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RESUMO 

OLIVEIRA, Shirleny Pereira de Souza. A relativa autonomia do assistente social: uma análise 

com profissionais no contexto prisional da Paraíba. Tese (Doutorado em Serviço Social). 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2021. 

 

A presente tese tem por objeto a análise acerca da relativa autonomia do assistente social, 

inserido no âmbito do sistema penitenciário do Estado da Paraíba. Busca-se estabelecer uma 

aproximação à realidade em que atuam profissionais do Serviço Social nas prisões do estado, 

identificando os limites e as possibilidades que incidem no trabalho profissional na esfera da 

execução penal; caracterizando o perfil desses profissionais e as ações e estratégias adotadas 

por eles na direção dos princípios ético-políticos da profissão e; mapeando o caráter das 

demandas institucionais encaminhadas ao Serviço Social nesse espaço de atuação. Para tanto, 

à luz da criminologia crítica, parte-se da discussão a respeito do discurso oficial e das funções 

ocultas desempenhadas pelas instituições prisionais na sociedade capitalista e sua 

contextualização na realidade paraibana, especialmente no que tange ao terreno de atuação do/a 

assistente social. Do ponto de vista da profissão, utiliza-se como norte a perspectiva teórico-

crítica que concebe o Serviço Social como uma profissão inserida no âmbito das relações sociais 

fundadas no modo de produção capitalista, cuja natureza da atividade desempenhada é 

compreendida como trabalho. Nesse sentido, o estudo foi realizado a partir de uma pesquisa 

bibliográfica e documental e uma pesquisa de campo, com metodologia qualitativa, por meio 

de entrevistas junto a assistentes sociais do sistema penitenciário do estado. Dentre os achados 

da pesquisa, destaca-se a alta rotatividade de assistentes sociais no contexto prisional local, a 

fragilização do vínculo empregatício e precárias condições de trabalho – elementos que, embora 

incidam na relativa autonomia do profissional, não inviabilizam a margem de possibilidade que 

esta categoria apresenta na direção ético-política do fazer profissional.  

 

Palavras-chave: Serviço Social; Sistema Prisional; Autonomia Relativa. 

 

  



 

 

ABSTRACT 

 

OLIVEIRA, Shirleny Pereira de Souza. The relative autonomy of the social worker: an analysis 

with professionals in Paraíba prison context. Thesis (PHD in social work). Pontifical Catholic 

University of São Paulo, 2021. 

 

This thesis aims to analyze the relative autonomy of the social worker,within the scope of the 

penitentiary system of the State of Paraíba. It seeks to establish an approximation to the reality 

in which Social Service professionals work in state prisons, identifying the limits and 

possibilities that affect the professional work in the sphere of criminal execution; characterizing 

the profile of these professionals and the actions and strategies adopted by them in the direction 

of the ethical-political principles of the profession and; mapping the character of the 

institutional demands forwarded to the Social Service in this area of action. In order to do so, 

in the light of critical criminology, it starts with the discussion about the official discourse and 

the hidden functions performed by prison institutions in the capitalist society and their 

contextualization in the reality of Paraíba, especially with regard to the field of action of the 

social worker. From the point of view of the profession, the theoretical-critical perspective is 

used as a guideline that conceives Social Work as a profession within the scope of the social 

relations founded on the capitalist mode of production, whose nature of the activity performed 

is understood as work. In this sense, the study was carried out based on a bibliographical and 

documentary research and a field research, with qualitative methodology, through interviews 

with social workers of the state penitentiary system. Among the research findings, we highlight 

the high turnover of social workers in the local prison context, the weakening of the 

employment relationship and precarious working conditions – elements that, although they 

affect the relative autonomy of the professional, do not detract from the margin of possibility 

that this category presents in the ethical-political direction of the professional practice.  

 

Keywords: Social Work; Prison System; Relative Autonomy.  
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INTRODUÇÃO 

“Poderia ser um dia de semana como outro qualquer. Mas, para mim, aquele se tornara 

singular por iniciar num contexto diferente. Eu estava ali, diante de um portão de ferro que 

deveria medir cerca de 5 metros e que ecoava consigo o barulho típico de chave(s), corrente(s) 

e cadeado(s). Um portão que se diferia não apenas por seu tamanho e consequente imponência, 

mas justamente porque cruzar suas fronteiras implicava adentrar ao chamado universo 

prisional. E foi exatamente isso que me ocorreu na manhã daquele dia! No primeiro momento, 

fui recepcionada por um Agente de Segurança Penitenciária que, com notável educação, pediu 

para que eu me identificasse e, a partir disso, autorizou minha entrada. Intramuros, finalmente, 

localizei um banco de madeira, pintado em cor azul, situado por trás daquele mesmo portão 

principal. Considerando sua acessibilidade, certifiquei-me junto àquele profissional se eu 

poderia, ali, aguardar a chegada da Assistente Social. Mesmo tendo recebido sua permissão, 

no entanto, lembro-me que ocupei aquele assento por pouco tempo, até ser novamente 

abordada por um outro profissional da segurança que, sem sequer me cumprimentar, indagou 

em tom de aspereza: 

- O que você está fazendo sentada aí? 

- Estou aguardando a chegada da Assistente Social – respondi prontamente.  

- Ah, é? Bom que você já sabe que ela ainda não chegou. Isso significa que você vai se 

levantar e esperar lá fora! – exclamou ele, enquanto automaticamente abria o portão e 

reforçava a saída. 

Naquele momento, confesso que eu não soube como reagir à situação, além de obedecer 

de forma imediata ao seu comando. Percebi que não houve, sequer, lapso de tempo para 

formular alguma frase com o intuito de comunicar-lhe melhor o porquê de eu estar ali. Assim, 

ao lhe obedecer e, estando a dois passos fora da penitenciária novamente, ainda de costas para 

a entrada, ouvi a estrondosa batida daquele portão emblemático se fechando. Então, percebi 

que já não havia muito a ser feito além de continuar aguardando ali fora. Desse episódio em 

diante, não demorou muito até a chegada da Assistente Social que, com muita simpatia, me 

cumprimentou com um caloroso ‘boas-vindas’. Dessa vez, passamos pelo portão juntas e, 

também juntas, fomos recepcionadas pelo agente de segurança que havia sinalizado a minha 

saída momentos antes. Então, daquele dia em diante, tendo sido feitas as devidas identificações 

para aquele profissional, em especial, ficou marcada em mim a seguinte justificativa, agora 

proferida em amistoso tom de voz: 
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- Não sabia que você era estagiária do Serviço Social. Pensei que poderia ser familiar 

de algum preso. Nesse caso, peço desculpas. Seja bem-vinda!”.  

 

João Pessoa, dezembro de 2012. 

 

... 

 

Esse relato resgata a memória de meu primeiro dia1 de Estágio Curricular em Serviço 

Social que, conforme descrito parcialmente, foi realizado no ano de 2012 em uma instituição 

prisional feminina localizada no Estado da Paraíba. Decidi trazê-lo como ponto de partida para 

representar o início de uma experiência que foi responsável por meu despertar para a pesquisa 

em prisões e, mais especificamente, para o objeto de estudo dessa tese.  

Cabe elucidar, de antemão, que o objeto analisado neste trabalho diz respeito ao Serviço 

Social inserido no contexto prisional do estado da Paraíba. E, a partir dele, objetivei desenvolver 

uma análise acerca da denominada autonomia relativa do assistente social, partindo da 

discussão apresentada pela professora e pesquisadora Marilda Iamamoto, que a inaugurou em 

sua obra “Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de uma interpretação teórico-

metodológica”, publicada em coautoria com Raul de Carvalho na década de 1980.  

Tendo isso em vista, convém retornar à memória apresentada para descortinar o 

contexto em que esse objeto de estudo surgiu, cujo processo de maturação será identificado 

aqui a partir de dois momentos principais. Serão eles: o primeiro contato com a prisão e o 

ingresso no curso de doutorado em Serviço Social. 

Detalho que, num primeiro momento, a aproximação inicial ao objeto foi feita a partir 

da experiência de estágio supervisionado, que me possibilitou adentrar o cotidiano de uma 

instituição carcerária e acompanhar sua dinâmica de funcionamento. Aquela atividade 

curricular revelava diariamente situações complexas que costumavam transcender a sala de 

atendimento do Serviço Social. Por meio dela, ainda que de modo prematuro, passei a perceber 

o quanto aquele espaço institucional revelava contradições. E, mesmo que essas contradições 

                                                             
1 Antes do dia descrito neste relato, uma visita inicial à instituição foi realizada na companhia da equipe de 

estagiários e da docente responsável pela supervisão acadêmica. Esse contato teve por objetivo formalizar 

apresentações acerca do funcionamento da instituição e do setor do Serviço Social e foi realizado junto à direção 

da unidade prisional e à assistente social responsável pela supervisão de campo. Entretanto, optou-se por situar 

esse relato como um primeiro dia de estágio por se tratar efetivamente do início das atividades. Detalha-se também 

que essa experiência supervisionada totalizou um período de dois semestres letivos. 
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nem sempre estivessem expressas de modo explícito, identificava que algumas delas eram 

comumente reproduzidas por seus agentes institucionais.  

Ao tomar como exemplo a sequência de acontecimentos descritos no resgate da 

memória apresentada, chamava-me a atenção ter tido permissão para adentrar àquele ambiente, 

mas, logo em seguida, ter sido desautorizada a fazê-lo, sem margem para possíveis explicações. 

Naquele momento, surgia uma necessidade de identificar o que havia ocorrido. E, ao fazê-lo, 

percebi que me impactava a forma como havia sido feita a aproximação do segundo profissional 

de segurança e, ainda mais, sua justificativa subsequente.  

A questão não era ser confundida com um familiar de um preso em aparente espera por 

atendimento do Serviço Social. O que me inquietava estava relacionado ao “e se fosse?”. E se, 

de fato, fosse um familiar de um preso? Aquele seria um tratamento adequado? Também 

chamava a atenção que aquela abordagem prezava por fechar portas de modo incondicional. 

Mas, considerando as pretensas finalidades de uma instituição prisional, aquele ato estava 

ligado somente a um procedimento de segurança? Ou será que, a seu modo, simbolizava 

também uma forma de penalizar alguém por seu vínculo familiar2? E, fosse esse o caso, por que 

alguém que possuía laços afetivos e/ou consanguíneos com uma pessoa presa deveria ser visto 

também como um “perigo” em potencial?  

Fato é que questões instigantes como essas apresentavam-se com frequência ao longo 

daquela experiência. Pois, não raro, situações aparentemente triviais ocorridas naquele espaço 

expressavam contradições e, notadamente, movimentos decorrentes das relações sociais. Como 

exemplo disso, aquela abordagem que poderia ser encarada apenas como um “equívoco” 

resultante de uma atitude individual, se observada atentamente, descortinava um contexto mais 

amplo. Por meio dela, desvelava-se a reprodução de uma prática punitiva que, simbolicamente, 

estendia efeitos da pena de prisão a alguém externo a ela; e, mais amplamente, expressava-se 

um traço do processo de criminalização3 das classes marginalizadas.  

Assim, a exposição a situações concretas como aquela, vivenciadas num universo que 

até então soava particular, instigou a levantar questões de modo mais frequente. Decerto que, 

partindo dessa experiência em nível de graduação, o consequente processo de elaboração de 

questões e a maturação de possíveis respostas impulsionaram-me a fazer pesquisa acadêmica, 

                                                             
2 Embora não seja objetivo central deste trabalho, aprofundar o debate acerca de abusos e violações de direitos 

sofridos por familiares de pessoas em privação de liberdade, indicamos a leitura de um estudo recentemente 

realizado junto a familiares de presos na realidade paraibana: Santos (2020). 
3 À luz da criminologia crítica, entendemos por “criminalização” a expressão de um processo político e ideológico 

fundamentado no preconceito e moralismo conservador que, frente a segmentos específicos da população – classes 

mais empobrecidas em situação de vulnerabilidade social -, clama por respostas punitivas. 
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culminando, assim, na realização de dois estudos4 apresentados no Trabalho de Conclusão de 

Curso (TCC) e na Dissertação de Mestrado, que trataram, respectivamente, do acesso ao trabalho 

prisional e da implementação da política de saúde prisional feminina no Estado da Paraíba.  

À época, no entanto, apesar de já existirem algumas questões norteadoras relacionadas 

ao Serviço Social, essas produções priorizaram abordar aspectos referentes às demandas e 

necessidades de mulheres em privação de liberdade, tendo em vista que as situações cotidianas 

do estágio possibilitavam um contato frequente com esse segmento. Para além de números 

registrados em relatórios oficiais emitidos sobre aprisionamento, que caracterizam de forma 

quantificada o perfil da pessoa presa, as histórias individuais e relatos de condições de vida 

intramuros que chegavam à sala do Serviço Social qualificavam, em sua singularidade, as 

necessidades sociais daquele contingente. Por essa razão, entendeu-se como oportuno estudar 

o acesso ao trabalho e a promoção à saúde5 naquele período. 

Posteriormente, considerando que os resultados dessas produções sinalizaram questões 

que esbarravam no Serviço Social – a exemplo da desproporção do quantitativo profissional 

disponível para responder às demandas sociais de um vasto número de pessoas privadas de 

liberdade –, identificou-se a necessidade de situar o trabalho profissional nesse contexto. Assim, 

o objeto passou a ser definido na direção do Serviço Social em prisões, inicialmente partindo 

da proposta de desenvolver, como pesquisa de Doutorado, uma análise sobre as objetivações 

práticas da chamada Política Nacional de Atenção Integral à Pessoa Privada de Liberdade 

(PNAISP) no trabalho do Assistente Social.  

Neste que sinalizo como o segundo momento em que emerge o objeto do estudo, 

processualmente, identifiquei a necessidade de estabelecer novos contornos aos objetivos 

propostos, buscando considerar os limites e possibilidades da atuação profissional nesse espaço, 

para além do trabalho com a política de saúde, especificamente. Isso ocorreu a partir do contato 

com o debate acadêmico ofertado na grade curricular6 do curso de doutorado da PUC/SP, à 

                                                             
4 Estudos apresentados junto ao curso de graduação em Serviço Social pela Universidade Federal da Paraíba- 

UFPB, como requisito parcial para a obtenção do título de Bacharel – conclusão no ano de 2014; e ao Programa de 

Pós-Graduação em Direitos Humanos, Cidadania e Políticas Públicas da Universidade Federal da Paraíba (UFPB), 

como requisito parcial para a obtenção do título de Mestre – finalizado em 2016. 
5 Institucionalmente, o Serviço Social da unidade prisional em que foi realizado o estágio é inserido num setor que 

compõe os serviços de promoção à saúde básica intramuros. Por essa vinculação ao setor de saúde e, considerando 
o recorrente acesso às presas que trabalhavam na unidade, os objetos das pesquisas mencionadas relacionaram as 

temáticas: trabalho prisional e saúde.  
6 A grade curricular do Curso de Doutorado em Serviço Social da PUC/SP, disponibilizada no período em que foi 

cursado, ofertou Disciplinas, Atividades Programadas (ATP) e Núcleos de Estudos e Pesquisas. A título de 

conhecimento, sinalizamos os componentes matriculados: Disciplinas de Leituras Básicas em Serviço Social; 

Serviço Social e Cotidiano Profissional I; Fundamentos do Serviço Social; e Paradigmas Contemporâneos, Práticas 

Profissionais e Transdisciplinaridade I. Seminário de Escrita do Texto Acadêmico. Atividade Programada (ATP) 

com o tema: “O Serviço Social no sociojurídico: requisições, dilemas e perspectivas em tempos de judicialização 
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medida que foram revisitados os fundamentos da profissão (YAZBEK, 2009, 2019; IAMAMOTO, 

2004, 2006, 2008, 2014; NETTO, 2011) e estabelecidas aproximações com o debate do Serviço 

Social no sociojurídico (BORGIANNI, 2012; 2013) e da nova morfologia do trabalho na cena 

contemporânea (RAICHELIS, 2018a; ANTUNES, 1999). 

Assim, saliento que a escolha por desenvolver um estudo a respeito do Serviço Social 

no contexto prisional não foi feita de modo aleatório. O objeto desse trabalho reflete uma 

construção de conhecimento em constante processo que, como tal, poderá ser retomado, revisto 

ou superado futuramente. Este surge a partir de uma experiência de estágio em exercício junto 

ao Serviço Social de uma instituição prisional feminina; do acompanhamento de atendimentos 

à população privada de liberdade e contato com seus familiares, ambos usuários do Serviço 

Social; do olhar atento às expressões da execução do chamado poder de punir exercido pelo 

Estado; e, não menos importante, das trocas de conhecimento com profissionais do Serviço 

Social que atuam e/ou desenvolvem pesquisas nesse âmbito. 

Feitas essas considerações a respeito da origem do objeto, entendo como de fundamental 

importância justificar a relevância desse estudo, introduzindo alguns pontos centrais que 

compõem sua problemática. Assim, a partir de contribuições teórico-críticas do Serviço Social 

brasileiro em interlocução com a criminologia crítica e radical7, reconhece-se a importância de 

desvelar a realidade em que se inserem assistentes sociais no contexto prisional, visando a 

fornecer subsídios que possam contribuir com a promoção de uma prática interventiva alinhada 

à direção do projeto profissional vigente.  

Parto da concepção de que a prisão constitui-se como um espaço destinado à execução 

de sanções penais. No caso do Brasil, ela é uma das instituições que compõem o chamado 

Sistema de Justiça Criminal8, ficando responsável pela execução de penas centradas na privação 

de liberdade. Trata-se ainda de uma instituição que carrega consigo finalidades conflitantes.  

                                                             
das expressões da questão social e de criminalização da pobreza”. Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre Trabalho 

e Profissão (NETRAB).  
7 A criminologia é uma ciência criminal que se propõe a estudar os processos de criminalização a partir de um 

método interdisciplinar. Cirino dos Santos (2008) nos mostra a existência de várias perspectivas criminológicas, 

constituídas por enfoques diversos, isto é, análises que se fundamentam desde as teorias clássicas e positivistas à 

teoria crítica. Nessa direção, optamos por realizar nesse estudo uma interlocução com a criminologia crítica e 

radical por reconhecer que ela avança no sentido de romper com as chamadas teorias tradicionais – isto é, aquelas 

que buscam explicar o crime e a criminalidade centrando suas análises no comportamento individual. Diferente 
delas, a criminologia crítica ou radical busca considerar as condições objetivas e estruturais em que esse indivíduo 

se insere, descortinando os mecanismos de controle social do crime e da criminalidade. E, mais especificamente, 

a criminologia radical parte de estudos fundados no método e nas categorias analíticas do marxismo para analisar 

o crime e o controle social na lógica do sistema capitalista.  
8 O Sistema de Justiça Criminal brasileiro é composto por diversas instituições que compõem três frentes de 

trabalho, visando desde a prevenção de infrações até a execução de penas. São elas: a Justiça Criminal – formada 

por fóruns de justiça, Ministério Público e Defensoria Pública; a segurança pública – operacionalizada pelas 

polícias; e a execução penal ou prisional.  
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Em seu discurso oficial, a prisão apresenta-se originalmente como uma alternativa para 

promover penas humanizadas, em substituição às penas capitais e suplícios, comuns à Idade 

Média. É considerada, com isso, uma instituição total que exerce o que Foucault (2012) 

denomina como táticas disciplinares de docilização dos corpos. E reúne um propósito que 

Baratta (2002) traduziu como ineficaz e contraditório por objetivar punir em condições de 

isolamento social, concomitantemente, promovendo uma suposta “recuperação terapêutica” do 

indivíduo – ressocialização – com vistas ao seu retorno à sociedade.  

Em suas objetivações práticas, no entanto, conforme já desvelado por diversos 

estudiosos como Wacquant (2001; 2003; 2012), Di Giorgi (2006) e Zaffaroni (1991), ela 

funciona como um espaço destinado à efetivação do controle social e da criminalidade. Visa, 

por meio de práticas punitivas, por vezes arbitrárias, a realizar a neutralização de indivíduos 

que, dentre tantas classificações, são considerados popularmente como “bandidos”, 

“perigosos”, “delinquentes” e “vagabundos”.  

Na cena contemporânea brasileira, esse universo da prisão é atravessado por uma 

crescente taxa de encarceramento que consolida o país como o terceiro maior aprisionador no 

ranking mundial (SISDEPEN, 2020). Trata-se de instituições em condições de superlotação e 

insalubridade que, sob a responsabilidade do Estado, confinam uma população com 

características definidas. Isto é, um contingente masculino majoritariamente empobrecido, de 

recorte étnico-racial negro (64%), em prisão provisória9 (40%). No que se refere à população 

prisional feminina, registra-se uma evidente inserção que indica um aumento em cerca de 500% 

nos últimos dez anos. Em suma, um cenário de declarada condição de violação generalizada de 

direitos10, que apresenta múltiplas expressões e desafios com os quais o Assistente Social – 

chamado para promover, dentre outras atribuições, o acesso a direitos nesse contexto – se 

depara cotidianamente.  

                                                             
9 Conforme disposto no Código de Processo Penal (CPP) (1941), existem dois tipos de decreto de prisão no Brasil: 

a chamada prisão penal, que é definida com o julgamento de sentença do réu, instituindo-se pena privativa de 

liberdade; e a prisão processual, que se efetiva antes da sentença condenatória, decretada como uma medida de 

prisão provisória ou cautelar devendo ser definida por autoridade judicial. Junto a isso, a Lei de Execuções Penais 

(LEP) (1984) complementa em seu Art. 84 que o preso provisório deve estar separado dos presos já condenados 

judicialmente. No entanto, conforme apontado nos dados do Sisdepen (2020), quase a metade da população 
prisional no Brasil encontra-se à espera de julgamento, detida nas prisões em condições de superlotação, 

insalubridade e violações de direitos humanos.  
10 No ano de 2015, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou o chamado “Estado de Coisas Inconstitucional” do 

Sistema Prisional brasileiro, após a realização do Julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental – nº 347. Este julgamento culminou na constatação de deficiências nas condições de aprisionamento 

e violações a direitos fundamentais básicos da população privada de liberdade. E, diante disso, instituiu-se medidas 

imediatas de intervenção, a exemplo da liberação de recursos financeiros para investimentos nas unidades 

prisionais.  



 

24 

No que se refere ao Serviço Social, parte-se de pressupostos11 fundamentados nas teses 

defendidas por Iamamoto (2014) e Netto (2011) a respeito do significado social dessa profissão 

que, balizados por uma perspectiva histórico-crítica, situam o Serviço Social no processo de 

relações sociais da sociedade capitalista. Dito de outro modo, essa compreensão acerca da 

profissão rompe com uma explicação em si mesma – visão endógena –, e a considera inserida 

em um determinado contexto social, político, econômico, cultural e histórico, que produz e 

reproduz situações concretas das quais a própria profissão é produto e frente às quais ela 

também atua.  

Esse viés analítico trabalhado nesta tese concebe ainda o Serviço Social como uma 

especialização do trabalho coletivo que tem sua inserção na chamada divisão social e técnica 

do trabalho e, portanto, desenvolve uma atividade reconhecida como trabalho, seja expresso em 

sua dimensão concreta ou abstrata (IAMAMOTO, 2014). Nesse sentido, assinalamos que se trata 

de uma profissão que participa de processos mais amplos os quais conferem sentidos, 

significados e direções ao fazer profissional.  

Diante disso, a escolha por desenvolver um estudo a partir de tais pressupostos justifica-

se por reconhecer a importância das contribuições teórico-metodológicas que essas teses do 

Serviço Social representam para a categoria profissional, uma vez que foram historicamente 

incorporadas às formulações do Código de Ética em Serviço Social, vigente desde 1993; às 

diretrizes curriculares para a formação profissional; à Lei 8662/93 que regulamenta a profissão; 

além de fundamentar o conjunto de resoluções e parâmetros para a atuação do assistente social 

em diversos espaços ocupacionais, emitidos pelo Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) 

e Conselho Federal de Serviço Social (CFESS).  

Com base nisso, ao situar o Serviço Social na trama das relações sociais, Iamamoto 

(2014) descortina a chamada dupla dimensão da profissão, sinalizando que o trabalho 

profissional emerge de uma relação contraditória, isto é, trata-se de uma especialização do 

trabalho que atende, ao mesmo tempo, interesses contrapostos: responde, de um lado, às 

demandas do Capital – que a requisita para uma intervenção frente à questão social12; e, de 

                                                             
11 Entendemos que o Serviço Social brasileiro possui uma vasta literatura consolidada que se propõe a interpretá-

lo sob diversos ângulos e perspectivas teóricas. Por essa razão, optamos por demarcar a concepção de profissão 

utilizada neste estudo.  
12 Considerando que não há consenso na literatura do Serviço Social brasileiro a respeito do que se entende por 

“questão social” e suas relações com o Serviço Social, conforme já demonstrado por Iamamoto (2008b), 

aproveitamos para sinalizar que trabalharemos com a noção de que ela se constitui como a matéria de trabalho do 

Assistente Social mediado pelas políticas públicas, cujas expressões condensam múltiplas desigualdades na cena 

contemporânea – quer sejam de classe, gênero, étnico-raciais, socioespaciais, dentre outras.  
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outro, a interesses da classe trabalhadora – que são constrangidos para que haja a manutenção 

do Capital.  

Nesse contexto, quando o Assistente Social é requisitado para trabalhar em uma 

instituição social – seja ela de qualquer natureza –, alguns condicionantes cercam sua prática 

interventiva e tensionam seu fazer profissional. No processo que Iamamoto (2014) denomina 

como decorrente da institucionalização do trabalho profissional, a prática do assistente social 

aparece como subordinada a requisições e demandas do ente contratante e, com isso, 

condicionada seja pela própria relação de assalariamento, seja pelas tensões entre interesses 

guiados pelos projetos da instituição que o contrata e o projeto que o Serviço Social visa 

materializar13.  

No entanto, concomitante a esse movimento sinalizado pela autora (op. cit.), identifica-

se que essa subordinação profissional não exclui uma margem de autonomia necessária ao 

assistente social para materialização de seu trabalho especializado – que é um trabalho 

qualificado em nível de graduação, saturado de conteúdos teóricos, éticos e políticos, e que 

intervém em determinada realidade social. Isso implica dizer que a autonomia profissional é 

importante para que o assistente social demarque suas propostas de trabalho com base em suas 

atribuições e competências; embora seja relativa porque esse trabalho só poderá entrar em ação 

a partir da disposição de meios e recursos14 que o profissional, sozinho, não possui, sendo, 

portanto, disponibilizados pela instituição que o contrata.  

Considerando essas premissas, ao situarmos a profissão numa instituição como a prisão, 

a autonomia do assistente social fica subordinada à dinâmica, à organização, aos recursos, às 

condições de trabalho e objetivos da unidade prisional em que o profissional se insere. E, nesse 

sentido, apesar de a prisão não ser o único espaço sócio-ocupacional em que essa relação é 

expressa, ela se destaca por ser um âmbito de trabalho que tem, como função social, a 

reprodução de um poder punitivo executado sobre pessoas em condição de privação de 

liberdade.  

Assim, ao entender que o Serviço Social é uma profissão tensionada entre o que seus 

agentes intentam realizar e os objetivos definidos pela instituição que os contrata, considero 

que essa trama de contradições e tensionamentos pode produzir um desencontro entre as 

intenções profissionais e as requisições institucionais, resultando no que é substancialmente 

realizado pelo profissional em seu espaço de trabalho (IAMAMOTO, 2014). 

                                                             
13 Projeto Ético-Político do Serviço Social.  
14 Entende-se por meios e recursos: infraestrutura humana, material e financeira para o desenvolvimento de 

programas, projetos, serviços, benefícios sociais etc.  
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No que concerne à prisão, estudos anteriores realizados sobre a temática (TORRES, 2014; 

SILVA e COUTINHO, 2019) revelam que os assistentes sociais, ao receber demandas que já não 

correspondem aos avanços ético-políticos da profissão, têm expressado a tendência de 

corresponder-lhes com a realização de um trabalho sem reflexão crítica, de forma burocrática e 

rotineira. Como exemplo, tem-se verificado15 a produção de documentos técnicos que 

exprimem a reprodução de conhecimentos típicos do senso comum e/ou de cunho conservador 

a serviço da finalidade institucional, em detrimento da profissional. 

Nesse sentido, interessou a busca por estabelecer uma aproximação à realidade em que 

atuam profissionais do Serviço Social em prisões paraibanas. A partir disso, definiu-se como 

objetivo geral desenvolver uma análise acerca da autonomia relativa do assistente social no 

contexto prisional da Paraíba. E, como objetivos específicos, identificar os limites e 

possibilidades que incidem no trabalho profissional na esfera da execução penal; caracterizar o 

perfil desses profissionais e as ações e estratégias adotadas por eles na direção dos princípios 

ético-políticos da profissão e; mapear o caráter das demandas institucionais encaminhadas ao 

Serviço Social nesse espaço. 

Tendo isso em vista, defendo a hipótese de que a chamada autonomia relativa do 

assistente social, embora independa de uma vontade individual, apresenta uma margem de 

possibilidade para alinhar o fazer profissional aos princípios do projeto ético-político vigente. 

Nessa direção, situa-se a autonomia profissional como uma “peça-chave” necessária ao fazer 

profissional para um rompimento com a reprodução de práticas punitivas que perpassam desde 

uma instituição prisional até o próprio movimento das relações sociais.  

Se estabelecermos um segundo retorno à memória apresentada no início dessa 

introdução, podemos ainda figurar uma situação que, no âmbito profissional, requer sempre um 

olhar atento e crítico. Naquele relato, havia uma sequência de fatos que consistia em ser 

abordada por uma figura institucional e, diante dela, responder automaticamente à sua ordem, 

obedecendo-lhe de forma imediata. Metaforicamente, sinalizamos, com isso, que é no âmbito 

das demandas cotidianas institucionais que respostas imediatas e práticas sem reflexões críticas 

podem corroborar com o caráter punitivo do projeto institucional.  

Com esse exemplo, situa-se a relevância do estudo ora apresentado: busca-se, nos 

limites deste trabalho, desvelar particularidades que envolvem a realidade atual em que se insere 

o assistente social em prisões, priorizando uma análise que possibilite descortinar contradições 

reproduzidas nesse espaço, sinalizando potenciais possibilidades que contribuam com a prática 

                                                             
15 Recomenda-se a leitura do relatório em CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL (2020). 
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de um trabalho interventivo na perspectiva da viabilização de direitos ao contingente privado 

de liberdade.  

 

Estágio de Pesquisa no Exterior 

Com o intuito de agregar conhecimento ao objeto de estudo desta tese, fui motivada a 

realizar uma experiência em pesquisa, anterior ao estudo de campo ora assinalado, a qual me 

possibilitou, enquanto pesquisadora, cruzar fronteiras e estabelecer aproximações, ainda que 

iniciais, com o Serviço Social britânico. Assim, durante os meses de outubro e novembro de 

2019, tive a oportunidade de realizar um estágio de pesquisa16 no Centre for Social Work and 

Social Justice da University of Essex, Southend-on-Sea17 Campus, Inglaterra, sob coorientação 

do Prof. Dr. Vasilios Ioakimides. 

Neste sentido, para além da oportunidade de entrar em imersão com um idioma e uma 

realidade social, política, econômica e cultural distinta, a experiência internacional possibilitou 

o conhecimento e o contato com outras formas de organização do Serviço Social. Haja vista o 

objetivo central desta atividade ter consistido em conhecer o debate acerca do Serviço Social 

na Inglaterra, um dos países pioneiros na construção do chamado Critical and Radical Social 

Work, o qual se consolidou como uma vertente histórico-crítica da profissão na cena mundial; 

bem como nos aproximar da realidade e da organização do trabalho de assistentes sociais que, 

possivelmente, atuassem em prisões naquele país. 

Considerando o prazo exíguo de duração desse estágio de pesquisa, estabelecemos 

atividades programáticas pontuais, mantendo os objetivos deste estudo como horizonte. Assim, 

planejamos participar de atividades vinculadas ao curso de Serviço Social do campus – aulas, 

palestras e encontros de orientação; levantar referenciais bibliográficos sobre o Serviço Social 

do país na biblioteca local e em sites governamentais oficiais; realizar visitas institucionais e 

entrevistar assistentes sociais.  

                                                             
16 Inicialmente, essa experiência de estágio tinha como previsão uma duração de seis meses, considerando que se 

tratava de uma atividade vinculada ao Programa de Doutorado-Sanduíche no Exterior (PDSE), fomentado por 

bolsas de estudos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). Todavia, no decorrer 
do processo de seleção do edital CAPES n. 41/2018, foram apresentadas mudanças nos critérios de concessão das 

bolsas, decorrentes de um contexto de cortes sucessivos de recursos para a área de pesquisa científica no ano de 

2019, o qual culminou no indeferimento dos pleitos de candidaturas naquele ano. Diante disso, cumpre detalhar 

que a experiência então contou com o suporte parcial do Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social 

da PUC-SP. 
17 Southend-on-Sea é uma cidade localizada no condado de Essex, situada a aproximadamente 67 quilômetros de 

Londres, capital da Inglaterra. A cidade possui um campus da University of Essex, em que está lotado um curso de 

graduação em Serviço Social. 
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A ocasião permitiu-nos observar que, na realidade local, o espaço de atuação de 

assistentes sociais difere do contexto brasileiro. Identificamos que todos os profissionais 

trabalham em serviços promovidos pelo chamado Council, que consiste em uma instituição 

pública local responsável por representar interesses da comunidade e administrar serviços 

relacionados à política, cultura, educação, lazer, dentre outros. Nesse contexto, os 

profissionais18 estão lotados no mesmo prédio do Council, distribuídos em setores de prestação 

de serviços específicos, a exemplo do probation – serviço de acompanhamento de pessoas em 

cumprimento de liberdade condicional, que possui interlocução com a Justiça Criminal; 

adoption and fostering – trabalho com os serviços de adoção e famílias acolhedoras; e 

acompanhamento junto a young offenders – adolescentes que cometeram atos infracionais. 

Tendo isso em vista, no que se refere às prisões, descobrimos que não há inserção de 

assistentes sociais nesse contexto, embora tenhamos identificado que assistentes sociais do 

Council são esporadicamente requisitados para prestar alguns serviços que possuem 

interlocução com a prisão, a exemplo do acompanhamento de familiares de presos e a 

consequente emissão de relatórios.  

Ainda assim, tivemos a oportunidade de realizar uma visita institucional à HM Prison 

Chelmsford – uma unidade prisional masculina do condado de Essex, localizada na cidade de 

Chelmsford, que foi construída em 1819 e, atualmente, recebe adultos e jovens infratores entre 

18 e 21 anos, além de alguns imigrantes estrangeiros, aguardando julgamento, em cumprimento 

de prisão preventiva ou já condenados à pena privativa de liberdade. Essa também foi uma 

ocasião profícua, em que pudemos identificar, dentre outros aspectos, que a prestação dos 

serviços sociais no contexto prisional local é administrada pela via de empresas privadas 

externas que pleiteiam parcerias junto ao Estado britânico. 

Vale salientar ainda que, no decorrer desta experiência, o grupo de professores, 

pesquisadores e profissionais do país anfitrião foi bastante receptivo e solícito, demonstrando 

interesse em estabelecer um intercâmbio de ideias e conhecimentos também acerca do Serviço 

Social brasileiro. Nessa direção, a experiência possibilitou vislumbrar uma continuidade na 

relação de cooperação acadêmica entre a Universidade de Essex e a Pontifícia Universidade 

Católica de São Paulo; além de ter culminado na produção de um artigo científico intitulado “O 

Serviço Social na Inglaterra: a experiência de um estágio de pesquisa” (SOUZA; OLIVEIRA, 

2020). 

                                                             
18 Detalhamos que foi possível realizar entrevistas junto a 04 (quatro) profissionais lotados no Council a fim de 

conhecer os objetivos e a organização de seus respectivos trabalhos na particularidade pesquisada. 
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Do ponto de vista da contribuição para o estudo do objeto desta tese, de modo geral, 

assinalamos que um estágio em pesquisa no exterior, embora se realize a partir de uma 

experiência individual, deve ser encarado, em seu sentido coletivo, como uma oportunidade 

necessária ao processo de construção e produção de conhecimento em determinada área de 

estudo. À medida que o pesquisador se coloca como um canal de interlocução entre duas 

realidades, suas sucessivas aproximações ao objeto e as produções decorrentes desse 

movimento podem contribuir, a médio e longo prazos, para a consolidação de determinado 

conhecimento e o fortalecimento da comunidade científica e de determinada categoria 

profissional. 

  

O percurso metodológico 

Considerando as especificidades deste estudo, já explicitadas com a apresentação de 

seus objetivos, sinalizamos os procedimentos metodológicos utilizados para sua fase de 

execução. De antemão, conforme descrito por Minayo (2009), é importante destacar que a etapa 

de construção da metodologia da pesquisa é considerada imprescindível por se constituir como 

a fase em que são sinalizados o método, as técnicas e a criatividade do pesquisador, “sua 

experiência, sua capacidade pessoal e sua sensibilidade” (p. 14). Neste subtópico, portanto, 

objetivamos apresentar o que aqui será denominado como o “percurso metodológico” do 

estudo.  

Assim, no que se refere à teoria de abordagem metodológica, por se tratar de uma 

pesquisa social cujo intento foi contribuir com a produção do conhecimento em Serviço Social, 

partindo de uma aproximação a determinada realidade social, optou-se por utilizar a perspectiva 

teórico-metodológica fundada no materialismo histórico-dialético.  

Essa escolha, por sua vez, justifica-se por esse método de análise viabilizar a construção 

de um conhecimento teórico partindo do que é apresentado pelo real. Isto é, um conhecimento 

que nos permite romper com a aparência do objeto estudado e estabelecer aproximações do que 

Marx chamou de “múltiplas determinações” em que se insere esse objeto. Significa, com isso, 

situar o objeto de estudo na realidade concreta, distinguindo-o de como se manifesta na 

aparência e construindo sínteses de seu movimento real. Portanto, essa estratégia utilizada para 

atingir o conhecimento teórico permite-nos realizar uma reprodução intelectiva do que foi 

apreendido ao se aproximar de determinada realidade, conforme expõe Netto (2011).  

Nesse sentido, quando na fase exploratória do estudo, utilizamos como ferramentas o 

aporte teórico do que já foi produzido em relação à temática estudada – revisão bibliográfica; a 

definição de instrumentos de coleta de dados em campo – roteiros de entrevistas; e o 
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estabelecimento de aproximações à realidade por meio de entrevistas junto a profissionais do 

sistema penitenciário paraibano – pesquisa de campo. Afinal, conforme sinalizado por Minayo 

(2009), a fase exploratória constitui-se como uma importante etapa da pesquisa social, por 

permitir uma aproximação ao objeto com mais profundidade, a partir da reunião dos tópicos de 

investigação, do marco teórico e conceitual, dos instrumentos de coleta e de aproximações ao 

campo – etapas que serão apresentadas a seguir.  

 

A pesquisa bibliográfica e documental 

A fase da pesquisa bibliográfica considerou a consulta direta a livros e trabalhos 

científicos em busca de uma aproximação teórico-metodológica às produções já existentes que 

se relacionassem com o objeto deste estudo. Nesse sentido, a definição do referencial 

bibliográfico considerou três frentes temáticas centrais, que partiram dos objetivos do estudo e 

foram definidas tanto por influência de minha trajetória como pesquisadora19, quanto pelo 

contato com as discussões acadêmicas no decorrer do curso de doutorado.  

A primeira delas abarcou as produções teóricas relacionadas à área do Serviço Social 

que, conforme já assinalado, partiram de teses fundamentais acerca do significado social da 

profissão com base em IAMAMOTO (2014) e NETTO (2011). Com esse intuito, outros autores 

também foram incorporados a essa etapa da pesquisa, buscando-se revisitar elementos 

constitutivos da profissão, a exemplo de RAICHELIS (2018a), YAZBEK (2009; 2019), BORGIANNI 

(2013). Além disso, no que se refere a produções específicas sobre o Serviço Social no sistema 

prisional, recorreu-se a publicações, a exemplo de TORRES (2014) e SILVA e COUTINHO (2019) 

e a materiais resultantes de construções coletivas publicados pelo conjunto de conselhos da 

categoria CFESS/CRESS, como Cartilhas, Parâmetros Profissionais e Notas Técnicas.  

Ainda a respeito de materiais referentes ao Serviço Social no Sistema Prisional, é 

importante destacar a realização de buscas por trabalhos acadêmicos publicados acerca da 

profissão no contexto das prisões paraibanas, constituindo-se em um exercício em que se 

constatou uma relativa escassez de resultados. Essas consultas ocorreram por intermédio do 

banco de teses e dissertações da CAPES/CNPQ e de bibliotecas virtuais de Universidades locais 

como a Universidade Federal da Paraíba (UFPB) e Universidade Estadual da Paraíba (UEPB).  

                                                             
19 O curso de Mestrado foi realizado na área de Direitos Humanos, Cidadania e Políticas Públicas e contou com a 

orientação acadêmica do Prof. Dr. Gustavo de Mesquita Batista, referência nos estudos do Direito Penal e 

Criminologia Crítica da UFPB. Tendo isso em vista, foi na fase do Mestrado que tive a oportunidade de acessar 

obras e autores que abordam temáticas, para além do Serviço Social. Por essa razão, sinalizamos que algumas 

referências bibliográficas utilizadas neste estudo são resultantes da trajetória como pesquisadora.  
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Diante dos resultados obtidos, identificamos que a maior parte das produções, embora 

vinculadas aos cursos de Serviço Social, não tratavam o trabalho profissional como objetivo 

central. Em geral, os estudos científicos discutiam temáticas como “ressocialização”, 

“maternidade no cárcere”, “educação em prisões”, “política de saúde” e “trabalho prisional”. 

Apesar disso, destaco o achado de dois trabalhos de Monografias, resultantes de pesquisas de 

campo realizados numa penitenciária da cidade de Campina Grande, interior do estado da 

Paraíba, os quais apresentaram alguns elementos descritivos sobre o setor do Serviço Social na 

unidade prisional, são eles: SILVA (2016) e VIANA (2016) – ambos utilizados como referência 

neste estudo20.  

A segunda frente temática de referenciais bibliográficos, por sua vez, foi constituída por 

estudos relacionados direta e/ou indiretamente ao universo prisional, fazendo-se uso de obras 

que tratam o estudo da criminologia crítica e radical, do estado penal e da genealogia das 

prisões, a exemplo de CIRINO DOS SANTOS (2008), BARATTA (2002) WACQUANT (2001; 2012) 

FOUCAULT (2012) e BITTENCOURT (2001). Detalho que essa frente temática incorporou autores 

de áreas de conhecimento diversas como o direito e as ciências sociais. Nesse sentido, apesar 

de priorizar realizar uma interlocução com conhecimentos interdisciplinares embasados por 

uma perspectiva crítica, nem todas as produções utilizadas estão vinculadas à tradição marxista, 

à exemplo das obras de Wacquant (op. cit.).  

Finalmente, na definição da terceira frente temática, incorporou-se uma aproximação ao 

estudo de pressupostos acerca da realidade social e do mundo do trabalho, que foi estabelecido 

por intermédio de materiais alicerçados na teoria social crítica inaugurada por MARX (1985) e 

aprofundada por ANTUNES (1999).  

Essa fase da pesquisa também incluiu o acesso a fontes de dados documentais, tendo em 

vista a relevância que materiais desta natureza possuem para realização da pesquisa social. Em 

outras palavras, o acervo documental permite estabelecer uma aproximação a dados oficiais 

produzidos pelas instituições que se relacionam ao universo da pesquisa. Conforme indicado 

por Gil (1999), a utilização de materiais dessa ordem possibilita dar um tratamento analítico a 

dados oficiais ou reelaborar a análise destes diante da realidade constatada pela pesquisa. 

Assim, o critério estabelecido para a definição dos documentos utilizados neste estudo 

considerou a busca por acesso a materiais registrados por órgãos de gestão e de inspeção do 

sistema penitenciário. Dentre os órgãos de gestão, sinaliza-se os dados estatísticos emitidos pelo 

                                                             
20 Os referidos trabalhos monográficos discutem, respectivamente, a prática do assistente social em programa de 

saúde prisional e a política de educação como prática de ressocialização; e foram utilizados neste estudo como 

referências que apresentaram registros sobre o Serviço Social em uma prisão do estado da Paraíba. 
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Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN) do Ministério da Justiça e os dados fornecidos 

pela Secretaria de Administração Penitenciária da Paraíba (SEAP/PB). Já no que se refere aos 

órgãos de inspeção, destacam-se relatórios produzidos pelo Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP) e pelo Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura na Paraíba 

(MEPCT/PB)21. 

 

A pesquisa de campo: delimitação do lócus, caracterização das fontes empíricas e 

formulação dos instrumentos de coleta de dados 

Inicialmente, é importante destacar que a experiência de ir a campo teve como propósito 

produzir dados qualitativos a respeito do objeto pesquisado, partindo da experiência 

profissional dos sujeitos. Com isso, buscamos ampliar o horizonte de materiais para análise, à 

procura de informações junto a fontes empíricas, isto é, os profissionais do Serviço Social, 

trabalhadores do sistema prisional paraibano. 

Martinelli (1999), ao nos oferecer subsídios sobre a importância da abordagem 

qualitativa, em especial, para estudos na área do Serviço Social, mostra que um trabalho dessa 

natureza permite evidenciar não apenas a visão do pesquisador a respeito do objeto de estudo; 

mas, principalmente, as percepções dos sujeitos participantes inseridos no universo pesquisado, 

por meio do estabelecimento de contato direto com eles. Afinal, “muito mais do que descrever 

o objeto, busca-se conhecer trajetórias de vida e as experiências sociais dos sujeitos” (p. 27). 

Nesse sentido, são apontadas três considerações importantes sobre esse tipo de abordagem: 

 

A primeira é quanto ao seu caráter inovador, como pesquisa que se insere na busca 

dos significados atribuídos pelos sujeitos às suas experiências sociais; a segunda é 

quanto à dimensão política desse tipo de pesquisa que, como construção coletiva, parte 

da realidade dos sujeitos e a eles, retorna de forma crítica e criativa; a terceira é que 

exatamente por ser um exercício político, uma construção coletiva, não se coloca 

como excludente ou hermético, é uma pesquisa que se realiza pela via da 

complementariedade, não da exclusão [Grifos da autora] (MARTINELLI, 1999, p. 29).  

 

Tendo em vista tais pressupostos, o planejamento para a coleta de dados qualitativos 

passou pela delimitação do lócus da pesquisa de campo – penitenciárias do Estado da Paraíba; 

pela definição da amostra que compunha as fontes empíricas, isto é, os sujeitos a ser 

                                                             
21 O MEPCT é um órgão responsável por ações de monitoramento e fiscalização de instituições de confinamento – 

prisões, abrigos de idosos etc. – e, dentre seus objetivos, realiza visitas institucionais para averiguar as condições 

de vida a que os internos estão submetidos. Nesse sentido, detalha-se que, para fins de pesquisa acerca das 

condições físicas de trabalho do Assistente Social em prisões paraibanas, emitimos um ofício para o MEPCT/PB 

em junho de 2020, solicitando acesso a relatórios recentes de inspeção, sendo este, prontamente correspondido 

pelos membros do Mecanismo.  
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entrevistados – 10 assistentes sociais; e a formulação de instrumentos de coleta de dados – 

roteiro de entrevista e formulário com questões objetivas.  

No que se refere ao lócus da pesquisa, estabelecemos dois critérios quando pensado o 

intuito de realizar um estudo junto a profissionais em campo. O primeiro deles considerou que 

o âmbito da execução penal compreende instituições diversas, tais como cadeias públicas, 

penitenciárias, colônias agrícolas, dentre outras. Assim, foi escolhido apenas o contexto 

penitenciário22 para realizar as entrevistas em campo por ter sido o ambiente em que surgiu o 

objeto do estudo, conforme sinalizado inicialmente. 

O segundo critério envolveu a necessidade de um recorte espacial, considerando a 

dimensão do sistema penitenciário paraibano: o número de penitenciárias, as regiões e cidades 

em que essas unidades estão localizadas e a possível inserção de profissionais do Serviço Social. 

Junto a isso, foi priorizado o acesso a dados referentes ao trabalho profissional na esfera do 

planejamento, implementação, monitoramento e execução de políticas públicas para a 

população privada de liberdade. Assim, projetamos realizar uma aproximação a profissionais 

que trabalhassem em penitenciárias e no órgão de gestão do sistema penitenciário do estado – 

Secretaria de Administração Penitenciária – SEAP/PB. 

Tendo isso em vista, inicialmente, definimos um recorte espacial direcionado para a 

cidade de João Pessoa, capital do estado. Na etapa de elaboração do projeto de pesquisa, 

utilizamos apenas informações preliminares quanto ao número e localização dos 

estabelecimentos prisionais: 72 (setenta e duas) unidades prisionais23, dentre as quais, 15 

(quinze) penitenciárias masculinas e femininas, distribuídas por 07 (sete) cidades24 do estado. 

 Então, o recorte espacial definido justificava-se por João Pessoa ser a cidade que, além 

de sediar a Secretaria de Administração Penitenciária – SEAP/PB, possui o maior número de 

penitenciárias no estado – sendo 07 no total, dentre as quais, 01 feminina e 06 masculinas. Junto 

a isso, à época ainda não tínhamos acesso a dados oficiais acerca do quantitativo e distribuição 

                                                             
22 Embora componham o universo da execução penal constituindo-se como estabelecimentos/unidades prisionais, 

as “penitenciárias”, “cadeias”, “colônias agrícolas”, dentre outros, possuem diferenças no que se refere à natureza 

institucional, relacionando-se, portanto, ao regime de cumprimento de pena. No caso da penitenciária, lócus 

escolhido neste estudo, trata-se de um estabelecimento de segurança máxima ou média destinado ao cumprimento 

de pena em regime fechado. Isto é, constituem-se como um espaço de permanência em tempo integral para os 
presos já sentenciados ou ainda provisórios. 
23 Este quantitativo de 72 unidades prisionais abarca penitenciárias, unidades de psiquiatria forense, presídios, 

cadeias públicas e colônias agrícolas. Dados acessados no relatório do DEPEN – Junho de 2020. Disponível em: 

https://www.gov.br/depen/pt-br/sisdepen/mais-informacoes/relatorios-infopen/paraiba. 
24 A título de conhecimento, sinalizamos as cidades paraibanas que sediam penitenciárias masculinas e/ou 

femininas: João Pessoa (capital do estado); Santa Rita; Sapé; Guarabira; Campina Grande; Patos; e Cajazeiras. 

Dados disponíveis em: https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-administracao-penitenciaria/unidades-

prisionais. Acesso em: 15 de Janeiro de 2019.  
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geográfica dos profissionais, sendo essa delimitação resultante de uma média estimada de 08 

(oito) profissionais que indicamos como amostra passível de alterações.  

Contudo, quando na fase de execução da pesquisa de campo25, essa delimitação do lócus 

foi ampliada, passando-se a considerar um estudo referente ao contexto de todo o estado da 

Paraíba. Nesta etapa, tivemos acesso ao quadro oficial de recursos humanos compartilhado pela 

SEAP/PB, que indicava o quantitativo de 11 (onze) assistentes sociais, sendo 10 (dez) 

trabalhadores de penitenciárias de segurança máxima ou média e 01 (um) trabalhador/a em 

penitenciária de psiquiatria forense. A título de ilustração, segue tabela com informações 

compartilhadas pela Secretaria, detalhando o quantitativo de profissionais e a respectiva 

distribuição de cidades e penitenciárias em que estavam lotados, até o momento da pesquisa:  

 

TABELA – Quantitativo e distribuição de Assistentes Sociais no Sistema Penitenciário da 

Paraíba 

Cidade Penitenciárias 

Masculinas 

Penitenciárias 

Femininas 

Número de 

Assistentes Sociais 

João Pessoa 04* 01 05 

Santa Rita 01 - 01 

Guarabira 01 - 01 

Campina Grande 02 - 02 

Patos 01 - 01 

Cajazeiras 01 - 01 

Total 10 01 11 

*Esse quantitativo refere-se a 03 penitenciárias de segurança máxima e média e 01 Penitenciária de Psiquiatria 

Forense.  

Fonte: Elaborado pela autora, a partir de dados fornecidos pela Gerência Executiva de Ressocialização – SEAP/PB 

em agosto de 2020.  

 

Cabe detalhar que a fase da pesquisa de campo, em que tivemos acesso aos dados 

expostos acima, ocorreu já em período de pandemia do Novo Coronavírus. Então, em respeito 

aos protocolos sanitários e medidas de distanciamento social, essa etapa do estudo sofreu 

adaptações no decorrer do processo.  

                                                             
25A execução da pesquisa de campo ocorreu no período de julho a outubro de 2020. A obtenção do Parecer 

Consubstanciado Nº 4.113.584 emitido pelo Comitê de Ética da PUC/SP ocorreu por intermédio da Plataforma 

Brasil em abril de 2020; e o termo de autorização para realizar a pesquisa de campo foi emitido pela SEAP/PB 

(ANEXO I), em junho de 2020. 
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Tínhamos a pretensão de fazer visitas institucionais para realizar as entrevistas junto aos 

profissionais in loco. Diante do contexto de pandemia, no entanto, substituímos pela proposta 

de entrevistas por modalidade remota, a partir das Plataformas Microsoft Teams e Zoom. Já no 

que se refere ao questionário com questões objetivas, em vez de compartilharmos em cópia 

física, remetemos aos profissionais em formato online por e-mail. 

Nesses termos, tendo sido identificada a possibilidade de acesso a todos os profissionais 

da Paraíba e, diante da constatação do quantitativo de assistentes sociais inseridos no sistema 

penitenciário do estado, a definição da amostra dos sujeitos que pretendíamos entrevistar passou 

de oito assistentes sociais, supostamente lotados na cidade de João Pessoa, para 10 profissionais 

distribuídos geograficamente por 06 cidades: João Pessoa, Santa Rita, Guarabira, Campina 

Grande, Patos e Cajazeiras.  

No que se refere à variável de exclusão da amostra, sinalizamos assistentes sociais 

inseridos na chamada Penitenciária de Psiquiatria Forense, considerando que a natureza desta 

instituição não convergia com os objetivos do estudo. No campo jurídico-legislativo, esta 

instituição funciona como Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico para os chamados 

indivíduos inimputáveis ou semi-inimputáveis, isto é, aqueles que não podem responder por si 

diante da lei. Portanto, consideramos que neste espaço ocorre a aplicação de uma medida de 

segurança, e não, a execução de uma pena privativa de liberdade - objeto relacionado a este 

estudo.  

Do ponto de vista da adesão dos profissionais à participação da pesquisa, detalha-se que 

dos 10 profissionais contactados, seis aceitaram participar deste estudo. Deste quantitativo, 

cinco participaram da entrevista; um participou da entrevista, mas não respondeu ao 

questionário online, apesar de ter compartilhado questões transversais aos temas contidos no 

questionário; e um respondeu ao questionário online mas não participou da entrevista. Com 

isso, ainda que não tenha sido possível trabalhar com a amostra que pretendíamos, cumpre 

lembrar que numa pesquisa de caráter qualitativo não se faz necessário trabalhar com grande 

número de sujeitos. Em pesquisas dessa natureza, importa captar os significados e vivências 

contidas nas informações prestadas pelos sujeitos participantes que, embora sejam singulares, 

expressam um sentido coletivo (MARTINELLI, 1999). 

Em se tratando da captação de significados quando ainda em contato inicial com os 

profissionais, é importante assinalar que registramos algumas primeiras impressões diante de 

diversas reações ao convite para participar, que classificamos como dados relevantes para a 

nossa investigação. De modo geral, os sujeitos que aderiram ao estudo demonstraram-se 

motivados em contribuir com a pesquisa durante todo o processo de coleta de dados. Por outro 
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lado, foi possível identificar um movimento diferente por parte daqueles com quem chegamos 

a ter um contato, mas que optaram por não participar – fosse manifestando suas posições 

expressamente; fosse silenciando.  

Nessa direção, detalhamos que alguns sinalizaram o interesse em participar da pesquisa, 

mas demonstraram receio em fazê-lo, recuando de sua decisão inicial. Em sua maioria, 

expressavam desconforto sobre o que poderia ou não ser dito/captado por meio das entrevistas, 

de modo que pudesse vir a comprometer seus vínculos empregatícios. Em outras situações, 

deparamo-nos com posições que revelavam uma defesa do discurso institucional. Alegava-se 

que, por questões de segurança prisional, não se poderia compartilhar informações de qualquer 

natureza, mesmo que referentes ao trabalho profissional naquele espaço. Por fim, também 

identificamos uma suposta descredibilidade da produção acadêmica, aqui expressando-se uma 

ruptura na necessária articulação entre a produção de conhecimento e o fazer profissional, o 

que nos remete às reflexões feitas por Forti e Guerra (2009) sobre a falsa dicotomia entre a 

teoria e a prática.  

Com efeito, quando nos propomos a estabelecer um registro de primeiras impressões 

acerca dos possíveis significados expressos com as tomadas de posições dos sujeitos, e tomá-

los como dados relevantes para a pesquisa, não tivemos a pretensão de atribuir juízo de valor 

ou demérito das justificativas apresentadas. É importante lembrar que, em pesquisa social, a 

adesão à participação dos indivíduos deve ser estabelecida de forma voluntária e, a todos os 

profissionais contactados, resguardamos esse direito. No entanto, diante dos posicionamentos 

apresentados, entendemos que era necessário situá-los como dados potencialmente relevantes 

e significativos para o estudo, a exemplo da própria insegurança relacionada ao vínculo 

empregatício, diante da qual passamos a tomar nota para discutir as condições de trabalho no 

universo pesquisado. 

Essa primeira aproximação tornou-se uma etapa importante da coleta de dados. Afinal, 

conforme assinalado por Martinelli (1999) o contato direto com os sujeitos a ser entrevistados 

deve ser visto como o momento em que o pesquisador, como tal, ultrapassa a sua visão do 

problema em questão e apreende o que os sujeitos, do ponto de vista de sua experiência social, 

revelam por meio do discurso e da ação. 

No que tange à formulação dos instrumentos de coleta de dados, optamos por trabalhar 

com roteiros de questões de caráter semiestruturado (APÊNDICES A e B), isto é, compostos por 

perguntas fechadas e abertas. 

A parte do roteiro composta por questões fechadas, que foi enviada aos sujeitos 

momentos antes da entrevista em formato online, foi elaborada com o objetivo de coletar dados 
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referentes à caracterização dos sujeitos participantes do estudo e caracterização do espaço de 

trabalho. Com ele, intentamos coletar informações como: o ano de inserção do profissional no 

sistema penitenciário, a forma de ingresso, a carga horária de trabalho, a faixa salarial, a 

nomenclatura do cargo/função exercido na instituição; a formação profissional e relações e 

condições de trabalho – infraestrutura humana, material e financeira dispostas na unidade 

prisional. 

Já no tocante ao roteiro de entrevista, optamos por formular perguntas abertas, que 

indicamos como “questões norteadoras” por entender que nos serviriam como um ponto de 

partida para a conversa, havendo a possibilidade de incorporar outras questões que poderiam 

surgir no momento de interação com os sujeitos. Com isso, detalhamos que essa escolha por 

trabalhar com roteiro de questões abertas considerou o intuito em estabelecer uma aproximação 

aos sujeitos de modo mais específico, o que nos permitiu captar impressões pessoais, opiniões, 

sentimentos individuais e/ou coletivos acerca do objeto de estudo, conforme assinala Minayo 

(1994). 

No processo de formulação das questões do roteiro de entrevista, tomamos por base o 

Código de Ética do Assistente Social (1993), considerando sua importância em relação ao fazer 

profissional, já que esse documento constitui-se como um instrumento que legitima a adesão da 

categoria profissional aos pressupostos ético-políticos de um projeto de profissão vinculado a 

um projeto societário (NETTO, 2009); e que entendemos ganhar materialidade a partir das 

escolhas éticas e tomadas de decisões dos profissionais em seus espaços de trabalho. Além 

disso, partimos da noção de que os valores e princípios contidos no Código apresentam-se como 

um contraponto necessário ao enfrentamento de situações e desafios postos em um ambiente 

historicamente desafiante como é o caso do sistema prisional.  

Na tentativa de nos aproximarmos a uma possível objetivação desses pressupostos na 

realidade pesquisada, ao planejarmos o roteiro, cercamo-nos da assertiva de que o código de 

ética é um elemento importante, “um dos suportes teórico-práticos que alicerçam a ética 

profissional, que propiciam a materialização dos direitos da classe trabalhadora, dos grupos e 

sujeitos socialmente subalternizados na direção ético-política das conquistas do projeto ético-

político (BARROCO; TERRA, 2012, p. 36).  

Com o intuito de caracterizar as ações e estratégias adotadas na direção dos princípios 

ético-políticos da profissão; mapear o caráter das demandas institucionais encaminhadas ao 

Serviço Social; identificar os limites e possibilidades que incidem no trabalho profissional, 

elaboramos um roteiro de entrevista, considerando os direitos e as responsabilidades dos 
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assistentes sociais e as relações profissionais com os usuários, a instituição empregadora e 

outros profissionais. 

 

QUADRO 1 – Trechos do Código de Ética utilizados na formulação do roteiro de entrevista: 

TÍTULO II – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES GERAIS DO/A ASSISTENTE SOCIAL 

Art2º Constituem direitos do/a assistente social: 

 

 

Alínea a – garantia e defesa de suas atribuições e prerrogativas, estabelecidas na Lei de 

Regulamentação da Profissão e dos princípios firmados neste Código;  

 
Alínea b – Livre exercício das atividades inerentes à profissão;  

 

Alínea c- Participação na elaboração e gerenciamento das políticas sociais, e na formulação e 
implementação de programas sociais; 

 

Alínea f – aprimoramento profissional de forma contínua, colocando-o a serviço dos princípios 
deste código; 

 

 

TÍTULO II – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES GERAIS DO/A ASSISTENTE SOCIAL 
Art. 3º São deveres do/a assistente social: 

 

 

Alínea c – abster-se, no exercício da profissão, de práticas que caracterizem a censura, o 
cerceamento da liberdade, o policiamento dos comportamentos, denunciando sua ocorrência aos 

órgãos competentes; 

 

 

TÍTULO II – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES GERAIS DO/A ASSISTENTE SOCIAL 

Art. 4º É vedado ao/à assistente social: 

 

 

Alínea c – Acatar determinação institucional que fira os princípios e diretrizes deste código; 

 

 

TÍTULO III – DAS RELAÇÕES PROFISSIONAIS 

CAPÍTULO I – DAS RELAÇÕES COM OS USUÁRIOS 

Art. 5º São deveres do/a assistente social nas suas relações com os/as usuários/as: 
 

 

Alínea a – contribuir para a viabilização da participação efetiva da população usuária nas decisões 

institucionais; 
 

Alínea h – Esclarecer aos/às usuários/as, ao iniciar o trabalho, sobre os objetivos e a amplitude de 

sua atuação profissional; 
 

 

TÍTULO III – DAS RELAÇÕES PROFISSIONAIS 

CAPÍTULO II – DAS RELAÇÕES COM AS INSTITUIÇÕES EMPREGADORAS E OUTRAS 
Art. 7º Constituem direitos do/a assistente social: 
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Alínea a – dispor de condições de trabalho condignas, seja em entidade pública ou privada, de forma 

a garantir a qualidade do exercício profissional; 

 

Alínea b – ter livre acesso à população usuária; 

 

 

TÍTULO III – DAS RELAÇÕES PROFISSIONAIS 

CAPÍTULO III- DAS RELAÇÕES COM ASSISTENTES SOCIAIS E OUTROS/AS PROFISSIONAIS 

Art. 10º São deveres do/a assistente social: 

 

 
Alínea d – incentivar, sempre que possível, a prática profissional interdisciplinar. 

 
Fonte: Código de Ética do/a Assistente Social de 1993 – 10ª Ed, 2012.  

 

Destaca-se que utilizamos o Termo de Consentimento Livre Esclarecido (TCLE) 

(Apêndice C) e que os dados da entrevista foram gravados por intermédio das ferramentas 

utilizadas para realizar as entrevistas – Microsoft Teams e Zoom – com o intuito de estabelecer 

uma aproximação fidedigna às falas dos sujeitos, posteriormente submetidas à transcrição.  

Para fins de análise teórica, adotamos alguns critérios com o intuito de garantir o 

compromisso em resguardar o anonimato dos sujeitos entrevistados, preservando o sigilo e a 

confidencialidade atribuída às suas falas. Os trechos dos depoimentos concedidos por cada 

sujeito participante serão identificados ao longo desta tese da seguinte forma: Assistente Social 

- 01; Assistente Social - 02; Assistente Social - 03; Assistente Social - 04; Assistente Social - 

05. 

Optamos ainda por não sinalizar a identificação das unidades prisionais em que os 

sujeitos participantes estão lotados, por entendermos que esse dado, além de não impactar na 

análise do material, poderia corroborar para a fácil identificação dos profissionais. A 

identificação de gênero contida em alguns trechos dos depoimentos também foi alterada, sendo, 

com isso, exposta da seguinte forma: “o/a profissional”; “o/a preso”; “o/a diretor/a” etc.  

 

Os caminhos para a realização da pesquisa 

Por fim, entendendo que o caminho da pesquisa social não é percorrido linearmente, 

tendo em vista que nos debruçamos sobre uma determinada realidade social permeada por um 

movimento dinâmico e mutável (NETTO, 2011), objetivamos aqui apresentar alguns caminhos 

e descaminhos explorados durante a realização deste estudo.  
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Os trâmites para desenvolver a pesquisa de campo na Paraíba iniciaram com a 

submissão do projeto à apreciação do Comitê de Ética em Pesquisa da PUC/SP a partir do 

cadastro de dados na Plataforma Brasil. Concomitante a essa etapa, estabelecemos o primeiro 

contato com a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária da Paraíba, tendo por 

finalidade consultá-la a respeito dos documentos necessários para obter a autorização da 

pesquisa de campo. Com isso, detalhamos que esse foi um momento que tivemos que 

estabelecer novos caminhos, para além do que estava previsto no projeto de pesquisa, 

restabelecendo rotas para que pudéssemos nos aproximar do universo prisional paraibano. 

Nosso primeiro contato com a SEAP/PB ocorreu por telefone em janeiro de 2020, 

intermediado pela chamada Gerência Executiva de Ressocialização (GER), setor que coordena 

eixos de ações da política de ressocialização na Paraíba, também responsável pela apreciação 

ética e emissão de parecer institucional referente a pesquisas a serem realizadas no âmbito do 

sistema penitenciário do estado.  

Naquela ocasião, nossas dúvidas foram prontamente sanadas, obtendo a informação de 

que o parecer institucional seria emitido em torno de 15 (quinze) dias, após o envio dos 

documentos requeridos. Assim, quando os documentos foram providenciados, os enviamos por 

e-mail no início do mês de fevereiro, mas a devolutiva referente à autorização do estudo fora 

emitida 04 (quatro) meses após esta solicitação formal, isto é, no mês de junho de 2020.  

No que se refere à lacuna desse período de espera, é importante detalhar que a Secretaria 

e, em especial o setor da Gerência Executiva de Ressocialização, passou por mudanças no que 

se refere à gestão de algumas coordenações de serviços, tendo sido relatado um movimento 

rotativo26 de servidores entre os meses de fevereiro e março. Além disso, o mês de março 

despontava como um marco da atual crise social e sanitária, quando foi declarado o estado de 

pandemia pela COVID-19 pela Organização Mundial da Saúde (OMS). Era um momento em que 

a secretaria sinalizava concentrar todas as suas atenções para implementar medidas de 

contingência27 no sistema penitenciário paraibano.  

Diante disso, à medida que se estabelecia contínuos contatos com a SEAP/PB por telefone 

e e-mail, esse período apresentava também diversas angústias e desafios para a pesquisadora. 

Muitas indagações surgiam com relação ao prosseguimento da pesquisa: seria possível obter a 

                                                             
26 Este movimento de rotatividade de servidores e seu consequente impacto na gestão dos serviços também foi um 

aspecto apresentado em trechos de falas de alguns sujeitos da pesquisa.  
27 O referido plano de contingência está relacionado às orientações publicadas inicialmente pelo Ministério da 

Justiça em parceria com o Ministério da Saúde, na Portaria Interministerial n° 7/2020, a qual dispõe sobre as 

medidas de enfrentamento à COVID-19 para o sistema penitenciário nacional. Naquele momento, o referido plano 

estava orientado para padronizar as ações para promover medidas de precaução, detecção de casos suspeitos, e 

acompanhamento de reclusos e profissionais já infectados pela COVID-19 (PARAÍBA, 2020). 
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autorização da pesquisa considerando os protocolos de restrição de visitas às unidades 

prisionais? Como realizar uma coleta de dados qualitativos sem ir a campo, considerando as 

medidas de isolamento social implementadas naquele momento? Aquele, sem dúvidas, era um 

momento atípico que, além de impactar no cronograma da pesquisa, reconfigurou o 

processamento do trabalho dos assistentes sociais e as condições de vida da população usuária 

de seus serviços, o que nos instigou a, ainda mais, nos aproximarmos daquele universo.  

Com as reuniões de orientação acadêmica em modalidade remota, passamos a traçar 

novos caminhos para a pesquisa: considerando a restrição de visitas às unidades prisionais, 

identificamos a possibilidade de realizar as entrevistas por videochamada, a partir de 

ferramentas como o Microsoft Teams e Zoom; ampliamos o recorte espacial da pesquisa e a 

amostra de sujeitos; assinalamos como alternativa o envio do roteiro de questões objetivas em 

modalidade online, por intermédio da ferramenta Google Forms; recuamos com a proposta de 

visitas institucionais e as substituímos por ligações telefônicas, trocas de e-mails e mensagens 

por WhatsApp; também por e-mail enviamos o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 

(TCLE) e o material de transcrição da entrevista realizada junto a cada sujeito participante.  

Assim, considerando esse redesenho da pesquisa, finalmente, consultamos o Comitê de 

Ética em Pesquisa da universidade e, com sua devida autorização, demos prosseguimento ao 

estudo de campo, tendo sido realizado entre os meses de julho e outubro de 2020. 

É necessário assinalar que a pesquisa que nos serviu de base para a realização deste 

estudo apresentou-nos algumas limitações no decorrer de seu processo. Conforme já 

mencionado, apesar de ser um estudo com um recorte espacial ampliado para todo o estado da 

Paraíba, não foi possível entrevistar todos os assistentes sociais lotados no sistema prisional do 

estado.  

Encontramos incongruências entre os dados estatísticos publicizados nos relatórios do 

Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN) e as informações fornecidas pela Secretaria de 

Administração Penitenciária sobre o quantitativo de assistentes sociais. Os números informados 

pela secretaria demonstraram-se aquém aos números indicados nos relatórios do DEPEN. No 

entanto, no decorrer da fase de pesquisa de campo, para além dos 11 (onze) assistentes sociais 

indicados nos dados providos pela SEAP/PB, localizamos mais 02 (dois) profissionais que 

trabalhavam no Sistema Penitenciário até aquele momento. Apesar de termos conseguido 

estabelecer contato com um deles, não houve adesão à livre participação nesta pesquisa. 

Entendendo que os números de profissionais ultrapassavam o quantitativo que nos foi fornecido 

pela SEAP/PB, adotamos como referência, os dados apresentados nos relatórios do DEPEN. 
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Também enfrentamos algumas dificuldades para acessar dados sistematizados sobre o 

histórico de inserção do Serviço Social no Sistema Prisional do estado. Diante disso, 

reconstituímos alguns indicativos de inserção profissional nesse contexto a partir da consulta a 

legislações locais e depoimentos dos profissionais entrevistados – material que nos serviu de 

base para fundamentar nossas análises e que poderão subsidiar estudos futuros. 

Finalmente, dentre os movimentos de sucessivas aproximações ao objeto pesquisado, 

intentamos entrevistar o responsável pelo setor da Gerência Executiva de Ressocialização do 

sistema prisional do estado. Esse contato foi estabelecido após a coleta de dados junto aos 

assistentes sociais quando identificamos a necessidade de consultar informações institucionais 

sobre o plano de trabalho da Secretaria no tocante à implementação de ações e políticas para a 

população privada de liberdade no estado. Tendo isso em vista, entre os meses de janeiro e 

março de 2021, estabelecemos três tentativas de contato junto ao gestor do setor e, embora o 

profissional tenha relatado interesse em contribuir com o estudo, não houve retorno sobre sua 

disponibilidade. 

Por fim, apresentados os elementos introdutórios desta tese a partir da delimitação de 

seu objeto de estudo e respectivos objetivos, bem como seu percurso metodológico e os 

caminhos percorridos para a realização da pesquisa, o material produzido está organizado da 

seguinte forma:  

Intitulado O contexto prisional e suas interfaces, o Capítulo I estabelece algumas 

aproximações histórico-críticas a respeito da pena de prisão com o intuito de situar o terreno 

institucional em que se insere o Serviço Social. Nessa direção, também se dedica a tecer uma 

reflexão sobre o movimento da política criminal contemporânea e suas relações com a “questão 

social” para, por fim, contextualizar o sistema penitenciário da Paraíba.  

Em sequência, o Capítulo II, denominado O Serviço Social na prisão: entre a prática 

do controle e a viabilização de direitos, tem como objetivo abordar a inserção dessa profissão 

no sistema prisional paraibano, situando alguns principais elementos sobre seus fundamentos e 

história. Além disso, desenreda a configuração atual da inserção profissional na realidade 

estudada e os consequentes desafios que permeiam esta especialização do trabalho no âmbito 

da área sociojurídica. 

Adiante, o Capítulo III, descrito como A Relativa Autonomia do Assistente Social: entre 

os pressupostos teóricos e a realidade concreta do trabalho profissional na prisão, apresenta 

algumas reflexões acerca da relativa autonomia do assistente social e seu processamento na 

realidade pesquisa, partindo dos conteúdos coletados na pesquisa de campo que possibilitaram 

conhecer os resultados concretos apresentados pela via do trabalho profissional na prisão. 
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Já nas Considerações Finais, sintetiza-se os resultados deste estudo à luz da 

fundamentação teórico-crítica apresentada ao longo de seus capítulos, elencando possíveis 

alternativas apresentadas à categoria profissional frente aos desafios vivenciados no espaço 

prisional. 
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Capítulo I –  O contexto Prisional e suas Interfaces 

As prisões são muitas coisas ao mesmo tempo: instituições que representam o poder 

e autoridade do Estado; arenas de conflitos, negociação e resistência; espaços para 

a criação de formas subalternas de socialização e cultura; poderosos símbolos de 

modernidade (ou ausência dela); artefatos culturais que representam as contradições 

e tensões que afetam as sociedades; empresas econômicas que buscam manufaturar 

tanto bens de consumo como eficientes trabalhadores; centros para a produção de 

distintos tipos de conhecimento sobre as classes populares; e, finalmente, espaços 

onde amplos segmentos da população vivem partes de suas vidas, formam suas visões 

de mundo entrando em negociação e interação com outros indivíduos e com 

autoridades do Estado (AGUIRRE, 2009, p. 35). 

 

Considerando nosso objeto de estudo, entendemos como de suma importância situar 

alguns elementos que compõem o contexto prisional – espaço de atuação do assistente social. 

Nessa direção, este capítulo dedica-se a estabelecer algumas aproximações histórico-críticas a 

respeito da prisão e da política criminal contemporânea. De início, apresentaremos um breve 

histórico da pena de prisão, elucidando os fins a que ela se propõe, tanto do ponto de vista das 

normas jurídicas (o que situamos como discurso oficial), quanto da perspectiva das funções que 

esse modelo punitivo desempenha na sociedade capitalista (sinalizadas como funções reais ou 

ocultas). Com isso, partiremos da noção de pena enquanto modalidade específica de punição 

que se desenvolve na modernidade legitimando-se a partir do direito penal. Na sequência, 

abordaremos o movimento da política criminal e sua estreita relação com as respostas dadas à 

“questão social” na sociedade contemporânea. Essa discussão objetiva fornecer ao leitor o 

panorama do programa oficial do Estado implementado no âmbito dessas instituições; também 

busca ilustrar como a pena moderna é variável ao longo do tempo e como ela se adapta 

conforme o movimento das relações sociais. Feitas essas aproximações, o capítulo se encerra 

com a caracterização do sistema prisional do Estado da Paraíba, a fim de situar o lócus de nossa 

pesquisa de campo. 

 

1.1. Desvendando a pena de prisão: um breve histórico 

Desde que foi criada na modernidade, a pena de prisão tem se apresentado como uma 

forma “natural” de punição nas sociedades ocidentais. Mas, fato é que antes de se consolidar 

como o elemento principal da resposta penalógica às infrações cometidas em sociedade, essa 

instituição já existia e possuía objetivos distintos dos que vieram a ser incorporados na 

modernidade. Esse aspecto revela que se trata de uma instituição em permanente mutação, a 

depender do contexto social, econômico, político e cultural em que se insere.  

Segundo Bittencourt (2001), a trajetória da prisão pode ser entendida como uma 

constante incorporação de reformas historicamente estabelecidas por fins paradoxais como 
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confinar, punir, intimidar, humanizar, reformar, ressocializar e neutralizar. Assim, distante da 

pretensão de esgotar o vasto debate que circunda essa temática, as linhas a seguir têm o intuito 

de apresentar os elementos principais do processo histórico-político pelo qual se constituiu a 

razão de existir e as funções da pena de prisão. 

Foucault (2012) demonstra que, antes do século XVIII, as prisões eram utilizadas como 

espaço físico para custódia temporária de indivíduos à espera de julgamento e/ou aplicação de 

um castigo posterior ao seu confinamento. Nota-se que, neste período, ainda não havia uma 

noção de pena de prisão, considerando que a execução penal era estabelecida por meio de 

castigos severos, a exemplo de suplícios ao corpo e penas de morte28. 

No entanto, observa-se que por volta do final do século XVIII e início do século XIX, essa 

instituição transformou-se na essência do poder punitivo, substituindo os espetáculos da 

punição física executados em praça pública pela privação da liberdade como uma forma de pena 

humanizada. É nesse período que emerge um movimento de transformações da própria 

finalidade de punir, acompanhado por propostas de alteração dos projetos arquitetônicos dos 

estabelecimentos penais. 

As razões que motivaram essa guinada no sentido da prisão, isto é, as motivações pelas 

quais ela passou de um espaço de custódia temporária à pena por excelência, são identificadas 

a partir das condições histórico-sociais que surgiram com a transição da Idade Média para a 

Idade Moderna. 

Na literatura pertinente ao tema, identifica-se que o pensamento iluminista29 que 

emergiu nesse período passou a ser incorporado às teorias liberais dos reformadores do sistema 

penal no século XVIII, que por sua vez inspiraram a configuração moderna da pena de prisão. 

Destacam-se estudos, a exemplo do clássico Punição e Estrutura Social30 de Rusche e 

                                                             
28 Uma prática de suplício comum à época é descrita na própria obra Vigiar e Punir, em que Foucault detalha o 

emblemático caso de Robert-François Damiens, que, por cometer parricídio, foi julgado a portas fechadas e punido 

em público: “[Damiens fora condenado, a 2 de março de 1757], a pedir perdão publicamente diante da porta 

principal da Igreja de Paris [aonde devia ser] levado e acompanhado numa carroça, nu, de camisola, carregando 

uma tocha de cera acesa de duas libras; [em seguida], na dita carroça, na praça de Greve, e sobre um patíbulo que 

aí será erguido, atenazado nos mamilos, braços, coxas e barrigas das pernas, sua mão direita segurando a faca com 

que cometeu o dito parricídio, queimada com fogo de enxofre, e às partes em que será atenazado se aplicarão 

chumbo derretido, óleo fervente, piche em fogo, cera e enxofre derretidos conjuntamente, e a seguir seu corpo será 

puxado e desmembrado por quatro cavalos e seus membros e corpo consumidos ao fogo, reduzidos a cinzas, e suas 
cinzas lançadas ao vento” (FOUCAULT, 2012, p. 9). 
29 O pensamento iluminista emergiu de um movimento intelectual, filosófico e cultural que surgiu na França e 

popularizou-se já na Europa do século XVIII, amparando os princípios das chamadas Revoluções Liberais que 

eclodiram no século seguinte. Dentre seus objetivos, defendia o uso da razão sobre o pensamento religioso e 

pregava liberdade econômica e política do liberalismo em oposição ao mercantilismo do Antigo Regime. Cf. 

HOBSBAWM, 2010. 
30 Escrito pelos frankfurtianos Georg Rusche (1900-1950) e Otto Kirchheimer (1905-1965), Punição e Estrutura 

Social teve sua publicação original em 1939 e, no contexto da criminologia, representou uma quebra de paradigmas 
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Kirchheimer (2004), que sinalizam que as teorias liberais inspiraram o arcabouço ideológico 

das formas de punição moderna; outros, a exemplo do consagrado Vigiar e Punir de Michel 

Foucault (2012), situam-nas como um ponto de partida para a consolidação das instituições 

disciplinares, dos regimes de verdade e das formas jurídicas na modernidade31. 

Identifica-se, nesse sentido, que com a emergência de um núcleo de pensadores 

iluministas32 que se destacaram na Idade Moderna, o cientificismo passou a ser utilizado como 

norte para embasar os anseios da sociedade e contestar os costumes e tradições até então 

vigentes, desencadeando mudanças na forma de entender o ser em sociedade; rupturas na 

relação entre a política e a teologia; e a constituição do contrato social como fundamento do 

Estado e do Direito e modelo ideológico da burguesia ascendente (TRINDADE, 2011). 

Nesse contexto, sobressai-se o filósofo iluminista Jean-Jacques Rousseau (1712-1778) 

cujas ideias influenciaram os reformadores penais do século XIX, a exemplo de Cesare Beccaria 

(1738-1794), principal representante da chamada Escola Clássica do Direito Penal. Como 

pensador influente de sua época, Rousseau apresentou a ideia de contrato social, sinalizando 

que a ordem social é um direito alicerçado a partir do estabelecimento de uma convenção mútua. 

Para ele, como a sociedade nasce a partir de um contrato33 estabelecido entre indivíduos, sua 

concepção de liberdade apresenta-se imbricada à noção de igualdade jurídica, isto é, ao 

posicionamento desses indivíduos perante as leis (GRUPPI, 1980). 

É diante dessa noção de contratualismo apresentada pelo filósofo suíço que o delito 

passa a ser entendido como uma responsabilidade daquele que goza dessa igualdade jurídica. 

A quebra do contato social através do ato delitivo cometido por um indivíduo tem sua reparação 

estabelecida por meio da instituição de uma pena, que é entendida como uma resposta de 

responsabilização por seus atos e uma contrapartida ao dano causado (BARATTA, 2011). 

Além disso, com a instituição do contrato social, passam a ser estabelecidos critérios 

para julgar não apenas uma ilegalidade, mas também discernir um ato racional de um irracional 

                                                             
ao apresentar a lógica dos sistemas de punição em sua estreita relação com o contexto social, econômico e político 

em que se insere. Nesse sentido, a referida proposta é considerada um estudo precursor para as correntes teóricas 

que se dedicaram a pesquisar a gênese da prisão e sua relação e funcionalidade ao desenvolvimento das sociedades 

capitalistas, cujos pressupostos influenciaram as investigações de estudiosos como Michel Foucault (1926-1984) 
em sua obra Vigiar e Punir. 
31 Cf. FOUCAULT, 2005. 
32 Montesquieu (1689-1755); Voltaire (1694-1778); Diderot (1713-1784); D’Alembert (1717-1783); Rousseau 

(1712-1778); John Locke (1632-1704); Adam Smith (1723-1790); e Thomas Hobbes (1588-1679) são alguns dos 

mais famosos iluministas. 
33 Além de Rousseau, o filósofo inglês John Locke (1632-1704) também aborda uma noção de contrato. Todavia, 

conforme exposto por Gruppi (1980), há diferenciações entre os autores: “[...] para Locke o contrato produz a 

sociedade e o governo, portanto, o Estado; ao passo que, para Rousseau, o contrato só constitui a sociedade, a qual 

deve servir à plena expansão da personalidade do indivíduo” (p. 18). 
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praticado por aquele que rompeu com o pacto. A respeito da relação estabelecida entre a teoria 

do contrato social e o comportamento do criminoso, Cirino dos Santos (2021) explicita: 

 

A racionalidade da nova ordem social encontra sua contradição em comportamentos 

desconformes aos postulados racionalistas do contrato social: o comportamento do 

criminoso. Nessa dimensão prática, o comportamento criminoso representa a violação 

extrema das regras racionalistas do pacto social, que manifesta um dissenso real ou 
uma negação concreta do consenso social. Assim, por um lado, a autodeterminação 

racional de homens livres produziu a vida social organizada, segundo critérios 

consensuais utilitários; por outro lado, a violação desses critérios racionais e utilitários 

deve ser compreendida como manifestação de irracionalidade humana [...]. Logo, se 

o comportamento desviante é um completo rompimento de normas utilitárias 

racionais, então configura uma atividade danosa e irracional, que exige uma forma de 

reação especial do sistema de organização social: a reação punitiva. [CIRINO DOS 

SANTOS, 2021, p. 15] 

 

De modo geral, essa inspiração na filosofia política iluminista da Europa impulsionou a 

Escola Clássica do Direito Penal. Seu maior expoente, Cesare Beccaria, inovou com um 

conjunto de ideias que confrontaram a noção de punição instaurada nos séculos anteriores e as 

condições em que se encontrava a esfera punitiva até então, tornando-se referência para o 

Direito Penal Moderno.  

A partir dele, difundem-se os discursos humanizadores da pena, com a abolição da pena 

de morte e dos espetáculos de tortura e a defesa por uma racionalização do sistema punitivo. A 

substituição das sanções da pena capital e corporal dá lugar ao surgimento da racionalização do 

direito penal, materializada na busca por uma justa retribuição entre crimes e penas com 

tipificação de condutas e sua individualização, além da adoção da prisão como finalidade 

punitiva (BECCARIA, 2003).  

De modo geral, a lógica da punição apresentada pela Escola Clássica pode ser 

sintetizada da seguinte forma: 

 

A concepção clássica revela o criminoso como um ser normal, o crime é uma simples 

violação do direito, explicado pela vontade livre do autor, a pena é uma necessidade 

de defesa social e o contrato social é o fundamento do Estado e do Direito34. [CIRINO 

DOS SANTOS, 2021, p. 17] 

 

Já por volta das últimas décadas do século XIX, a Escola Positiva Italiana ganha 

visibilidade, fortemente influenciada pelas propostas de Cesare Lombroso (1835-1909), Enrico 

                                                             
34 No item 1.2 será abordada a relação entre o Estado e o Direito, bem como o papel que desempenham na sociedade 

capitalista. 



 

48 

Ferri (1856-1929) e Rafaelle Garofalo (1851-1934), expoentes35 da criminologia positivista, 

que introduziram a concepção do delito não só como uma patologia psíquica ou social, mas 

também como uma anormalidade inerente ao chamado delinquente nato, determinada por um 

quadro atávico. 

Por seu turno, a Escola Positiva passou a analisar o chamado fenômeno delitivo sob uma 

ótica individual e sociológica. Como desenreda Cancelli (2001), “dividindo os homens em 

vários tipos, dos quais cada um revelaria uma tendência inata, total, parcial ou mínima, o olhar 

da Escola voltava-se totalmente para o indivíduo do crime e para o seu comportamento” (p. 33). 

Assim, em vez de simplesmente castigar o criminoso, essa Escola introduziu a noção de 

prevenção e repressão do crime, apresentando o tratamento terapêutico como procedimento 

interventivo frente ao criminoso. 

De acordo com Cirino dos Santos (2021), observa-se que toda a atenção da Escola 

Positiva está voltada para o “sistema de motivação comportamental do autor, características das 

explicações etiológicas do crime, com exclusão do sistema de desigualdades sociais que produz 

o ator como sujeito concreto” (p. 35). Assim, não há uma preocupação com a lei penal ou com 

a atuação do sistema de justiça criminal, mas com os defeitos pessoais do criminoso e a sua 

propensão à prática de crimes futuramente. Nessa direção, o mencionado autor ainda detalha 

que 

 

[...] a marca registrada do positivismo criminológico, ligada ao método causal das 

ciências naturais, é a teoria do consenso social, que exclui todo e qualquer conflito de 

valores e/ou interesses no exame do comportamento desviante. [...] o crime é produto 
de defeitos pessoais que pode ser definido (i) como patologia de um sujeito 

necessitado de correção mediante terapias específicas, ou (ii) como subsocialização 

de um sujeito necessitado de adaptação mediante a aprendizagem social (CIRINO DOS 

SANTOS, 2021, p. 39-40, grifos do autor).  

 

Assim, inspirados na noção do delito como uma quebra do contrato social, do desvio 

como defeito e da terapia como um instrumento de correção, os reformadores do sistema penal 

introduziram novos sentidos à prisão, considerando a identificação, a submissão do indivíduo 

                                                             
35 Lombroso (2007), famoso por defender a teoria do criminoso nato, buscou estudar os fatores antropológicos e 

biológicos do criminoso, introduzindo a ideia de atavismo como uma resultante de características que indicariam 
uma ruptura no processo de evolução humana, um defeito individual; Enrico Ferri (2006), por sua vez, debruçou-

se sobre os fatores sociais, defendendo a ideia de defesa social, ao apontar a criminalidade como um fenômeno 

social, sugerindo a retirada do corpo social daqueles que não se adaptaram às regras de convívio. Já Garofalo 

(1997) partiu de uma orientação naturalista e evolucionista e, sob influência da noção de criminoso nato em 

Lombroso, apresentou a ideia de delito natural. Acreditava, portanto, que, se existe um criminoso nato, os delitos 

praticados também deveriam ser considerados como tal. Em linhas gerais, como explicita Pablos de Molina (2002), 

Ferri e Lombroso definiram o delinquente como o centro de suas pesquisas; e, Garofalo, por sua vez, fixou seus 

estudos no crime em si. 
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ao estudo científico e o tratamento através do isolamento do convívio social – aspectos que 

conjugaram a punição com o discurso do tratamento humanizado. 

A partir dessas transformações, o discurso oficial36 da pena de prisão passou a ser 

apresentado como apoiado no fundamento jurídico das chamadas teorias da pena. São, portanto, 

elas que definem as funções37 da prisão frente ao combate às práticas delitivas, podendo assumir 

um sentido retributivo, intimidativo e/ou reeducador.  

Embora não seja objeto desta tese explorar o estudo em torno dessas teorias, considera-

se importante mencionar, em linhas gerais, as principais características que as compõem, para 

ilustrar os sentidos jurídicos que podem ser incorporados à pena de prisão e, mais adiante, 

compreender o movimento da política criminal. Sendo assim, de acordo com Cirino dos Santos 

(2005), as teorias da pena são divididas em Teorias Relativas ou Preventivas, que conferem à 

pena o objetivo de evitar que o indivíduo volte a cometer um crime e, nessa direção, podem 

atribuir-lhe um sentido inibitório ou educativo; e Teorias Absolutas ou Retributivas, que são 

conhecidas por seu fim em si mesmo, isto é, concentram-se exclusivamente na retribuição ao 

dano causado. 

As Teorias Relativas ou Preventivas são divididas em Prevenção geral (positiva e 

negativa) e Prevenção Especial. A Prevenção Geral defende que o ato de criminalizar e impor 

um castigo produz um efeito intimidatório na sociedade. Ela possui raízes na racionalização do 

Direito Penal apresentada por Beccaria38 e sua principal ideia é a certeza de que punição servirá 

como desestímulo para a prática futura de crimes (SERRA, 2007).  

Assim,  

 

[d]o ponto de vista da prevenção geral, a pena tem por destinatário não aquele que 

cometeu o crime, mas os demais que ainda não o fizeram. Conforme ela se oriente 

para intimidar, mediante a demonstração de força, de que o Estado não tolera nenhuma 

lesão à ordem jurídica, ela será negativa. Se orientar-se a reafirmar a validade dos 

valores jurídicos que fundamentam a ordem social, ela será positiva. [SERRA, 2007, p. 

218-219] 

 

                                                             
36 Entende-se por discurso oficial a resposta declarada pelo sistema de justiça criminal – este formado pela polícia, 

judiciário e instituições prisionais – frente a um fato punível. Cf. CIRINO DOS SANTOS, 2005. 
37 Conforme denota Ferrajoli (2002), os fins e as funções dados à pena de prisão possuem sentidos distintos. Os 

fins dizem respeito aos objetivos que a sociedade busca alcançar através da punição; já as funções referem-se aos 

efeitos produzidos com esses objetivos. Desse modo, entende-se que as teorias da pena dizem respeito às funções 

e à aplicação da pena privativa de liberdade. 
38 Na obra Dos Delitos e das penas, Beccaria (2003) acredita que os altos índices de criminalidade seriam causados 

pela certeza da impunidade. Portanto, partindo da noção de contrato social e de que o ser humano é um ser racional 

que toma decisões de forma livre, o autor defende que o Estado deveria introduzir mudanças radicais em sua 

estrutura para lidar com aqueles que não cumprissem com suas leis. 
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Com base nisso, entende-se que a Prevenção Geral Negativa possui um caráter 

intimidatório, por meio da coação psicológica. Ela se constitui como uma espécie de ameaça 

legal, já que busca dissuadir o indivíduo que cometeu um delito para que ele não reincida39, 

bem como utilizar seu exemplo para prevenir que a sociedade também venha a fazer o mesmo. 

Já a Prevenção Geral Positiva40 propõe uma finalidade pedagógica à pena, buscando reafirmar 

e comunicar a coletividade acerca do Sistema Jurídico. 

No que se refere à Teoria da Prevenção Especial, sua característica mais marcante é a 

incorporação do caráter humanista à pena e a valorização da ressocialização como um “meio 

para atingir o fim de prevenir novos delitos do seu próprio autor” (SERRA, 2007, p. 201). 

Diferente da Prevenção Geral, cujo foco é a sociedade, essa teoria posiciona o indivíduo no 

centro das atenções, já que seu objetivo é que o criminoso não volte a cometer crimes ou, até 

mesmo, que o comportamento criminoso não se manifeste em algum momento de sua vida. 

Possui, portanto, fundamentos influenciados pela Escola Positiva Italiana, em especial 

pelas ideias de Lombroso. Nessa direção, o crime passa a ser “interpretado como uma patologia 

e o criminoso como doente. A pena é o tratamento que a ciência prescreve [...] o delito e a pena 

                                                             
39 Essa lógica supõe que, a todo momento, o sujeito será capaz de ponderar a viabilidade de cometer ou não uma 

prática delitiva e, diante disso, a coação psicológica poderia ser eficaz imprimindo o medo do castigo à sociedade. 

A crítica a essa ideia pode ser entendida com base em Bittencourt (2001), que argumenta: “para a teoria da 

prevenção geral, a ameaça da pena produz no indivíduo uma espécie de motivação para não cometer delitos. Ante 

essa postura encaixa-se muito bem a crítica que se tem feito contra o suposto poder atuar racional do homem, cuja 

demonstração sabemos ser impossível. Por outro lado, essa teoria não leva em consideração um aspecto importante 

da psicologia do delinquente: sua confiança em não ser descoberto. Disso, se conclui que o pretendido temor que 

deveria infundir no delinquente, a ameaça de imposição da pena, não é suficiente para impedi-lo de realizar o ato 

delitivo” (p. 125). 
40 Detalha-se que um dos defensores da Teoria da Prevenção Geral Positiva é Claus Roxin (2008), que entende 

que a pena cumpriria uma função abrangente: para cada tipo penal, o legislador seria orientado por um bem jurídico 

específico. Nessa direção, a pena deveria imprimir três efeitos cruciais: o caráter pedagógico difundido entre os 
membros da sociedade; a motivação causada por uma confiança no Direito Penal; e a constatação de que a pena é 

a solução dos conflitos sociais. Em contrapartida a essa ideia, a criminologia crítica questiona a capacidade de o 

direito penal proteger bens jurídicos. Para a perspectiva crítica, o direito penal deve proteger bens jurídicos, mas 

falha nessa tarefa porque, ao protegê-los, o Estado faz uma escolha política, social e econômica e, considerando a 

constituição da luta de classes no cerne da sociedade capitalista, essa escolha prioriza somente os interesses da 

classe burguesa (CIRINO DOS SANTOS, 2005). Em outra direção, o mais famoso expoente da Teoria da Prevenção 

Geral Positiva é o alemão Günther Jakobs (2009). Ele introduz a noção de “Direito Penal do Inimigo”, sinalizando 

que “mais importante do que o comportamento do agente é assegurar a autoridade da norma. Nestas condições, 

não é missão da pena evitar lesões a bens jurídicos, mas reafirmar a vigência da norma, que é o verdadeiro bem 

jurídico-penal” (SERRA, 2007, p. 220). Em linhas gerais, seu modelo teórico restringe o acesso a direitos e garantias 

fundamentais daqueles que passam a ser considerados inimigos do Estado. Uma das críticas plausíveis a esse 
respeito pode ser encontrada em Zaffaroni (2007), que argumenta da seguinte forma: “O senso comum mais 

elementar indica que a limitação dos direitos de todos os cidadãos para conter o poder punitivo que se exerce sobre 

estes mesmos cidadãos não pode ser eficaz. A admissão resignada de um tratamento penal diferenciado para um 

grupo de autores ou criminosos graves não pode ser eficaz para conter [...] o autoritarismo no mundo, entre outras 

razões porque não será possível reduzir o tratamento diferenciado a um grupo de pessoas sem que se reduzam as 

garantias de todos os cidadãos diante do poder punitivo, dado que não sabemos ab initio quem são essas pessoas. 

O poder seletivo está sempre nas mãos de agências que o empregam segundo interesses conjunturais e o usam 

também com outros objetivos” (p. 191-192). 
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deveriam ser explicados como pertencentes e atribuíveis a cada indivíduo em particular” 

(SERRA, 2007, p. 212). Portanto, identifica-se que essa teoria 

 

[...] [n]ão busca a intimidação do grupo social nem a retribuição do fato praticado, 

visando apenas aquele indivíduo que já delinquiu para fazer com que não volte a 

transgredir as normas jurídico-penais. Os partidários da prevenção especial preferem 

falar em medidas e não em penas. A pena, segundo dizem, implica a liberdade ou a 
capacidade racional do indivíduo, partindo de um conceito geral de igualdade. Já 

medida supõe que o delinquente é um sujeito perigoso ou diferente do sujeito normal, 

que deve ser tratado de acordo com a sua periculosidade. Evidentemente que o castigo 

e a intimidação não têm sentido. O que se pretende, portanto, é corrigir, 

ressocializar41 ou inocuizar. [BITTENCOURT, 2001, p. 132-133, grifo nosso] 

 

Por fim, elenca-se as Teorias Absolutas ou Retributivas, cujas funções da pena se 

resumem única e tão somente, ao ato de punir. Nessa lógica, a punição é considerada justa na 

mesma proporção em que é capaz de retribuir o mal cometido pelo criminoso. Conforme detalha 

Serra (2007), os possíveis efeitos42 causados pela aplicação da pena não estão no centro das 

preocupações dessas teorias, pois: 

 

Segundo esta perspectiva o sentido da pena resulta da necessidade de se compensar a 

culpabilidade do autor mediante a imposição de mal equivalente, embora 

qualitativamente distinto, àquele produzido pelo crime. Através dela não se depreende 
qualquer finalidade a ser alcançada, mas apenas a realização de uma ideia de justiça. 

Suas raízes na confissão religiosa, da tradição judaico-cristã, são evidentes, e se 

expressam sobretudo no talião43 como medida da pena. [SERRA, 2007, p. 207] 

 

Isso posto, cabe destacar que as funções atribuídas à pena de prisão a partir do discurso 

oficial dizem respeito às funções declaradas ou manifestas da ideologia jurídica oficial. Há 

também, no entanto, as chamadas funções reais ou latentes da pena – objeto de estudo da teoria 

criminológica crítica, que transcende a aparência estabelecida pelo discurso oficial. Conforme 

                                                             
41 Dentre as principais críticas à Teoria da Prevenção Especial, destaca-se a falha da prisão em seu propósito 

reeducativo/ressocializador. A esse respeito, Baratta (2011) destrincha: “O cárcere é contrário a todo moderno 

ideal educativo, porque este promove a individualidade, o autorrespeito do indivíduo, alimentado pelo respeito 

que o educador tem dele. As cerimônias de degradação no início da detenção, com as quais o encarcerado é 

despojado até dos símbolos exteriores da própria autonomia (vestuários e objetos pessoais), são o oposto a tudo 

isso. A educação promove o sentido de liberdade e de espontaneidade do indivíduo: a vida no cárcere como 

universo disciplinar, tem um caráter repressivo e uniformizante” (p. 184). Em suma, a criminologia crítica 

demonstra que os processos de criminalização surtem efeitos contrários aos seus propósitos declarados, além de 

que o sistema penal impõe-se de forma seletiva e desumana. 
42 As críticas às Teorias Absolutas ou Retributivas são inúmeras; dentre elas, destaca-se o questionamento de seus 

objetivos em atribuir uma finalidade à pena, sem ao menos preocupar-se com os efeitos que ela pode causar ao 

indivíduo e à sociedade. Além disso, ressalta-se a sua contradição a respeito de sua incompatibilidade com as 

sociedades pautadas pelo Estado Democrático de Direito, o qual se pretende laico e plural, pois na lógica retributiva 

a pena, em vez de se propor à proteção de bens jurídicos, destina-se a sancionar uma vingança (DIAS, 1999). 
43 Serra (2007) refere-se ao Código de Hamurabi (conjunto de leis criadas na Mesopotâmia do século XVIII a.C. 

pelo sexto rei da Suméria, Hamurábi). A Lei do Talião é a base do código, pois representa a dura retaliação do 

crime praticado e da pena aplicada. Seu lema, portanto, é conhecido como “olho por olho, dente por dente”. 
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alerta Cirino dos Santos: 

 

A análise da pena criminal não pode se limitar ao estudo das funções atribuídas pelo 
discurso oficial, definidas como funções declaradas ou manifestas da pena criminal; 

ao contrário, esse estudo deve rasgar o véu da aparência das funções declaradas ou 

manifestas da ideologia jurídica oficial, para identificar as funções reais ou latentes 

da pena criminal, que podem explicar sua existência, aplicação e execução nas 

sociedades divididas em classes sociais antagônicas, fundadas na relação 

capital/trabalho assalariado, que define a separação força de trabalho/meios de 

produção das sociedades capitalistas contemporâneas. [CIRINO DOS SANTOS, 2005, p. 

4] 

 

Assim, ressalta-se que diferente das teorias jurídicas, as teorias em torno da 

historiografia e da sociologia da prisão situam a existência dessa instituição tanto como produto 

do contexto social em que se insere, quanto como sistema gestor de suas relações. Nessa 

direção, conta-se com as contribuições de Foucault (2012) sobre as táticas disciplinares e 

economia dos castigos; passando pelos marxistas Melossi e Pavarini (2006) com suas análises 

seminais sobre a prisão e o modo de produção capitalista; e, mais recentemente, com Loic 

Wacquant (2001) contextualizando os efeitos da Política Neoliberal no contexto penal. Essas 

leituras, por sua vez, possibilitam a compreensão das funções ocultas44 da prisão, inclusive a 

própria existência e crítica às teorias jurídicas da pena. 

Tomando essa perspectiva como norte, conforme já detalhado inicialmente, pode-se ver 

que as transformações pelas quais passou a prisão moderna emergiram do processo de 

consolidação da sociedade capitalista e da nova forma de sociabilidade que se instaurou a partir 

de sua estrutura política econômica, cultural e social.  

Rusche e Kirchheimer (2004) desenvolveram um estudo clássico sobre os métodos 

punitivos da Idade Média até meados da Idade Moderna, defendendo a tese de que a criação 

das formas de punir em cada tipo de sociedade possui a funcionalidade de servir ao sistema 

econômico de produção em que se insere. Em suas palavras: 

 

A transformação em sistemas penais não pode ser explicada somente pela mudança 

das demandas da luta contra o crime, embora esta luta faça parte do jogo. Todo sistema 

de produção tende a descobrir formas punitivas que correspondem às suas relações 

de produção. É, pois, necessário pesquisar a origem e a força dos sistemas penais, o 

uso e a rejeição de certas punições e a intensidade das práticas penais, uma vez que 

elas são determinadas por forças sociais, sobretudo pelas forças econômicas e, 

consequentemente, fiscais. [RUSCHE; KIRCHHEIMER, 2004, p. 20, grifo nosso] 

 

Assim, ao situarem o estudo das formas de punição num projeto social mais amplo, os 

                                                             
44 Utilizaremos os termos ocultas, reais e latentes como sinônimos para referirmo-nos à crítica criminológica do 

discurso oficial da pena. 



 

53 

autores observaram uma relação direta entre as sanções penais e o mercado de trabalho no 

período de ascensão do capitalismo. Apesar dos crimes serem suscetíveis à prática por 

indivíduos de qualquer classe social, havia uma maior probabilidade de as sanções penais serem 

aplicadas aos indivíduos de classes sociais mais baixas. Isso ocorria não porque essas classes 

eram mais propensas às práticas delitivas, mas porque buscavam a manutenção de sua 

sobrevivência num contexto em que se encontravam excluídos das oportunidades do mercado 

de trabalho. 

Conforme conclui Cirino dos Santos, essa perspectiva representa uma quebra de 

paradigmas sobre as análises acerca do sentido da pena de prisão, desnudando a função que ela 

cumpre enquanto técnica de controle e disciplina dos indivíduos. Para ele: 

 

A história das transformações do sistema penal, na perspectiva da relação entre base 

econômica e mecanismos superestruturais de controle, de Rusche e Kirchheimer, 

representa um avanço real da teoria criminológica radical: são as relações do mercado 
de trabalho, no período capitalista, que explicam a generalização da prisão como 

método de controle e disciplina das relações de produção (fábrica) e de distribuição 

(mercado), com o objetivo de formar um novo tipo humano: a força de trabalho 

necessária e adequada ao aparelho produtivo. [CIRINO DOS SANTOS, 2008, p. 43] 

 

Posteriormente, seguindo as contribuições de Rusche e Kirchheimer, os sociólogos 

italianos Melossi e Pavarini (2006), em uma análise com aproximação marxista, demonstraram 

que a prisão, enquanto instrumento de punição, expressa uma hegemonia de classe na sociedade 

Moderna. Objetivando situar uma análise sobre a origem das instituições carcerárias, os autores 

reiteram a conexão da prisão com o desenvolvimento das sociedades industriais. 

Seus estudos apontaram que na gênese do capitalismo já se podia constatar que o 

produto da exclusão desse modo de produção, isto é, o contingente que passava a ser 

socialmente considerado como mendigos, ladrões e “vagabundos”, era encaminhado para as 

houses of correction (casas de correção) e as workhouses (casas de trabalho) como trato sobre 

suas condições sociais. Em suas análises, as casas de correção e as casas de trabalho são formas 

precursoras da prisão, pois apresentaram-se como um projeto estruturado para lidar com a 

crescente taxa de “delinquentes” que não conseguiam se adaptar às mudanças da nova formação 

social capitalista, embora nesse primeiro momento essas instituições ainda não concebessem a 

privação de liberdade como função central. 

Os autores ainda demonstram que o surgimento da pena de prisão enquanto modelo 

punitivo, inicialmente implantado em países de crescente desenvolvimento industrial, como a 

Inglaterra, representava uma estratégia de submissão dos indivíduos aos ditames do modo de 

produção capitalista. Nesse contexto, era operada uma dinâmica de imposição do controle da 
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força de trabalho, a introdução da noção de disciplina das fábricas e o aproveitamento do lucro 

proveniente do trabalho forçado (MELOSSI E PAVARINI, 2006). 

Giorgi (2006) também observa que a filosofia dessa ordem social emergente inspirou a 

construção das primeiras instituições destinadas às classes pobres, a exemplo da Bridewell 

(Inglaterra), do Hôpital Général (França) e das Zuchthaus e Spinhaus (Holanda), e enfatiza: 

 

A reclusão começa assim a ser proposta como estratégia para controle das classes 
marginais. A sua utilidade, independentemente das camadas da população às quais 

pode ser aplicada (pobres, vagabundos, prostitutas, criminosos), consiste no fato de 

que agora o corpo é valorizado por encerrar uma potencialidade produtiva, e os 

sistemas de controle têm início concentrando-se nas atitudes, na moralidade, nas 

almas dos indivíduos. [GIORGI, 2006, p. 41] 

 

Cabe detalhar que, com a transição do sentido das prisões, as instituições precisaram ser 

readequadas, já que até então não dispunham de infraestrutura necessária para prover o 

isolamento e as novas funções a que se propunha. Nessa direção, esse período também é 

marcado pelo surgimento dos primeiros projetos arquitetônicos, a exemplo do Panóptico45 de 

Jeremy Bentham (1748-1832), originando os primeiros modelos de penitenciárias (FOUCAULT, 

2012).  

Utilizando os exemplos de Auburn46 e Filadélfia47, primeiros modelos de sistemas 

penitenciários norte-americanos, Melossi e Pavarini (2006) expõem as novas dinâmicas 

adotadas com a constituição da pena a partir do isolamento da vida social. No caso de Auburn, 

                                                             
45 “O Panopticon é um modelo, uma forma idealizada para implementação em instituições variadas. No sistema 

panóptico, a ser aplicado ao hospital, à escola, à prisão e assim por diante, cada corpo tem seu lugar 

individualizado. Portanto, a cada indivíduo cabe um leito no hospital, uma carteira na escola e uma cela na prisão. 

O esquadrinhamento espacial produz efeito no corpo ligado a uma função produtiva, a saber: uma função 
individualizante” (BALLESTÊ E PORTUGAL, 2019, p. 38). No caso da prisão, especificamente, Foucault (2012) 

detalha que o modelo arquitetônico panóptico foi empregado como estratégia disciplinar de vigilância contínua e 

discreta dos indivíduos. Nesse sentido, o autor faz a seguinte descrição do ambiente carcerário projetado sob esse 

modelo: “cada um, em seu lugar está bem trancado em sua cela de onde é visto de frente pelo vigia; mas os muros 

laterais impedem que entre em contato com seus companheiros. É visto, mas não vê; objeto de uma informação, 

nunca sujeito de uma comunicação. A disposição de seu quarto em frente a uma torre central lhe impõe uma 

visibilidade axial; mas as divisões do anel, essas celas bem separadas, implicam uma visibilidade lateral. E esta é 

a garantia da ordem” (p. 190). Em outra passagem, ao descrever a lógica do modelo, o autor sintetiza: “O panóptico 

funciona como uma espécie de laboratório de poder. Graças a seus mecanismos de observação, ganha em eficácia 

e em capacidade de penetração no comportamento dos homens: um aumento de saber vem a se implantar em todas 

as frentes do poder, descobrindo objetos que devem ser conhecidos em todas as superfícies onde este se exerça” 

(p. 194). 
46 Modelo de Sistema Penitenciário adotado em 1821, na cidade de Nova Iorque, Estados Unidos. Tinha o trabalho 

definido como objeto regenerador do indivíduo e o regime de reclusão era orientado em silêncio absoluto e 

constante. Cf. Melossi e Pavarini, 2006; Foucault, 2012. 
47 Modelo de Sistema Penitenciário adotado em 1790 por William Penn, na cidade de Filadélfia, Estados Unidos. 

Baseava-se nos princípios Quaker, cuja característica consistia na ideia de que a reclusão total dos indivíduos 

deveria ser pautada na leitura da bíblia como instrumento de reflexão para o despertar do sentimento de 

arrependimento pelos pecados cometidos. Cf. Rusche e Kirchheimer, 2004; Melossi e Pavarini, 2006); Foucault, 

2012. 
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especificamente, demonstram que o objetivo principal era submeter os internos à disciplina do 

trabalho produtivo a fim de reduzir os custos de alguns setores industriais. 

Com a pena estabelecida de modo individualizante, o isolamento também passou a 

contar com um outro fator importante: o tempo. Assim, o estabelecimento do tempo como 

medida da pena passou a ser valorizado, tendo em vista que a divisão e o controle do tempo 

tornaram-se um aspecto importante do contexto da vida social produtiva no modo de produção 

capitalista. Nesse sentido: 

 

Essa transformação na concepção do tempo será decisiva para a instituição da pena 

de prisão, que retira do condenado a presença pública e a autonomia da administração 

de seu tempo. Todavia, é preciso notar que, diante dos enormes relógios públicos 

controlando a dinâmica da vida, seguidos pelos relógios de bolso e finalmente pelos 

relógios de pulso, como algemas de uma vida que não espera à vontade, mas exige a 

todo momento a ação com finalidade produtiva, poucos são senhores de seu tempo e 

muitos são seus servos. De modo que a prisão será um instrumento de coerção, 

condicionamento e educação para a vida cronometrada da sociedade capitalista. [...] 
Afinal, tempo é dinheiro e se o infrator pobre não tem dinheiro, que perca seu tempo 

em benefício do desenvolvimento da nação. [CHIAVERINI, 2009, p. 43-44] 

 

Sob outra linha teórica, Foucault (2012) situou a análise sobre o surgimento das prisões, 

a partir de uma perspectiva social e política, descortinando o movimento das práticas punitivas 

entre os séculos XVIII e XIX. Sua obra Vigiar e Punir reúne um acervo de investigações a respeito 

dos mecanismos sociais que trouxeram para a sociedade moderna o protagonismo das 

instituições penais sob o pretenso discurso de um “humanismo” por meio do surgimento de 

novas práticas jurídicas. 

Foucault sinaliza que a prisão surgiu como um mecanismo do controle disciplinar, 

baseado no intuito de produzir corpos dóceis e úteis para a sociedade48. Pode-se dizer, nesse 

sentido, que um dos pontos centrais de sua análise consiste em investigar como e por que motivo 

as práticas punitivas dos suplícios e penas de morte, tão aclamadas na Idade Medieval, foram 

substituídas pela pena privativa de liberdade. E por que razão, nessa fase de transição, a prisão 

transformou-se num elemento socialmente concebido como um símbolo do humanismo. 

Com efeito, Foucault (2012) denota que esse período de transição do que ele concebe 

como “economia dos castigos” decorreu do movimento que a justiça penal estabeleceu para 

legitimar o poder estatal e manter a lei e a ordem, dentro da nova dinâmica social que foi 

suscitada pela Idade Moderna. 

                                                             
48 Na percepção do filósofo francês, o corpo do indivíduo é situado numa espécie de campo político em que a 

prisão se apresenta como um instrumento de tática disciplinar e de poder sobre ele. Cf. Foucault, 2012. 
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Decerto que essa transição na forma de punir, agora por meio da privação da liberdade, 

representou uma estratégia para diminuir o custo econômico proveniente das práticas punitivas 

medievais. No entanto, ao mesmo passo que as transformações sociais acompanhavam o 

movimento da economia do mercado e a produção dos bens de consumo, identificavam-se 

também mudanças nos perfis de delinquência, a exemplo dos crimes contra a propriedade. 

Assim, a justiça penal estrategicamente modificou o sentido de sua atuação: se antes ela 

retribuía o mal ao delinquente, agora passava a defender bens jurídicos coletivos como o direito 

à propriedade e à liberdade, proclamados com a Revolução Francesa. Com isso, constata-se que 

não houve uma transformação natural na forma de punir, motivada pela mudança do perfil 

delinquente. Mas estabeleceu-se “um movimento global [que] fez derivar a ilegalidade do 

ataque aos corpos para o desvio mais ou menos direto dos bens” (FOUCAULT, 2012, p. 73). 

Seguindo esse raciocínio, o autor ainda acrescenta que o ataque aos corpos tampouco 

deixou de existir, embora não fosse mais aplicado fisicamente. Na sua análise, 

 

A punição vai-se tornando, pois, a parte mais velada do processo penal, provocando 

várias consequências: deixa o campo da percepção quase diária e entra no da 

consciência abstrata; sua eficácia é atribuída à sua fatalidade, não à sua intensidade 

visível; a certeza de ser punido é que deve desviar o homem do crime [...]. Por essa 

razão, a justiça não mais assume publicamente a parte de violência que está ligada ao 

seu exercício. [...] Desde então, o escândalo e a luz serão partilhados de outra forma; 

é a própria condenação que marcará o delinquente com sinal negativo e unívoco [...]. 

[FOUCAULT, 2012, p. 14-15] 

 

Por fim, ao refletir sobre o movimento de transformações da pena de prisão, Foucault 

(2012) sinaliza a existência de um paradoxo: o modelo de correção de indivíduos anunciado em 

sua gênese, cujo objetivo consistia em combater as práticas delitivas sob um discurso 

humanista, acaba por reforçar e reproduzir a própria criminalidade: 

 

A prisão não foi primeiro uma privação de liberdade a que se teria dado em seguida 

uma função técnica de correção; ela foi desde o início uma “detenção legal” 

encarregada de um suplemento corretivo, ou ainda uma empresa de modificação dos 

indivíduos que a privação de liberdade permite fazer funcionar no sistema legal. 

[FOUCAULT, 2012, p. 219] 

 

É considerando todos esses elementos até aqui apresentados acerca do surgimento da 

prisão que Cirino dos Santos (2008) adverte que não é possível conceber essa instituição como 

um produto da imaginação punitiva do homem, porque seu surgimento e as funções que ela tem 

assumido historicamente possuem estreita relação com o núcleo ideológico de controle social 
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formado nas exigências do mercado de trabalho e instituído como instrumento do poder 

disciplinar para adequar os indivíduos às necessidades da sociedade capitalista. 

Diante de tais aspectos, a prisão não é uma “forma natural” de punição, mas uma 

instituição mutável ao longo dos tempos que acompanha os movimentos da realidade social; 

que cumpre com funções que vão desde a defesa social, passando pela concepção 

correcionalista e, muitas vezes, reduzindo-se como um fim punitivo em si mesmo.  

 

1.2. A política criminal e sua relação com a “questão social” 

De acordo com o criminólogo crítico e professor de Direito Penal brasileiro Nilo Batista, 

a política criminal compreende um conjunto de saberes e estratégias para a repressão, 

prevenção e tratamento das consequências dos processos de criminalização49. Essa noção 

engloba princípios e recomendações que se objetivam por meio de reformas ou através de 

transformações das leis criminais e das respectivas instituições a que são delegadas sua 

observância.  

Nas palavras do autor, 

 

Do incessante processo de mudança social, dos resultados que apresentem novas ou 

antigas propostas do direito penal, das revelações empíricas propiciadas pelo 
desempenho das instituições que integram o sistema penal, dos avanços e descobertas 

da criminologia, surgem princípios e recomendações para a reforma ou transformação 

da legislação criminal e dos órgãos encarregados de sua aplicação. A esse conjunto de 

princípios e recomendações denomina-se política criminal. Segundo a atenção se 

concentre em cada etapa do sistema penal, poderemos falar em política de segurança 

pública (ênfase na instituição policial), política judiciária (ênfase na instituição 

judicial) e política penitenciária (ênfase na instituição prisional), todas integrantes da 

política criminal. [BATISTA, 2007, p. 34, grifo nosso] 

 

Partindo desse entendimento, salienta-se que a política criminal exprime-se como um 

“programa oficial do Estado para enfrentar os fenômenos descritos como ‘crime’ e 

‘criminalidade’” (DIETER, 2007), sobre o qual se situam disputas políticas, inclusive a respeito 

das medidas de encarceramento. Observa-se que através de seu programa oficial, por exemplo, 

                                                             
49 Em linhas gerais, entende-se por criminalização, a definição de crimes e a seleção dos criminalizáveis – processo 

que é estabelecido em três momentos: processo de criminalização primária, secundária e terciária. Conforme 

classificam Zaffaroni et al., (2003), a Criminalização Primária “é o ato e o efeito de sancionar uma lei penal 

material que incrimina ou permite a punição de certas pessoas” (p. 43). Já a Criminalização Secundária refere-se 
à “ação punitiva exercida sobre pessoas concretas, que acontece quando as agências do Estado detectam pessoas 

que se supõe tenham praticado certo ato criminalizável primariamente e as submetem ao processo de 

criminalização” (p. 43). É, portanto, o estágio onde ocorre a “investigação, prisão, judicialização, condenação e 

encarceramento”. (p. 43). Há ainda a chamada Criminalização Terciária, abordada por alguns autores a exemplo 

de Andrade (2012), que se refere ao período posterior à criminalização secundária, isto é, o de cumprimento da 

pena privativa de liberdade e a consolidação do estigma de preso. Em suma, a criminalização primária remete à 

criação das leis penais; a criminalização secundária, à atuação das instâncias oficiais como a Polícia, o Ministério 

Público e o Poder Judiciário; e a terciária, ao ingresso no sistema prisional. 
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o Estado atua como um ente legitimador das funções incorporadas pelas instituições prisionais, 

delegando a suas instâncias oficiais o papel de efetivar o controle social, conforme será 

aprofundado adiante. 

Isso posto, antes de adentrar no debate do modelo de política criminal adotado no 

contexto brasileiro, é importante apresentar, ainda que em linhas gerais, o papel que o Estado e 

o Direito desempenham na sociedade capitalista, visto que as propostas políticas do Estado são 

apoiadas na legalidade do Direito e ganham materialidade no contexto de seus aparatos 

institucionais, bem como na atuação profissional dos especialistas50 que compõem esses 

espaços.  

Conforme explicita Gruppi (1980), dentro da concepção democrático-burguesa e liberal, 

é comum apresentar uma justificativa ideológica do Estado Moderno enquanto um corpo 

independente e separado da sociedade, como se ele estivesse plenamente neutro e apartado do 

contexto das relações sociais. Entretanto, tal perspectiva é questionada pela concepção 

marxista51, na medida em que ela demonstra que o Estado representa um organismo de 

dominação política e de reprodução da dominação econômica burguesa, portanto, um produto 

desta sociedade. 

Sob esse referencial, o autor situa que 

 

[...] o Estado capitalista garante o predomínio das relações de produção capitalistas, 

protege-as, liberta-as dos laços de subordinação à renda fundiária absoluta (ou renda 

parasitária), garante a reprodução ampliada do capital, a acumulação capitalista. 

Portanto é um elemento que faz parte integrante das próprias relações de produção 

capitalistas [...]. [GRUPPI, 1980, p. 27] 

 

Considerando o Estado como uma superestrutura52 que garante as relações econômicas, 

entende-se ainda que ele possui um laço intrínseco com a sociedade organizada em classes e, 

                                                             
50 Dentre as especializações profissionais requisitadas para atuar nas diversas instituições do aparato estatal, 

localiza-se o Serviço Social. Os capítulos seguintes desta tese objetivam apresentar de forma contextualizada a 

inserção e atuação desta profissão, especificamente no contexto das instituições prisionais. 
51 Em seu estudo, Gruppi (1986) analisa o surgimento e a consolidação do Estado moderno. Para isso, destaca que 

não há uma interpretação única sobre as teorias do Estado, sinalizando que no decorrer dos processos históricos, 

diversos teóricos debruçaram-se para formular uma definição, a exemplo das concepções Liberal e a Democrático-

burguesa. Também alerta que Marx e Engels não tiveram por objetivo central formular uma teoria orgânica e 

acabado sobre o Estado, mas que seus estudos sustentaram a tese principal que fundamenta essa teoria na 
perspectiva marxista. Nessa direção, é demonstrado que a base da análise marxista consiste em apresentar o caráter 

contraditório do Estado e como ele é utilizado enquanto instrumento de uma classe dominante para a manutenção 

de seus interesses, manipulação da classe dominada e reprodução da sociedade capitalista. 
52 Na análise marxiana, a estrutura social é interpretada em dois níveis, sendo eles: a infraestrutura e a 

superestrutura. A primeira consiste no âmbito em que se situam as relações econômicas. Nas palavras de Paula 

(2016), é onde se sustenta “o exercício de poder próprio da sociedade burguesa” (p. 87). Já a superestrutura é o 

lócus em que residem “as estruturas jurídicas, o Estado e os aparelhos do Direito e as instâncias ideológicas, 

políticas, morais etc. da sociedade” (idem). 
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consequentemente, com a luta de classes53. Como elucida Raichelis (1988), a condição de 

existência do modo de produção capitalista tem sua base nas tensões entre a classe dominante 

e a classe dominada (burguesia54 versus classe trabalhadora), visto que “a desigualdade e a 

exploração constituem a própria essência da sociedade capitalista e esta se sustenta sobre um 

permanente processo de luta entre classes fundamentais” (p. 28). 

Assim, a concepção histórico-crítica demonstra que o Estado atua mediante a função de 

institucionalizar a dominação da classe economicamente mais forte – a classe dominante -, por 

meio de mecanismos de dominação política – a exemplo do Direito: 

 

O Estado é então a expressão da dominação de uma classe, é a necessidade de 

regulamentar juridicamente a luta de classes, de manter determinados equilíbrios entre 

as classes em conformidade com a correlação de forças existente, a fim de que a luta 

de classes não se torne dilacerante. O Estado é a expressão da dominação de uma 

classe, mas também um momento de equilíbrio jurídico e político, um momento de 

mediação. [GRUPPI, 1980, p. 31] 

 

Como se observa na passagem acima, para que o Estado assegure a dominação de uma 

classe sobre a outra e atenue os efeitos da correlação de forças decorrentes de seus interesses 

contrapostos, ele faz uso do Direito como uma mediação para a reprodução do complexo social 

total55. A esse respeito, apoiado na perspectiva crítico-ontológica apresentada por György 

Lukács (1885-1971), Sartori (2010) expõe que o Direito pode ser entendido como “um conjunto 

de normas jurídicas de acordo com as quais a sociedade se organiza com a finalidade de manter 

a ordem e o convívio social” (p. 10). 

Ocorre que essa mediação reflete uma contradição latente: ao mesmo passo em que o 

Direito apresenta-se como um avanço para a sociedade, ele também manifesta uma face 

mistificadora da realidade. Sartori (2010) revela que o Estado faz uso do Direito para criar um 

consenso social, tendo em vista que a dominação burguesa não pode ser explicitamente regida 

de forma coercitiva e violenta sobre a classe dominada. No entanto, esse consenso estabelece-

se apenas no âmbito da aparência, já que o Direito possui um caráter repressor e manipulador 

das contradições que emergem na relação capital/trabalho. 

                                                             
53 Para entender de modo aprofundado como as disputas travadas no interior do Estado refletem as lutas entre as 

diferentes classes sociais, recomenda-se a leitura de Marx e Engels (1999). 
54 Para compreender os processos histórico-sociais que culminaram na ascensão da burguesia como classe 

dominante e, portanto, como detentora do poder do Estado, sugere-se aprofundar Marx (2006; 2010). 
55 Segundo a abordagem lukacsiana, o complexo total refere-se à própria totalidade da sociedade. Nesse sentido, 

detalha-se que a reprodução do complexo social total envolve “tanto a mediação das classes sociais quanto a 

linguagem, a divisão do trabalho e o próprio cotidiano” (SARTORI, 2010, p. 79). 
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A “questão social”56, por exemplo, é uma categoria que expressa essa contradição 

fundamental do modo de produção capitalista, vindo a ser manipulada pelo Direito. Conforme 

detalha Iamamoto (2018), ela é indissociável desse modelo de sociabilidade, pois apresenta-se 

enraizada na apropriação privada da produção social de riquezas por parte da classe dominante, 

gerando disparidades sociais vivenciadas pela classe trabalhadora, no âmbito das condições 

concretas de vida e de trabalho. Assim as visões da “questão social”, em suas distintas 

expressões: 

 

[...] condensam múltiplas desigualdades mediadas por disparidades nas relações de 

gênero, características étnico raciais, mobilidades espaciais, formações regionais e 

disputas ambientais, colocando em causa amplos segmentos da sociedade civil no 

acesso aos bens da civilização. Dispondo de uma dimensão estrutural – enraizada na 

produção social contraposta à apropriação privada do trabalho – a questão social 

atinge visceralmente a vida dos sujeitos numa luta aberta e surda pela cidadania, no 
embate pelo respeito aos direitos civis, sociais e políticos e aos direitos humanos. 

[IAMAMOTO, 2018, p. 72] 

 

Também seguindo uma abordagem teórico-crítica a respeito do papel do Estado 

burguês, Netto (1996) descortina que, no decorrer dos processos históricos, esse ente 

incorporou o papel de converter as expressões da “questão social” em um objeto de intervenção 

contínua e sistemática, para que pudesse regular as demandas provenientes da luta de classes, à 

medida que também garantisse a sustentação da ordem socioeconômica vigente.  

No caso do Direito, observa-se que ele exerce uma intervenção de forma manipulatória 

perante essas contradições, já que garante o ordenamento jurídico desse modelo de sociedade. 

Portanto, ele não busca promover a superação dessas contradições, mas opera de forma 

manipulada sobre sua existência, conservando-as. Seu entendimento de “justiça” é, portanto, 

sustentado apenas do ponto de vista formal, distanciando-se de uma noção de igualdade real 

entre as classes e o consequente acesso a todas as fontes de riqueza socialmente produzidas 

(SARTORI, 2010). 

Nessa direção, Baratta (2011) apresenta uma análise contundente ao problematizar que 

o Direito Penal positivo, por exemplo, embasa todo o aparato que compõe a justiça penal, 

fortalecendo sistemas punitivos que atuam na gestão social e penal da miséria – uma expressão 

                                                             
56 Neste trabalho adota-se a utilização da expressão “questão social” entre aspas (“), em referência às 

problematizações apresentadas por Netto (1996) e Carvalho e Iamamoto (2014). Considera-se que o referido termo 

surgiu, inicialmente, para evidenciar o fenômeno do pauperismo que se alastrou como consequência da primeira 

revolução industrial e logo foi politicamente propagado por críticos da sociedade para explicar as disparidades 

vivenciadas entre ricos e pobres. Entretanto, o termo passou a ser apropriado e naturalizado pelo pensamento 

conservador laico, perdendo o sentido crítico. Assim, ao identificar seu traço conservador, o pensamento crítico 

passou a adotá-lo na companhia do sinal gráfico (NETTO, 1996). 
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da “questão social”. O referido autor ainda pontua que o Direito Penal confere a processos de 

dominação e repressão um tom de uma legalidade jurídica, bem como uma igualdade 

camuflada, já que criminaliza determinadas condutas resultantes desse tipo de organização 

social, em geral, aplicando-se sobre grupos em condições sociais vulneráveis. 

Em outras palavras, apreende-se que a classe dominante desempenha uma dominação 

política através do Direito e reforça seu poder socioeconômico por intermédio do Estado. 

Também para assegurar a manutenção de seus interesses, pratica coerção sobre a classe 

dominada, seja por meio da violência, seja por intermédio do controle repressivo e legal. 

Thompson (2007) sintetiza essa lógica da seguinte forma: 

 

Numa sociedade complexa e hierarquizada, dita as leis a classe que dispõe de poder. 
E, obviamente, armará a ordem legal de sorte a garantir a permanência das 

desigualdades existentes, das quais decorrem vantagens que lhes bafejam os 

membros, tanto quanto o ônus suportado pelas massas oprimidas. Ou seja: a ordem 

jurídica, elaboram-na os grupos predominantes em termos de poder, com o propósito 

político de assegurar a conservação do status quo socio-econômico. [p. 47] 

 

Cabe ainda destacar que é no contexto das instituições do Estado e por meio da atuação 

dos especialistas que nelas estão inseridos que o Direito ganha materialidade. A partir de Marx 

e Engels (1999) em A Ideologia Alemã, apreende-se que “como o Estado é a forma na qual os 

indivíduos de uma classe dominante fazem valer seus interesses comuns [...] segue-se que todas 

as instituições comuns são mediadas pelo Estado e adquirem dele uma forma política” (p. 98).  

Nesse contexto das instituições, o Direito baliza todo o seu ordenamento jurídico e, sob 

sua lógica, os especialistas que atuam nesse universo buscam regular os conflitos sociais como 

se estivessem situados acima das classes sociais e da sociedade como um todo. Isto é, exercem 

uma aparente autonomia em relação aos antagonismos das classes sociais, mas suas regras e 

formas de ser exprimem a força de dominação dos interesses burgueses de modo disfarçado57 

(SARTORI, 2010). 

Não é à toa que a pena de prisão surge entrelaçada com os interesses socioeconômicos 

da classe dominante. Como visto no item anterior, é na modernidade que essa instituição 

transforma-se no alicerce do sistema penal, indispensável para gerenciar as contradições do 

modo de produção capitalista como parte constituinte de sua existência e manutenção 

(MELOSSI; PAVARINI, 2006; RUSCHE; KIRCHHEIMER, 2004). Da mesma forma, a partir da 

constituição desse modelo de sociedade, a figura do carrasco comum à Idade Média foi 

                                                             
57 Essa “dominação disfarçada” revela o que Lukács (2013) aponta como processo de fetichismo do Direito ao 

analisar como o Direito expressa-se de forma manipulatória na sociedade de classes. Para entender a categoria do 

fetichismo, especificamente, indica-se a obra de Netto (1981). 
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substituída por uma gama de operadores legais, embasados em saberes, técnicas e discursos 

ditos científicos, que passaram a ser incorporados às práticas do poder de punir (FOUCAULT, 

2012). 

Situados esses aspectos fundantes a respeito do papel que o Estado e o Direito 

desempenham na sociedade capitalista, cabe aprofundar o movimento que a política criminal 

desempenha na cena contemporânea e como está atrelado ao trato da “questão social”, 

considerando que a política criminal compreende um conjunto de saberes e estratégias para 

enfrentar os fenômenos descritos como crime e criminalidade (BATISTA, 2007). 

De modo geral, pode-se dizer que medidas operadas pela via penal frente à “questão 

social” não são uma expressão recente, mas têm exercido um grande domínio e influência na 

atualidade, sobretudo devido à ausência e/ou à fragilização de outras estratégias, como as 

políticas sociais (BEHRING, 2019). Com o avanço do neoliberalismo, a política criminal com 

viés punitivista passou a ser enfatizada como uma medida de intervenção contínua e sistemática 

do Estado, de suas instituições públicas e dos operadores do Direito, subsidiando os processos 

de criminalização e a tutela dos criminalizáveis (BATISTA, 2012) e manifestando sentidos 

distintos das propostas apresentadas com o surgimento da pena de prisão. 

É fato que mesmo depois de dois séculos após o seu nascimento, as prisões ainda 

carregam consigo o caráter contraditório de suas funções legitimadoras. Mas as teorias sobre o 

nascimento dessa instituição moderna, apesar de importantes para explicar o contexto de sua 

gênese, já não são suficientes para analisar, por si só, a conjuntura atual e, em especial, o papel 

do sistema penitenciário contemporâneo. 

As contradições levantadas por Foucault (2012) em Vigiar e Punir apontavam que o 

modelo correcional da pena privativa de liberdade conferia à prisão a tarefa de isolar, corrigir 

e, finalmente, reinserir o indivíduo dócil e útil na sociedade, o que, em sua leitura, significava 

uma estratégia de tática do poder disciplinar sobre os corpos. Contudo, esses objetivos, que já 

eram contraditórios naquele momento, resultaram historicamente no que Baratta (2011) aponta 

como um “novo modelo” penal, agora promovido, exclusivamente, em caráter repressivo, isto 

é, com função retributiva: 

 
A comunidade carcerária tem, nas sociedades capitalistas contemporâneas, 

características constantes, predominantes em relação às diferenças nacionais, e que 

permitiram a construção de um verdadeiro e próprio modelo. As características desse 

modelo, do ponto de vista que mais nos interessa, podem ser resumidas no fato de que 

os institutos de detenção produzem efeitos contrários à reeducação e à reinserção do 

condenado, e favoráveis à sua estável inserção na população criminosa. O cárcere é 

contrário a todo moderno ideal educativo [...] a vida no cárcere, como universo 

disciplinar, tem um caráter repressivo e uniformizante. [BARATTA, 2011, p. 183-184] 
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Diante dessa reconfiguração, emergem diversas propostas de política criminal na cena 

contemporânea que se difundem conforme as realidades socioculturais de cada país. Garland 

(2014), por exemplo, ao debruçar-se sobre a particularidade do Reino Unido, observa que o 

avanço do Neoliberalismo58 na década de 1980 impulsionou mudanças diretas no perfil das 

políticas sociais e das práticas da justiça criminal.  

No contexto britânico de décadas anteriores (1950-1970), vigorava o chamado Penal 

Welfarism, um modelo que apostava na crença da capacidade de intervenção do Estado frente 

à questão criminal para promover um certo humanismo baseado no ideal de correção e uma 

intervenção social através de políticas sociais para prevenção e combate ao crime. Com isso, o 

Estado era concebido como uma peça-chave na atuação frente ao controle criminal, cuja 

capacidade: 

 

[...] veio a ser vista não como um poder hostil e ameaçador, mas como uma obrigação 

contratual, devida pelo governo democrático aos cidadãos respeitadores da lei. A 

garantia da “lei e ordem”, de proteção ao cidadão contra a violência, o crime e a 

desordem, se tornou um dos benefícios públicos cruciais conferidos ao povo pelo 

Estado. [GARLAND, 2014, p. 98] 

 

Após esse período, o autor observa uma mudança no sentido da intervenção criminal, 

deslocando-a da agenda de promoção de direitos em direção ao que ele chama de teoria do 

controle social. Em sua análise, o crime passa a ser visto unicamente como uma quebra da 

ordem, fruto de condutas antissociais que agora só podem ser combatidas pela via de 

mecanismos de controle. 

Ainda referindo-se ao marco da década de 1980, o estudo de Garland (2014) evidencia 

o crescimento do número de desempregados, a fragilização das conquistas trabalhistas, o 

aumento da pobreza etc. como aspectos que, em sua percepção, corroboraram para o superávit 

das taxas de criminalidade, diante de uma crise social que impulsionou novos conflitos na 

sociedade britânica.  

Isso disparou a visibilidade da questão penal e a aclamação pública na busca por 

soluções, resultando numa nova proposta de política criminal que, por sua vez, influenciou 

                                                             
58 O neoliberalismo surgiu no início do pós-Segunda Guerra Mundial como ideologia concebida por intelectuais 

tradicionais da classe dominante, a exemplo de Friedrich Hayek (1899-1992) e difundiu-se pelo mundo a partir do 

final da década de 1970. Seus ideais referem-se, em linhas gerais, a um conjunto de princípios políticos e 

econômicos capitalistas que defendem a liberdade total do comércio e a não intervenção do Estado na economia. 

Cf. CASTELO, 2013. 



 

64 

diretamente as funções do sistema penal. Então, as prisões passaram a ser concebidas não só 

como uma expressão do poder disciplinar do Estado, mas também como uma forma de controle 

social (GARLAND, 2014). 

Na atualidade, para ilustrar como o Estado britânico tem efetivado esse controle social 

pela via da prisão, cabe considerar algumas informações coletadas em visita à HM Prison 

Chelmsford durante meu estágio de pesquisa doutoral em Essex, Inglaterra. Em conversa59 com 

profissionais daquela instituição, foi relatado que no decorrer do inverno rigoroso, registou-se 

um aumento do número de presos na região. Os interlocutores da pesquisa detalharam que 

homens das classes menos abastadas costumam cometer delitos de baixo potencial ofensivo, o 

que lhes confere um intervalo aproximado de três meses de detenção, vislumbrando a prisão 

como um espaço de acolhida e acesso à alimentação durante a estação de baixas temperaturas.  

Nota-se como o Estado britânico tem respondido a expressões da “questão social”, tais 

como o desemprego e a exposição da população pobre a situações de risco e vulnerabilidade 

social, pela via do controle penal e como o crime, independente de sua motivação, passa a ser 

visto unicamente como uma conduta antissocial, cuja intervenção essencial é a privação de 

liberdade. 

A tendência da política criminal britânica em enfatizar primordialmente medidas de 

encarceramento pode ser também retratada, de modo geral, a partir de estatísticas oficiais 

registradas naquele país. De acordo com o Relatório UK Prison Population Statistics60 

publicado em 23 de julho de 2019, até o mês de maio daquele ano, 62% dos estabelecimentos 

prisionais apresentavam condições de superlotação. No total, as prisões detinham 8.700 

pessoas61 a mais do que as recomendações do Certified Normal Accommodation (CNA), 

mecanismo que estabelece padrões de acomodação que o Serviço Prisional britânico deve 

fornecer a todos os presos. 

Entre os anos de 1900 e 2018, por exemplo, registrou-se que a população carcerária da 

                                                             
59 Essa visita à prisão da cidade de Chelmsford foi realizada em 20 de novembro de 2019. 
60 Este documento foi acessado em visita realizada em 08 de novembro de 2019 ao Gerente dos serviços de 

Liberdade Condicional, localizados no prédio do Council da cidade Southend-on-Sea. Também pode ser 

encontrado no site oficial da House of Common Library, que consiste em um banco de pesquisas e informações 
sobre os serviços prestados pelo parlamento britânico. Disponível em: https://commonslibrary.parliament.uk/.  
61 Esses dados referem-se apenas às instituições prisionais da Inglaterra e do País de Gales. Cabe detalhar que o 

relatório dispõe de informações sobre o panorama carcerário do chamado “Reino Unido da Grã-Bretanha e da 

Irlanda do Norte”, que é formado pela união política entre a Inglaterra, a Escócia, o País de Gales e a Irlanda do 

Norte, países que se organizam por meio de uma monarquia constitucional e um sistema parlamentar. Dada a 

quantidade de países, o relatório apresenta os dados em cinco capítulos, sendo o primeiro referente à Inglaterra e 

ao País de Gales; o segundo, à Escócia; o terceiro, à Irlanda do Norte; e os demais, a informações sobre o Reino 

Unido de modo geral. 
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Inglaterra e do País de Gales teve seu tamanho quadruplicado62 e cerca da metade desse 

aumento foi constatada nos anos 1990 (a década seguinte à dissolução do modelo Penal 

Welfarism que Garland identificou em seu estudo). Nesse período, não só a população prisional 

da Inglaterra e do País de Gales destacou-se, mas também a da Escócia, registrando um aumento 

da taxa de aprisionamento em 60%.  

Ainda a respeito das informações acessadas naquele país, outro aspecto referente à 

atuação do Estado Britânico chamou atenção. Identificou-se a consolidação da tendência de 

terceirizar serviços públicos prestados pelo Estado para as mãos de empresas privadas. No caso 

da HM Prison Chelmsford, a administração de serviços sociais estava sendo efetuada pela 

empresa privada Sodexo63, o que também ocorria com o Probation (serviço de 

acompanhamento de pessoas em cumprimento de liberdade condicional). 

Em relação ao Probation, até o momento da visita ao serviço, havia uma “divisão” de 

responsabilidades, efetuada entre Estado e empresas privadas, para gerenciar a liberdade 

condicional. O Estado estava responsável apenas por ações relativas a infrações mais graves, 

deixando aos serviços de natureza privada a incubência de acompanhar os casos relacionados a 

crimes de menor potencial ofensivo. 

Esse movimento gradativo de desresponsabilização do Estado pela prestação de serviços 

até então de teor público evidencia a tendência que Harvey (2008) anuncia como supressão da 

esfera pública em nome do avanço neoliberal. A consequência desse processo é um Estado cada 

vez mais gerencialista64 que passa a atuar em favor da racionalidade neoliberal, em detrimento 

de um modelo preocupado com a garantia de direitos. Assim, o Estado transforma-se em um 

aparato técnico-burocrático em que o setor privado é apresentado como mais eficaz que a gestão 

pública e, portanto, visto como “mais reativo, flexível, mais inovador [...] porque é mais 

especializado, menos sujeito que o setor público a regras estatutárias” (DARDOT; LAVAL, 2017, 

p, 290). 

                                                             
62 Disponível em: https://commonslibrary.parliament.uk/research-

briefings/sn04334/#:~:text=Prison%20population%20per%20capita&text=At%20the%20most%20recent%20co

unt,Ireland%20(2020%2F21). Acesso em: 30 ago. 2021. 
63 A Sodexo é uma multinacional francesa que atua no ramo alimentício e de gestão de facilities. Sob o slogan 

“World Leader in Quality of Life Services”, que em tradução literal significa “Líder Mundial em Serviços de 

Qualidade de Vida”, esta empresa privada fornece serviços relacionados à gênero alimentício, à gerenciamento de 
energias e outros recursos. Na particularidade do Reino Unido, essa empresa também atua administrando algumas 

prisões, o probation e as chamadas Community Rehabilitation Companies (CRCs) – companhias de reabilitação 

comunitária. Disponível em: www.sodexo.com. Acesso em: 15 nov. 2019. 
64 O gerencialismo constitui um conjunto de técnicas e mecanismos procedentes da gestão de empresas, sendo 

apresentado por seus idealizadores como uma estratégia de gestão mais eficaz, flexível, inovadora, especializada 

e enxuta do que o modelo da administração pública burocrática. Com o avanço do neoliberalismo, o modelo de 

gestão gerencialista tem invadido a esfera estatal a fim de consolidar uma política de integração do Estado com o 

mercado mundial, priorizando a abertura de fluxos comerciais e financeiros (DARDOT; LAVAL, 2017). 

https://commonslibrary.parliament.uk/research-briefings/sn04334/#:~:text=Prison%20population%20per%20capita&text=At%20the%20most%20recent%20count,Ireland%20(2020%2F21)
https://commonslibrary.parliament.uk/research-briefings/sn04334/#:~:text=Prison%20population%20per%20capita&text=At%20the%20most%20recent%20count,Ireland%20(2020%2F21)
https://commonslibrary.parliament.uk/research-briefings/sn04334/#:~:text=Prison%20population%20per%20capita&text=At%20the%20most%20recent%20count,Ireland%20(2020%2F21)
http://www.sodexo.com/
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 Também como destrincha Garland (2014), diferente do que aquele país preconizava 

com o Penal Welfarism entre as décadas de 1950 e 1970, apreende-se que, na atualidade, não 

há mais uma busca por articular controle do crime com a justiça criminal e políticas sociais. As 

transformações em curso naquele país evidenciam, então, a tendência de que: 

  

Hoje em dia, os programas de reabilitação não mais reivindicam o status de expressão 

máxima da ideologia do sistema, nem mesmo a posição de objetivo primordial de 

qualquer medida penal. As sentenças condenatórias não são mais inspiradas por 

conceitos correcionais, tais como indeterminação e soltura antecipada. As 

possibilidades de reabilitação das medidas da justiça criminal são rotineiramente 

subordinadas a outros objetivos penais, especialmente, a retribuição, a neutralização 

e o gerenciamento de riscos. [GARLAND, 2014, p. 51, grifo nosso] 

 

Wacquant (2001), por sua vez, analisa como essa política criminal pautada no controle 

social expandiu-se nos Estados Unidos e em outras partes do mundo, reforçando uma lógica 

repressiva e policialesca na sociedade contemporânea. Em sua obra Prisões da Miséria, o 

sociólogo francês dá visibilidade ao processo de criminalização da miséria e dos miseráveis 

que, em sua análise, está apoiado na disseminação e fortalecimento das ideologias 

conservadoras dos Think Tanks65. 

Diante desse contexto, o autor situa o desmantelamento do Estado Social e as 

consequentes mudanças no campo das políticas sociais que culminaram no desenvolvimento de 

um complexo sistema de vigilância sobre os pobres. Para ele, essa vigilância é operada tanto a 

partir de instrumentos tecnológicos, quanto por intermédio da estrutura de assistência social 

que passou a controlar e vigiar beneficiários, inclusive obrigando-os a trabalhar em troca dos 

recursos públicos acessados (WACQUANT, 2001).  

Assim, o autor aponta que a crise do Estado de Bem-Estar Social nos Estados Unidos 

possui relações diretas com a incorporação de um Estado Penal, evidenciando que: 

 

A destruição do Estado social e a hipertrofia súbita do Estado penal transatlântico no 

curso do último quarto do século são dois desenvolvimentos concomitantes e 

complementares. Cada um a seu modo, eles respondem, por um lado, ao abandono do 

contrato salarial fordista e do compromisso keynesiano em meados dos anos 70 e, por 

outro, à crise do gueto como instrumento de confinamento dos negros em seguida à 

revolução dos direitos civis e aos grandes confrontos urbanos da década de 60. Juntos, 

eles participam do estabelecimento de um “novo governo da miséria” no seio do qual 

a prisão ocupa uma posição central e que se traduz pela colocação sob tutela severa e 

minuciosa dos grupos relegados às regiões inferiores do espaço social 
estadunidense.[(WACQUANT, 2003, p. 55] 

                                                             
65 “Os Think Tanks podem ser definidos como instituições permanentes de pesquisa e/ou divulgação de ideias que 

procuram informar e influenciar instâncias governamentais e a opinião pública no que tange à adoção de 

determinadas políticas públicas” (ROCHA, 2017). 
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É justamente diante do desmantelamento do Estado Social que o referido autor identifica 

como a política de “Tolerância Zero”66, implementada inicialmente naquele país e tomada como 

tendência em diversos outros, fortaleceu a ação policial e as sanções penais da justiça criminal 

em direção a uma política criminal cada vez mais atuante frente às expressões da miséria. Com 

isso, houve um aumento de recursos financeiros para o sistema carcerário e instituições policiais 

para atuar sobre aqueles que são situados como “parasitas” e “dependentes” do Estado Social, 

cujas consequências podem ser identificadas com o aumento dos números de encarceramento.  

Também questionando o papel desempenhado pelo sistema penal norte-americano, 

Angela Davis67 (2018) enfatiza suas consequências sociais e econômicas, sobretudo no que se 

refere às comunidades negra, latina e indígena situadas naquele país. Em sua análise, as 

agências repressivas dos Estados Unidos atuam sobre marcadores sociais definidos de raça, 

classe e gênero sobre os quais o poder penal é operado de forma mais violenta. Assim, o 

aumento dos números de encarceramento advém de uma política que expressa a presença do 

racismo na sociedade norte-americana, mesmo após o período de abolição da escravidão: 

 

A racialização do crime – a tendência a ‘imputar crime a cor’ [...] – não diminuiu 

conforme o país foi se livrando da escravidão. Uma prova de que crime continua a ser 

imputado a cor está nas muitas evocações de ‘perfil racial’ em nosso tempo. É fato 

que é possível se tornar alvo da polícia por nenhuma outra razão além da cor da pele. 

Departamentos de polícia em grandes áreas urbanas admitiram a existência de 

procedimentos formais destinados a maximizar o número de afro-americanos e latinos 
detidos – mesmo na ausência de causa provável. [DAVIS, 2018, p. 32-33] 

 

A partir desse entendimento, a autora situa que o racismo conjuga duas consequências 

vivenciadas por esses grupos criminalizados: à medida que dificulta o acesso dessa população 

à direitos fundamentais e ao gozo de políticas que promovam cidadania, também aumenta a 

tendência dessas pessoas serem alvos do sistema de justiça criminal, fortalecido por uma 

política criminal que coloca a prisão como protagonista de uma suposta forma única de se fazer 

                                                             
66 Detalha-se que a política de “tolerância zero” norte-americana possui influência da chamada Broken Windows 

Theory (em tradução literal, “teoria das janelas quebradas”), que ganhou visibilidade em um artigo publicado em 

1982 na Revista The Atlantic Monthly pelo psicólogo e criminologista George Kelling e o cientista político James 
Q. Wilson. O estudo idealizado pelos referidos autores estabeleceu uma relação causal entre “desordem” e 

criminalidade e, por volta dos anos 1990, foi utilizado por um chefe de polícia de Nova Iorque como uma espécie 

de “álibi criminológico” para implementar a política de tolerância zero na cidade. Logo, foram propagadas políticas 

criminais que potencializaram a perseguição em espaços públicos a grupos marginalizados, em defesa da segurança 

das classes sociais de alto poder aquisitivo (WACQUANT, 2001). 
67 Nascida em 1944, Angela Yvonne Davis é professora e filósofa socialista nos Estados Unidos. Ficou conhecida 

mundialmente na década de 1970 a partir de sua militância por direitos das mulheres e contra o racismo, além de 

sua atuação no Partido Comunista dos Estados Unidos, como membro do famoso Partido dos Panteras Negras. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Professora
https://pt.wikipedia.org/wiki/Fil%C3%B3sofa
https://pt.wikipedia.org/wiki/Socialista
https://pt.wikipedia.org/wiki/D%C3%A9cada_de_1970
https://pt.wikipedia.org/wiki/Partido_Comunista_dos_Estados_Unidos
https://pt.wikipedia.org/wiki/Panteras_Negras
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“Justiça”. 

 Ainda na perspectiva de Davis (2018), a prisão apresenta-se como uma instituição 

naturalizada pelo senso comum e pouco questionada a respeito de sua função atrelada à redução 

da criminalidade na sociedade. A esse respeito, a autora demonstra que a prisão realiza um 

trabalho ideológico de livrar a sociedade de lidar com os reais problemas produzidos pelo 

capitalismo: 

 

A prisão funciona ideologicamente como um local abstrato no qual os indesejáveis 

são depositados, livrando-nos da responsabilidade de pensar sobre as verdadeiras 

questões que afligem essas comunidades das quais os prisioneiros são oriundos em 

números tão desproporcionais. (DAVIS, 2018, p. 16] 

 

Cumpre destacar que a ideologia burguesa desempenha um papel crucial para a 

propagação da lógica de culpabilização do indivíduo e da defesa por um sistema punitivo mais 

severo que seja capaz de “proteger” a sociedade dos ditos criminosos. É ela quem legitima as 

aspirações e os interesses da classe dominante ao invadir hábitos, costumes e representações da 

classe dominada, o que resulta na produção de um consenso do pensamento burguês na 

sociedade como um todo. De acordo com Raichelis (1988), é por meio da ideologia que a classe 

dominante consegue manter a coesão da sociedade de classes e produzir o consentimento da 

classe trabalhadora a respeito da sua própria dominação. 

Em matéria penal, elucida-se que a ideologia burguesa contribui para generalizar a 

defesa de que a prisão é uma instituição necessária para a sociedade, pois seria capaz de 

proteger indivíduos “bons”, separando e penalizando os “maus” pela condição em que 

“escolheram” viver. Ao referenciar as análises de Jock Young68 em A sociedade excludente, 

Kilduff (2010) sintetiza como é construído um consenso social que clama por medidas cada vez 

mais agressivas sobre a população marginalizada: 

 

[...] para criar um “bom inimigo”, temos que ser capazes de nos convencer que eles 

são as causas de todos os nossos problemas, facultando dirigir a animosidade contra 

eles. Devemos acreditar que eles também seriam, intrinsecamente, diferentes de nós 

(eles sintetizariam a corrupção, o mal, e a degradação), o que habilitaria e legitimaria 

ao Estado o uso da violência. [KILDUFF, 2010, p. 244, grifo nosso] 

 

                                                             
68 

Jock Young (1942-2013) foi um sociólogo britânico, considerado um dos principais pensadores em matéria de 

criminologia crítica. Na década de 1970, deu um pontapé inicial na apresentação de uma “nova criminologia” a 

partir da obra The new criminology: for a social theory of deviance, em que foi coautor ao lado de Ian Taylor e 

Paul Walton. Nessa obra, Young apresenta uma primeira discussão das causas do crime e da criminalidade, 

efetuada sob o método marxista, para opor-se à criminologia tradicional, questionando a noção até então 

apresentada de que o crime seria apenas um fato isolado, sem considerar a realidade social. Por isso, situa-se que 

sua contribuição teórica deu visibilidade à criminologia crítica. Cf. CIRINO DOS SANTOS, 2021. 
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Em suma, na contramão de conceber as manifestações da “questão social” como uma 

questão política, o Estado, fortalecido por essa ideologia, busca saídas que caminham ao 

encontro da forte tendência em reforçar tais problemas como numa questão violência e caos, 

“[...] daí a resposta óbvia: segurança e repressão. [...] A ideologia das forças policiais e militares, 

bem como dos setores dominantes e de tecnocratas do poder público, está impregnada dessa 

explicação” (IANNI, 2004, p. 12). 

Cabe ainda destacar que, além da ênfase no encarceramento, a consolidação do chamado 

Estado Penal não implicou no crescimento de investimentos para a implementação e execução 

de políticas que promovam boas condições no sistema prisional. Ao contrário, como explicita 

Wacquant (2012), atualmente, a pena de prisão funciona como uma espécie de depósito de 

indivíduos, isto é, “uma neutralização brutal, uma retribuição automática e um simples 

armazenamento – por defeito, se não for algo intencional” (p. 22). 

A materialização desse panorama pode ser observada a partir de um estudo realizado 

por Sequeira (2011), por meio de entrevistas e atendimentos de orientação psicanalítica em uma 

penitenciária de São Paulo/SP. Na experiência, a autora conclui que a prisão “se apresenta como 

fábrica de desumanização69, um depósito daquilo que não tem valor na sociedade, de vidas que 

valem menos que outras” (p. 22, grifo da autora). Em sua análise, as pessoas com quem teve 

contato naquele espaço vivenciavam condições de total abandono pelo Estado. 

Na experiência, Sequeira encontrou homens majoritariamente jovens, pobres, com baixa 

escolaridade e pouca qualificação profissional, oriundos da periferia da cidade, cujas condições 

de vida submetiam-nos a uma lógica de exclusão que antecedia a entrada na prisão. Tomando 

o crime e a pena de prisão como objetos de estudo, a autora conclui que o universo prisional 

projeta-se como um perverso sistema solidificado pela lógica da exclusão e da exceção e, por 

consequência, não cumpre o papel proposto pelo ideal ressocializador, o que também é 

constatado por elevados índices de reincidência na instituição (SEQUEIRA, 2011). 

Os resultados dessa pesquisa remetem a dois elementos de análise já explorados por 

diversos autores no âmbito da criminologia crítica e radical. O primeiro deles diz respeito às 

péssimas condições de vida na prisão e sua intrínseca relação com a lógica cultural incorporada 

pela ideologia punitiva a partir do princípio less eligibility70 (princípio da “menor 

elegibilidade”) atentado por Rusche e Kirchheimer (2004).  

                                                             
69 Termo utilizado em referência ao propósito de humanização da pena de prisão proposto pelos reformadores 

clássicos. 
70 O less eligibility surgiu na Inglaterra com a Poor Law Amendment Act (lei do alívio dos pobres), promulgada 

pelo Parlamento britânico em 1834. Originalmente, defendia que as condições de trabalho nas workhouses (casas 

de trabalho) deveriam ser piores que o pior emprego fora dessas instituições. Assim como a condição de vida 
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Diferente da idealização original, em que se ponderava a situação das pessoas em casas 

de trabalho forçado em contraposição às condições de vida de um trabalhador livre pobre na 

Inglaterra71 do século XIX, esse princípio passou a ser incorporado pelo ideal punitivista para 

guiar o tratamento de pessoas em privação de liberdade (MADEIRA et al., 2020). Nesse sentido, 

o less eligibility baseia-se no pressuposto de que as condições da prisão e das instituições que 

prestam assistência social têm que ser a “menos elegível” pelas classes mais pobres em 

sociedade, de modo a constranger os pobres aos ditames do trabalho assalariado e a 

salvaguardar os efeitos dissuasivos da pena de prisão. 

 Em outras palavras, a pesquisa de Sequeira (2011) pode ser tomada como exemplo para 

situar como essa lógica é sintomática no sistema prisional, evidenciando que o tratamento que 

os presos recebem na prisão em nada se difere das condições de vida que já acessavam fora 

dela, senão vivenciando-as de forma ainda pior no contexto intramuros. Portanto, uma lógica 

que reflete a consolidação de um sistema penal desumano, degradante e vingativo, distante dos 

pressupostos do discurso oficial colocados com as teorias jurídicas da prevenção geral e da 

prevenção especial. 

O segundo elemento de análise, também identificado a partir da referida pesquisa (op. 

cit.), está relacionado a essa discrepância existente entre o discurso oficial e as funções reais da 

pena de prisão. Observa-se que a dinâmica da prisão, seu funcionamento e as condições de vida 

                                                             
acessada em seu interior não poderia ser mais atraente que a de um trabalhador livre pertencente à classe mais 

baixa. A respeito do período de vigência da Lei dos Pobres naquele país, Engels (2010) detalha que “todos os 

subsídios in natura foram suprimidos; a única assistência resumiu-se ao acolhimento nas casas de trabalho 

(workhouses), imediatamente expandida por todos os lados. A organização dessas casas – que o povo designa 

como bastilhas da lei sobre os pobres (poor law bastilles) – é tal que dissuade qualquer um que pretenda sobreviver 

apelando para essa forma de assistência” (p. 318, grifos do autor). 
71 A título de ilustração, recorre-se a Engels (2010) na obra A situação da classe trabalhadora na Inglaterra, para 

caracterizar as consequências da lógica do less eligibility nas condições de vida dos pobres do século XIX. Na 
ocasião, o autor descreve a realidade do proletariado industrial, ao percorrer Londres, na Inglaterra, e outras 

grandes cidades do Reino Unido, a exemplo de Dublin na Irlanda e Edimburgo na Escócia. Com riqueza de 

detalhes, Engels descreve a situação da habitação nos bairros pobres, as condições sanitárias, além da vida em 

albergues para desabrigados e nas workhouses (casas de trabalho forçado). Em determinada passagem, utiliza o 

exemplo de três famílias para retratar as condições de vida nos “bairros miseráveis” de Londres, chegando à 

seguinte conclusão: “é óbvio que não pretendo afirmar que todos os operários de Londres vivem na mesma miséria 

dessas três famílias; sei muito bem que para cada homem que é impiedosamente esmagado pela sociedade, há 

muitos que vivem melhor. Mas afirmo que milhares de famílias honestas e laboriosas – muito mais honestas e 

estimáveis que todos os ricos de Londres – encontram-se em condições indignas de seres humanos e que todo 

proletário, sem qualquer exceção, sem que a culpa seja sua e apesar de todos os seus esforços, pode ter o mesmo 

destino (ENGELS, 2010, p. 74-75, grifo nosso). Já a respeito das condições de vida nas workhouses, o autor 
desenreda: “a alimentação é pior que a de um operário mal pago, enquanto o trabalho é mais penoso, caso 

contrário os desempregados prefeririam a estada na casa à miserável existência fora dela. [...] Para que não se 

faça concorrência à indústria privada, os trabalhos realizados nas casas são especialmente inúteis [...]. A fim de 

que os ‘supérfluos’ não se multipliquem, ou que os pais ‘moralmente degradados’ não influam sobre seus filhos, 

as famílias são separadas [...]. E, para isolar completamente do mundo externo os germes contagiosos da pobreza 

extrema trancados nessas bastilhas, os internados só podem receber visitas no parlatório, sob vigilância dos 

funcionários e, de modo geral, não podem se corresponder com o exterior sem sua autorização ou censura” 

(ENGELS, 2010, p. 318-319, grifo nosso). 
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historicamente ofertadas neste universo é completamente incompatível com qualquer 

possibilidade de promover a chamada “reeducação”, “ressocialização”, “reintegração” ou 

“reinserção”, cujas nomenclaturas já foram compiladas e classificadas por Batista (2012), como 

“ilusões re”, dada a impossibilidade de efetivação dessa proposta penal.  

Retomando a ideia da autora, Silva Junior (2017) alerta que, no modo de produção 

capitalista, as “ilusões re” não passam de ideais amplamente propagados na sociedade que 

consistem em “estratagemas retóricos com vistas ao ajustamento, ortopedia social e, em última 

instância, à manutenção de um sistema perversamente comprometido com as classes 

dominantes e seus privilégios” (p. 180).  

Também nessa mesma direção, Dieter (2012) pontua que a pretensa ideia de reeducação 

do indivíduo para o convívio social independe do investimento técnico-profissional ou do 

esforço pessoal do preso de retornar à sociedade, pois ao ingressar na prisão, o indivíduo 

vivencia um “duplo processo de desculturação e aculturação (ou prisionalização)” (p. 81). Para 

ele, esse aspecto é uma “[...] denúncia do fracasso dos esforços governamentais na ortopedia 

moral dos condenados como estratégia para prevenção da criminalidade” (p. 81).  

O termo prisionalização a que Dieter se refere provém das análises de Baratta (2011) a 

respeito dos costumes, tradições e cultura particular que compõem o universo dos 

estabelecimentos prisionais. Em outras palavras: 

 

Na análise do capitalismo contemporâneo, Baratta indica o caráter nodal da relação 

cárcere/marginalização social: o cárcere seria o momento culminante de mecanismos 

de criminalização, inteiramente inútil para reeducação do condenado- porque a 
educação deve promover a liberdade e o auto-respeito, e o cárcere produz 

degradação e repressão, desde a cerimônia inicial de despersonalização; portanto, se 

a pena não pode transformar homens violentos em indivíduos sociáveis, institutos 

penais não podem ser institutos de educação. A prisão se caracterizaria por dois 

processos complementares: um processo de desculturação em face da sociedade, com 

redução da vontade, perda do senso de responsabilidade, formação de imagens 

ilusórias da realidade e distanciamento progressivo dos valores sociais; e um processo 

de aculturação em face da prisão, com absorção dos valores e adoção de modelos de 

comportamento próprios da subcultura carcerária: o condenado ou assume o papel de 

“bom preso”, com atitudes de conformismo e oportunismo, ou assume o papel de 

criminoso, compondo a minoria dominante na organização informal da comunidade 
carcerária, com poder sobre “recursos” e culto à violência ilegal. [CIRINO DOS 

SANTOS, 2014, p. 17, grifo nosso] 

 

Apoiando-se na perspectiva crítica, entende-se que os pontos aqui elencados a partir dos 

resultados apresentados no estudo de Sequeira (2011), expõem a ineficácia dos fins discursivos 

da pena de prisão, considerando que as péssimas condições de vida nos estabelecimentos penais 

não estão estabelecidas dessa forma por um acaso; e também, explicita o terreno fértil que esse 

espaço institucional propicia na direção da violação de direitos fundamentais dos presos, 

https://jus.com.br/tudo/educacao
https://jus.com.br/tudo/prisao
https://jus.com.br/tudo/adocao
https://jus.com.br/tudo/violencia
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decorrente da forma impositiva do tratamento que recebem do Estado e seus agentes 

institucionais, pautados pela ideologia da classe dominante. 

 Diante do panorama aqui já apresentado a partir de dois grandes expoentes de políticas 

neoliberais, como a Inglaterra e os Estados Unidos, identifica-se que o modelo de política 

criminal implementado na realidade latino-americana expressa-se em conformidade com os 

demais países do ocidente: criminaliza pobres, exclui a massa “sobrante” do sistema capitalista, 

promove a violência, reprime grupos socialmente vulneráveis e intensifica os números da 

população carcerária (OLMO, 2004; ZAFFARONI, 1991) .  

Mais especificamente, pode-se afirmar que o suposto “modelo de política criminal” 

executado no Brasil é associado à penalização das expressões da “questão social”. Nessa 

perspectiva, entende-se que ao invés de uma política criminal, o país adota historicamente um 

modelo de política penal, que se concentra mais em definir crimes e aplicar penas, do que em 

investir em políticas sociais que sejam capazes de intervir72 nas condições adversas da 

população pobre – que, por sua vez, são produzidas pelas contradições do modo de produção 

capitalista. 

De acordo com Cirino dos Santos, 

 

No Brasil e, de modo geral, nos países periféricos, a política criminal do Estado exclui 

políticas públicas de emprego, salário digno, escolarização, moradia, saúde e outras 

medidas complementares, como programas oficiais capazes de alterar ou reduzir as 

condições sociais adversas da população marginalizada do mercado de trabalho e dos 

direitos de cidadania, definíveis como determinações estruturais do crime e da 

criminalidade; por isso, o que deveria ser a política criminal do Estado existe, de fato, 

como simples política penal instituída pelo Código Penal e leis complementares – em 

última instância, a formulação legal do programa oficial de controle social do crime e 

da criminalidade: a definição de crimes, a aplicação de penas e a execução penal, 
como níveis sucessivos da política penal do Estado, representam a única resposta 

oficial para a questão criminal. [CIRINO DOS SANTOS, p. 453, 2007, grifo nosso] 

 

As consequências dessa política penal são claramente visualizadas na atmosfera das 

instituições prisionais do país, cuja situação ratifica a noção de Estado Penal apresentada por 

Wacquant (2001) linhas atrás. Em nota aos leitores brasileiros na obra As Prisões da miséria, o 

                                                             
72 A título de esclarecimento, neste trabalho compreende-se que “as políticas sociais e a formatação de padrões de 

proteção social são desdobramentos e até mesmo respostas e formas de enfrentamento – em geral setorizadas e 

fragmentadas – às expressões multifacetadas da questão social no capitalismo, cujo fundamento se encontra nas 

relações de exploração do capital sobre o trabalho. A questão social se expressa em suas refrações [...] e, por outro 

lado, os sujeitos históricos engendram formas de seu enfrentamento [...]” (BEHRING; BOSCHETTI, 2011, p. 51). 

Portanto, considera-se que, embora as políticas sociais atuem de forma localizada sobre as expressões da questão 

social (NETTO, 1996), isto é, em problemas particulares como a pobreza, o desemprego, a falta de acesso à 

educação, saúde etc.; elas são estratégias importantes que garantem o acesso a direitos básicos no centro da vida 

social. 
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autor alerta que as prisões do Brasil assemelham-se a “campos de concentração para os pobres” 

(p. 11, grifos do autor), resultante de uma cultura que conjuga violência policial enquanto “uma 

tradição nacional multissecular de controle dos miseráveis pela força, tradição oriunda da 

escravidão e dos conflitos agrários” (p. 9) com uma burocracia policial e judiciária, pautada 

numa “discriminação baseada na cor” (p. 9). Também combinam-se a isso as degradantes 

condições de seus estabelecimentos penais, que os coloca distantes da pretensa projeção de 

“instituições judiciárias servindo para alguma função penalógica – dissuasão, neutralização ou 

reinserção” (p. 11). 

A título de ilustração, utiliza-se o gráfico a seguir para demonstrar o quanto o 

movimento da realidade social concreta exprime a atualidade das análises proferidas pelo 

referido autor. O gráfico expõe a evolução da população prisional no intervalo dos anos 2000 à 

2019, evidenciando que o país vivencia uma escalada substancial dos índices de 

encarceramento. 

 

Gráfico 1 – Evolução da população prisional no Brasil (2000-2019) 

 

 
 
Fonte: Relatórios Estatísticos – Sintéticos do Sistema Prisional Brasileiro. Departamento Penitenciário Nacional. 

In: Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2020. 
 

Ainda com base no gráfico, cabe lembrar que o Brasil ocupa o terceiro lugar no ranking 

dos países mais encarcedores no mundo (SISDEPEN, 2020). Não obstante, um estudo 

desenvolvido pelo CNJ (Conselho Nacional de Justiça)73 no ano de 2021, estima que até 2025, 

o país ainda poderá quadruplicar sua população prisional, demandando, com isso, também um 

aumento nos gastos para a esfera penal – dados que reafirmam as consequências da Política 

Penal no país. 

                                                             
73 Disponível em: https://outline.com/xUhvjK. Acesso em: 23 de novembro de 2021. 

https://outline.com/xUhvjK
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No que tange os países das Américas, Pavarini (2010) propõe-se a estabelecer algumas 

estimativas alarmantes. Segundo ele, é possível que haja cerca de 15 milhões de pessoas presas 

em todo o mundo, cujo número teria crescido em torno de 45% ao longo de 15 anos, sendo que 

mais de 80% desse quantitativo teria sido nos seis países mais populosos da América, incluindo-

se o Brasil. 

Inspirado na obra A Ronda dos Prisioneiros, pintura74 do célebre Vincent Van Gogh 

(1853-1890), o autor ainda estabelece um paralelo em relação ao número de pessoas presas no 

mundo. De acordo com ele, se toda a parcela da população mundial que já tenha vivenciado 

alguma experiência na prisão se organizasse em círculo de mãos dadas, seria possível formar 

uma longa fila na altura da Linha do Equador capaz de dar quase duas voltas ao mundo 

(PAVARINI, 2010), tamanha é a expressividade da tendência de encarceramento massivo no 

mundo. 

A par dessa tendência, cabe sinalizar algumas particularidades relativas ao histórico da 

política penal brasileira. Situado na posição de economia do capitalismo dependente, com raízes 

sócio-históricas fundadas no seu passado colonial, agrário e escravocrata (AGUIRRE, 2009), o 

Brasil propôs-se a promover a gestão social pela via punitiva, desde a gênese de suas 

instituições prisionais (VIEIRA, 2010).  

O próprio modelo punitivo presente na crítica de Foucault (2012) às sociedades 

europeias nunca foi consolidado no país, distanciando-se dele desde as propostas de táticas 

disciplinares sobre os corpos, até a adoção do modelo arquitetônico panóptico das instituições 

totais. Não se pode desconsiderar, portanto, que a constituição do sistema prisional brasileiro 

tem raízes no sistema escravocrata do período colonial e, desde então, vem efetivando a 

neutralização daqueles que são considerados “descartáveis” à lógica capitalista (VIEIRA, 2010; 

BATISTA, 2003). 

Isso significa que a defesa da ressocialização, como função da pena, não surgiu voltada 

para a introdução de uma disciplina do trabalho produtivo, como ocorreu nos países da Europa. 

Ao contrário, foi apresentada do ponto de vista jurídico-formal, motivada pelas aspirações de 

progresso do país, mas introduzida num contexto em que nunca houve investimento efetivo de 

                                                             
74 A pintura foi feita em 1890, no período em que Van Gogh esteve internado no hospital psiquiátrico de Saint-

Rémy-de-Provence, França. A obra retrata um grupo de prisioneiros andando em círculos num pátio claustrofóbico 

de uma prisão com muros altos e tijolos em tons de azul e verde. Conta também com duas borboletas brancas 

pequenas, situadas mais acima do centro da tela, causando um breve contraste em relação às cores do ambiente e 

das vestimentas dos presos. E está atualmente exposta no Museu Pushkin, em Moscou, Rússia. Disponível em: 

https://vogue.globo.com/lifestyle/cultura/noticia/2019/04/exposicao-na-tate-britain-mostra-influencia-de-

londres-na-obra-de-van-gogh.html Acesso em: 27 de janeiro de 2020. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Saint-R%C3%A9my-de-Provence
https://pt.wikipedia.org/wiki/Saint-R%C3%A9my-de-Provence
https://en.wikipedia.org/wiki/Pushkin_Museum
https://vogue.globo.com/lifestyle/cultura/noticia/2019/04/exposicao-na-tate-britain-mostra-influencia-de-londres-na-obra-de-van-gogh.html
https://vogue.globo.com/lifestyle/cultura/noticia/2019/04/exposicao-na-tate-britain-mostra-influencia-de-londres-na-obra-de-van-gogh.html
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modernização de suas estruturas penitenciárias para o alcance deste pretenso fim (VIEIRA, 

2010).  

Salla (2006) destaca que as medidas adotadas pelo Brasil contribuíram com o reforço 

de um ambiente propício ao aparecimento de agravos, como o crescimento do crime organizado 

dentro e fora das prisões, a expansão das facções criminosas, as violações de direitos humanos, 

que, conjugados com os desafios do encarceramento em massa, poderiam representar um 

"caldeirão" de expressões da “questão social”. 

Isso posto, Dieter (2012) também discorre sobre a chamada Política Atuarial75, cujo 

fenômeno paradigmático consiste na articulação de estratégias de intervenção deslocadas da 

busca das determinações do crime e concentradas, exclusivamente, na gestão da criminalidade. 

Trata-se, assim, de um modelo que orbita em torno do gerenciamento de grupos de riscos, 

direcionando os mecanismos de intervenção a indivíduos e regiões socioespaciais específicas, 

em função de uma possível propensão ao crime. Portanto, prioriza a racionalização da 

seletividade do sistema de justiça criminal, tornando “o exercício da repressão uma rotina 

literalmente mecânica” (p. 261). 

O que se constata ante essas medidas é que o contingente prisional, considerando os 

indicadores de perfil, raça e gênero, possui características específicas. Conforme dados 

publicizados no Anuário Brasileiro de Segurança Pública em 2020, observa-se que a população 

prisional é majoritariamente masculina, apesar de apresentar um crescimento de inserção 

feminina, jovem, com baixa escolaridade e de etnia negra. Em outras palavras: 

 

Historicamente, a população prisional do país segue um perfil muito semelhante ao 

das vítimas de homicídios. Em geral, são homens jovens, negros e com baixa 

escolaridade. Apenas em 2019, para citar o exemplo mais recente, os homens 

representaram 95,1% do total da população encarcerada, enquanto as mulheres foram 
4,9%. Ao longo dos últimos dez anos, essas taxas vêm acompanhando o crescimento 

das taxas de encarceramento no geral, mas se mantêm mais ou menos estável quanto 

ao sexo da pessoa encarcerada. [...] Apesar disso, os dados permitem identificar uma 

tendência de crescimento da população carcerária que também atinge as mulheres 

presas. Em 2008, tinha-se um total de 21.604 pessoas do sexo feminino no sistema 

prisional. Passados 11 anos, esse número se elevou para 36.926, o que significa um 

crescimento de 70,9% de prisões de mulheres. [...] Quanto à raça/cor, identificamos 

também uma forte concentração entre a população negra [...] para cada não-negro 

preso no Brasil em 2019, 2 negros foram presos. É um pouco mais que o dobro, 

quando comparado aos não-negros, em especial os brancos [...]. Verifica-se que, as 

prisões no Brasil estão se tornando, ano a ano, espaços destinados a um perfil 

populacional ainda mais homogêneo. No Brasil, se prende cada vez mais, mas, 

                                                             
75 Em linhas gerais, a Política atuarial é uma abordagem da política criminal que, originalmente, está associada 

ao chamado sistema de Parole Boards nos Estados Unidos. Esse modelo de política é conhecido por se utilizar do 

cálculo atuarial, isto é, dados lógicos, matemáticos e estatísticos, para traçar uma compreensão sobre a realidade 

criminal. Prioriza a associação de fatores de risco à criminalidade, em vez de uma percepção científica do processo 

de criminalização e das determinações do crime, como propõe a criminologia crítica (DIETER, 2012). 
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sobretudo, cada vez mais pessoas negras [...]. [PIMENTEL; BARROS, 2020, p. 306-

307] 

 

Essas estatísticas significam que, diante do objetivo de exercer o controle social, a 

seletividade penal torna-se peça-chave da política penal. Segundo Andrade (2012), isso não 

ocorre porque somente alguns perfis específicos de pessoas estariam adeptos à prática de 

infrações penais, mas porque a aplicação das penalidades segue uma lógica de seleção. Portanto, 

de acordo com a autora, a seletividade deve ser compreendida como a “função real e a lógica 

estrutural de funcionamento do sistema penal” (p 137). Assim, a autora descreve: 

 

A mencionada seletividade pode ser formulada nos seguintes termos: todas as pessoas, 
de todos os estratos sociais, faixas etárias, etnias e gênero, ou seja, todos nós (e não 

uma minoria perigosa da sociedade) praticamos, frequentemente, fatos definidos 

como crimes, contravenções ou infrações administrativas e somos, por outro lado, 

vítimas destas práticas (o que muda é a especificidade das condutas). Assim, tanto a 

criminalidade quanto a vitimação são majoritárias e ubíquas (todos nós somos 

criminosos e vítimas) percepção heurística para um senso comum acostumado a olhar 

a criminalidade como um problema externo (do outro, outsiders), a manter com ela 

uma relação de exterioridade, e, portanto, a se autoimunizar. Ora, se a conduta 

criminal é majoritária e ubíqua e a clientela do sistema penal é composta, 

regularmente, em todos os lugares do mundo, por homens adultos jovens pertencentes 

aos mais baixos estratos sociais e, em grande medida, não brancos, isto significa que 

impunidade e criminalização (e também a vitimação) são orientados pela seleção 
desigual de pessoas, de acordo com uma fortíssima estereotipia presente no senso 

comum e dos operadores do controle penal, e não pela incriminação igualitária de 

condutas, como programa o discurso jurídico-penal (ANDRADE, 2012, p. 138, grifo 

nosso). 

 

Por fim, diante dos aspectos aqui apresentados a respeito do movimento da política 

criminal contemporânea – cujo modelo predominante assegura a lógica da dominação de classe; 

exerce o papel de controle social; criminaliza pobres; adota formas de punições cada vez mais 

severas; e, principalmente, fixa a prisão de forma escancarada como um espaço de contenção, 

segregação, exclusão e aniquilação da população marginalizada –, é importante mencionar que 

há um embate entre diversas perspectivas no que se refere à reforma e/ou à superação desse 

modelo. 

Nessa direção, cumpre destacar o garantismo penal e o abolicionismo como duas 

alternativas que consubstanciam uma luta contra esse modelo de política criminal. Em linhas 

gerais, no caso do garantismo, suas bases teóricas podem ser entendidas como um conjunto de 

instrumentos estratégicos para atenuar os abusos e consequências do Estado Penal na direção 

da consolidação de um Estado Democrático de Direito. Esse modelo tem Luigi Ferrajoli como 

maior expoente, cujas ideias defendem tanto um sistema de garantias constitucionais, quanto, 
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principalmente, a limitação do poder punitivo, com vistas à redução de danos e arbitrariedade 

impetrados no sistema penal (ANDRADE, 2015). 

Ainda a respeito do garantismo, expõe-se que um de seus objetivos principais é o de 

assegurar que os indivíduos privados de liberdade também sejam considerados sujeitos de 

direitos. É nessa seara que os Direitos Humanos76 constituem-se como uma estratégia de 

resistência diante de uma sociedade desigual, marcada pela dominação de interesses burgueses 

(BARROCO, 2003). 

No que diz respeito ao reconhecimento de direitos das pessoas presas de liberdade, 

destaca-se as Regras Mínimas de Tratamentos para Reclusos77 de 1955 como um importante 

documento difundido internacionalmente que delineia direitos básicos concernentes à 

dignidade humana sob a influência da Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada 

pela Organização das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948. Já em relação às disposições 

legais específicas do Brasil, destacam-se a Constituição Federal de 1988 e a Lei de Execução 

Penal nº. 7.210 de 1984, além de Resoluções do Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária (CNPCP), como expressões formais fundamentadas na lógica do modelo 

garantista. 

Já o abolicionismo penal78 pode ser entendido como uma corrente político-criminal que 

preza pelo rompimento radical do modelo em que se apresenta o sistema penal vigente (KARAM, 

2004). O abolicionismo não se restringe à crítica e intervenção ao modelo de política criminal 

predominante, mas sim, expressa o combate à configuração da pena de prisão e a toda estrutura 

e lógica do sistema penal como um todo. Portanto, segundo Andrade (2006), diferente do 

                                                             
76A configuração moderna dos Direitos Humanos representa um imenso avanço no processo histórico de 

desenvolvimento do gênero humano, uma vez que incorpora conquistas universais – que não pertencem 

exclusivamente à burguesia -, tais como: princípios e valores éticos, de justiça, de política, de liberdade etc., 

conforme demonstra Trindade (2011). Por outro lado, apesar desses avanços primarem pela emancipação humana, 

a própria configuração dos Direitos Humanos na modernidade esbarra em algumas contradições, a começar pelos 

limites estruturais da sociedade capitalista e sua forma de produção e reprodução marcada, sobretudo, pela 

apropriação da riqueza socialmente produzida e pelos desdobramentos daí decorrentes. Para entender de forma 

aprofundada este debate em torno do significado sócio-histórico dos Direitos Humanos, sugere-se ver: Barroco 

(2003; 2008); Barroco e Brites (2002).  
77 As Regras Mínimas para Tratamento de Reclusos (ONU, 1955), atualmente também conhecidas como Regras 

de Nelson Mandela, foram adotadas no 1º Congresso das Nações Unidas, sobre “Prevenção do Crime e Tratamento 

de Delinquentes” realizado em Genebra, em 1955, e objetivam afirmar a observância dos direitos humanos 

fundamentais da pessoa privada de liberdade, definindo um lastro mínimo de condições humanas a serem 
estabelecidas no contexto da execução penal. 
78 O terreno do abolicionismo penal é bastante amplo, pois conforma diversas tendências e correntes de 

pensamentos que, por vezes, divergem entre si, mas tem como ponto de convergência o objetivo de abolir o sistema 

penal vigente aliado à construção de um novo modelo de sociedade. É justamente nessa direção que Andrade 

(2006) contextualiza que, enquanto perspectiva teórica, não se deve falar em abolicionismo, mas sim, em 

abolicionismos, tendo em vista que “existem diferentes tipos de abolicionismos, com diferentes fundamentações 

metodológicas para a abolição” (p. 463). Para aprofundar esta temática, ver: Passeti (2006), Hulsman; Celis (1997; 

2005), Andrade (2006). 
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garantismo penal, o horizonte do abolicionismo não está ligado à uma reforma do sistema penal, 

mas à superação dele.  

Essa contraposição que, a princípio, pode parecer sutil, é evidenciada no fato de que, 

para o abolicionismo, como a prisão é produto e parte estrutural do modelo de sociedade 

capitalista, sua superação implica também na defesa por um outro modelo de sociedade livre 

de opressões e desigualdades. Portanto, não basta apenas reformar a configuração atual do 

sistema penal, pois corre-se o risco de restringir-se a atenuar e/ou disfarçar a função precípua 

que a prisão cumpre no capitalismo (PASSETI, 2006), conforme já discutido anteriormente. 

Ainda assim, nesta tese, defende-se o entendimento de que essa diferença sutil entre 

ambos não significa que abolicionismo e garantismo não possam ser utilizados como um 

horizonte estratégico complementar. De acordo com Baratta (s/d), apesar de a prisão moderna 

ser um fracasso, a busca por melhores condições de vida e pela garantia de direitos humanos 

em seu interior não pode ser abandonada enquanto ela existir.  

Com isso, além da busca pela abolição da prisão a longo prazo, o referido criminólogo 

crítico sinaliza a defesa da possibilidade de se investir em um sistema de medidas alternativas 

à prisão, a curto e médio prazos. Trata-se de efetuar um estreitamento do laço social entre prisão 

e sociedade – o que vai ao encontro de medidas de desencarceramento – para, com isso, 

possibilitar ao preso o desenvolvimento da consciência de sua condição de classe e das 

contradições sociais: 

 

Se definirmos [a prisão] nos termos que lhe são próprios e em função dos homens 

dentro e fora da prisão, ficará claro que não se pode resolver a questão carcerária 

aprisionando pessoas, conservando o cárcere como instituição fechada. Porque o lugar 

da solução do problema carcerário é – e diz respeito a – toda a sociedade. [BARATTA, 

p. 9, s/d] 
 

1.3. Contextualização do Sistema Prisional da Paraíba 

A Paraíba é um dos nove estados que compõem a Região Nordeste do Brasil, terceira 

maior região do país, e ocupa o 23º lugar no ranking do Índice de Desenvolvimento Humano 

(IDH), com índice de 0,658. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 

2020), atualmente, o estado possui uma população estimada79 em 4.039.277 habitantes e é 

                                                             
79 O último censo do IBGE, instituto responsável pelo levantamento e gerenciamento de dados e estatísticas 

brasileiras, foi realizado no ano de 2010, cujos dados contabilizaram uma população de 3.766.528 pessoas no 

estado da Paraíba. A estimativa aqui assinalada deriva de um cálculo aproximativo disponibilizado no site do 

próprio instituto. Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pb/panorama. Acesso em: 02 de maio de 2021. 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pb/panorama
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formado por uma área total de 56.457.242 km², dividida em 223 municípios, com a capital 

sendo João Pessoa80.  

 

Figura 1 – Localização do Estado da Paraíba no Mapa do Brasil 

 
Fonte: “Paraíba”, verbete da Wikipédia em português. Disponível em: 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Para%C3%ADba. Acesso em: 20 de dezembro de 2021. 

 

Em publicação do Atlas da Violência, Cerqueira et al. (2020) demonstram que, no ano 

de 2018, cerca de 57.956 pessoas foram vítimas de homicídios no Brasil e, nesse contexto, o 

estado chegou a ocupar a 18ª posição no ranking das unidades federativas consideradas mais 

violentas do país. Apesar de a pesquisa sinalizar uma redução de 12% desse índice em 

comparação com o ano de 2017, os registros de mortes violentas no estado ainda são 

considerados alarmantes. Exemplo disso é que, segundo esse documento, em dez anos (2008-

2018) houve um crescimento da taxa de homicídios de pessoas negras no país, totalizando 

                                                             
80 João Pessoa é popularmente conhecida como “a terra onde sol nasce primeiro”, em razão de sua localização 

situada na “parte mais oriental do continente sul-americano, sendo o Cabo Branco sua parte mais saliente” 

(JOFILLY, 1982, p. 87). Ainda a título de conhecimento, é também considerada a primeira cidade fundada no estado 
da Paraíba, tendo recebido o título oficial de “cidade” desde sua criação, já que esteve situada em uma Capitania 

Real – o que a torna a terceira cidade mais antiga do Brasil, precedida por Salvador (1549) e Rio de Janeiro (1565). 

Também, ao longo de seus 435 anos, recebeu, em diferentes momentos de sua história, diversas denominações: 

Nossa Senhora das Neves (1585), Philipéia de Nossa Senhora das Neves (1589), Parahyba (1599), Frederica 

(1634), Parahyba do Norte (1654) e, finalmente, João Pessoa (1930). Há que se considerar que a cidade constitui-

se como um importante palco da trajetória histórica do estado e ocupa até os dias atuais um lugar central na vida 

administrativa, econômica e política da Paraíba. Para aprofundar aspectos da história local, sugere-se conferir 

Aguiar (1992) e Almeida (2007). 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Para%C3%ADba
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75,7% das vítimas e a Paraíba passou a ser destacada dentre os estados em que a violência 

experimentada por esses grupos chega a ser 8,8 vezes maior em relação a pessoas não negras.  

O estado também reflete o cenário de um país que ocupa a posição de terceiro maior 

aprisionador do mundo. Segundo dados do DEPEN, até o primeiro semestre do ano de 2020, em 

suas 72 unidades prisionais, contabilizavam-se cerca de 12.521 pessoas em privação de 

liberdade, dentre as quais 11.906 eram do sexo masculino e 615, do sexo feminino – um dado 

que revela 310,65 presos para cada 100 mil habitantes (SISDEPEN, 2020).  

Indo além dos índices de criminalidade atrelados a mortes violentas, como demonstra a 

pesquisa publicada no Atlas da Violência, as elevadas cifras de encarceramento no estado 

também se relacionam a outros fatores como a criminalização das drogas e da pobreza, a 

implementação de políticas punitivas e o racismo, que estão dentre os maiores responsáveis 

pelo crescimento das taxas encarceramento na atualidade, conforme demonstra Cavalcanti 

(2019). 

Em linhas gerais, observa-se que esses condicionantes despontaram como tendência na 

realidade local já na virada do século XIX para o século XX, momento em que a sociedade 

paraibana protagonizou profundas transformações, cujas consequências tornaram-se objeto de 

intervenções da Justiça e da segurança pública, culminando na organização do sistema prisional 

paraibano, conforme será visto adiante. 

Junqueira (2016) caracteriza que, a partir do final do século XIX, práticas consideradas 

ameaças à ordem pública, como o crime e a chamada “vadiagem”, passaram a ser combatidas 

com maior ênfase no estado em decorrência do processo de modernização urbana advindo com 

os ideais de progresso81 defendidos pelas elites locais. Nesse contexto, a segurança da 

população tornou-se uma pauta recorrente, sobretudo no âmbito da capital do estado, resultando 

na segregação de pessoas que não se encaixavam no perfil de modelo urbano82 almejado. 

                                                             
81 Essa noção de “progresso”, como demonstra Junqueira (2016), “tratava-se de um refinamento das práticas 

sociais, de educar a população de forma a eliminar aquilo que era considerado, por alguns sujeitos das elites 

parahybana, como irracional, o que barrava o desenvolvimento local. Portanto, entende-se que antes de promover 

melhorias materiais e higiênicas na pequena cidade, os discursos dos gestores se direcionavam para as práticas 

supostamente incivilizadas de sua população. Diante do que se entende que para as elites políticas, econômicas e 

letradas de Parahyba, civilização era compreendida como sinônimo de civilidade, cortesia, polidez” (p. 42-43). 

Ainda segundo a autora, os ideais de progresso relacionados à essa noção de civilidade foram difundidos com a 

chegada da corte de Portugal alojada na cidade do Rio de Janeiro na época colonial, e influenciou, inicialmente, 

alguns governadores e comerciantes locais que tiveram a oportunidade viajar à cidade e vivenciar experiências que 

entendiam ser civilizadas. Esse movimento resultou, a priori, no empenho de pequenas e ainda precárias 

transformações materiais urbanas em Parahyba, tendo sido intensificadas somente após a virada do século XIX para 

o XX. 
82 Considere-se aqui o modelo urbano utilizado nas metrópoles europeias. No caso da cidade de Parahyba – atual 

João Pessoa –, foram encontradas inúmeras limitações econômicas e espaciais para que esse modelo pudesse ser 
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Já nas primeiras décadas do século XX, os ditos “indesejáveis”, ou seja, pobres, índios 

e/ou negros, representavam uma ameaça substancial para manutenção da ordem pública local. 

Se, por um lado, defendia-se a criação de escolas para alfabetizar os jovens membros das elites 

que, futuramente, cursariam o ensino superior em Coimbra (Portugal); por outro, apostava-se 

em instituições como a guarda nacional, a polícia, as igrejas, os hospitais, as cadeias e casas de 

correção como instrumentos necessários à construção da civilidade e do progresso para intervir 

na situação em que se encontravam os “indesejáveis” (JUNQUEIRA, 2016). 

Compreende-se, com isso, que é no contexto das ações de saneamento e higienização 

de espaços públicos da capital paraibana, que emergem os primeiros projetos relacionados ao 

controle social pela via das instituições de vigilância e disciplina: 

 

Não era suficiente ocupar a cidade de forma a higienizar suas ruas e purificar seu ar, 

tornava-se necessário ir ao encontro da insalubridade em seus mais recônditos 

espaços. Pois, para que o estado pudesse funcionar livremente, sem que as suas 
engrenagens esbarrassem na desordem urbana, a vigilância e a disciplina deveriam ser 

constantes. [BRITO, 2016, p. 99] 

 

A respeito desse movimento, percebe-se como os governantes locais delegaram a suas 

instâncias oficiais – a polícia, a magistratura e as instituições penais – o ofício de efetivar o 

controle social, fosse para punir e gerir os chamados “indesejáveis”, fosse para reafirmar seu 

papel intimidatório e normativo frente aos sujeitos “de bem”, como demonstra Baratta (2011) 

no tocante à funcionalidade dessas instituições. 

Paulatinamente, personagens “marginais” e criminosos foram ganhando destaque nos 

assuntos de interesse da sociedade paraibana e nas iniciativas político-administrativas dos 

gestores da capital. Um exemplo é que em pesquisa documental83 realizada por meio de 

consultas a arquivos de jornais84 locais, Brito (2016) localiza que a questão da justiça e da 

criminalidade ressurgiu dentre os assuntos mais abordados a partir dos anos 1920: 

  

                                                             
materializado. Em consequência disso, o movimento de busca pelo progresso urbano, até a década de 1930 

restringiu-se a uma racionalização em defesa de transformações materiais, sanitaristas e intelectuais, como 

descortina Cavalcanti (1972).  
83 A referida pesquisa objetivou historicizar a emergência do Instituto de Psiquiatria Forense da Paraíba – o 

Manicômio Judiciário. Nessa direção, demarcou a separação entre a loucura e a criminalidade no contexto local, 
além de questionar a maneira como se articularam as forças jurídicas e psiquiátricas na realidade paraibana. Para 

aprofundar essa temática, sugere-se conferir Brito (2016). Considerando os resgates históricos apresentados num 

tópico intitulado “Aos criminosos, a cadeia”, o estudo serviu de referência para reconstituir alguns elementos 

pertinentes à organização do sistema penitenciário na Paraíba.  
84 Dentre as fontes documentais consultadas no estudo, destaca-se uma edição do Jornal A União de 1918, que 

consiste em um periódico de veiculação de notícias oficiais do governo, fundado na cidade de João Pessoa/PB em 

1893, em funcionamento até os dias atuais – sendo considerado, assim, um dos jornais mais antigos do estado e 

uma importante fonte histórica local. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Jo%C3%A3o_Pessoa
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[...] até a década de 1920 [...] diversos assuntos eram tratados [nos jornais locais], tais 

como modernização da capital, instalação da luz elétrica, água encanada, Justiça, 

higiene, profilaxia, obras públicas em suas diversas categorias. Eram incontáveis os 

interesses das autoridades públicas. Alguns personagens marginais, como prostitutas, 

criminosos, leprosos, e o próprio alienado, ressurgem como interesse público nas 

proximidades dos anos de 1920. [BRITO, 2016, p. 98] 

 

A referida pesquisa também recupera que os discursos presidenciais naquele período já 

anunciavam uma crescente despesa com investimentos relacionados ao enfrentamento da 

criminalidade, enfatizando inclusive o combate aos grupos de cangaceiros85 que se expandiam 

pelo interior do estado, como se observa no trecho a seguir:  

 

Um discurso frequente nas mensagens presidenciais desde o alvorecer do século XX 

era o de despesas com a crescente massa de bandidos que vinham assolando a paz no 

estado. A Paraíba encontrava-se imersa nos crimes cometidos pelos grupos de 
banditismo. Antônio Silvino, Cocada, Rio Preto e, anos mais tarde, Lampião, com o 

seu conhecido grupo, eram nomes recorrentes nas notícias jornalísticas e nas 

mensagens presidenciais. Confirmando, portanto, a preocupação das autoridades em 

solucionar o problema da criminalidade, sobretudo, referente ao cangaço. [BRITO, 

2016, p. 109] 

 

Considerando a necessidade de assegurar a ordem pública, promover a segurança da 

população e transformar o território paraibano em espaço salubre, desenvolvido e com ares de 

progresso, uma das projeções político-administrativas apresentadas consistiu em multiplicar os 

órgãos de controle social por todo o estado.  

Brito (2016) descortina que, ainda em 1923, as instituições prisionais das cidades do 

interior não possuíam condições adequadas para cumprir com as novas ordenações instituídas 

no estado. Naquele período, a cadeia pública da capital era o estabelecimento principal para o 

qual eram enviados os criminosos apreendidos em todo o território paraibano e, ainda assim, 

escancarava-se uma série de limitações diante de uma demanda crescente: dificuldades de 

manutenção da higiene, da disciplina, da instrução das primeiras letras ou do ensino de algum 

ofício profissional. Daí, a consequente busca por reformular e ampliar os estabelecimentos 

penais por todo o estado, conforme observa a autora: 

 

                                                             
85 O cangaço é reportado como um fenômeno de banditismo que se expandiu no interior dos estados da região 

nordeste do Brasil, cuja história abrange uma gama de teorias que divergem a respeito de seu surgimento e sentido 

pelo qual emergiu. Segundo Queiroz (1997), apesar do banditismo existir em todo o país desde o período colonial, 

no Nordeste, esse fenômeno recebe o nome de “cangaço”, em referência aos apetrechos que os grupos carregavam 

consigo em suas viagens pelo interior da região – já que suas vestimentas, armas e adereços pessoais eram 

transportados em cangalhas. Seja em pesquisas históricas, em produções literárias ou no imaginário popular, os 

olhares que se debruçam sobre esse fenômeno regional sustentam perspectivas diversas: de grupos de bandidos, a 

justiceiros sociais, sanguinários, forasteiros, dentre outras percepções. Para aprofundamento da temática, sugere-

se conferir Queiroz (1977; 1997). 
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Possuindo uma construção antiga, sem as condições propostas pela moderna ciência 

penal, faltando-lhe espaço para comportar a população carcerária que encerrava, a 

cadeia pública não correspondia às necessidades do estado, exceto por manter a graves 

custos a ordem, a disciplina, o asseio e a higiene dos que ali eram punidos. Mediante 

as impressões do representante do governo federal, o presidente do estado, Solon de 

Lucena, afirmava que em matéria de penitenciária tudo estava por se fazer, desde um 

estabelecimento amplo, no qual se pudesse organizar um sistema completo de oficinas 
destinadas a atender as necessidades do estado, até a colônia correcional, onde se 

educaria por meio do trabalho um sem números de crianças desocupadas, que, da 

vagabundagem das ruas, gravitavam irresistivelmente para as grades do cárcere. 

[BRITO, 2016, p. 120] 

 

 Apesar dessas projeções, em contrapartida, o início dos anos 1920 foi um período em 

que a Paraíba enfrentava dificuldades relacionadas à escassez de investimentos financeiros86. 

Assim, a autora pormenoriza que o projeto de expansão das instituições prisionais acabou por 

centrar-se, por muitos anos, no plano da prática discursiva e na necessidade de enfatizar e dar 

visibilidade ao novo ordenamento jurídico-penal daquele período.  

 Importa destacar que as bases que sustentavam o fundamento da pena e justificavam a 

expansão de unidades prisionais no estado inspiravam-se nas ideias criminológicas que tiveram 

sua efervescência na Europa do Século XIX, da Escola Positiva Italiana. Como demonstra 

Alvarez (2003), a sociologia criminal e as escolas do direito penal tiveram ampla repercussão 

no Brasil a partir da Primeira República – momento em que a elite jurídica encontrou, no ideal 

da defesa social, formas de tutela e punição para indivíduos pobres, jovens, crianças e 

criminosos. 

Esse ideal da defesa social, por sua vez, chega ao ordenamento jurídico-penal paraibano 

por intermédio da Escola de Direito no Recife, situada em Pernambuco, estado vizinho. 

Segundo Brito (2016), à época, a instituição era considerada uma importante referência regional 

na área das ciências jurídicas e dispunha de uma formação acadêmica calcada no 

conservadorismo e no ensino tradicional, tornando-se a pioneira da região a receber as novas 

ideias criminológicas que estavam sendo difundidas no país.  

Em outras palavras,  

 

Atribui-se à cidade do Recife a recepção pioneira das novas ideias criminológicas que 

passou a influenciar diversos autores em suas abordagens científicas acerca do crime 

e do criminoso [...]. Dá-se, portanto, uma apropriação das ideias positivas a partir da 

região Norte. A cidade do Recife que, no início do século XX, exercia um importante 

                                                             
86 Naquele período, a Paraíba passava por uma crise financeira relacionada a inúmeros fatores, dentre eles, as 

grandes secas no interior do estado e o declínio na produção de algodão – item que configurava a base da economia 

do estado até então. Tratava-se de um momento em que o país vivenciava também uma crescente diversificação 

agrícola em outras regiões devido à crise no café e à geada ocorrida em 1918, o que também acabou por tornar o 

estado de São Paulo o novo líder na produção algodoeira. Para melhor compreender como esse processo reverberou 

na economia local, indica-se Vasconcelos (1980) e Pereira (2016). 
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papel no cenário intelectual brasileiro, acabou por estabelecer uma relação direta com 

a formação dos juristas e bacharéis dos estados vizinhos, a exemplo do estado da 

Paraíba. Em termos de espacialidade geográfica, trata-se das duas capitais mais 

próximas no país. Com apenas 121 quilômetros de distância da capital paraibana, a 

cidade do Recife era considerada um importante centro de elaboração e propagação 

científica. Uma parcela significativa dos juristas e bacharéis paraibanos possuía a 

formação acadêmica na Faculdade de Direito do Recife. [BRITO, 2016, p. 68] 

 

Nessa direção, Meneses (1982) corrobora que, a partir da metade do século XIX, a 

formação em “doutores das leis” passou a ser almejada pela elite local, dado seu prestígio social, 

sobretudo se fosse realizada na Faculdade do Recife87. Segundo o autor, o quantitativo de 

paraibanos que estudaram nesta escola ficou atrás apenas do número de pernambucanos – 

tamanha era a busca por essa instituição de ensino. Isso significou a constituição gradativa de 

um grupo de bacharéis em direito que, ao longo dos anos, assumiram cargos de poder e 

tornaram-se personalidades públicas de destaque na política paraibana. 

Se o início dos anos 1920 evidenciou a ênfase discursiva do novo ordenamento jurídico-

penal, cujas bases de formação advinham do estado vizinho, no decorrer da década assistiu-se 

à concretização da organização do sistema penitenciário paraibano baseada neste ordenamento. 

Esse movimento é percebido por meio de diversos fatos que se sucederam neste período, 

conforme sequencia Brito (2016): reformas na cadeia pública da Capital; ampliação e 

construção de estruturas físicas prisionais pelo território do estado; aumento do número de 

policiais; fundação de uma Escola Correcional em 1924, destinada à adoção de “medidas 

preventivas e repressivas a menores vagabundos ou delinquentes” (p. 118); a criação de um 

Conselho Penitenciário em 1925; e, caminhando para o findar da década, a fundação de um 

Hospital Colônia88, para a custódia de pessoas designadas como “loucas” e a criação de uma 

Secretaria destinada à administração penitenciária. 

Ressalta-se que, em 1928, durante o governo de João Pessoa89 (1878-1930), foi criada 

a mais antiga secretaria da administração pública direta do estado da Paraíba, a Secretaria do 

                                                             
87 Até então, a Paraíba não possuía uma escola de Direito. A primeira Faculdade de Direito do estado foi fundada 

anos mais tarde, em 11 de agosto de 1949 – atualmente conhecida como Centro de Ciências Jurídicas da 

Universidade Federal da Paraíba. Disponível em: http://www.ccj.ufpb.br/ccj/contents/menu/inicio/institucional-

1/historia-do-ccj. Acesso em: 15 de fevereiro de 2021.  
88 Segundo Junqueira (2016), até a criação do chamado Hospital Colônia Juliano Moreira, as pessoas consideradas 

“loucas criminosas” eram encaminhadas para outras instituições como a cadeia da capital, os asilos de alienados 
ou os manicômios de Pernambuco, estado vizinho. Salienta-se ainda que a referida instituição era localizada onde 

hoje está a Penitenciária de Psiquiatria Forense (destinada a pessoas em cumprimento de Medida de Segurança). 
89 João Pessoa Cavalcanti de Albuquerque foi um político brasileiro, formado na Faculdade de Direito do Recife, 

natural da cidade de Umbuzeiro, interior da Paraíba, também berço de outras personalidades como Epitácio Pessoa 

(1865-1942) e Assis Chateaubriand (1892-1968). Foi o 15º Governador do Estado da Paraíba, entre os anos 1928 

e 1930 (época em que o referido cargo ainda era equivalente à presidência do estado) e também candidato à vice-

presidência da República ao lado de Getúlio Vargas em 1930, tendo perdido as eleições para a chapa de Júlio 

Prestes. Pouco após o período eleitoral, foi assassinado na cidade de Recife por um líder de uma oligarquia local, 

http://www.ccj.ufpb.br/ccj/contents/menu/inicio/institucional-1/historia-do-ccj
http://www.ccj.ufpb.br/ccj/contents/menu/inicio/institucional-1/historia-do-ccj
https://pt.wikipedia.org/wiki/1928
https://pt.wikipedia.org/wiki/1930
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Interior, Justiça e Instrução Pública, que teve José Américo de Almeida90 (1887-1980), formado 

na Faculdade de Direito do Recife, como primeiro titular da pasta destinada à organização e 

gestão das estruturas prisionais do estado. 

O modelo de gestão implementado por João Pessoa pretendia reerguer as finanças do 

estado e combater as oligarquias locais91, na tentativa de enfraquecer as lideranças políticas e 

econômicas dos coronéis que detinham o poder nas cidades do interior. Apesar de também 

pertencer à uma oligarquia paraibana, o presidente (título que se equivalia ao atual cargo de 

governador) buscou centralizar no aparelho estatal as decisões que até então se concentravam 

nas mãos das famílias oligárquicas. Dentre as iniciativas de seu governo, destaca-se a troca de 

juízes e delegados nas cidades onde os coronéis detinham poder e influência, além da 

implantação de um rigoroso sistema de arrecadação tributária que ocasionou, anos mais tarde, 

a chamada Revolta de Princesa92 (AIRES, 2013). 

Identifica-se que essas tomadas de decisões somaram-se a toda trajetória permeada por 

décadas anteriores de busca pela construção do progresso local. Segundo Assis (2005), a 

orientação política de José Américo de Almeida, então responsável pela Secretaria do Interior, 

Justiça e Instrução Pública, caminhava ao encontro da modernização da sociedade paraibana e 

da democratização do acesso ao poder. Embora seus ideais não fossem uma defesa de tomada 

                                                             
mas sua morte fora utilizada como pretexto por Getúlio Vargas para alimentar uma consternação popular, aliada a 

acusações de fraude nas eleições e às consequências da crise econômica de 1929 que, juntos, desencadearam a 

chamada Revolução de 1930, como defendem alguns autores, a exemplo de Aires (2013). Após sua morte, a capital 

do estado, então denominada “Parahyba do Norte”, passou a se chamar “João Pessoa”, em sua homenagem. Para 

aprofundar aspectos de sua biografia, sugere-se Aires (2013) e Melo (2000). 
90 José Américo de Almeida foi um escritor, advogado, sociólogo e político brasileiro nascido no estado da Paraíba. 

Tornou-se nacionalmente conhecido por meio da publicação de seu romance regionalista A bagaceira, de 1928, 

em que contextualiza o sistema de concentração latifundiária no Nordeste, denunciado por ele como responsável 
pela miséria vivenciada na região. Apesar de seu reconhecimento na literatura, que o levou a ocupar a cadeira 38 

da Academia Brasileira de Letras (1966-1980), foi na política local que ele ganhou maior projeção, participando 

também de diversos eventos da trajetória política nacional, a exemplo de seu apoio à “Revolução de 1930”. Além 

de assumir a pasta da Secretaria do Interior, Justiça e Instrução Pública, José Américo foi também Ministro dos 

Transportes do Brasil nos dois governos de Getúlio Vargas (1930-1934; 1953-1954), Governador do Estado da 

Paraíba (1951-1956) e fundador da Universidade Federal da Paraíba (1955). Para conhecer outros aspectos de sua 

história, ver Pereira (1987). 
91 Detalha-se que as oligarquias locais eram compostas por grupos de pessoas cuja base apoiava-se na terra e na 

concentração de poder familiar e político perpetuado por parentesco que, na história paraibana, reflete seus 

vestígios até os dias atuais. Gurjão (1999) caracteriza que “na Paraíba, as acirradas disputas político-eleitorais, o 

monopólio dos meios de produção, a dominação pessoal exercida pelos ‘coronéis’ sobre os trabalhadores, a política 

clientelista e o controle da máquina estatal concentraram o poder nas mãos de cerca de três dúzias de famílias 
distribuídas por vários municípios, tais como os Dantas – em Teixeira, os Suassuna – em Catolé do Rocha, os 

Cunha Lima – em Areia, os Pessoa – em Umbuzeiro e os Sátiro – em Patos” (p. 56). 
92 A Revolta de Princesa teve sua origem na posse de João Pessoa para a presidência da Paraíba, em 1928, com 

um programa de governo que previa o combate às práticas coronelistas locais. Seu estopim consistiu na reação dos 

coronéis do estado às medidas implantadas pelo presidente em torno da barreira tributária colocada às cidades do 

interior que, até então, estabelecia comércio livremente com estados vizinhos. Assim, o movimento culminou na 

declaração de independência provisória de Princesa Isabel – cidade paraibana que passou a funcionar por um 

período como “República de Princesa”, com hino, bandeira e leis próprias. Ver Rodrigues (1978). 
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de poder pelo povo, o então secretário defendia que as elites deveriam assumir seu compromisso 

enquanto Estado, de modo a assegurar o progresso local, provendo à população o acesso à 

educação, ao transporte, ao saneamento, à segurança, dentre outros bens. 

A respeito da histórica aspiração pela expansão e modernização das estruturas 

penitenciárias paraibanas, observa-se que a questão prisional, ao longo das décadas seguintes, 

(re)aparece no centro dos debates da sociedade paraibana e nos interesses das autoridades 

locais, em maior ou menor grau, a depender das transformações sociais e dos projetos em 

disputa.  

Um exemplo de como as transformações sociais influenciaram na construção das prisões 

locais pode ser figurado com a história de fundação da Penitenciária Feminina da capital 

paraibana. Sarmento (2011) especifica que, até a década de 1940, ainda não existiam unidades 

prisionais para o sexo feminino no estado, considerando que a inclusão de mulheres na pauta 

da criminalidade não era algo comum na sociedade local. A autora detalha, entretanto, que nesta 

década foi criado o chamado “Centro de Internato Bom Pastor”, cuja função inicial consistia no 

acolhimento93 de moças da alta sociedade que engravidassem antes do matrimônio.  

O marco histórico dessa instituição que transfigurou seu caráter de “internato” para 

“prisão” ocorreu após um delito que impactou a sociedade paraibana, quando uma mulher 

assassinou seu então companheiro. Na inexistência de uma unidade prisional feminina, sua 

detenção no Centro Bom Pastor foi a forma de punição encontrada pelas autoridades naquele 

momento. A partir desse acontecimento, somado a episódios posteriores, o internato passou a 

ser reconhecido como “Presídio Bom Pastor”, tornando-se nos anos 2000 o “Centro de 

Reeducação Feminino Maria Júlia Maranhão” – atual penitenciária feminina situada na capital 

do estado (SARMENTO, 2011).  

Outro exemplo pode ser descrito com as transformações pelas quais passou a própria 

secretaria de administração penitenciária. Após reformulações em seu organograma, a 

Secretaria recebeu algumas denominações94 com o passar das décadas e, até 2011, esteve 

agregada à secretaria de Justiça. Foi apenas a partir daquele ano que o órgão passou a constituir-

                                                             
93 As moças solteiras grávidas que eram renunciadas por suas famílias tornavam-se internas no Bom Pastor já no 

início de suas gestações. Após o parto, o bebê era encaminhado para duas outras instituições também localizadas 

na capital: os orfanatos Jesus de Nazaré e Dom Ulrico. Mesmo após o parto, as moças permaneciam no Internato 

pelos restos de suas vidas, cumprindo funções de auxílio às freiras na manutenção da instituição e nos cuidados 

com as demais mulheres grávidas. Só era permitida a saída caso aparecesse um homem que as pedisse em 

casamento. Do contrário, permaneciam como internas até o fim de suas vidas (SARMENTO, 2011).  
94 Secretaria do Interior, Justiça e Instrução Pública em 1928; Secretaria de Cidadania e Administração 

Penitenciária (SECAP) em 2007; e Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP) de 2011 aos dias 

atuais. 
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se como secretaria exclusiva para assuntos de administração penitenciária. 

Atualmente, no que concerne à administração95 prisional paraibana, o ente responsável 

por sua gestão e fiscalização é denominado Secretaria do Estado de Administração Penitenciária 

– SEAP que, dentre suas funções, fomenta políticas de reintegração social, conforme disposto 

na Lei de Execução Penal (BRASIL, 1984).  

Sob a gestão96 do Secretário Sérgio Fonseca de Sousa e do Secretário Executivo João 

Paulo Ferreira Barros, respectivamente, um coronel da Polícia Militar e um policial penal, a 

SEAP/PB, nos dias atuais, assume os seguintes objetivos : 

 

Na forma da Lei de Execução Penal, segundo as diretrizes do Governador do Estado, 

Ricardo Coutinho, o objetivo primordial da Secretaria de Administração Penitenciária 

é, conformidade com a nova mentalidade e exigência da sociedade hodierna, a 

perseguir a meta de criar novas formas para enfrentar os delitos em correspondência 

com os prejuízos que estes produzem, com o marco de uma atitude de acordo com 

princípios éticos e morais que ajudem a converter os transgressores das leis em 

pessoas capazes de reintegrar-se novamente à coletividade. Desta maneira começou a 

produzir medidas que trouxeram, como resultado, o cumprimento dos seguintes 

objetivos: 
- garantir a execução da sanção imposta pela Justiça; 

- corrigir e reeducar o apenado, direcionado-o no sentido da estrita observância das 

leis e de respeito às normas de convivência social; 

- coadjuvar na prevenção individual e geral, para incutir no apenado que não volte a 

reincidir em outros delitos; 

- garantir ao apenado segurança e conveniência em condições de reclusão, dentre 

outras. 

O conteúdo e a forma do comprimento da pena garantem a proteção da vida e a saúde 

do apenado, o respeito à dignidade e personalidade humana e a salvaguarda da 

legalidade. [SITE DA SEAP: Disponível em: http://seap.pb.gov.br/objetivos] 

 

 

 No que se refere à localização dos estabelecimentos prisionais, a distribuição territorial foi 

organizada a partir de uma divisão em Regiões Geográficas proposta pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, conforme ilustra-se no mapa seguinte: 

 

Figura 2 – Mapa das Regiões Geográficas do Estado da Paraíba 

 

                                                             
95 Detalha-se que a pesquisa bibliográfica sobre a história do sistema prisional da Paraíba revelou uma escassez de 

informações mais detalhadas a respeito do surgimento das unidades prisionais no estado, bem como do histórico 

da política penitenciária local. Com relação aos dados documentais, verificou-se que o próprio conteúdo disposto 

no site oficial da SEAP/PB apresenta aos pesquisadores e internautas alguns desafios em termos de acesso a sua 

estrutura, bem como limitações de informações, a exemplo da aba “legislação” que, até maio de 2021 quando 

consultada pela última vez, direcionava a uma página em branco. 
96 Gestão cuja vigência deu-se no período em que foi realizada a pesquisa de campo.  

http://seap.pb.gov.br/objetivos
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Fonte: Página Baixar Mapas. Disponível em: https://www.baixarmapas.com.br/mapa-da-paraiba-mesorregioes/ 

 

Essa divisão configurada em quatro mesorregiões (Zona da Mata, Agreste, Borborema 

e Sertão) foi estabelecida na década de 1980, tendo passado por mudanças de nomenclatura no 

ano de 2017, quando o IBGE atualizou a divisão regional brasileira97, considerando as 

transformações urbanas ocorridas após a primeira divisão. No entanto, em termos de 

nomenclatura, a SEAP denomina-as como “Regiões Integradas de Segurança Pública”. 

Do ponto de vista administrativo, essas Regiões Integradas de Segurança Pública são 

utilizadas como referencial para organizar as ações de planejamento e gestão de políticas 

públicas, considerando a localização geográfica das unidades prisionais distribuídas pelo 

estado. Nesse sentido, os estabelecimentos paraibanos estão divididos entre a 1ª Região 

Integrada de Segurança Pública, compreendida na Zona da Mata; 2ª Região Integrada de 

Segurança Pública, que abarca Agreste e Borborema; e 3ª Região Integrada de Segurança 

Pública, que abrange o Sertão paraibano. 

Cumpre destacar que a Região Integrada da Zona da Mata paraibana possui 

                                                             
97 Conforme a nova configuração do IBGE, observa-se a mudança da nomenclatura de “mesorregiões” para “regiões 

geográficas intermediárias” que, apesar de continuarem sendo divididas em quatro regiões, agora são conhecidas 

como Regiões Geográficas de João Pessoa, Campina Grande, Patos e Souza-Cajazeiras. Neste trabalho, será 

mencionada a nomenclatura antiga por ainda ser atualmente utilizada nos documentos oficiais da SEAP. 
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estabelecimentos prisionais distribuídos por 10 cidades98, dentre as quais João Pessoa sobressai-

se como o município com maior número de penitenciárias, contabilizando sete no total99 e um 

Hospital de Custódia, além de sediar o prédio administrativo da SEAP/PB – um dado que 

evidencia o quanto a trajetória histórica percorrida pela cidade nos séculos anteriores tornou-a 

um lugar central na vida administrativa do estado e, em especial, na gestão e organização 

prisional. 

Com relação ao quantitativo geral de estabelecimentos, como visto anteriormente, o 

estado possui atualmente 72 unidades penais100, dentre as quais, 47 cadeias públicas e centros 

de detenção provisória, 15 penitenciárias, 01 Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico e 

nenhum centro de observação criminológica e triagem (local destinado à realização de exames 

gerais e criminológicos). A gestão de todos esses estabelecimentos ainda é efetuada de forma 

100% pública e sua classificação divide-se em unidades masculinas, femininas e mistas, como 

se detalha na tabela abaixo: 

 

Tabela 2 – Categorias e quantitativo de estabelecimentos penais no Estado da Paraíba 

Categoria: Estabelecimentos Penais 
 

Masculino 
 

Feminino 
 

Misto 
 

Total 

Total de estabelecimentos penais 
 

66 
 

3 
 

3 
 

72 

Estabelecimento destinado ao recolhimento de presos 

provisórios 
 46  0  1  47 

Ex: Cadeia pública; Centro de Detenção Provisória         

Estabelecimento destinado ao cumprimento de pena 

em regime fechado 
 13  2  0  15 

Ex: Penitenciária         

Estabelecimento destinado ao cumprimento de pena 

em regime semiaberto 
 2  0  1  3 

Ex: Colônia agrícola, industrial ou similar; Centro 
de Progressão Penitenciária; Unidade de Regime 

semiaberto; Centro de Integração Social 

        

Estabelecimento destinado ao cumprimento de pena 

em regime aberto ou de limitação de fim de semana 
 1  0  0  1 

Ex: Casa do albergado         

Estabelecimento destinado ao cumprimento de 

medida de segurança de internação ou tratamento 

ambulatorial 

 1  0  0  1 

                                                             
98 Salienta-se que a Paraíba possui 223 municípios e, dentre eles, os que integram a Região Integrada da Zona da 

Mata são João Pessoa, Alhandra, Bayeux, Cruz do Espírito Santo, Jacaraú, Mamanguape, Pedras de Fogo, Rio 

Tinto, Santa Rita e Sapé. 
99 Toma-se como referência o total de 15 penitenciárias. 
100 Desse total de estabelecimentos prisionais, 21 possuem regimentos internos próprios, isto é, instrumentos 

normativos formulados com base na especificidade e objetivos da instituição (SISDEPEN, 2020). 
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Ex: Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 

– HCTP 
        

Estabelecimento destinado a diversos tipos de regime  2  1  1  4 

Ex: Centro de Ressocialização (SP)         

Estabelecimento destinado à realização de exames 

gerais e criminológico 
 0  0  0  0 

Ex: Centro de observação criminológica e triagem         

Patronato  0  0  0  0 

Estabelecimento destinado à prestar assistência aos 

albergados e aos egressos 
        

Outro  1  0  0  1 

Não informado           4 

Fonte: Sistema de Informações do Departamento Penitenciário Nacional – SISDEPEN, relatório junho de 2020.  

 

Segundo o relatório do SISDEPEN (2020), a taxa de ocupação dos estabelecimentos revela 

um percentual de 156,4%, denotando uma situação de superlotação nas estruturas penais locais. 

Afinal, as unidades possuem uma capacidade física para abrigar 8.006 pessoas privadas de 

liberdade, contrastando-se com o montante de aproximadamente 12.521 presos. 

 Com relação às características da população privada de liberdade, o levantamento 

considerou indicadores de faixa etária, raça/etnia e grau de instrução, publicizando os seguintes 

resultados:  

 

Gráfico 2 – Faixa Etária da População Prisional da Paraíba 

 
Fonte: Elaborado pela autora com base nos dados do Sistema de Informações do Departamento 

Penitenciário Nacional – SISDEPEN, relatório junho de 2020. 
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Como se pode observar no gráfico, a maioria dos homens e das mulheres em privação 

de liberdade compõem a mesma faixa etária. Dos 11.906 presos do sexo masculino, 50% são 

considerados jovens, com idade entre 18 e 29 anos. Dentre as 615 mulheres, 48% apresentam 

esse mesmo intervalo de idade.  

O perfil de ambos os sexos também apresenta semelhanças no que se refere ao quesito 

raça/etnia. A maioria autodeclara-se parda: 70% no caso das mulheres e 60% no dos homens, 

conforme representado no gráfico abaixo: 

 

Gráfico 3 – Raça/Etnia da População Prisional da Paraíba 

 
Fonte: Elaborado pela autora com base nos dados do Sistema de Informações do Departamento 

Penitenciário Nacional – SISDEPEN, relatório junho de 2020. 

 

O perfil também se assemelha no que tange ao grau de instrução. 51% das mulheres e 

49% dos homens possuem Ensino Fundamental Incompleto: 

 

Gráfico 4 – Grau de Instrução da População Prisional da Paraíba 
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Fonte: Elaborado pela autora com base nos dados do Sistema de Informações do Departamento 

Penitenciário Nacional – SISDEPEN, relatório junho de 2020. 
 

Diante dessas informações, identifica-se que as características da população prisional 

do estado da Paraíba não destoam do que diversos estudos científicos vêm ponderando a 

respeito da chamada seletividade penal. Como demonstra Andrade (2012), a “clientela” da 

prisão possui características estereotipadas que são legitimadas pela lógica do modo de 

produção capitalista e dos discursos jurídico-institucionais disseminados socialmente.  

Essas pessoas com características particularmente definidas também estão submetidas a 

condições de vida degradantes e expostas a diversas violações de direitos neste contexto 

institucional. Um exemplo emblemático pode ser retratado a partir das informações registradas 

no relatório do Mecanismo de Prevenção e Combate à Tortura (MEPCT-PB), referente à visita 

de inspeção realizada em uma unidade prisional masculina de João Pessoa no ano de 2019.  

Dentre as questões identificadas na visita, destaca-se a inacessibilidade a vestimentas e 

materiais de higiene101; o convívio em celas insalubres, lotadas, sem ventilação, apesar de 

reformas recentes realizadas pela SEAP/PB em parte das estruturas da instituição; relatos de mal 

preparo das refeições102; e dificuldade no acesso à justiça, destacando-se o exemplo de presos 

                                                             
101 A esse respeito, destacam-se dois instrumentos importantes que têm sido violados: a Lei de Execução Penal 

(1984) que prevê acesso à assistência material como um direito do preso; e a Resolução n° 4 do Conselho Nacional 

de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), de 05 de outubro de 2017, que dispõe sobre padrões mínimos para a 

assistência material do Estado à pessoa privada de liberdade. Disponível em: 

http://antigo.depen.gov.br/DEPEN/depen/cnpcp/resolucoes/2017/Resoluon4de05deoutubrode2017AssistnciaMat

erialL.pdf. Acesso em: 15 de junho de 2020. 
102 Cabe lembrar que o Estado brasileiro, além de ser signatário de tratados e acordos internacionais como a as 

Regras de Nelson Mandela (2015), que em seu artigo 22 preconiza a importância de uma alimentação adequada 

http://antigo.depen.gov.br/DEPEN/depen/cnpcp/resolucoes/2017/Resoluon4de05deoutubrode2017AssistnciaMaterialL.pdf
http://antigo.depen.gov.br/DEPEN/depen/cnpcp/resolucoes/2017/Resoluon4de05deoutubrode2017AssistnciaMaterialL.pdf
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que ainda não haviam sido julgados e presos que cumpriam pena há mais tempo do que o 

previsto103 (SEDH, 2019). 

Outro aspecto mencionado no relatório refere-se à presença de segmentos específicos, 

na unidade inspecionada, cujas necessidades particulares não têm sido efetivamente atendidas, 

a exemplo de pessoas com algum tipo de deficiência física, inseridas em espaços sem 

acessibilidade104; outras com algum tipo de transtorno mental sem acesso à tratamento 

psiquiátrico adequado; além de pessoas LGBTQIA+105, representadas, em sua maioria, por 

mulheres transexuais que, embora situadas em uma ala reservada na unidade, não possuíam 

acesso a atividades de formação e debate sobre questões de representatividade e diversidade 

sexual106 (SEDH, 2019). 

Um estudo realizado pelo Laboratório de Pesquisa e Extensão em Subjetividade e 

Segurança Pública (LAPSUS)107 analisou as condições de encarceramento e vivências 

experimentadas pela população LGBTQIA+ no contexto de implementação das chamadas “Alas 

LGBTs” nas prisões paraibanas. Nessa direção, constatou-se que a existência das alas em 

algumas unidades prisionais do estado, apesar de importante por visar uma garantia mínima de 

preservação contra violações física, psicológica e sexual sofridas por esse contingente, ainda 

                                                             
no contexto prisional, também a prevê como um direito social estabelecido pela Constituição Federal (1988) em 

seu artigo 6º. 
103 Esse dado evidencia a falta de acompanhamento efetivo dos processos penais em andamento, resultando em 

situações em que o direito à liberdade, mesmo quando já alcançado, não tem sido efetivado. A respeito disso, 

destaca-se que a LEP (1984), em seu artigo 10°, inciso III, prevê que a assistência jurídica é dever do Estado para 

com as pessoas privadas de liberdade. Com isso, destaca-se a necessidade da organização de mutirões de 
desencarceramento bem como uma melhor articulação do trabalho da Defensoria Pública do estado neste contexto. 
104 O artigo 9 do Decreto n° 6949 de 25 de agosto de 2009, que promulgou a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque em 30 de março de 

2007, dispõe que os lugares de uso público mantidos pelo Estado brasileiro deverão seguir padrões de 

acessibilidade para o uso das pessoas com deficiência (BRASIL, 2009). 
105  A sigla LGBTQIA+ refere-se a lésbicas, gays, bissexuais, transexuais, travestis, queer, intersexo e assexuais e é 

usada com propósito de dar reconhecimento e representatividade das populações marginalizadas e invisibilizadas 

por sua orientação sexual.  
106 A proteção e defesa dos direitos das pessoas LGBTQIA+ que se encontram no contexto prisional está amparada 

pelos Princípios de Yogyakarta (2007), que dispõem sobre a aplicação da legislação internacional de direitos 

humanos em relação à orientação sexual e identidade de gênero. De acordo com o princípio 9, “toda pessoa privada 

da liberdade deve ser tratada com humanidade e com respeito pela dignidade inerente à pessoa humana. A 

orientação sexual e identidade de gênero são partes essenciais da dignidade de cada pessoa”. Ainda o item g deste 
mesmo princípio preconiza a implantação de “programas de treinamento e conscientização para o pessoal prisional 

e todas as outras pessoas do setor público e privado que estão envolvidas com as instalações prisionais, sobre os 

padrões internacionais de direitos humanos e princípios de igualdade e não-discriminação, inclusive em relação à 

orientação sexual e identidade de gênero”. Disponível em: 

http://www.dhnet.org.br/direitos/sos/gays/principios_de_yogyakarta.pdf. Acesso em: Acesso em: 15 de junho de 

2020. 
107 Grupo de atividades de extensão e pesquisa acadêmica vinculado ao Centro de Referência em Direitos Humanos 

(CRDH) da Universidade Federal da Paraíba (UFPB). 

http://www.dhnet.org.br/direitos/sos/gays/principios_de_yogyakarta.pdf
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estão materializadas em condições aquém de prover um espaço adequado para a proteção e 

garantia de direitos e diversidade dessa população. 

A referida pesquisa localiza dados expostos por entidades como o Movimento Espírito 

Lilás (MEL)108 e a Pastoral Carcerária da Paraíba (PCR)109, que apontam para a existência de 

denúncias de violações de direitos humanos apresentadas à Comissão Estadual de Direitos 

Humanos, a exemplo de práticas de homo-transfobia em que homens gays e travestis foram 

forçados a ter relação sexual com outros presos – dados ainda pouco visibilizados pelas 

autoridades locais e por estudos pertinentes à temática penitenciária. 

Acontecimentos como esses servem de base para evidenciar como o espaço prisional 

corrobora com a intensificação da violência já experimentada por essas populações em 

sociedade, ao reproduzir estigmas, discriminações e violações de direitos humanos perpassadas 

pelas relações de poder existentes neste contexto institucional: 

 

A realidade do público LGBT dentro das prisões não é diferente da realidade 

preconceituosa e discriminante da sociedade, intensificada pelo sofrimento inerente 

ao sistema prisional [...] as violências, discriminações e opressões vivenciadas fora 

dos muros das prisões se replicam intramuros contra este público, sobretudo com gays 

e mulheres trans, que permanecem no presídio masculino. [GARCIA et al., 2021, p. 36] 

 

Destaca-se ainda que as condições de aprisionamento degradantes e as decorrentes 

violações a direitos fundamentais básicos da população privada de liberdade, de modo geral, 

remetem ao entendimento jurídico do Supremo Tribunal Federal (STF) a respeito do chamado 

“Estado de Coisas Inconstitucional” do Sistema Prisional brasileiro, fixado no Julgamento de 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – nº 347 realizado em 2015.  

É importante sinalizar ainda que as condições de trabalho dos servidores no sistema 

prisional brasileiro110 aponta para a ausência de acesso a bens materiais, tais como salas 

adequadas para atendimento, computadores, telefone, transporte para locomoção em situações 

ligadas às demandas de trabalho e acesso a equipamentos de proteção adequados providos pelo 

Estado. Assim, não raro, com a ausência de equipamentos tecnológicos necessários à realização 

                                                             
108 O Movimento Espírito Lilás (MEL) foi fundado em 1992 na cidade de João Pessoa e é, até os dias atuais, um 

movimento de luta social que se propõe ao enfrentamento a LGBTfobia no estado.  
109 A Pastoral Carcerária atua no estado há pouco mais de 30 anos, realizando trabalhos missionários e visitas 

periódicas em unidades prisionais. Disponível em: https://carceraria.org.br/igreja-em-saida/pcr-da-diocese-de-

campina-grande-completa-30-anos-e-lanca-livro-celebrando-sua-historia. Acesso em: 13 de setembro de 2021. 
110 Dados publicados pelo Conselho Nacional do Ministério Público. Disponível em: 

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Publicacoes/documentos/2016/Livro_sistema_prisional_web_7_12_2016

.pdf. Acesso em: 15 de junho de 2020.  

https://carceraria.org.br/igreja-em-saida/pcr-da-diocese-de-campina-grande-completa-30-anos-e-lanca-livro-celebrando-sua-historia
https://carceraria.org.br/igreja-em-saida/pcr-da-diocese-de-campina-grande-completa-30-anos-e-lanca-livro-celebrando-sua-historia
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Publicacoes/documentos/2016/Livro_sistema_prisional_web_7_12_2016.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Publicacoes/documentos/2016/Livro_sistema_prisional_web_7_12_2016.pdf
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do trabalho cotidiano, os profissionais veem-se compelidos a utilizar de recursos próprios para 

dar prosseguimento às suas demandas de trabalho.  

Diante desse panorama, observa-se que problemas relacionados às condições de 

precariedade já anunciadas na década de 1920 fazem-se presentes na realidade prisional local 

até os dias atuais, refletindo tanto nas condições de vida da população privada de liberdade 

quanto nas de trabalho dos servidores do sistema e evidenciando que o movimento histórico de 

expansão das estruturas prisionais no estado não significou de fato uma “modernização” do 

Sistema Prisional Paraibano. 

Pelo exposto, o capítulo subsequente objetiva analisar a inserção do Serviço Social no 

sistema penitenciário paraibano, bem como detalhar alguns desafios apresentados à profissão 

frente a essa realidade.  
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Capítulo II –  O Serviço Social na prisão: entre a prática do controle e a 

viabilização de direitos 

 

Sixto Martínez fez o serviço militar num quartel de Sevilha. No meio do 

pátio desse quartel havia um banquinho. Junto ao banquinho, um soldado 
montava guarda. Ninguém sabia por que se montava guarda para o 

banquinho. A guarda era feita porque sim, noite e dia, todas as noites, todos 

os dias, e de geração em geração os oficiais transmitiam a ordem e os 

soldados obedeciam. Ninguém nunca questionou, ninguém nunca perguntou. 
Assim era feito, e sempre tinha sido feito.  

 

E assim continuou sendo feito até que alguém, não sei qual general ou 
coronel, quis conhecer a ordem original. Foi preciso revirar os arquivos a 

fundo. E depois de muito cavoucar, soube-se. Fazia trinta e um anos, dois 

meses e quatro dias que um oficial tinha mandado montar guarda junto ao 
banquinho, que fora recém-pintado, para que ninguém sentasse na tinta 

fresca.  

 

Eduardo Galeano 

 

Este capítulo tem por objetivo abordar a inserção do Serviço Social no âmbito prisional, 

contextualizando os principais elementos sobre os fundamentos e a história dessa profissão na 

particularidade paraibana. Em caráter introdutório, busca-se recuperar, a partir do acesso a 

documentos legais, as condições históricas e sociopolíticas que culminaram na inserção da 

profissão nas prisões paraibanas e, por consequência, na crescente requisição de assistentes 

sociais entre as décadas de 1960 e 1980. Por fim, ao percorrer a trajetória histórica da profissão 

na sua inter-relação com as instituições prisionais, situou-se a configuração atual da inserção 

profissional na realidade estudada e os consequentes desafios que permeiam esse trabalho no 

âmbito da área sociojurídica, dada a interface que a profissão possui com o Direito, quando 

inserida no Sistema Prisional. 

 

2.1. A inserção do Serviço Social no contexto prisional da Paraíba: fundamentos e 

história  

Em seu estudo sobre o nascimento da prisão moderna, Foucault (2012) analisou a 

presença de saberes, técnicas e discursos como instrumentos relacionados ao poder de punir no 

século XIX. O pesquisador francês apontou que, quando a prisão foi consolidada, tendo, como 

uma de suas funções, o intuito de corrigir indivíduos, buscou-se em outras áreas de 

conhecimento, para além do jurídico, o suporte técnico de especialidades para realizar 

prognósticos, diagnósticos, estudos sobre os criminosos com vistas a definir técnicas de 



 

97 

correção para devolvê-los “dóceis” e “úteis” à sociedade. As figuras do médico, do psiquiatra 

e de outras áreas foram enfatizadas como saberes técnicos-científicos incorporados às 

instituições prisionais para realizar o suposto tratamento do delinquente. 

Essa noção de tratamento, por sua vez, foi importada da Europa e incorporada às prisões 

do Brasil no início do século XX, conforme contextualiza Aguirre (2009) ao analisar a histórica 

relação entre o Cárcere e a Sociedade na América Latina. O autor aponta que a partir desse 

período ocorreram mudanças no que se refere ao modelo, administração e funcionamento das 

prisões. E analisa que as transformações dos modelos de sistemas penitenciários locais 

possuíram intrínseca relação com o desenvolvimento da economia e a busca pela modernização 

capitalista na região. 

Às elites locais, importava transformar os países latino-americanos em referências de 

sociedades modernas e civilizadas. Mas encontrava no agravamento da “questão social” um 

obstáculo a ser resolvido. À época, passaram a buscar na criminologia positivista111, já difundida 

pela Europa, o que havia de mais moderno para lidar com questões como as supostas conexões 

entre delito e raça, a desordem social, o crescimento da criminalidade urbana, a pobreza, dentre 

outros. Assim, entre 1900 e 1930, dadas as peculiaridades da formação social em cada um dos 

países latino-americanos, buscou-se traçar novos projetos de regimes penitenciários, 

implementar políticas de tratamento penal, avaliar e produzir conhecimentos sobre os presos e, 

com isso, requisitar especialidades profissionais para desempenhar tais funções (AGUIRRE, 

2009). 

No que concerne à aproximação do Serviço Social brasileiro a esse âmbito, há registros 

de demandas para desempenhar um trabalho social junto à questão da “delinquência” e da 

“vadiagem” desde meados da década de 1930. Ao analisar as experiências iniciais da profissão 

no Brasil, Carvalho e Iamamoto (2014) apontam que uma das primeiras requisições de 

instituições estatais por quadros técnicos especializados ocorreu a partir da criação do chamado 

Departamento de Assistência Social do Estado de São Paulo em 1935112.  

                                                             
111Cabe lembrar que a criminologia positivista emerge do pensamento inaugurado pela Escola Positiva Italiana, 

que se propõe a estudar o cometimento e/ou a suposta predisposição à prática de crimes, centrando suas análises 

no indivíduo. Concebe, portanto, o comportamento criminoso como uma patologia determinada por fatores 

biopsicossociais.  
112 É importante lembrar que essa experiência desencadeou a demanda por uma formação técnica mais 

especializada, o que reverberou na fundação da primeira Escola de Serviço Social (ESS) no Brasil, em 1936. As 

primeiras manifestações do Serviço Social, no entanto, ocorreram a partir do ano de 1932 e emergiram dos 

interesses da Ação Social e Ação Católica aliados à filantropia da burguesia paulista. Até a criação da primeira 

ESS, a formação que se tinha em Serviço Social era realiza por intermédio do Centro de Estudos e Ação Social 

(CEAS) localizado na cidade de São Paulo e vinculado à Igreja Católica. Realizava-se, então, uma formação 

orientada pelo estudo da Doutrina Social da Igreja, promovendo uma formação doutrinária dos problemas sociais 

(CARVALHO e IAMAMOTO, 2014). 
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Vinculado à Secretaria de Justiça e Negócios Interiores, o Departamento foi responsável 

pela “(...) estruturação dos Serviços Sociais de Menores, Desvalidos, Trabalhadores e Egressos 

de Reformatórios, Penitenciárias e Hospitais e da Consultoria Jurídica do Serviço Social” (p. 

185, grifos nossos). Teve, dentre seus objetivos principais, o intuito de superintender todo o 

serviço referente à assistência e à proteção social no estado e, apesar de as demandas iniciais 

terem se relacionado com maior ênfase à prestação de assistência ao menor, percebe-se a 

existência de uma aproximação da profissão com aspectos transversais ao contexto penal desde 

seu nascimento. 

Com o intuito de abrir caminho para situar as particularidades que envolvem a inserção 

do Serviço Social no atual contexto prisional do Estado da Paraíba, parte-se de um breve resgate 

histórico, tomando como base uma consulta às legislações estaduais113 referentes à 

regulamentação do sistema penitenciário local. Nessa direção, definem-se como parâmetro de 

análise os arcabouços legais promulgados antes e após a Lei de Execução Penal Nº 7.210 de 11 

de julho de 1984, apontada na literatura do Serviço Social (TORRES, 2001; PEREIRA, 2012; 

DELGADO, 2013; SILVA; COUTINHO, 2019) como um documento jurídico-político que situa a 

prisão enquanto um espaço de atuação do Serviço Social em âmbito nacional. A título de 

ilustração, segue o marco regulatório consultado neste estudo. 

  

FIGURA 3 – Marco Regulatório que estabelece a inserção do Serviço Social no Sistema 

Penitenciário da Paraíba 

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2021. 

 

                                                             
113 Cabe lembrar, conforme registrado no percurso metodológico deste trabalho, que não tivemos acesso a dados 

oficiais referentes ao histórico de inserção concreta de assistentes sociais e possíveis registros do conteúdo do 

trabalho realizado no sistema prisional paraibano – motivo pelo qual nos restringimos a estabelecer um breve 

histórico de requisição da profissão a partir de consultas a legislações locais e de dados coletados na pesquisa de 

campo. 
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2.1.1. Marco regulatório entre as décadas de 1960-1970 

Como visto no item 1.3 do capítulo anterior, a atual Secretaria do Estado de 

Administração Penitenciária da Paraíba (SEAP/PB) é apontada114 como a mais antiga secretaria 

da administração direta no estado, fundada ao final dos anos 1920, tendo passado por algumas 

mudanças quanto a sua estrutura e a sua denominação115 desde então. De modo geral, observa-

se que as transformações ocorridas historicamente na secretaria dizem respeito às práticas de 

gestão e organização do sistema penitenciário local, perpassadas por propostas de políticas de 

intervenção no que se refere ao enfrentamento da prática de crimes pela via da execução penal. 

Nesse contexto, ao transitarmos pelos textos legais que dispõem sobre a regulamentação 

do funcionamento e organização das prisões estaduais, identificamos menções feitas ao 

Assistente Social e/ou ao Serviço Social como uma especialidade técnica, além de previsões 

para sua intervenção no espaço institucional e respectivas atribuições, definidas em diferentes 

contextos. São trechos que sugerem a presença dos chamados profissionais técnicos 

especializados nas prisões paraibanas a partir da Década de 1960 e, com maior ênfase, entre as 

décadas de 1970 e 1980. 

A Lei Estadual Nº 3.456 de 31 de dezembro de 1966, promulgada durante o mandato do 

ex-governador Pedro Gondim do Partido Democrata Cristão (1961-1966), foi a primeira na qual 

identificamos a possível inserção do “pessoal técnico”, embora não se faça uma menção direta 

ao Serviço Social, nem sinalize outras profissões que se encaixariam no rol de especialidades. 

Por meio dela, foi estabelecida a organização do Sistema Penitenciário da Paraíba116 e, dentre 

outras providências, determinada a criação do já extinto Centro de Recuperação dos Presídios 

do Estado (CEREPE), que à época passou a funcionar como um órgão cujo intento era 

“superintender as atividades dos presidiários recolhidos aos estabelecimentos penais do Estado, 

habilitando-os ao aprendizado, ou aperfeiçoamento, de uma profissão que lhes assegure 

subsistência honesta na recuperação da vida livre”, conforme disposto em seu artigo 10 

(PARAÍBA, 1966). 

                                                             
114 Dados coletados no site oficial da SEAP/PB em 12 de setembro de 2020. Disponível em: http://seap.pb.gov.br/a-

secretaria. 
115 Observou-se que Secretaria passou por três mudanças de denominações: foi chamada de Secretaria do Interior, 

Justiça e Instrução Pública em 1928; de Secretaria de Cidadania e Administração Penitenciária (SECAP) em 2007; 

e Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP) a partir do ano de 2011 até os dias atuais. 
116 Sob a administração da então chamada Secretaria do Interior, Justiça e Instrução Pública, a estrutura básica 

para o sistema penitenciário estadual à época estava prevista da seguinte forma: Órgão central: Departamento de 

Presídios do Estado. Órgãos subordinados: Manicômio judiciário do Estado; Penitenciária Modelo do Estado; 

Colônia de Readaptação Agrícola de Mangabeira; Centro de Reeducação Social Feminino; Casa de Detenção de 

Campina Grande; Cadeias Públicas do Estado. Órgãos auxiliares: Conselho Penitenciário do Estado; 

Corregedorias da Justiça.  

http://seap.pb.gov.br/a-secretaria
http://seap.pb.gov.br/a-secretaria
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Importa-nos detalhar que o CEREPE objetivava atender às chamadas “circunstâncias 

ambientais” do futuro emprego dos presidiários sentenciados, utilizando-se, via de regra, de sua 

força de trabalho na composição dos recursos humanos do próprio centro. Com isso, 

identificamos, conforme descrito no artigo 14, que, nesse contexto de funcionamento do centro, 

poderia ser estabelecido um possível recrutamento do pessoal técnico especializado, para além 

das profissões referentes aos cargos de operação da segurança e da justiça. No entanto, definia-

se que essa requisição deveria ser feita apenas de modo pontual, em casos de extrema 

necessidade, sem a possibilidade de vinculação direta ao sistema penitenciário, tampouco na 

condição de funcionário público (PARAÍBA, 1966). 

Pouco mais de dez anos após essa publicação, durante o mandato do então governador 

eleito pela Assembleia Legislativa Ivan Bichara da Aliança Renovadora Nacional (ARENA) 

(1975-1978), foi promulgada a Lei Estadual Nº 3.832 de 22 de dezembro de 1975, na qual 

identificamos a introdução expressa do denominado cargo de “Assistente Social do Sistema 

Penitenciário”. A supracitada lei, por sua vez, dispunha sobre o Sistema Penitenciário117 do 

estado, além da criação e extinção de órgãos e cargos, dentre os quais determinava-se a inserção 

do Serviço Social como uma profissão chamada para atuar no âmbito do tratamento penal.  

Assim, o cargo de assistente social aparece, especificamente, na alínea b, do artigo 66, 

dentre o detalhamento de profissões118 que comporiam os cargos técnicos de Nível Superior, 

além da previsão para inserção de estagiários. Aos moldes da Lei, a requisição dessa 

especialização do trabalho, portanto, justificava-se pela necessidade de prestar assistência ao 

preso, levando-se em consideração “a personalidade do sentenciado”119, tendo por objetivo sua 

preparação para a liberdade e dispondo, como instrumentos de tratamento penal, a assistência, 

a educação, o trabalho e a disciplina” (PARAÍBA, 1975, grifos nossos), conforme registrado no 

artigo 37. 

                                                             
117 Após as mudanças estabelecidas em decorrência da Lei Estadual Nº 3.832/75, a estrutura básica do sistema 

penitenciário estadual passara a ser organizada da seguinte forma: Órgão Central: Departamento de Central de 

estabelecimentos Penais do Estado (DEPE). Órgãos subordinados: Estabelecimentos Penais. Órgão Auxiliar: 

Escola de Estudos Penitenciários (ESEPE). Órgão de Coordenação: Conselho Estadual de Coordenação 

Penitenciária. Órgãos de Cooperação: Juízos das Execuções Criminais; Ministério Público; Conselho 

Penitenciário; Corregedorias de Justiça; Juízos Criminais e; Juízos de Menores. 
118 Dentre os cargos técnicos mencionados na Lei Estadual Nº 3.832 de 1975, encontramos também a previsão de 

inserção para: Dentista; Bibliotecário; Agrônomo; Psicólogo; Nutricionista; Orientador Educacional; Orientador 

Religioso; Estatístico; Técnico em Administração; Enfermeiro; Sociólogo; Médico; Assessor Jurídico; Engenheiro 

Civil e Técnico Penitenciário – este último devendo, como pré-requisito, apresentar comprovação de conclusão 

em curso de Bacharelado em Ciências Jurídicas e Especialização em Direito Penitenciário. 
119 Na sessão de disposições sobre o Regime Penitenciário, especificamente no Art. 28º da Lei Estadual Nº 3.832 

de 1975, identifica-se a introdução da obrigatoriedade do Exame de Classificação, com vistas ao estudo da 

personalidade do preso, ao estabelecimento de individualização do tratamento penal e à sua posterior distribuição 

para uma unidade prisional adequada. 



 

101 

Ao traçar um contraponto ao documento legal mencionado anteriormente, identifica-se 

que o conteúdo da Lei Estadual 3.832/1975 apresentou duas mudanças: a primeira foi a 

introdução da previsão ao acesso do preso a assistências social120, jurídica, moral, educacional, 

material, religiosa e à saúde; a segunda estabeleceu expressamente a requisição de cargos 

técnicos de Nível Superior como componentes do quadro de servidores do Sistema 

Penitenciário do Estado, previsto como cargos de carreira a ser regidos pela Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT). 

Notadamente, essas duas mudanças expressaram a criação de um novo espaço de 

trabalho para o Serviço Social no Estado da Paraíba, bem como circunscreveram exigências a 

serem desempenhadas pelos profissionais nesse ambiente. Tendo isso em vista, se tomarmos 

como referência as transformações sociais que marcaram a passagem dos anos 1960 para 1970 

no Brasil, percebe-se que essa guinada no que se refere à requisição de trabalho especializado 

pelo ambiente prisional paraibano, aqui identificada do ponto de vista jurídico-político, não 

ocorreu por acaso.  

Em análise sobre o desenvolvimento da profissão no período de autocracia burguesa121, 

marcado pelos anos de 1964 a 1985 no país, Netto (2015) situa o processo de consolidação do 

mercado nacional de trabalho para os assistentes sociais, fomentado pela tendência de 

fortalecimento do capitalismo monopolista no Brasil. Esse período, por sua vez, resultou na 

expansão da industrialização, no crescimento econômico do país e no consequente agravamento 

da precarização das condições socioeconômicas da classe trabalhadora combinado ao controle 

antidemocrático exercido sobre a dinâmica das classes sociais. 

O referido autor analisa que, entre as décadas de 1960 e 1970, o Brasil já vivenciava a 

expansão do processo de industrialização que, por sua vez, conectava-se à emergência do 

mercado de trabalho para o assistente social, tendo em vista que os profissionais passaram a ser 

chamados para atuar numa perspectiva de controle sobre os pobres, visando à manutenção da 

ordem social estabelecida. No entanto, o desenvolvimento dos postos de trabalho para a 

profissão ainda se encontrava em processo de consolidação. Os espaços de inserção profissional 

estavam distribuídos residualmente pelo território nacional “com relações trabalhistas carentes 

                                                             
120 Lembrando que em meados da Década de 1970, a noção de assistência apresentada no texto legal se diferia da 

que temos hoje em dia. Naquele momento, a proposta não era referente à Política de Assistência Social, tal como 

conhecemos atualmente. A assistência não estava prevista como um direito social do preso, mas como um 

instrumento de tratamento penal. 
121 O termo autocracia burguesa é utilizado por Netto (2015) em referência ao período de Ditadura Militar no 

Brasil. Para o autor, esse período resultou na emergência do Estado ditatorial que estabeleceu uma programática 

econômico-política, em busca da racionalização da economia operada pela burguesia local, nos moldes do 

capitalismo dependente. 
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de institucionalização plena” (NETTO, 2015, p. 159), como pudemos observar no escopo da 

primeira Lei estadual Nº 3.456/66, na qual se previa uma inserção de profissionais técnicos em 

casos excepcionais, mas situados como uma força de trabalho externa ao sistema prisional, sem 

possibilidade de vinculação formal. 

Percebe-se que esse mercado de trabalho, em desenvolvimento até então, consolida-se 

por todo o território nacional na década de 1970 como uma resultante do que Netto (2015) 

denominou “modernização conservadora”. O Estado autocrático, sob comando dos monopólios 

do capital e das oligarquias financeiras locais, reformulou suas estruturas organizacionais, 

traçando uma programática que alterou o conjunto de instituições e aparatos do governo para 

intervir nas profundas mudanças sociais ocorridas naquele período e assegurar a ordem 

socialmente estabelecida.  

Essa reformulação do aparato Estatal incidiu tanto na prática quanto na formação do 

Assistente Social, culminando na criação de cursos de Nível Superior em Serviço Social; na 

criação de novos espaços de trabalho no serviço público e agora também com inserção na 

iniciativa privada; e no desencadeamento de um movimento interno à profissão, de intenção de 

ruptura com o Serviço Social tradicional122 que tomou maior impulso a partir da década de 1970 

(NETTO, 2015). 

Na particularidade paraibana, identifica-se alguns reflexos desse processo descrito pelo 

autor, a começar pelas mudanças no âmbito da formação profissional. Em 1973, a primeira 

Escola de Serviço Social (ESS/JP
123) fundada na cidade de João Pessoa, passou a vincular-se à 

                                                             
122Segundo Netto (2015), o processo de intenção de ruptura com o Serviço Social tradicional foi inicialmente 

desenvolvido em um período curto, marcado pelo final da Década de 1950 até o início dos anos 1964, inaugurando 

o Movimento de Renovação do Serviço Social, com as primeiras aproximações da profissão com a teoria social 

crítica. Ainda com base no autor, complementa-se que na passagem da Década de 1960 para 1970, desenreda-se o 

Movimento de Reconceituação, numa conjuntura em que os discursos e as ações governamentais ainda validavam 

e reforçavam o protagonismo do Serviço Social tradicional. Isso era explicado tanto pelo interesse em preservar 

os traços mais subalternos do exercício profissional – isto é, de dar continuidade ao perfil de meros executores de 

políticas – como de se opor a projeções profissionais que conflitassem com os meios e objetivos das instituições 

em que os assistentes sociais vinham se inserindo tradicionalmente. 
123 Criada na Década de 1950, a primeira ESS do Estado da Paraíba foi a quinta escola de Serviço Social fundada 

na Região Nordeste, tendo sido precedida pelas escolas de Pernambuco, Natal, Salvador e Fortaleza; e sucedida, 

na particularidade do estado, pela Escola de Serviço Social de Campina Grande, inaugurada ao final da mesma 
Década. Peixoto (1994) destaca que a ESS/JP teve sua criação vinculada à Igreja Católica, por intermédio da 

chamada Congregação das Irmãs Missionárias de Jesus Crucificado durante o governo local de José Américo de 

Almeida (1951-1956). Seu surgimento emergiu de interesses dominantes locais refletidos na relação Estado e 

Igreja em resposta aos novos contornos das expressões da questão social naquele período. Nessa direção, a autora 

ainda caracteriza as condições socioeconômicas da realidade paraibana naquela época, sinalizando que a economia 

estadual, marcadamente agrícola, passava por uma crise decorrente da seca presente no interior do estado que 

tornava o solo improdutivo para cultivo, resultando no alastramento da fome e da miséria vivenciada por parte da 

população paraibana. 
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Universidade Federal da Paraíba (UFPB), em decorrência de um processo de federalização124 do 

ensino estabelecido em algumas instituições educacionais do país. 

Isso implicou na consolidação da formação de Nível Superior em Serviço Social que 

agora, vinculando-se à uma Universidade Federal, assumia uma formação de caráter laico para 

dispor de profissionais com perfil técnico alinhado aos interesses da autocracia burguesa 

(PEIXOTO, 1994). 

Ainda no tocante à formação, detalha-se que os cursos de Serviço Social no Brasil 

passaram a ser orientados por um “suporte técnico-científico de inspiração na teoria social 

positivista125”, como descreve Yazbek (2009, p. 4), ao sinalizar que a aproximação às ciências 

sociais nesse momento ainda conferia ao Serviço Social a reprodução de um viés conservador. 

Em outras palavras, 

 

[n]o caso do Serviço Social, um primeiro suporte teórico-metodológico necessário à 

qualificação técnica de sua prática e à sua modernização vai ser buscado na matriz 

positivista e em sua apreensão manipuladora, instrumental e imediatista do ser social. 

Este horizonte analítico aborda as relações sociais dos indivíduos no plano de suas 

vivências imediatas, como fatos, como dados, que se apresentam em sua objetividade 

e imediaticidade. O método positivista trabalha com as relações aparentes dos fatos, 

evolui dentro do já contido e busca a regularidade, as abstrações e as relações 

invariáveis. [YAZBEK, 2009, p. 6] 

 

Conforme aludido anteriormente, essa relação teórico-metodológica estabelecida para a 

profissão naquele momento alinhava-se às requisições do mercado de trabalho para o assistente 

social. Haja vista que, dentro do contexto das condições impostas pela autocracia burguesa, 

requisitava-se profissionais com perfil técnico-burocrático que exercessem uma prática 

plenamente funcional às finalidades institucionais, como evidenciado por Netto:  

 

A racionalidade burocrático-administrativa com que a “modernização conservadora” 

rebateu nos espaços institucionais do exercício profissional passou a requisitar do 

assistente social uma postura ela mesma “moderna”, no sentido de compatibilização 

do seu desempenho com as normas, fluxos, rotinas e finalidades dimanantes daquela 

racionalidade. A prática dos profissionais teve de revestir-se de características – 

formais e processuais – capazes de possibilitar, de uma parte, o seu controle e sua 

                                                             
124 O processo de federalização da UFPB ocorreu a partir da Década de 1960. Já a vinculação do curso de Serviço 

Social à essa Universidade, aconteceu no início da Década de 1970, decorrente desse processo de federalização. 

Necessário detalhar ainda, com base em Peixoto (1994), que essa primeira Escola de Serviço Social (ESS/JP) 
funcionava “agregada” à UFPB não pertencendo, portanto, à Universidade. Logo, quando o curso de Serviço Social 

da ESS/JP foi vinculado à UFPB, a Escola, propriamente dita, foi extinta. 
125 É importante ressaltar que essa aproximação do Serviço Social com as ciências sociais e, em especial, com a 

matriz positivista no âmbito da formação, já era estabelecida muito antes do período aqui descrito. Iamamoto 

(2004) sinaliza que o positivismo chega ao Serviço Social brasileiro com as assistentes sociais pioneiras na década 

de 1940, inspirado no Serviço Social norte-americano. Naquele primeiro momento, constitui-se o chamado 

“arranjo teórico-doutrinário”, caracterizado pela junção do discurso humanista, fundando na Doutrina Social Cristã 

com a matriz positivista. 
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verificação segundo critérios burocrático-administrativos das instâncias hierárquicas 

e, doutra, a sua crescente intersecção com outros profissionais. [2015, p. 162-163, 

grifo nosso] 

 

 

Em síntese, do ponto de vista da prática profissional na cena local, a partir da 

promulgação da segunda Lei Estadual Nº 3.832/75 foi situada a primeira requisição 

institucional do sistema prisional paraibano direcionada ao Serviço Social. Apesar de não 

termos localizado registros de profissionais que podem ter atuado nesse período, observamos 

que essa demanda foi definida, a princípio, com a criação de quatro vagas para o cargo de 

Assistente Social do Sistema Penitenciário, conforme disposto em previsão orçamentária126 

anexada ao documento legal. Assim, a criação de cargos de Nível Superior nesse espaço sócio-

ocupacional, além de requisitar uma postura técnica específica do Assistente Social, trouxe 

consigo uma gama de outras especialidades, estabelecendo para o Serviço Social um processo 

de trabalho articulado com outras profissões, com as quais passaria a atuar na promoção do 

suposto tratamento penal. 

 

2.1.2. Marco regulatório na década de 1980 

O importante marco regulatório da década de 1980 foi estabelecido com a promulgação 

da Lei de Execução Penal (BRASIL, 1984), instituída durante o processo de redemocratização 

no Brasil, diante de uma reforma legislativa ocorrida no campo penal. A LEP é considerada um 

marco em termos de legislação penal por ter introduzido a garantia de direitos do preso – até 

então prevista apenas em documentos internacionais a exemplo das Regras Mínimas de 

Tratamento para Reclusos (ONU, 1955) -, além de representar um norte para a regulamentação 

do sistema penitenciário nacional.  

Antes de sua instituição, os registros indicam que a regulamentação das instituições de 

execução penal espalhadas pelo país era estabelecida de forma heterogênea, ficando a cargo de 

práticas e hábitos das culturas locais, como se pode ver a seguir: 

 

Muito antes da LEP, cada gestão prisional estadual gerenciava as unidades, tanto 

prisionais quanto hospitalares (hospitais penais), dentro dos parâmetros construídos 

localmente, ou seja, a partir de características bastante próprias, tais como a 

localização geográfica das unidades – mais concentradas nas capitais ou dispersas 

pelo interior dos estados – o número de presos/as, com maior ou menor presença 

quantitativa de pessoal técnico (assistentes sociais, psicólogos, pedagogos, 

enfermeiros, médicos, dentistas), com práticas e hábitos de trato à população presa de 
acordo com certas condições e normas locais. Tais formas de gestão eram justificadas 

por questões ideológicas justificadoras de crenças – uma moralidade, portanto, não 

                                                             
126 Conferir ANEXO III. 
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explícitas de reações disciplinares de primeira hora, à população infratora/criminosa, 

objeto da execução penal. [PEREIRA, p. 1-2, s/d] 
 

Do ponto de vista jurídico-penal, a LEP parte do princípio da humanização da pena de 

prisão, que, como já visto no capítulo anterior, está ligada à ideia de que sua função é punir em 

condições de humanidade; promover a reeducação do indivíduo; e prevenir a prática de novos 

delitos. É diante do processo de reintegração social, conforme situam Silva e Coutinho (2019), 

que se justifica a requisição do assistente social no sistema prisional: 

 

A afirmação da ressocialização, legalmente, ocorre pelo cumprimento de um rol de 

prerrogativas realizadas por diversos profissionais, psicólogos, assistentes sociais, 

educadores, entre outros, por meio da efetivação dos supostos estabelecidos na LEP, 

que, juntos, formam um compêndio de ações entendidas pelo Estado como necessárias 

à promoção da reintegração social e quase sempre nominadas de assistências. [p. 55-
56] 

 

Nessa direção, a partir de seu texto legal (BRASIL, 1984), identificam-se as seguintes 

passagens que preveem a inserção do Serviço Social: 

  

1. Nos artigos 5º e 6º, há a previsão para a inserção em Comissões Técnicas de 

Classificação (CTC)127, que, em linhas gerais, consistem no acompanhamento e 

avaliação individual do preso com vistas à emissão de parecer técnico para subsidiar 

pedidos de progressão de regime de cumprimento de pena ou de livramento condicional. 

A existência dessas CTCs pressupõe a presença de, no mínimo, um assistente social 

para cada estabelecimento prisional; 

2. No artigo 7º tem-se que as CTCs de cada estabelecimento prisional deve ser presidida 

pelo diretor geral da unidade e composta, no mínimo, por dois chefes de serviço, um 

psiquiatra, um psicólogo e um assistente social. 

3. Nos Artigos 22 e 23, localizam-se as “atribuições” específicas, necessárias ao 

desenvolvimento do trabalho individualizado perante o tratamento penal. São elas: 

 

Art. 22 – A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e 

prepará-los para o retorno à liberdade. Art. 23 – Incube ao serviço de assistência 

social: Conhecer os resultados dos diagnósticos e exames; II- Relatar, por escrito, ao 

diretor do estabelecimento, os problemas e as dificuldades enfrentados pelo assistido; 

III- Acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias; IV- 

Promover no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação; V- Promover a 

                                                             
127 De modo mais detalhado, explicita-se que: “a CTC possui a incumbência de realizar a triagem inicial do detento 

quando adentra no sistema prisional e tem o compromisso de desenvolver o denominado programa de 

individualização da pena, de forma a designar o tratamento penal adequado e específico para cada apenado” (SILVA 

e COUTINHO, 2019, p. 57). 
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orientação do assistido, na fase inicial do cumprimento da pena, e do liberado, de 

modo a facilitar o seu retorno à liberdade; VI- Providenciar a obtenção de documentos, 

dos benefícios da previdência social e do seguro por acidente de trabalho; VII- 

Orientar e amparar quando necessário, a família do preso, do internado e da vítima. 

(BRASIL, 1984).  

 

4. Já no Artigo 75, inciso 1, localiza-se que, dentre outras especialidades, é aceita a 

inserção de um profissional com diploma de nível superior em Serviço Social, para 

ocupação de cargos de direção de unidades prisionais. 

Considerando os elementos destacados, vale ressaltar que com a instituição da LEP, 

cada unidade federativa do país tornou-se responsável por formular e editar os regulamentos 

locais, haja vista a necessidade de adequar suas predisposições às condições sócio-históricas 

dos sistemas prisionais locais (PEREIRA, s/d). Nesse sentido, no que se refere ao estado da 

Paraíba, foi possível identificar que a edição do regulamento estadual ocorreu quatro anos após 

a promulgação da referida lei federal. 

O dispositivo normativo responsável pela regulamentação do Sistema Penitenciário da 

Paraíba é o Decreto Estadual Nº 12.832, de 09 de dezembro de 1988, que Regulamenta a Lei 

Nº 5.022, de 14 de abril de 1988, a qual dispõe sobre à Execução Penal do Estado – publicado 

no segundo mandato do Ex-Governador da Paraíba Tarcísio de Miranda Burity (1979-1982; 

1987-1991) do Partido Democrático Social (PDS).  

Nesse documento, além da menção explícita ao Assistente Social (Art. 6º; Art. 61 – 

Parágrafo Único; Art. 349) e ao Serviço Social (Art. 96 – § 2º), encontram-se também outras 

palavras-chave apresentadas em contextos que sugerem referências feitas à profissão, a 

exemplo de Serviço de Assistência Social (Art. 49); Serviço Especial de Assistência Social (Art. 

361); Serviços Sociais (Art. 364); e Serviço Social Penitenciário (Art. 204).  

A título de ilustração, segue quadro com os trechos em que aparecem as palavras-chaves 

localizadas em nossa pesquisa documental: 

 

Quadro 2 – Trechos do Decreto Estadual Nº 12.832, de 09 de dezembro de 1988 que 

mencionam o Serviço Social no contexto prisional local 

 

 

PALAVRA-CHAVE 

 

 

DECRETO ESTADUAL Nº 12.832/88 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO I – DA CLASSIFICAÇÃO – SEÇÃO II – DAS FALTAS 

E SANÇÕES DISCIPLINARES – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 6º – Em cada estabelecimento penal haverá uma Comissão 

Técnica de Classificação designada pelo Secretário da Justiça e 
presidida pelo Diretor do Estabelecimento, composta:  
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“Assistente Social” 

- para condenados à pena privativas de liberdade, por 02 (dois) 

chefes de serviço, 01 (um) psiquiatra, 01 (um) psicólogo e 01 

(um) assistente social, sob a presidência do Diretor. 

 

CAPÍTULO V – SEÇÃO VII – DA COMISSÃO TÉCNICA DE 

CLASSIFICAÇÃO 

Art. 349 – A Comissão Técnica de Classificação de 

Estabelecimento Penal será constituída:  

I – do Diretor do Estabelecimento Penal, que será o Presidente;  
II – do Diretor Adjunto do Estabelecimento Penal;  

III – do Inspetor de Execução Penal do Estabelecimento;  

IV – de dois chefes de serviços, conforme dispuser o Regimento 
Interno do Estabelecimento penal;  

V – de um psiquiatra;  

VI – de um psicólogo;  

VII – de um assistente social. 

 

CAPÍTULO II – SEÇÃO VIII – DA ASSISTÊNCIA AO EGRESSO 

Art. 61 – A assistência ao egresso consiste:  
I – na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;  

II – na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, 

em estabelecimento adequado, pelo prazo de dois (02) meses.  
Parágrafo Único – O prazo estabelecido no inciso II poderá ser 

prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do  

assistente social, o empenho na obtenção de emprego. 

 

 

 

 

“Serviço Social” 

CAPÍTULO IV – SEÇÃO II – DAS FALTAS E SANÇÕES 

DISCIPLINARES -DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 96 – A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na 

obediência às determinações das autoridades e seus agentes e no 
desempenho do trabalho.  

§ 1º – Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena privativa 

de liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.  

§ 2º – O Serviço Social atuará para orientação do internado, 
sempre sujeito a regime especial de conduta. 

 

 

 

 

 

 

 

“Serviço de Assistência 

Social” 

CAPÍTULO II- SEÇÃO V – DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 49 – Incumbe ao serviço de assistência social:  
I – conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;  

II – relatar, por escrito, ao Diretor do Estabelecimento, as 

dificuldades enfrentadas pelo assistido;  

III – acompanhar o resultado das permissões de saídas e das 
saídas temporárias;  

IV – promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a 

recreação;  
V – promover a orientação do assistido, na fase final do 

cumprimento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu 

retorno ao convívio social;  
VI – providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da 

Previdência Social e do Seguro por acidente de trabalho;  

VII – orientar e amparar, quando necessário, a família do preso 

ou internado. 

 

 

“Serviço Especial de 

Assistência Social” 

CAPÍTULO VI – DO PESSOAL ADMINISTRATIVO 

Art. 361 – Na Secretaria da Justiça funcionarão o Serviço 

Especial de Assistência Médica, o Serviço Especial de 

Psicologia, o Serviço Especial de Psiquiatria, o Serviço 

Especial de Assistência Social, o Serviço Social de Assistência 
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Jurídica e o Serviço de Assistência Religiosa, todos criados pela 

Lei 5.022, de 14 de abril de 1988, com subordinação à 
coordenadoria do Sistema Penitenciário. 

 

 

 

“Serviços Sociais” 

CAPÍTULO VI – DO PESSOAL ADMINISTRATIVO 

Art. 354 – O ocupante do cargo de Diretor do Estabelecimento 

deverá satisfazer os seguintes requisitos:  
I – ser portador de diploma de nível superior de Direito ou 

Psicologia, Ciências Sociais, Pedagogia ou Serviços Sociais;  

II – possuir experiência administrativa na área;  
III – ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o 

desempenho da função; 

 

 

 

 

“Serviço Social 

Penitenciário” 

SUB-SEÇÃO I – DA EXECUÇÃO DA LIBERDADE CONDICIONAL 

Art. 204 – A observação cautelar e a proteção realizadas por 
Serviço Social Penitenciário, ou Conselho da Comunidade tem 

a finalidade de:  

I – fazer observar o cumprimento das condições aplicadas na 
sentença concessiva do benefício; 

II – proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas 

obrigações e auxiliando-o na obtenção de atividade laborativa.  
Parágrafo Único – A entidade encarregada da observação 

cautelar e da proteção do liberado apresentará relatório ao 

Conselho Penitenciário, para efeito das representações previstas 

neste Decreto. 
Fonte: Elaborado pela autora, 2021. 

 

De modo geral, percebe-se que os trechos destacados acima mapeiam as atribuições do 

Assistente Social no universo prisional paraibano relativas ao acompanhamento da execução 

da pena privativa de liberdade. Em análise de caráter preliminar, identifica-se desde atribuições 

já presentes na LEP em 1984, a exemplo da requisição profissional em Comissões Técnicas de 

Classificação; até o detalhamento de outras, como o acompanhamento/assistência ao egresso, 

além da previsão de inserção profissional em setor específico lotado na Secretaria de Justiça, 

órgão então responsável pela gestão do sistema penitenciário local.  

É importante ressaltar que essa ampliação no delineamento das atribuições contidas no 

Decreto Estadual Nº 12.832/88, quando comparados ao texto da LEP, remete à assertiva 

apresentada por Pereira (s/d), ao destacar que a LEP “não possibilitou a homogeneização das 

práticas gerenciais e a execução idêntica de atribuições profissionais das diferentes áreas 

técnicas ao longo do vasto território nacional” (p. 2, grifo nosso). Assim, a autora complementa 

que essa heterogeneidade presente nas regulamentações dos sistemas prisionais locais pode ser 

explicada por diversos motivos: 

 

Seja pelo agigantamento da população prisional, principalmente em estados do sul e 

do sudeste do país, seja pela cristalização de práticas arraigadas, conservadoras da 

tradição, seja pelo “surgimento” das facções entre os presos, o que contribuiu para a 

maior coerção e práticas punitivas contrárias e violadoras dos preceitos legais inscritos 
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tanto na Constituição Federal de 1988 e na LEP, que reconhecem direitos sociais como 

o acesso pelos(as) presos(as) à saúde, à educação e ao trabalho. [PEREIRA, s/d, p. 2] 

 

No documento do Decreto Estadual situam-se também alguns equívocos de 

nomenclatura, a exemplo do trecho referente aos requisitos para ocupante do cargo de Diretor 

de Estabelecimento Penal, em que se faz menção à necessidade de apresentação de diploma de 

curso superior em algumas especialidades, dentre as quais foi elencado o termo “Serviços 

Sociais” ao invés de Serviço Social. 

Quanto à forma de ingresso, especificamente entre os Artigos 355 a 363, o Capítulo  VI 

do referido Decreto dispõe que o provimento de cargos dos servidores do sistema penitenciário 

deverá ser realizado mediante concurso público de provas e títulos e que os ocupantes dos 

cargos submeter-se-ão a regime de dedicação exclusiva. Além disso, prevê que os servidores 

lotados em cargos administrativo e especializado – de instrução técnica e de vigilância – terão 

direito a progressão ou ascensão funcional, mediante comprovação de participação em cursos 

específicos de formação, procedendo-se à reciclagem periódica dos servidores em exercício 

(PARAÍBA, 1988).  

No que se refere à trajetória sócio-histórica do Serviço Social nesse período, cumpre 

destacar que a profissão vivenciava um marco importante, pois a década de 1980 começou a ter 

sucesso o Movimento de Reconceituação128, articulado ao longo das duas décadas anteriores. 

Por essa razão, além do movimento interno de aproximação com uma análise crítica da 

realidade social, pautada em bases teórico-metodológicas que tentavam romper129 com as 

práticas tradicionais da profissão, a categoria também fortalecia os debates em torno da ética 

profissional, resultando na formulação do Código de Ética de 1986130 (BARROCO; TERRA, 

2012).  

                                                             
128 Movimento da década de 1960 a 1970 que ocorreu na América Latina no intuito de romper com as bases 

conservadoras da profissão, reconhecendo as contradições da sociedade capitalista. A reconceituação resultou na 

construção de um novo projeto profissional e, até os dias atuais, tem desdobramentos históricos que se definem e 

confrontam com diversas tendências teórico-metodológicas, na busca pela direção social da intervenção 
profissional (NETTO, 2005). 
129 Destaca-se que essa ruptura com as práticas tradicionais do Serviço Social vai se efetivar à luz das contribuições 

da teoria crítica, a partir da construção de uma nova base social pautada em um projeto político de sociedade 

expresso pela garantia dos direitos (YAZBEK, 2009). 
130 O Código de Ética de 1986 pode ser entendido a partir das palavras de Teixeira e Braz (2009, p. 13), como uma 

“virada histórica promovida pelas vanguardas profissionais”, pois resultou da primeira tentativa de tradução 

legítima e legal da inversão ético-política da profissão, firmando seu compromisso, de forma mais explícita, com 

a classe trabalhadora. 
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Também nessa época, aprofundavam-se os debates em torno da construção do Projeto 

Ético-Político131 da profissão – discussões que, por sua vez, iniciaram-se na segunda metade da 

década de 1970, perduraram com avanços nos anos 1980 e, finalmente, consolidaram-se em 

1990, mantendo-se hegemônico e tensionado pelo conservadorismo neoliberal até os dias atuais 

(TEIXEIRA; BRAZ, 2009). 

Esse é, portanto, um período de debates, avanços e acúmulos teórico-práticos travados 

no interior da categoria profissional que, por sua vez, resultou num Serviço Social maduro e 

consolidado a partir da década de 1990 – cujas expressões são observadas a partir da instituição 

da lei que regulamenta a profissão (1993), o Código de Ética vigente (1993) e as Diretrizes 

Curriculares (1996). 

Não diferente desses processos vivenciados em nível nacional, na particularidade 

paraibana, há registros de assistentes sociais articulados com as lutas políticas efervescentes da 

época junto aos movimentos pelo fim da ditadura e construção do processo de redemocratização 

brasileira (ALMEIDA, 2016). Além disso, no âmbito da formação, o curso de Serviço Social 

aproximava-se de uma literatura fundamentada na perspectiva da crítica à sociedade capitalista, 

conforme se observa a seguir: 

 

Nesse quadro conjuntural, a literatura do Serviço Social em língua espanhola, 

derivada do “Movimento de Reconceituação”, chega à formação dos assistentes 

sociais da UFPB a partir de duas vias: do retorno das primeiras docentes mestres em 

Serviço Social que se capacitaram na PUC do Rio de Janeiro; e da implantação do 

Mestrado em Serviço Social na UFPB, no 2º semestre de 1978, cuja proposta inseria-

se na perspectiva crítica da sociedade capitalista. [ALMEIDA, 2016, p. 24] 

 

2.1.3. Marco regulatório dos anos 2000: do plano à política 

No início dos anos 2000, estabelece-se o que, para fins de didática, sinalizaremos como 

o mais recente marco regulatório, que também prevê a inserção da profissão no contexto 

prisional, mas articulada com os fluxos de ações básicas em saúde junto à população privada 

de liberdade. Esse marco foi definido, a princípio, com a instituição do já extinto Plano Nacional 

de Saúde no Sistema Penitenciário (PNSSP) (2003); e se encontra em processo de consolidação 

atualmente com a implementação da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa 

Privada de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) (2014).  

                                                             
131 Vale ressaltar que o projeto ético-político “tem em seu núcleo o reconhecimento da liberdade como valor ético 

central – a liberdade concebida historicamente, como possibilidade de escolher entre alternativas concretas; daí 

um compromisso com a autonomia, a emancipação e a plena expansão dos indivíduos sociais. Consequentemente, 

o projeto profissional vincula-se a um projeto societário que propõe a construção de uma nova ordem social, sem 

dominação e/ou exploração de classe, etnia e gênero” (NETTO, p. 104, 2009). 
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Ao contextualizarmos a previsão de inserção da profissão a partir desses dois 

instrumentos, é importante situar que eles devem ser entendidos como desdobramentos das 

disposições situadas na Lei de Execução Penal (BRASIL, 1984), que prevê “a assistência à saúde 

do preso” em seu Art. 14; na Constituição Federal de 1988, que prevê a saúde como um direito 

social em seu Art. 6º; na Lei n.º 8.080 de 1990, que regulamenta o Sistema Único de Saúde 

(SUS) no Brasil; e na Lei n.º 8.142 de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 

saúde.  

O Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário foi implementado através da 

Portaria Interministerial nº 1.777, de 9 de setembro de 2003, e constituiu-se como um 

documento importante porque estabeleceu ações de saúde prisional mais sistematizadas, 

alinhadas aos princípios e diretrizes preconizados com a regulamentação do SUS
132 nos anos 

1990. Esteve vigente até o ano de 2013 e é considerado um avanço em termos de promoção à 

saúde da pessoa privada de liberdade no Brasil porque, até então, o que assegurava esse direito 

ao preso eram as disposições apresentadas nas Regras Mínimas para Tratamento dos 

Reclusos133 (1955) e na Lei de Execução Penal (1984). 

A LEP, por exemplo, foi promulgada quatro anos antes da Constituição Federal de 1988, 

seis anos antes da regulamentação do SUS e dezenove anos antes da instituição do PNSSP. 

Embora seja um instrumento significativo por estabelecer a saúde como um direito do preso, 

                                                             
132 A Lei 8.080/90, em seu Art. 7º, prevê que as ações e serviços públicos de saúde, bem como os serviços privados 

contratados ou conveniados ao Sistema Único de Saúde-SUS, devem ser desenvolvidos em conformidade com as 

diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal e com os seguintes princípios: I – universalidade de acesso 

aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; II – integralidade de assistência, entendida como conjunto 

articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso 
em todos os níveis de complexidade do sistema; III – preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua 

integridade física e moral; IV – igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 

espécie; V – direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; VI – divulgação de informações quanto 

ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário; VII – utilização da epidemiologia para o 

estabelecimento de prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática; VIII – participação da 

comunidade; IX – descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo: a) 

ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; b) regionalização e hierarquização da rede de serviços 

de saúde; X – integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento básico; XI – 

conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da população; XII – capacidade de resolução dos 

serviços em todos os níveis de assistência; e XIII – organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade 

de meios para fins idênticos; XIV – organização de atendimento público específico e especializado para mulheres 
e vítimas de violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, acompanhamento psicológico 

e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013 (Brasil, 1990). 
133 Destalha-se que o referido documento estabelece o acesso do/a preso/a aos serviços de saúde, em especial, na 

seção sobre prestação de serviços médicos, situada entre as regras 24 e 35. Recentemente, o texto sofreu algumas 

alterações com a Resolução 70/175 de 17 de dezembro de 2015, cujo objetivo consistiu em reafirmar as disposições 

já contidas no texto publicado originalmente e incluir novos itens a exemplo da proibição de algemas em presas 

parturientes durante seu parto e pós-parto; a proibição de revista vexatória em crianças, dentre outros. Cf: (ONU, 

1955). 
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apresenta uma perspectiva de saúde em seu caráter “preventivo e curativo” consonante com o 

modelo de atenção “médico-centrado”, em que, basicamente, as ações de saúde estão voltadas 

à figura do médico e os serviços de atenção, centrados em torno da cura da doença. Podemos 

observar essa perspectiva em seu próprio texto: 

 

Da Assistência à Saúde 

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de caráter preventivo e curativo, 

compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado para prover a assistência 

médica necessária, esta será prestada em outro local, mediante autorização da direção 

do estabelecimento. 

§ 3o  Será assegurado acompanhamento médico à mulher, principalmente no pré-natal 

e no pós-parto, extensivo ao recém-nascido (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009). 

[BRASIL, 1984] 

 

Amparado apenas pela previsão da LEP, o atendimento à saúde da pessoa privada de 

liberdade foi, por muitos anos, de responsabilidade exclusiva da administração penitenciária de 

cada estado, ficando a cargo das gestões prisionais realizarem a seu critério ações sem política 

específica, sem preocupação com programas de prevenção e promoção à saúde, assim como 

sem financiamento determinado para essa demanda (SILVEIRA, 2015). Por essa razão, entende-

se que embora a referida lei tenha representado um avanço no que se refere a previsão de acesso 

a esse direito, até o PNSSP ela apenas resultou em ações pontuais a depender da gestão prisional 

de cada unidade federativa. 

Com a implementação do PNSSP, introduziu-se uma nova perspectiva de saúde no 

sistema penitenciário, apresentando uma premissa de atendimento integral à saúde da pessoa 

presa. A formulação do Plano partiu do entendimento de que a privação do direito à liberdade 

não deveria prescindir do acesso a outros direitos sociais, dentre os quais o direito à saúde 

preconizado na perspectiva apresentada com a regulamentação do SUS. Por essa razão, o plano 

introduziu a responsabilidade de prestação desse serviço de forma partilhada entre as 

administrações estaduais do sistema penitenciário e as secretarias estaduais de saúde. 

Por meio dessa reorganização dos serviços de saúde prisional, situa-se a requisição do 

assistente social, bem como de outras especialidades profissionais, haja vista a emergência da 

implantação de equipes multiprofissionais voltadas à atenção básica, que passaram a ser 

inseridas no interior de unidades prisionais: 

 

Art. 8º Estabelecer que a atenção básica de saúde, a ser desenvolvida no âmbito das 
unidades penitenciárias, será realizada por equipe mínima, integrada por médico, 

enfermeiro, odontólogo, assistente social, Psicólogo, Auxiliar de Enfermagem e 

Auxiliar de Consultório Dentário, cujos profissionais terão uma carga horária de 20 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11942.htm#art1
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horas semanais, tendo em conta as características desse atendimento. [BRASIL, 2003, 

grifo nosso] 

 

Após dez anos de implantação do PNSSP no Brasil, implementou-se a Política Nacional 

de Atenção Integral à Saúde da Pessoa Privada de Liberdade (PNAISP) (2014), cujo objetivo 

consistiu na ampliação da noção de garantia ao acesso dos serviços e ações de saúde, trazida 

pelo plano. Em estudo sobre os marcos fundamentais das políticas sociais de saúde voltadas à 

população prisional (LERMEN et. al., 2015), o Plano ainda deixava uma lacuna no que se refere 

à noção de universalização dos serviços prestados com base nas diretrizes do SUS, 

direcionando-se apenas às pessoas reclusas. 

No estado da Paraíba, a gestão desses serviços é perpassada por uma trajetória de 

“lacunas temporais” (vide Figura 4). que resultaram historicamente em ações de saúde 

fragmentadas e desarticuladas. O PNSSP, por exemplo, instituído nacionalmente em 2003 foi 

qualificado no estado através da portaria 1.163/08 de 12 de junho de 2008 no Diário Oficial da 

União (DOU) e entrou em vigor apenas no ano de 2009. Estima-se que esta lacuna de seis anos 

pode ter ocorrido em decorrência das prioridades estabelecidas durante a vigência dos dois 

mandatos (2003-2006; 2007-2009) do ex-Governador Cassio Cunha Lima, do Partido Social 

Democrata Brasileiro (PSDB), permeados por escândalos referentes a sua conduta política, que 

culminaram em sua cassação em fevereiro de 2009134.  

 

Figura 4 – Marco regulatório da promoção de saúde prisional no contexto paraibano 

                                                             
134 Durante o período eleitoral no ano de 2006, Cassio Cunha Lima, então governador licenciado para disputa de 

seu segundo mandato, se apropriou indevidamente de um programa assistencial, distribuindo cheques aos eleitores 

como se fosse uma ação pessoal. Esse ato foi configurado pelo Tribunal Superior Eleitoral- TSE como crime 

eleitoral e resultou na cassação de sua chapa em 17 de fevereiro de 2009. O segundo colocado no pleito eleitoral 

de 2006, José Maranhão do Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB, atual Movimento 

Democrático Brasileiro – MDB, assumiu o governo do estado em seu lugar. Disponível em: 

https://www.conjur.com.br/2009-fev-17/tse-confirma-cassacao-cunha-lima-governardor-paraiba. Acesso em 24 

de abril de 2021. 

https://www.conjur.com.br/2009-fev-17/tse-confirma-cassacao-cunha-lima-governardor-paraiba
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Fonte: Elaborado pela autora, 2021. 

 

Não diferente de algumas outras localidades do país, até a implantação do PNSSP as 

ações de saúde prisional da Paraíba foram, por anos, articuladas pela então Secretaria de 

Cidadania e Justiça. E, mesmo com sua adesão ao PNSSP em 2009, apenas dois anos depois o 

estado passou a programar de modo mais sistemático ações previstas no plano, quando a 

Secretaria tornou-se exclusiva para assuntos de administração penitenciária, articulando-se com 

a Secretaria Estadual de Saúde (OLIVEIRA, 2016). Observa-se que é justamente durante essa 

fase de transição vivenciada no estado que assistentes sociais passaram a ser requisitados para 

trabalhar no âmbito da política de saúde prisional, conforme será detalhado adiante. 

 

2.1.4. Contextualizando os dias atuais 

A promulgação das supracitadas legislações e seus desdobramentos em políticas 

públicas representam um marco importante para o Serviço Social na cena local: demarcam, 

reafirmam e consolidam historicamente a necessidade de sua inserção no espaço prisional 

paraibano, ao tornar obrigatória a contratação de assistentes sociais para atuar junto a população 

privada de liberdade, seus familiares, egressos e corpo funcional. Afinal, as “salvaguardas 

jurídico-políticas contribuem decisivamente para o reconhecimento e visibilidade institucional 

do Serviço Social e configuram-se como de extrema necessidade para a qualificação e 

ampliação do espaço profissional” (DELGADO, 2013, p. 148). 
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 Pelo exposto, denota-se que essa trajetória de inserção profissional no âmbito das 

unidades prisionais inicia-se nos anos 1970 com a criação de quatro vagas iniciais para o cargo 

de Assistente Social do Sistema Penitenciário. Após os anos 1980, especificamente com 

promulgação da LEP, estabelece-se a necessidade de, no mínimo de um assistente social por 

unidade prisional que, mais adiante, a partir dos anos 2000, deveria somar-se àqueles lotados 

em Equipes de Atenção Básica à saúde, previstas no PNSSP e na PNAISP. Já no âmbito da gestão 

e articulação de políticas, com o Decreto 1988, que institui a Execução Penal no estado, foi 

demarcada a inserção de assistentes sociais também na Secretaria de Administração 

Penitenciária do estado. 

No entanto, os dados reunidos nesta pesquisa demonstram que, historicamente, a 

inserção profissional nesse espaço estabeleceu-se com um quantitativo insuficiente e, 

atualmente, de modo residual e precarizado. Esses aspectos evidenciam os impactos 

vivenciados pela profissão diante do avanço das políticas neoliberais135, que desmontam 

direitos sociais e potencializam a precarização das condições de vida dos trabalhadores 

(BEHRING, 2019); além da consolidação de um Estado Penal que efetiva um projeto de 

aniquilação da população marginalizada pela via da prisão, conforme abordado no capítulo 

anterior. 

Na particularidade paraibana, observa-se um movimento de avanços e retrocessos para 

a profissão e sua atuação junto à população privada de liberdade. Só a partir de maio de 2011, 

a operacionalização de políticas voltadas à população privada de liberdade passou a ser 

articulada de forma mais estruturada, tendo início com a implantação da Gerência Executiva de 

Ressocialização (GER). Criada no primeiro mandato do ex-Governador Ricardo Vieira 

Coutinho do Partido Socialista Brasileiro (PSB) (2011-2014) – que, no período de candidatura, 

apresentou uma proposta de modernização da estrutura prisional no estado –, a Gerência é um 

setor integrante da atual Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP), fundado 

no mesmo ano em que esta passou por sua última transição, deixando de integrar a pasta da 

                                                             
135 De acordo com Behring (2019), dos anos 90 aos dias atuais vivencia-se um período em que o neoliberalismo 

efetivamente chega ao Brasil e se estrutura como projeto, reconfigurando a “questão social” e impactando nas suas 

formas de enfrentamento. Com isso, a autora detalha que a política neoliberal, já em curso fora do Brasil em 

resposta à Crise do Capital nos anos 1970/1980, chega ao país a partir de mediações concretas da sociedade 
brasileira, atropelando as conquistas fundamentais da Constituição Federal de 1988. Partindo-se do entendimento 

de Iamamoto (2006), de que as expressões da “questão social” é a matéria-prima do Serviço Social, isto é, seu 

objeto de intervenção, entende-se que a profissão também passa a ser impactada por essas reconfigurações 

estruturais e conjunturais da “questão social”, bem como pelas formas históricas de seu enfrentamento a partir da 

intervenção do Estado, através das políticas sociais. Cf: Raichelis (2018a). 
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Secretaria de Cidadania e Administração Penitenciária (SECAP) para tratar exclusivamente de 

assuntos de gestão e administração do sistema penitenciário.  

De modo geral, a GER objetiva coordenar programas, projetos e ações voltados para a 

população privada de liberdade, seus familiares e egressos do sistema prisional, visando efetivar 

a política de ressocialização referida nas disposições da Lei de Execução Penal de 1984 e 

endossada pela Lei de Execução Penal do Estado da Paraíba de 1988. Desde então, o setor vem 

implementando no estado o programa “Cidadania é Liberdade”, que pode ser entendido como 

um conjunto de ações que visam a minorar os efeitos negativos causados pela condição de 

aprisionamento, bem como buscam articular iniciativas favoráveis à chamada reinserção social, 

conforme detalhado por um dos participantes da pesquisa:  

 

A Gerência de Ressocialização, para mim, deveria ser uma Secretaria igual em 

Pernambuco. Porque são muitas demandas. Mas, a atividade-fim é de promover a 

reintegração social ou a inclusão social dessas pessoas. Então, ela trabalha em cinco 

eixos: educação, saúde, trabalho, família e cultura. Existem cinco eixos e para cada 

eixo tem um coordenador [...] Porque, na verdade, a Gerência Executiva atua dentro 

do Programa “Cidadania é Liberdade” e esse programa visa a ressocialização... Não 

sei nem se eu posso dizer “ressocialização”, enfim... Mas, ela trabalha nessa 

perspectiva, atuando para as pessoas que estão em privação de liberdade, como 

também o atendimento ao egresso e aos seus familiares. [Assistente Social – 03, em 

entrevista realizada em 12 de setembro de 2020] 

 

No decorrer da pesquisa de campo, buscou-se verificar se haveria um recrutamento de 

assistentes sociais para atuar nesse setor, considerando que o trabalho da Gerência está voltado 

para a coordenação de programas, projetos e ações no âmbito do sistema penitenciário do 

estado, e que a Lei de Regulamentação da Profissão Lei nº 8662/93 sinaliza ser de competência 

do assistente social “elaborar, implementar, executar, avaliar políticas sociais junto a órgãos da 

administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares”, bem 

como “elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito 

de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil” (BRASIL, 1993).  

Nesse sentido, identificou-se que existiu um histórico de inserção de profissionais com 

graduação em Serviço Social para atuar enquanto gestão da GER e/ou coordenação dos eixos de 

atuação do setor – educação, trabalho, saúde, cultura e família. No entanto, até a fase de nossa 

pesquisa de campo, não havia mais profissionais com essa formação lotados na gerência, 

conforme relatado por um dos sujeitos da pesquisa: 

 

Na Gerência de Ressocialização, nós não tínhamos nenhum assistente social, atuando 

como assistente social. A gerente de ressocialização era assistente social de formação, 
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mas ela estava num cargo técnico, enquanto gerente de gestão. Eu, minha 

contratação... Eu não fui contratada como Assistente Social e eu estava no cargo de 

coordenação do eixo trabalho e eu não poderia atuar [como assistente social], 

teoricamente. Mas, infelizmente ou felizmente. Não sei! Eu gosto. Eu terminava 

fazendo o uso porque eu acho que eu sou assistente social em qualquer lugar. Então, 

eu terminava fazendo algumas atribuições que me eram próprias até para eu poder 

desburocratizar as ações que ficavam emperradas pela falta do profissional. 

[Assistente Social – 03, em entrevista realizada em 12 de setembro de 2020] 

 

Também foi possível observar que a Gerência Executiva de Ressocialização não dispõe 

de um cargo específico para o Assistente Social, mas é importante destacar que o cargo 

comissionado de Gerente Executivo de Ressocialização, cuja função consiste em gerir as ações 

desempenhadas no âmbito do setor, foi historicamente ocupado por profissionais com formação 

em Serviço Social, desde o momento em que a Gerência foi criada até o ano de 2020, quando 

então passou a ser ocupado por um policial penal136, servidor efetivo do sistema penitenciário 

com Bacharelado em Ciências Econômicas e Licenciatura Plena em Pedagogia. 

Em consulta a publicações do Diário Oficial do Estado da Paraíba (DOEPB)137, 

documento que veicula informações sobre os atos oficiais do governo do estado, identificamos 

registros de duas assistentes sociais que tomaram posse do cargo de Gerente Executivo de 

Ressocialização: a assistente social Ivanilda Gentle, que pode ser considerada a pioneira no 

setor por ter atuado entre os anos de 2011 e 2012, período em que a GER foi implantada no 

estado; e a assistente social Zioelma Maia, que esteve responsável pela GER nos anos seguintes, 

de 2012 a 2020, trabalhando na consolidação da maior parte dos programas e projetos que têm 

sido desempenhados pela gerência historicamente138.  

Além da Gerência Executiva de Ressocialização, cabe detalhar que no período em que 

realizamos nossa pesquisa de campo, especificamente em agosto de 2020, ocorreu a 

                                                             
136Policial penal é a atual denominação do cargo originalmente conhecido como agente de segurança penitenciária. 

A criação da polícia penal é resultante da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 372/17 apresentada pelo ex-

senador da Paraíba Cássio Cunha Lima do Partido Social Democrata Brasileiro (PSDB). A PEC 372/17 foi aprovada 

em 2019 resultando na Emenda Constitucional (EC) 104/19, que manteve a vinculação dos policiais penais ao 

órgão responsável pela administração penitenciária de cada unidade federativa. De modo geral, a mudança de 

nomenclatura representou a transformação do cargo de agente penitenciário em carreira policial e resultou em 

algumas alterações nas atribuições desses servidores. Manteve-se as atribuições previstas na LEP, que os agentes 

penitenciários já desempenhavam, tais como funções de prevenção e apuração de ilícitos disciplinares no interior 

dos estabelecimentos prisionais. E acrescentou-se algumas outras, como a função de segurança externa desses 
estabelecimentos, até então desempenhada em algumas localidades por policiais civis e militares; além da previsão 

para criação de um plano de cargos e carreira para esses servidores. 
137 Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/diarios/DOEPB/. Acesso em: 24 de abril de 2021. 
138 Entre os meses de fevereiro e março de 2020, a Gerência Executiva de Ressocialização passou por sua terceira 

mudança de gestão. Em acesso ao site da SEAP/PB, pudemos verificar que a atual gestão segue articulando o 

Programa “Cidadania é Liberdade”, implementado pelas gestões anteriores. Disponível em: 

https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-administracao-penitenciaria/programas-projetos. Acesso em: 24 de 

abril de 2021. 

https://www.jusbrasil.com.br/diarios/DOEPB/
https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-administracao-penitenciaria/programas-projetos
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inauguração do chamado Escritório Social. Trata-se de um equipamento público cujo objetivo 

consiste no acolhimento de egressos do sistema prisional e seus familiares para promoção de 

atendimento individualizado e encaminhamentos através da articulação com a rede de atenção 

– saúde, assistência social etc. Com isso, ele é responsável pela oferta de alguns serviços a 

exemplo do atendimento psicossocial, da assistência jurídica e da promoção de qualificação 

profissional.  

O Escritório Social é uma iniciativa do Eixo Cidadania que constitui o “Programa 

Justiça Presente”139, promovido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Desde o ano de 2016, 

é fruto de uma articulação entre os poderes Judiciário e Executivo e, a partir de 2019, passou a 

contar também com as parcerias do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 

(PNUD) e do Departamento Penitenciário Nacional, com vistas ao fortalecimento de 

sua qualificação e implantação em todo o território nacional140. 

Particularmente no Estado da Paraíba, o referido equipamento foi instituído pela Lei n° 

11.570, de 10 de dezembro de 2019, que previa sua vinculação à estrutura da SEAP/PB. 

Entretanto, sua inauguração só foi possível no ano seguinte, após uma articulação firmada entre 

o CNJ, o Tribunal de Justiça da Paraíba, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, 

a Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Humana e a Secretaria de Estado de 

Administração Penitenciária141. 

Na realidade paraibana, o Escritório Social assumiu os seguintes objetivos: 

 

Promover o desenvolvimento pessoal e social das pessoas egressas, utilizando 

metodologia de singularização do atendimento; Fomentar a constituição de redes de 

atenção às pessoas egressas; Executar programas de preparação para a liberdade de 

pessoas em pena privativa, realizando processos de mobilização de pré-egressos; 

Promover ações de enfrentamento ao estigma, à discriminação e ao preconceito da 
sociedade sobre a pessoa egressa, incluindo ações de prevenção e controle do racismo 

e da discriminação institucional; Promover estratégias de aprendizagem profissional 

e empregabilidade das pessoas egressas, incluindo a criação de frentes de trabalho 

mediante termos de cooperação técnica com órgãos públicos e empresas públicas ou 

privadas; Promover a participação da sociedade civil nas políticas penais, 

estabelecendo mecanismos de controle e participação social. [SEAP, 2020]  

 

                                                             
139 O “Programa Justiça Presente” é uma iniciativa do Conselho Nacional de Justiça que visa articular medidas de 

enfrentamento ao estado de crise do sistema prisional brasileiro. Com base nisso, o programa se divide em quatro 

eixos de atuação, articulados simultaneamente em: sistemas eletrônicos; propostas e alternativas ao 

encarceramento em massa; políticas de cidadanias; e sistema socioeducativo. Disponível em: 

https://www.cnj.jus.br/sistema-carcerario/justica-presente/sobre-o-programa/. Acesso em 25 de abril de 2021. 
140 Disponível em: https://www.cnj.jus.br/sistema-carcerario/politica-de-atencao-a-pessoas-egressas-do-sistema-

prisional-escritorios-sociais/escritorios-sociais/. Acesso em 25 de abril de 2021. 
141 Disponível em: https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-desenvolvimento-humano/botoes-pagina-

inicial-1/direitos-humanos/escritorio-social. Acesso em: 25 de abril de 2021. 

https://www.cnj.jus.br/sistema-carcerario/justica-presente/sobre-o-programa/
https://www.cnj.jus.br/sistema-carcerario/politica-de-atencao-a-pessoas-egressas-do-sistema-prisional-escritorios-sociais/escritorios-sociais/
https://www.cnj.jus.br/sistema-carcerario/politica-de-atencao-a-pessoas-egressas-do-sistema-prisional-escritorios-sociais/escritorios-sociais/
https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-desenvolvimento-humano/botoes-pagina-inicial-1/direitos-humanos/escritorio-social
https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-desenvolvimento-humano/botoes-pagina-inicial-1/direitos-humanos/escritorio-social
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No que se refere à operacionalização dos objetivos elencados acima, o Escritório 

atualmente dispõe de uma equipe técnica interdisciplinar, representada por uma Gerência – 

cargo comissionado atualmente ocupado por uma Assistente Social – e composta por 

Assessores Técnicos da Gerência Executiva, Assistentes Sociais, Advogados, Psicólogos e 

Pedagogos, cujos profissionais estão vinculados à Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Humano e Secretaria de Estado da Administração Penitenciária. Seis deles estão lotados na 

cidade de João Pessoa e quatro, previstos para atuar em Campina Grande – cidade localizada 

no interior do estado, que também sediará uma filial do Escritório142. 

Com isso, entende-se que a criação do Escritório Social representa mais um espaço que 

prevê a requisição do Serviço Social para atuar em interface com o sistema prisional local. Cabe 

detalhar que, no caso do Escritório, pudemos observar que houve realização de Processo 

Seletivo Simplificado143 para provimento de vagas referentes à equipe técnica. 

No que se refere ao histórico de inserção em unidades prisionais – objeto deste trabalho 

– além de não haver indícios de um histórico de recrutamento profissional nas 72 unidades 

prisionais do estado, percebemos um recorrente movimento rotativo de assistentes sociais, em 

especial na última década. Se tomarmos como referência os relatórios emitidos pelo 

Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN)144 que, publiciza dados das Administrações 

Penitenciárias estaduais, podemos identificar que, a cada seis meses nos últimos onze anos, o 

número de profissionais oscilaram e decresceram tendencialmente. 

 

Gráfico 5 – Quantitativo de Assistentes Sociais nos últimos onze anos 

                                                             
142 Até a fase de elaboração desta tese, a unidade da cidade de Campina Grande ainda estava em fase de 

implantação. 
143 Edital N.º 013/2020. 
144Consultamos 28 (vinte e oito) relatórios disponibilizados no banco de dados do Sistema de Informações do 

Departamento Penitenciário Nacional (SISDEPEN) – plataforma de informações sobre o sistema penitenciário 

brasileiro alimentada com dados emitidos pelas gestões prisionais de cada unidade federativa do país. No momento 

em que fizemos nossa consulta, encontramos registros de informações penitenciárias do Estado da Paraíba 

referentes ao período de dezembro de 2005 a junho de 2020. Esses registros estão organizados em documentos 

que compilam informações publicadas nos meses de junho e dezembro de cada ano. Cabe detalhar, no entanto, 

que nos restringimos aos dados da última década, tendo em vista que as informações sobre os recursos humanos 
do sistema penitenciário paraibano, em especial as que detalham o quantitativo de assistentes sociais neste 

universo, foram localizadas apenas a partir do documento referente a dezembro de 2009. Sinalizamos ainda, que 

mesmo nesse período de dez anos, pudemos constatar algumas lacunas. É o caso do relatório referente a dezembro 

de 2010, que dispõe de informações parciais acerca da quantidade de presos, seu perfil e tipificação penal, deixando 

de fora apontamentos sobre a quantidade de funcionários existentes naquele período. Já em dezembro de 2013 e 

junho de 2015, identificamos que não houve emissão de relatórios. Material disponível em: 

https://www.gov.br/depen/pt-br/sisdepen/mais-informacoes/relatorios-infopen/paraiba. Acesso em: 03 de 

novembro de 2020. 

https://www.gov.br/depen/pt-br/sisdepen/mais-informacoes/relatorios-infopen/paraiba
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Fonte: Elaborado pela autora, com base em dados publicados pelo DEPEN. 

 

Cabe lembrar que, no levantamento realizado junto à SEAP, tivemos acesso a um 

quantitativo de onze profissionais do Serviço Social até o momento da pesquisa145, um dado 

que se colocou em desacordo com o relatório publicado pelo DEPEN (2020)146 referente ao mês 

de junho de 2020, que sinalizava a existência de quinze assistentes sociais147, dentre os quais 

sete efetivos, quatro comissionados e quatro temporários. 

No entanto, ressalta-se que, mesmo se tomarmos como referência as informações do 

relatório do DEPEN – considerando que, durante a pesquisa de campo localizamos mais dois 

profissionais, para além do quantitativo fornecido pela secretaria –, o dado levantado chega a 

pouco mais de um quinto do número de profissionais minimamente necessários para atender às 

demandas do contingente privado de liberdade, tendo em vista que o estado possui 72 

estabelecimentos penais e uma população prisional de 12.548, dividida em 11.906 homens e 

615 mulheres148.  

Outro elemento a ser contrastado refere-se à forma de ingresso no sistema penitenciário 

do estado. Por um lado, o relatório do DEPEN (2020) expressa a existência de funcionários 

efetivos. Por outro, os sujeitos participantes de nosso estudo revelam nunca ter havido concurso 

público para provimento de vagas efetivas no sistema prisional local.  

 

Sempre teve assistente social no sistema prisional, certo? Agora é que está defasado. 

A maioria já se aposentou. Nunca teve nenhum tipo de concurso e nem nada. Só 

prestação de serviço. A área de Serviço Social e da Psicologia no sistema está 

                                                             
145 Dados referentes a agosto de 2020. 
146 Dados referentes a junho de 2020. 
147 O referido relatório não detalha se esses os profissionais estariam em atividade, afastados e/ou realocados em 

outras Secretarias por quaisquer motivos. 
148 Segundo relatório do DEPEN referente a junho de 2020. 
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praticamente zerada. [Assistente Social – 05, em entrevista realizada em 28 de 

setembro de 2020] 

 
Se não me falha a memória, no sistema penitenciário, nunca houve concurso nem 

seleção pública para a contratação desse profissional. [Assistente Social – 03, em 

entrevista realizada em 12 de setembro de 2020] 

 

 Em resposta ao questionário online, quando consultados sobre a forma de ingresso no 

sistema penitenciário, nenhum sujeito da pesquisa marcou as opções “Concurso Público” ou 

“Contrato regido por CLT”. Em sua maioria, sinalizaram a opção referente à “Outra forma de 

Ingresso” e detalharam informações variadas como: “convite para assumir o cargo de assistente 

social por possuir experiência em saúde pública”; “contrato por tempo indeterminado”; “análise 

de currículo e entrevista”; “processo seletivo”; e “codificado”149.  

As informações acessadas em nossa pesquisa também revelaram que, atualmente, a 

inserção dos assistentes sociais não é efetuada, majoritariamente, por intermédio da Secretaria 

de Administração Penitenciária, mas pela Secretaria Estadual de Saúde, órgão que efetiva as 

contratações desses profissionais para atuar frente política de saúde prisional, conforme relatado 

nas falas dos sujeitos entrevistados:  

 

Então, nós tínhamos duas assistentes sociais [vinculadas à SEAP] que já estão para se 

aposentar. [...] E aí, com a implementação dessas equipes de saúde, que era obrigatório 

ter um assistente social, foi-se contratando assistentes sociais, mas essa verba é paga 

pela Secretaria de Saúde, não pela Administração Penitenciária. Então, a vinculação 

é da saúde. [Assistente Social – 03, em entrevista realizada em 12 de setembro de 

2020] 

 

Eu já trabalhava na área da saúde e conhecia a coordenadora da Gerência de Saúde, 

que era ligada à Secretaria de Saúde do Estado, local onde a gerência funcionava. [...] 

Como eu era assistente social e faltava profissional do Serviço Social na equipe que é 

multiprofissional, ela me convidou. A partir daí, eu comecei a fazer parte [do 

Programa de Saúde Penitenciária]. [Assistente Social – 02, em entrevista realizada em 

17 de setembro de 2020] 

 

A equipe que a gente compõe é contratada pela Secretaria de Saúde e, de acordo com 

o projeto que foi criado, para uma população de cada 500 reeducandos, [a unidade 

prisional] é composta por uma equipe de saúde. [Assistente Social – 04, em entrevista 

realizada em 17 de setembro de 2020] 

 
Faço parte do PSP [Programa de Saúde Penitenciária], do grupo de profissionais da 

saúde do sistema prisional da Paraíba. [...] Somos formados por uma equipe 

multidisciplinar. São vários profissionais que compõe essa equipe. A equipe que faço 

                                                             
149 O referido termo “codificado” deriva do polêmico “Sistema Codificado”, utilizado no Estado da Paraíba para 

realizar contratação de profissionais no serviço público sem vinculação formal à folha de pagamentos, o que não 

lhes confere acesso a direitos trabalhistas como férias, décimo terceiro salário e afins. Aprofundaremos esse 

assunto no capítulo seguinte.  
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parte é composta por um/a médico, um/a enfermeira, um/a técnica de enfermagem, 

um/a psicóloga, eu -Assistente Social-, e um/a dentista. No momento, estamos sem 

auxiliar de dentista, mas essa é a atual composição. [Assistente Social – 01, em 

entrevista realizada em 02 de setembro de 2020] 

 

Quando eu entrei no sistema prisional já fui para a gerência em saúde que era onde a 

gente coordenava as equipes de saúde que tinham nos presídios. Já existia o PSP 
[Programa de Saúde Penitenciária]. Então, eu já entrei no PSP, só que na coordenação 

e depois fui atuar no presídio. [Assistente Social – 05, em entrevista realizada em 28 

de setembro de 2020] 

 

Ainda a respeito da forma de contratação, identificamos que no momento da pesquisa, 

havia apenas dois profissionais contratados diretamente pelo Sistema Prisional paraibano, 

estando os demais vinculados à Secretaria de Saúde.  

Por fim, com base nas informações compartilhadas pela SEAP/PB, detalha-se que todos 

esses profissionais estão lotados em unidades prisionais que possuem módulos de saúde 

prisional, integrados por equipes multiprofissionais e distribuídos geograficamente da seguinte 

forma: 

 

Figura 5 – Mapa com a distribuição geográfica de assistentes sociais lotados em módulos de 

saúde prisional na Paraíba 

 

Fonte: Google Imagens. [editado pela autora, 2020] 

Tabela 3 – Distribuição geográfica de assistentes sociais lotados em módulos de saúde 

prisional na Paraíba 

Nº de referência Cidade Nº de unidades Nº de profissionais 

01 João Pessoa 05 unidades prisionais 05 assistentes sociais 

02 Santa Rita 01 unidade prisional 01 assistente social 
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03 Guarabira 01 unidade prisional 01 assistente social 

04 Campina Grande 02 unidades prisionais 02 assistentes sociais 

05 Patos 01 unidade prisional 01 assistente social 

06 Cajazeiras 01 unidade prisional 01 assistente social 

Fonte: Elaborado pela autora a partir das informações compartilhadas pela SEAP/PB.  

Sob essa configuração, cabe apresentar a seguir alguns desafios que estão postos a estes 

assistentes sociais do sistema prisional paraibano. 

 

2.2. Aproximações teóricas sobre o Serviço Social na área sociojurídica 

Ancorada na perspectiva crítico-ontológica fornecida nos escritos do filósofo húngaro 

György Lukács (1885-1971), Borgianni (2013) apresenta subsídios para entender as 

determinações mais gerais que circundam o Serviço Social na área sociojurídica, partindo de 

uma crítica ontológica sobre o Direito na sociedade burguesa.  

A área sociojurídica, assim caracterizada pela referida autora em seu texto intitulado 

Para entender o Serviço Social na área sociojurídica150, constitui-se como um espaço de 

inserção do Serviço Social, bem como uma área de produção de conhecimento nas últimas 

décadas no Brasil151, em que o exercício profissional do assistente social é estabelecido em 

interface com o Direito ou com o universo jurídico.  

Trata-se de um espaço de atuação profissional formado por instituições diversas, que 

compreendem desde o Sistema de Justiça (Tribunal de Justiça, Ministério Público, e Defensoria 

Pública); passando por instituições de execução penal (cadeias públicas, penitenciárias, 

colônias agrícolas); e até mesmo as que compõem aparatos militares (Marinha, Exército, 

Aeronáutica). 

De modo mais detalhado, em apresentação da Coleção “Estante Fundamental do 

Sociojurídico” pela Editora Papel Social, Borgianni (2018) acrescenta que a referida área 

                                                             
150 No referido texto, a autora inicia uma discussão sobre o motivo pelo qual sugere a utilização do termo “área” 

ao invés de “campo” sociojurídico – debate que se apresentou com efervescência no interior da categoria 

profissional, na primeira década dos anos 2000. De modo sucinto, segundo a autora, entende-se que “campo”, tal 

como apresentado na perspectiva de Pierre Bourdieu, remete à um espaço de disputa entre os chamados operadores 
ou especialistas do direito – magistrados, promotores, advogados – pelo “direito dizer o direito” (BORGIANNI, 

2013, p. 414). Em sua análise, entretanto, ao Serviço Social, uma vez inserido nesse espaço, não compete concorrer 

corporativamente com os demais profissionais pelo “direito de dizer o direito”, ainda que venha se tratar de um 

direito social.  
151Cf: Revista Serviço Social e Sociedade n. 67 – Ano XXII – Especial Temas sócio-jurídicos (2001); II Seminário 

Nacional do Sociojurídico (CFESS, 2012); Revista Serviço Social e Sociedade n. 115 – Área sociojurídica (2013); 

Coleção “Temas Sociojurídicos” publicada pela Cortez Editora e Coleção “Estante Fundamental do 

Sociojurídico”, pela Editora Papel Social. 
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também abrange todas as instituições e organizações partícipes do Sistema de Garantia de 

Direitos (SGD), conforme disposto pela Resolução nº113 do Conselho Nacional de Direitos da 

Criança e do Adolescente (CONANDA) de 19 de abril de 2006: 

 

O Sistema de Garantia de Direitos, segundo a referida resolução, é formado por todas 

as instituições e secretarias que atuam em algum dos três eixos fundamentais: 

promoção, proteção e controle das políticas públicas. Assim, estão englobadas aí 

aquelas que pertencem ao Sistema Único de Assistência Social, Sistema Único de 

Saúde, aos Direitos Humanos e Justiça e também Conselhos Tutelares e Conselhos de 

Direitos, além do Sistema de Justiça. [BORGIANNI, 2018, p. 10, grifo nosso] 

 

Em suma, essa área compreende uma gama de espaços sócio-ocupacionais em que 

atuam não apenas os operadores e especialistas do Direito, mas também outros trabalhadores 

como psicólogos e assistentes sociais, cujas atribuições e competências profissionais possuem 

inter-relação com o Direito e o universo jurídico (BORGIANNI, 2018). Portanto, espaços em que 

podem chegar aplicações e/ou execuções de determinações judiciais que impactam na vida dos 

usuários dos serviços e, consequentemente, no trabalho do assistente social. 

Tomando como referência o objeto de estudo deste trabalho, destaca-se a inserção do 

Serviço Social numa instituição prisional: espaço de execução de decisões judiciais no âmbito 

penal, destinado ao cumprimento da pena privativa de liberdade em regimes de caráter fechado, 

aberto ou semiaberto. Aos moldes do Estado Democrático de Direito, é também um contexto 

em que a privação da liberdade não deve prescindir da implementação de políticas públicas de 

acesso a direitos e garantias sociais – mediação privilegiada do trabalho do assistente social 

frente às configurações da “questão social” (RAICHELIS, 2018a).  

Na particularidade prisional paraibana, destaca-se a Política Nacional de Atenção 

Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Penitenciário (PNAISP) (2014) 

que, conforme apresentado outrora, visa a garantir o direito à saúde ao contingente privado de 

liberdade e seu acesso aos serviços do Sistema Único de Saúde (SUS). Como observado, é essa 

política que justifica a majoritária inserção de assistentes sociais no sistema penitenciário do 

estado e sua atual contratação por intermédio da Secretaria Estadual de Saúde, para compor 

equipes multiprofissionais de Atenção Básica à Saúde Prisional. 

Sob essa configuração, observa-se na realidade pesquisada que a requisição do Serviço 

Social nessas equipes circunscreveu um espaço de trabalho permeado por diversos desafios e 

tensionamentos que não se relacionam apenas com questões de saúde coletiva, tendo em vista 

que as equipes passaram a ser alocadas no interior de unidades prisionais e que os serviços 
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prestados estão destinados, em grande parte, a pessoas custodiadas pelo Estado, em vias de 

responsabilização judicial. 

Considerando os elementos apresentados por meio da pesquisa de campo, observa-se 

que a promoção do direito à saúde no espaço prisional, é também atravessada por aspectos 

inerentes às instituições da área sociojurídica e que a inserção do assistente social estabelecida 

a partir da PNAISP, resulta numa atuação em interface com esse universo.  

Para a construção desta formulação, além de recorrer aos textos de Borgianni (2012; 

2013; 2018), também foi feita uma interlocução com um estudo aproximativo desenvolvido por 

Braga (2016), sobre os caminhos que estabeleceram a inserção do assistente social na atual 

lógica de atenção e organização dos serviços de saúde prisional.  

Publicado na Revista Serviço Social & Saúde – Volume 15, ainda no período de 

implementação da PNAISP, o estudo contribuiu com alguns apontamentos iniciais, que partiram 

da experiência profissional vivenciada pelo autor em uma equipe de saúde prisional, bem como 

de uma revisão bibliográfica pertinente ao tema. Na ocasião, o referido autor atentou para o fato 

de que a proposta apresentada pela PNAISP vinculou a atuação do assistente social à “perspectiva 

do SUS, da atenção primária à saúde e aos processos de trabalho coletivo em saúde, sendo 

permeada pelo tensionamento entre perspectivas do campo da saúde, justiça bem como do 

sistema penitenciário” (BRAGA, 2016, p. 219, grifo nosso).  

Nesse sentido, Braga (2016) partiu de uma análise que particulariza o Serviço Social na 

divisão social e técnica do trabalho, situando o assistente social lotado em equipes de saúde do 

sistema prisional como um profissional da saúde. Mas, apesar do entendimento de que a atuação 

desse profissional vinculado à saúde passa a ser tensionada também pelas perspectivas da 

justiça e do sistema penitenciário, o autor delimita sua análise ao fato de que o assistente social 

estaria inserido em processos de trabalho coletivo em saúde, especificamente, o que pode ser 

identificado em duas passagens de seu texto. 

Inicialmente, é apresentado como ele entende que está articulada a inserção do assistente 

social nos processos de trabalho coletivo em saúde: 

 

O Serviço Social é uma profissão que tem na atenção básica espaços sócio-

ocupacionais constituídos pelo processo histórico da construção do SUS, da própria 

profissão e da descentralização político-administrativa do Brasil. As equipes de 

atenção à saúde prisional, preconizadas pela atual política de saúde prisional, estão 

inseridas, em certa medida, nesse movimento, pois a partir da PNAISP os municípios 
que aderirem à política assumirão responsabilidades referentes à atenção à saúde das 

pessoas privadas de liberdade seja no âmbito da execução, gestão, organização ou 

cooperação com as equipes. [...] A atuação do assistente social, nesse nível de atenção 

à saúde, é permeada por um processo de trabalho interdisciplinar bem como 

multiprofissional e contribui para a efetivação da participação social, controle social 
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e da integralidade de assistência, através da articulação das demandas espontâneas e 

individuais, planejamento, programação e da promoção de ações de promoção, 

prevenção, vigilância à saúde, tratamento e avaliação e monitoramento das ações e 

dos resultados. [BRAGA, 2016, p. 224, grifo nosso] 

 

 Mais adiante, o autor apresenta uma distinção entre processos de trabalho da equipe 

multiprofissional em saúde prisional e processos de trabalho no sistema penitenciário, como 

se se tratasse de “dois” espaços sócio-ocupacionais distintos, conforme apresentado no trecho 

a seguir: 

 

Não é a proposta desse estudo estabelecer as delimitações da atuação do assistente 

social vinculado a uma equipe básica de saúde prisional e do assistente social 

vinculado aos processos de trabalho de uma unidade prisional, porém é importante a 

discussão dos processos de trabalho desses dois espaços sócio-ocupacionais de 

atuação profissional. Sendo assim, não serão propostas reflexões e implicações com 

o trabalho do Serviço Social no âmbito exclusivo de unidades prisionais (presídios e 

penitenciárias, por exemplo) as quais tem como parâmetros de atuação as discussões 

da profissão no âmbito sociojurídico no qual se incluem espaços de atuação 
profissional de natureza jurídica. Porém, é importante que estudos futuros abordem 

essa questão. Sendo assim, será fundamental a discussão coletiva e a proposição de 

estudos sobre o direcionamento, aproximações e parâmetros de atuação do assistente 

social vinculado diretamente ao âmbito prisional e do profissional a partir da 

atuação em equipes de saúde no sistema prisional, no contexto do SUS. [BRAGA, 

2016, p. 226-227, grifo nosso] 

 

Em contraste com essas formulações apresentadas por Braga, apreende-se a partir da 

interlocução com os profissionais em campo que tanto o assistente social contratado pelo 

sistema penitenciário, quanto aquele requisitado para atuar frente à política de saúde prisional 

estão inseridos num mesmo espaço sócio-ocupacional, que se entende ser a prisão, ainda que 

possam atuar em setores diferentes no âmbito dessa instituição. Implica dizer, em outras 

palavras, que esses profissionais podem estar inseridos em processos de trabalho distintos no 

sentido da finalidade do trabalho realizado (assistência à saúde e/ou assistência à execução 

penal), mas atuam dentro de um mesmo contexto institucional: o prisional. 

Nesse sentido, é importante situar também que mesmo que o assistente social inserido 

nesse contexto venha a trabalhar no âmbito de uma política social como a da saúde, sua atuação 

também poderá possuir interface com a área sociojurídica, como nos lembra Borgianni (2013): 

 

Pode-se dizer, sem medo de errar, que dependerá de cada caso. Os casos que são 

atendidos no âmbito da política de assistência social e até da saúde podem, sim, ter 

interface com essa área. Basta pensar em um caso de violência doméstica ou abuso 

sexual de criança que vai ser atendido por profissionais de toda a rede de proteção de 

direitos, ou em um caso de proteção pela Lei Maria da Penha. Enquanto aquele caso 

estiver “judicializado”, ou constituir-se em uma lide (“pretensão resistida”) [...], 

pertencerá ao universo sociojurídico. Ou seja, sua resolutividade, além de todas as 
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iniciativas de proteção social e psicológica, também será tributária de uma decisão 

judicial. [BORGIANNi, 2013, p. 425, grifo nosso] 

 

Retomando ainda a discussão levantada por Braga (2016) em torno do processamento 

do trabalho, por um lado, estabelece-se uma concordância com a elucidação apresentada por 

ele, a respeito de que esses assistentes sociais que atuam a partir da PNAISP são considerados 

profissionais da saúde152, que se articulam no âmbito da atenção à saúde promovida pelo 

estado/município a que pertence a unidade prisional. Assim, em parte, inserem-se em processos 

de trabalho coletivo junto a outras especialidades técnicas que compõem a equipe 

multidisciplinar, quer sejam psicólogos, médicos, enfermeiros, terapeutas ocupacionais, dentre 

outros. 

 Por outro lado, observa-se que a análise acerca do processamento do trabalho no âmbito 

da promoção de serviços de saúde prisional deve considerar também um outro elemento 

importante: a articulação da dinâmica do próprio sistema penitenciário, tendo em vista que os 

fluxos de atendimentos cotidianos, em certa medida, passam a ser também organizados pelos 

estabelecimentos prisionais. 

Um exemplo de como esse trabalho articulado em torno da política de saúde prisional 

tem se expressado no cotidiano de trabalho de um dos sujeitos da pesquisa pode ser retratado a 

partir da seguinte fala: 

 

É o serviço social que faz o primeiro contato enquanto saúde com o/a reeducando/a 

dentro da unidade [prisional], quando ele/a vem das delegacias, centrais de polícia... 

Então, fazemos a chamada inclusão, que é um documento, tipo um prontuário, que eu 

faço diversas perguntas relacionadas à documentação: se tem, se não tem, se recebe 

benefício; a composição familiar, se tem alguma doença, se faz algum tratamento, se 

faz uso de substância psicoativa, se faz uso de medicação controlada, vínculo 

empregatício, grau de instrução, delito cometido e etc. Então, é através do 
preenchimento desse prontuário, que o Serviço Social “conhece” um pouco do perfil 

do/a reeducando/a. Um ponto importante é tomar conhecimento se o/a mesmo/a 

possui Cartão SUS [Sistema Único de Saúde], porque para todos os atendimentos 

externos referentes à saúde é necessário o cartão SUS. Caso o/a reeducando/a não 

tenha, faço a solicitação junto a Secretaria Municipal [da cidade em que a unidade 

prisional está lotada]. É também através desse primeiro contato que eu tenho com 

                                                             
152 Conforme disposto na Resolução Nº 383, de 29 de março de 1999, o Conselho Federal de Serviço Social – 

CFESS reconhece o assistente social como um profissional da saúde, considerando, dentre outros aspectos, a 

compreensão de saúde em sentido mais amplo, conforme proposto na lógica de articulação do SUS. No texto da 

referida resolução, identifica-se que a adoção de uma compreensão que ultrapassou uma noção de saúde voltada 
para a cura da doença, justificou a perspectiva de atendimento interdisciplinar, a fim de que se garantisse a atenção 

às necessidades da população usuária em todas as suas dimensões, incluindo a social. Com isso, a inserção de 

assistentes sociais na política de saúde se estabeleceu com o intuito de contribuir “para o atendimento das 

demandas imediatas da população, além de facilitar o seu acesso às informações e ações educativas para que a 

saúde possa ser percebida como produto das condições gerais de vida e da dinâmica das relações sociais, 

econômicas e políticas” (CFESS, 1999). Importante destacar ainda, que esta resolução também especifica que não 

há um Serviço Social exclusivo da “saúde”, tendo em vista que o assistente social trabalha no âmbito das políticas 

sociais e, com isso, também pode se inserir em outras áreas de atuação. 
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ele/a, que vou explicar um pouco de como funciona a unidade prisional. Eu explico 

que temos uma equipe de saúde, quando precisar de algum atendimento ele/a vai pedir 

aos policiais penais para subir e a gente realizará o atendimento. Então, basicamente, 

isso se resume ao meu trabalho dentro da unidade. [...] Dentro desse contexto, 

procuramos sempre que possível descer no pavilhão e passar de cela por cela fazendo 

uma espécie de levantamento para saber quem está precisando de atendimento e qual 

serviço deve ser encaminhado. A partir desse levantamento, separamos as demandas 
para cada profissional e diariamente fazemos uma lista de atendimento, a qual 

passamos ao coordenador de plantão ou ao chefe de disciplina para fazer a retirada 

dos/as reeducandos/as e, assim, atendê-los/as. [Assistente Social – 01, em entrevista 

realizada em 02 de setembro de 2020] 

 

O depoimento explicita que embora o/a profissional desempenhe finalidades em torno 

da articulação de serviços da política de saúde, a dinâmica da instituição prisional coparticipa 

na organização dos fluxos de atendimentos cotidianos. Como exemplo, observa-se a 

necessidade de repasse de lista de atendimento para coordenação do plantão de segurança da 

instituição e/ou chefes de disciplina para realizar a retirada do preso das celas e encaminhá-lo 

ao setor do Serviço Social.  

Nessa direção, cabe detalhar o que, então, entende-se por processos de trabalho.  

Em O Capital: crítica da Economia Política, Marx (1985) destaca os seguintes 

elementos que constituem um processo de trabalho simples: a existência de uma atividade 

orientada a um fim, seu objeto e os meios de trabalho. 

A atividade orientada a um fim é descrita como a capacidade de o trabalhador projetar 

idealmente os objetivos a serem alcançados por meio de seu trabalho, o que significa que o 

resultado do processo do trabalho consiste na objetivação daquilo que o trabalhador projetou 

no início deste processo; o objeto de trabalho, por sua vez, refere-se às coisas sobre a qual 

incidirá a ação do trabalho153; já no tocante aos meios de trabalho, o autor situa-os como um 

“complexo de coisas” utilizadas para mediar a relação entre o trabalhador e o objeto com o qual 

trabalha e que “lhe serve como condutor de sua atividade sobre esse objeto”154 (MARX, 1985, 

p. 150). 

                                                             
153 Cabe destacar que Marx (1985) estabelece uma distinção entre “objeto de trabalho” e “matéria-prima”. Para 

ele, “toda matéria-prima é objeto de trabalho, mas nem todo objeto de trabalho é matéria-prima. O objeto de 

trabalho apenas é matéria-prima depois de já ter experimentado uma modificação mediada pelo trabalho (p. 150). 
154 Ao descrever um processo de trabalho metabolizado na relação direta do homem com a natureza, o autor 

exemplifica a articulação entre trabalhador e meios de trabalho da seguinte forma: “Ele [o trabalhador] utiliza as 
propriedades mecânicas, físicas e químicas das coisas para fazê-las atuar como meios de poder sobre outras 

coisas, conforme o seu objetivo. O objeto do qual o trabalhador se apodera diretamente – abstraindo a coleta de 

meios prontos de subsistência, frutas, por exemplo, em que somente seus próprios órgãos corporais servem de 

meios de trabalho – não é objeto de trabalho, mas o meio de trabalho. Assim, mesmo o natural torna-se órgão de 

sua atividade, um órgão que ele acrescenta a seus próprios órgãos corporais, prolongando sua figura natural [...]. 

Do mesmo modo como a terra é a sua despensa original, é ela seu arsenal original de meios de trabalho. Fornece-

lhe, por exemplo, a pedra que ele lança, com que raspa, prensa, corta etc. A própria terra é um meio de trabalho 

[...]” (MARX, 1985, p. 150, grifo nosso).  
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No processo de trabalho, a atividade do homem efetua, portanto, mediante o meio de 

trabalho, uma transformação do objeto de trabalho, pretendida desde o princípio. O 

processo extingue-se no produto. Seu produto é um valor de uso; uma matéria natural 

adaptada às necessidades humanas mediante transformação da forma. O trabalho se 

uniu com seu objetivo. O trabalho está objetivado e o objeto trabalhado. O que do lado 

do trabalhador aparecia na forma de mobilidade aparece agora como propriedade 

imóvel na forma do ser, do lado do produto. Ele fiou e o produto é um fio. [MARX, 

1985, p. 151] 

 

Segundo o filósofo alemão, esses componentes estão presentes em qualquer processo de 

trabalho, independente do contexto histórico em que se inserir, pois trata-se de uma 

“apropriação do natural para satisfazer as necessidades humanas [...], condição natural eterna 

da vida humana e, portanto, independe de qualquer forma dessa vida, sendo antes igualmente 

comum a todas as suas formas sociais” (p. 153).  

No modo de produção capitalista, especificamente, o autor demonstra que os processos 

de trabalho assumem duas características particulares elencadas da seguinte forma: “o 

trabalhador trabalha sob controle do capitalista a quem pertence seu trabalho” e “o produto é 

propriedade do capitalista, e não do produtor direto, o trabalhador” (MARX, 1985, p. 154). Esses 

dois fenômenos, inerentes ao decurso do processo de trabalho, significam que todos os seus 

elementos, incluindo a própria força de trabalho, passam a ser de propriedade do capitalista. É 

ele quem organiza esse trabalho e dispõe dos meios de produção para alcançar suas finalidades, 

assim como também detém o produto resultante do processo de trabalho. 

Tomando a análise marxiana como referência, Iamamoto (2006) contextualiza que os 

processos de trabalho do Assistente Social, implicam na existência de um objeto de trabalho 

que provoca a necessidade da ação profissional – as expressões da “questão social” –; de meios 

e instrumentos que potencializem a ação desses profissionais sobre ela – o conjunto de 

conhecimentos e habilidades técnicas decorrentes da formação profissional –; e o produto 

resultante da atividade realizada155; além das condições objetivas necessárias à realização do 

processo de trabalho como um todo (IAMAMOTO, 2006). 

                                                             
155 Em sua obra inaugural, Iamamoto (2014) caracteriza que o trabalho do Assistente Social está associado tanto à 

produção do Sistema Capitalista, como também à manutenção de sua reprodução. Para a autora, mesmo o Serviço 

Social não sendo um trabalho diretamente ligado à produção de mercadorias – isto é, um trabalho que materializa 
objetos com valor de uso e valor de troca para sua circulação no mercado, produzindo, portanto, valor e lucro -, 

ele está articulado ao movimento de expansão do Capital, à medida que se mostra capaz de contribuir para tornar 

mais eficiente o trabalho produtivo. Em obra posterior, a autora (2006) reforça esse pressuposto, sinalizando que 

“o Serviço Social é um trabalho especializado, expresso sob a forma de serviços, que tem produtos: interfere na 

reprodução material da força de trabalho e no processo de reprodução sociopolítica ou ideopolítica dos indivíduos 

sociais (p. 69, grifo da autora) [...] a análise das características assumidas pelo trabalho do assistente social e de 

seu produto depende das características particulares dos processos de trabalho que se inscreve” (p. 70, grifo 

nosso).  
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Considerando esses elementos, a autora sinaliza que o assistente social insere-se em 

vários processos de trabalho, “fruto do trabalho combinado ou cooperativo, que se forja com o 

contributo específico das diversas especializações do trabalho” (p. 107) e desempenha suas 

funções dentro de condições que estão social e materialmente postas.  

Isso significa que, apesar desse profissional possuir autonomia ética e técnica, o 

processo de trabalho no qual se insere não será exclusivamente dele e/ou organizado por ele.  

 

Ainda que dispondo de relativa autonomia na efetivação de seu trabalho, o assistente 

social depende, na organização da atividade, do Estado, da empresa, entidades não 

governamentais que viabilizam aos usuários o acesso aos seus serviços, fornecem 

meios e recursos para sua realização, estabelecem prioridades a serem cumpridas, 
interferem na definição de papeis e funções que compõem o cotidiano do trabalho 

institucional. Ora, se assim é, a instituição não é um condicionante a mais do trabalho 

do assistente social. Ela organiza o processo de trabalho do qual ele participa. 

[IAMAMOTO, 2006, p. 63] 

 

A autora acrescenta, ainda, que analisar o processamento do trabalho do assistente social 

requer considerar que todos esses componentes destacados podem variar de acordo com a 

inserção desse profissional em cada espaço sócio-ocupacional. Isto é, a partir das condições de 

assalariamento, de trabalho, dos recursos disponíveis para realização de seu trabalho, dos meios 

e instrumentos e da forma de gestão desse trabalho.  

Com base nesses pressupostos, é possível apreender que a participação do assistente 

social nos processos de trabalho que constituem a particularidade estudada, dependem, dentre 

outros aspectos, da política pública (a PNAISP); da instituição em que é executada (a prisão); da 

organização que contrata o assistente social (a Secretaria de Saúde); das ferramentas existentes 

para que este profissional atue junto às demandas que surgem; e da posição ocupada pelo 

assistente social no organograma da instituição. 

Assim, esse assistente social insere-se em processos de trabalho coletivo, que se 

expressam no contexto institucional da prisão, com objetivos e finalidades que têm relação com 

a política de saúde e a política penitenciária. Trata-se de um profissional cuja especialidade 

interconecta-se com a de outros profissionais, de diferentes níveis de formação, dentre os quais 

se situam não só os que compõem a equipe de saúde, mas também o corpo funcional da unidade 

prisional em que se insere. E, embora executem atividades diferenciadas, para além da política 

de saúde, todos esses profissionais dependem da formulação das respostas do sistema 

penitenciário acerca da gestão de demandas e necessidades da população prisional. 
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Considerando essas características referentes ao processamento do trabalho do 

assistente social e de suas formas de gestão no contexto prisional paraibano, é possível ver um 

outro exemplo de como a organização da dinâmica institucional expressa-se no cotidiano a 

partir da fala de outro sujeito da pesquisa, quando consultado se possuiria livre acesso à 

população usuária do serviço social a qualquer hora e dia da semana, no estabelecimento 

penitenciário em que atua:  

 

Depende. Oscila muito a questão do dia a dia nos presídios. Tem dias que está muito 

tenso, outros está calmo demais. Eu não consigo fazer isso todos os dias devido às 

intercorrências, às urgências, às operações [táticas de segurança]. Tipo assim: tem dia 

que a gente pretende atender 12 reeducandos/as em uma manhã. Mas, do nada, aparece 
uma operação pente-fino. Então, infelizmente, não é viável a gente fazer esse 

atendimento e fica para outro dia. Isso varia muito por causa da oscilação do dia a dia, 

das demandas da própria unidade [...] A gente nunca tem acesso à programação da 

unidade, nem mesmo eles/as [os/as policiais penais]. Às vezes, a gente está atendendo 

os/as reeducandos/as e, do nada, a Direção [da unidade prisional] passa e pede para 

suspender todos os atendimentos. A gente não tem acesso. Geralmente, ficamos 

sabendo na hora mesmo. Às vezes, são coisas de última hora. Como oscila muito, 

pode ser que seja uma manhã tranquila e, de repente, chega a força tática, o GPOE 

[Grupo Penitenciário de Operações Especiais] para uma operação. Isso acontece 

muito. [Assistente Social – 04, em entrevista realizada em 17 de setembro de 2020] 

 

Em outras palavras, descortinar os elementos que compõem o processamento do 

trabalho nesse universo permite conhecer as formas de organização do trabalho na instituição 

em que se insere o Serviço Social. Nas situações descritas acima, é possível identificar uma 

tendência incorporada pelo sistema prisional de condicionar o fazer profissional a autorizações 

e decisões tomadas unilateralmente, sem margem para interlocuções coletivas. Trata-se da 

articulação de uma dinâmica em que as questões táticas de segurança, disciplina e efetivação 

da punição sobrepõem-se aos atendimentos pautados nas necessidades sociais da população 

encarcerada – mesmo que esses atendimentos também estejam previstos como parte do 

processo de execução penal.  

O sistema prisional também expressa a tendência de interferir na definição de papéis e 

funções do assistente social, o que resulta em alguns tensionamentos e impasses que se 

apresentam no processamento do trabalho desse profissional. Na particularidade paraibana, esse 

panorama complexifica-se ainda mais, diante da escassez de profissionais técnicos do sistema 

penitenciário, resultando na requisição de assistentes sociais da equipe de saúde para o 

cumprimento de tarefas que eles reportam como exclusivas de um profissional técnico da 

prisão.  

É sob essa configuração que algumas solicitações e determinações judiciais também 

chegam aos assistentes sociais das equipes de saúde. Nas falas a seguir, percebe-se que alguns 



 

132 

profissionais são requisitados pela Justiça para desenvolver, enquanto atribuição, o estudo 

social para compor documentação pertinente à certidão carcerária156 ou ao exame 

criminológico: 

 

Acaba que existe uma sobrecarga. Até parecer social eu faço, que seria uma função 

da Assistente Social do sistema penitenciário, o que, no momento, não temos [na 

unidade prisional]. Então, como eu estou lá e como eu desempenho a função de 

Assistente Social, acaba que eu faço toda essa parte, que não seria a minha, entendeu? 

Eu não estaria, especificamente ali, para desenvolver essas atribuições. Termino 

fazendo porque não tem um profissional ali para fazer isso. [...] Não é o [exame] 

criminológico. É o que faz parte da certidão carcerária [do/a apenado/a], que aí tem o 
parecer social e o parecer psicológico. A gente faz 02 encontros com o/a reeducando/a, 

acompanha o comportamento dele/a e daí, eu faço um estudo social. Coloco junto com 

a certidão carcerária dele/a para que seja enviada para a juíza [...] quando a Direção 

[da unidade prisional] solicita isso com urgência. Eu não faço isso constantemente. 

Eu faço quando tem um acúmulo de certidão carcerária que precisa ser enviada para 

VEP [Vara de Execução Penal] e quando a Direção [da unidade prisional] me pede. 

[Assistente Social – 04, em entrevista realizada em 17 de setembro de 2020] 

 

Muitas vezes, me chamavam para fazer [o exame criminológico]. Eu não executava 

porque eu sou assistente social da saúde. Eu não tinha como fazer um 

acompanhamento judicial e eu não era assistente social do sistema [prisional]. Então, 

quando eu fosse carimbar, quando eu fosse para a justiça, eu realmente tinha receio 

porque a minha vinculação era enquanto Secretaria de Saúde, para atuar apenas com 

a Política de Saúde. O recorte é bem definido: para a política de saúde. Então, muitas 

vezes eu disse: “eu não faço! Eu não vou fazer!”. Principalmente, porque chamavam 
você de uma unidade [prisional] para ir fazer em outra unidade. Então, eu não 

conhecia a realidade daquela unidade. Em uma oitiva, eu não ia conhecer a vida do/a 

reeducando/a toda. Então, eu não poderia. Você vai mexer com a vida daquela pessoa. 

E não posso mentir. Se ele/a não tem um bom comportamento, meu parecer não vai 

ser favorável. [Assistente Social – 03, em entrevista realizada em 12 de setembro de 

2020] 

 

Pelo exposto, entendendo que a prisão é uma das instituições que compõem um rico e 

complexo universo, considera-se importante retomar a discussão sobre o debate em torno do 

Serviço Social na área sociojurídica, com o intuito de expor algumas caracterizações mais gerais 

e os desafios da atuação profissional neste espaço. 

Um primeiro ponto a ser elucidado é que, ao sustentar a formulação de área 

sociojurídica, Borgianni (2013) alerta cuidadosamente que não há um Serviço Social próprio 

dessa área, tendo em vista que a profissão é a mesma em qualquer espaço de inserção, ainda 

                                                             
156 A certidão carcerária é um documento utilizado em processos de ação penal ou de execução penal, cuja 

finalidade consiste em registrar informações processuais e administrativas que costumam ser requisitadas por 

autoridade judicial ou pela direção de um estabelecimento prisional. De modo geral, o documento reúne 

informações como a classificação do comportamento do preso, sua situação processual, dentre outras, que servirão 

como subsídios para a concessão de direitos como o trabalho externo, a saída temporária, o livramento condicional 

etc. Disponível em: https://caioii2008.jusbrasil.com.br/artigos/1227832200/afinal-o-que-e-a-certidao-carceraria. 

Acesso em:13 de junho de 2021.  
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que o Direito e o universo jurídico apresentem desafios peculiares com os quais a profissão 

depara-se cotidianamente.  

Dentre alguns desafios apontados, a referida autora elenca o processo de criminalização 

da pobreza, a judicialização das expressões da questão social (AGUINSKY; ALENCASTRO, 2006), 

a escalada dos números de encarceramento e o recrudescimento das penas como determinações 

que estão impostas ao cotidiano de trabalho nas instituições do sociojurídico. 

A autora ainda atenta para o fato de que o assistente social depara-se constantemente 

com demandas que se apresentam de forma individualizada, podendo restringir-se a dar 

resolutividade apenas em torno da aparência dos fenômenos expressos em seu cotidiano de 

trabalho. Também é demonstrado que essa aparência exprime-se sob a forma de “problemas 

jurídicos” que carregam conteúdos de cunho eminentemente político e social – esferas em que 

esses problemas também poderiam ganhar resolutividade (BORGIANNI, 2013). Desse modo, 

identifica-se que o profissional pode potencialmente assumir a tendência de criminalizar o 

segmento com o qual trabalha; ou de fragmentar as demandas que chegam até ele, dando uma 

resolutividade burocrática; ou, até mesmo, não as interpretar como de sua atribuição. 

 

Muitas vezes, eu estou atendendo o/a reeducando/a e eu tenho um/a colega [de 

trabalho] que fala assim [para o/a preso/a]: ‘por que tu tá aqui?’, ‘sim, mas por que 

você veio parar aqui?’, ‘rapaz, não faça isso não’. Assim, juízo de valor? Eu não sou 

juíza e muito menos devo emitir juízo de valor. Então, essa tecnicidade é perdida, 

sabe? As pessoas perdem isso e parece que incorporam o status quo do militar lá 

dentro. E a gente perde a identidade enquanto profissional do sistema prisional porque 
parece que o status, o poder... Isso sobe em alguns profissionais e eles terminam 

também reproduzindo certa violência. [Assistente Social – 03, entrevista realizada em 

12 de setembro de 2020] 

 

No contexto prisional, terreno fecundo de práticas punitivas e histórica negação e 

violação de direitos humanos, conforme apresentado no Capítulo I, alguns assistentes sociais 

do universo pesquisado lidam com a execução de uma determinação judicial e/ou solicitações 

mediadas pela dinâmica de segurança e disciplina comuns à instituição prisional – 

particularidades que, muitas vezes, determinam a atuação profissional.  

Basta observar o material sobre a “Sistematização e análise de registros da opinião 

técnica emitida pela/o assistente social em relatórios, laudos e pareceres, objeto de denúncias 

éticas presentes em recursos disciplinares julgados pelo Conselho Federal de Serviço Social – 

CFESS” (FÁVERO, FRANCO e OLIVEIRA, 2020), no qual foi registrada uma notória dificuldade 

de os profissionais descolarem-se das finalidades institucionais. 
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A referida publicação sinalizou que, dentre os processos realizados pela Comissão de 

Ética disciplinar do CFESS, a maioria possuiu relação direta com a área sociojurídica, conforme 

podemos observar no trecho a seguir: 

 

No cômputo total, dos catorze recursos que têm relação com o Judiciário, cinco 

referiam-se às medidas legais de guarda e regulamentação de visitas de filhos/as 

(Varas de Família e Sucessões); dois referiam-se a medidas socioeducativas (Varas 

da Infância Juventude); um, a medida protetiva de adoção (Varas da Infância e 

Juventude); dois, a progressão de pena (Justiça Criminal); um, a interdição (Vara 

Cível ou Vara de Família e Sucessões); um, à Justiça Trabalhista; um, a unidade de 

referência de álcool e outras drogas, articulada ao Judiciário, e o último, à Previdência 
Social (como recurso à negativa de BPC). [FÁVERO, FRANCO e OLIVEIRA, 2020, p. 

48] 

 

Além disso, chama atenção para a atuação profissional nas áreas judiciária e 

penitenciária, em que se localizam seis recursos disciplinares cujos registros apontaram para 

respostas profissionais com foco na finalidade institucional. De dois processos éticos da área 

penitenciária, um deles destaca a forma como foi respondida uma demanda de manifestação 

técnica quanto à progressão de regime de cumprimento de pena.  

Isto é, uma solicitação de estudo ou avaliação para compor o chamado “Exame 

Criminológico”157 em que as respostas profissionais expressaram uma apropriação de 

conhecimentos do senso comum, com viés moralizador, sem fundamentação teórico-

metodológica e ético-política, focados na imediaticidade da demanda institucional, o que 

contribuiu para uma violação da possibilidade do direito à progressão de pena em meio aberto 

(FÁVERO, FRANCO e OLIVEIRA, 2020).  

Assim, conforme exposto na sistematização do material,  

 

[o]s registros sociais do sistema penitenciário analisados não trouxeram as pessoas 

que foram foco do estudo como sujeitos sociais com determinantes de classe social, 

gênero, raça/etnia para além do ato infracional cometido. Pouco se revelou sobre as 

condições de vida anteriormente ao aprisionamento. E, quando isso apareceu, 

evidenciou o objetivo de buscar “desvios” em seus “antecedentes”, como o 

cumprimento de medida socioeducativa na adolescência e o uso de substâncias 

psicoativas consideradas ilícitas. Nesses registros observa-se a utilização de 

expressões típicas do senso comum: “proveniente de lar parcialmente desestruturado”, 

“família humilde”, “escola do crime”, “cidadão de boa índole”, denotando fragilidade 

da fundamentação teórica relativa ao encarceramento na realidade social brasileira e 
ao papel do Serviço Social nessa instituição. [FÁVERO, FRANCO e OLIVEIRA, 2020, p. 

52] 

 

                                                             
157 Cumpre destacar que a Lei Nº 10.792/2003 (BRASIL, 2003) alterou a redação de alguns trechos da LEP 

(BRASIL, 1984), instituindo a desnecessidade do assistente social na realização do parecer da CTC. Todavia, esta 

demanda ainda é uma constante pois passou a ser balizada pela Súmula 439 do Supremo Tribunal de Justiça.  
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É inegável que a realidade objetiva das prisões brasileiras apresenta desafios à realização 

do estudo social e de outras atribuições profissionais, considerando a restrição do acesso ao 

preso, seja decorrente da condição de superlotação das unidades prisionais, seja pela dinâmica 

da articulação da segurança, dentre outros fatores que incidem no trabalho cotidiano. Diante 

desse contexto, salienta-se que o papel do assistente social no contexto do sociojurídico deve 

ser “criar, avançar, não reproduzir o não direito, a criminalização ou a judicialização” 

(BORGIANNI, 2012, p. 164), o que pode ser entendido também como um exercício contínuo de 

se descolar das finalidades institucionais e demarcar respostas profissionais a partir dos 

pressupostos ético-políticos da profissão.  

Cumpre destacar a importância de a categoria profissional conhecer as peculiaridades 

inerentes à área sociojurídica para que possa, a partir disso, formular estratégias profissionais 

de forma crítica. Tendo isso em vista, Borgianni (2012) resgata a contribuição lukacsiana a 

respeito da chamada polaridade antitética, entendida como a convivência de duas 

determinações que, embora antagônicas, se complementam.  

Assim, a autora prossegue sua análise exemplificando essa noção da seguinte forma: 

 
O capitalismo é a totalidade que tem no seu interior a polaridade, a convivência da 

polaridade antitética da produção de riquezas de um lado e a produção de pobreza e 

desigualdade do outro. O capitalismo caracteriza-se por isso: uma polaridade 

antitética, com produção de riqueza e produção de desigualdade, ambas intrínsecas 

aos movimentos do capital. Qual a polaridade antitética que existe nesse nosso campo 

sociojurídico? É a polaridade entre proteção de direitos e responsabilização civil ou 

criminal. [BORGIANNI, 2012, p. 167] 

 

Em outras palavras, o que marca o trabalho profissional no universo sociojurídico, é que 

o assistente social é requisitado para responder a diversas demandas que se relacionam à 

proteção de direitos em um terreno que prima pela responsabilização civil e/ou criminal 

daqueles que violaram direitos perante normas jurídicas. Aí residem faces de uma mesma 

moeda que Borgianni (2012) desvenda com maestria: a área sociojurídica apresenta dois polos 

que são intrínsecos a um mesmo espaço e que tensionam, a todo momento, as atribuições e 

competências do assistente social. 

Aqui cabe uma explicação mais detalhada: não se trata de um espaço de atuação em que 

o assistente social, por força de vontade individual, tenha a possibilidade de optar por conviver 

com um desses polos, separadamente. A partir da noção de polaridade antitética apontada pela 

referida autora, depreende-se que a inserção profissional é estabelecida no interior dos dois 

polos, simultaneamente, pois proteger e responsabilizar se manifestam como aspectos 

antagônicos e complementares do universo jurídico. Afinal, esse é um espaço de “resolução de 
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conflitos pela impositividade do Estado” (BORGIANNI, 2013, p. 434) em que emergem questões 

de ordem ética e política das quais não se pode “escapar”.  

Essa peculiaridade da área sociojurídica apresentada por Borgianni (2012) também 

remete às contribuições de Iamamoto (2014) a respeito da tese que apreende o Serviço Social 

sob “dois ângulos não dissociáveis entre si” (p. 79). Isto é, a profissão deve ser compreendida 

como resultado daquilo que seus agentes constroem e intencionam; e também, como uma 

atividade socialmente determinada por circunstâncias objetivas que condicionam e/ou 

ultrapassam a vontade de seus agentes individuais.  

Esse pressuposto, apresentado em sua obra inaugural, descortina uma concepção de que 

o serviço social é potencialmente permeado por tensionamentos estabelecidos entre o projeto 

profissional de seus agentes – aqui considerando a direção social impressa no projeto ético-

político –; e os objetivos institucionais dos espaços em que eles se inserem. Trata-se, portanto, 

de uma unidade contraditória que produz resultados concretos pela via do trabalho profissional 

(IAMAMOTO, 2014). 

Vejamos um exemplo de como essa unidade de contraditórios está presente no cotidiano 

de trabalho de um dos sujeitos da pesquisa: 

 

Eu estou ali para viabilizar [direitos], mas não sou eu que decido se ele/a vai ou não, 

vamos dizer assim, ter aquele direito. Um exemplo simples que eu vou dar é sobre 

questão de documentos. Quando um/a apenado/a não tem documento dentro da 

unidade prisional, cabe a mim fazer a ponte para que ele/a vá e retire o documento. 

Mas, às vezes, pelo fato de... Eu nem vou dizer por segundas intenções ou por maldade 

ou algo do tipo. Mas, muitas vezes, quando isso acontece é porque os horários se 

chocam. Normalmente, quando não estava nesse tempo de pandemia, a unidade tem 

audiências nos fóruns, de manhã e de tarde, praticamente todos os dias. Então, os 

horários se batiam muito. Quando eu marcava o dia em que o/a reeducando/a iria 
emitir o documento, por conta das audiências serem no mesmo horário, não o/a 

levavam, pois a prioridade dentro da unidade prisional sempre será a audiência. De 

qualquer coisa, sempre vai ser a audiência. Só se, no caso, o/a reeducando/a passar 

mal e, enfim, precisar ser retirado/a às pressas da unidade para ser atendido/a de forma 

hospitalar. Então quer queira, quer não, aquilo é um direito dele/a. Dele/a ter o 

documento. Outro direito também são as consultas e exames. Por vezes, acontece a 

mesma problemática dos documentos. Falta de viatura, que só temos uma na unidade, 

falta de efetivo, horário não disponível, enfim... [...] quer queira, quer não, vivemos 

num ambiente onde tem que ser visto tudo: questão de segurança dos/as policiais 

penais, da polícia militar que está escoltando e, principalmente, a integridade física 

do/a reeducando/a. Dessa forma, muitas coisas que precisam ser resolvidas, eu oriento 
a família fazer procuração pública para que ela possa fazer lá fora e conseguir resolver 

sem a presença do/a reeducando/a. Porque se depender de estar fazendo a retirada do/a 

preso/a por ‘N’ motivos, a unidade não tira, não permite. É mais ou menos assim que 

se procede. [Assistente Social – 01, em entrevista realizada em 02 de setembro de 

2020] 

 

No depoimento, observa-se que a viabilização de direitos da população prisional 

independe da vontade individual do Assistente Social, tendo em vista a tensão resultante da 
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conjuntura de segurança e disciplina estabelecida no contexto da prisão. Ao reter uma visão 

dinâmica e contraditória sobre esse espaço de atuação, observa-se que ele é atravessado por 

processos simultâneos, contraditórios e dinâmicos que envolvem, ao mesmo tempo, interesses 

contrapostos: o da manutenção da lógica do encarceramento em massa e de neutralização do 

indivíduo na direção da consolidação do Estado Penal; e o da humanização da pena e busca 

pela construção da cidadania em liberdade pela via do garantismo penal e da luta abolicionista. 

 É nesse contexto que a direção impressa pelo Projeto Ético Político do Serviço Social 

envolve uma escolha da categoria profissional para tensionar, priorizar e enfatizar os interesses 

da população usuária, sempre em detrimento do projeto dominante. Assim, retomando ao 

contributo de Borgianni,  

 

[s]e trabalho com essas condições que foram colocadas historicamente para o fazer 

do/a assistente social e ainda no interior de um campo que tem essa polaridade 

antitética entre proteger e responsabilizar, o risco da minha ação ficar fortalecendo o 
campo somente da responsabilização é muito grande [...]. O que devemos, portanto, 

fazer ante essa polaridade de proteger e responsabilizar? Qual é o nosso objetivo 

profissional? Em minha opinião, temos que buscar a proteção dos direitos sempre, 

proteger sempre. A polaridade que devo fortalecer é a da proteção, não é a da 

responsabilização, afinal, no nosso Código de Ética, não há nenhum artigo que diga 

que a minha atribuição é responsabilizar civil ou criminalmente alguém. [BORGIANNI, 

2012, p. 172] 

 

Pelo exposto, na área sociojurídica, em especial nas prisões paraibanas, observa-se que 

o Serviço Social passa a ser tensionado pela função punitiva da pena de prisão, seus mecanismos 

de segurança e disciplina interna; as condições de trabalho estabelecidas nesse espaço; as 

decisões/requisições judiciais que chegam até ele; os pressupostos de humanização da pena 

objetivados pela via da política pública e da garantia de acesso a direitos; e aquilo que o 

Assistente Social propõe-se a fazer a partir dos fundamentos teórico-metodológicos, ético-

políticos e técnico-operativos inerentes à profissão. 
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CAPÍTULO III – A RELATIVA AUTONOMIA DO ASSISTENTE SOCIAL: ENTRE OS 

PRESSUPOSTOS TEÓRICOS E A REALIDADE CONCRETA DO TRABALHO PROFISSIONAL NA 

PRISÃO 

 

Não tem uma estrutura, não tem profissional suficiente para atender à demanda. 

Tinha dias que eu atendia vinte e cinco, vinte e seis pessoas... E, assim, eu não tenho 

espaço de uma sala, eu não posso fazer escuta social. A escuta psicossocial é 

fragilizada porque numa mesma sala sou eu, um/a enfermeiro/a, um/a técnico/a... 

Enfim, são todos/as os/as profissionais de saúde e isso me choca. Não tenho sala para 

guardar prontuário, armário, coisas simples e que ferem o nosso Código de Ética e 

minha condição de trabalho. Por vezes, quando a gente vai requerer, somos vistos 

como chatos. E, dentro de uma instituição total como essa, em que as relações de 

poder são muito visíveis, são bem perigosas, a gente tem que ter cautela até na forma 

de como atuar. [Assistente Social – 03, em entrevista realizada em 12 de setembro de 
2020] 

 

Nas páginas apresentadas ao longo dos capítulos anteriores, discutiram-se os principais 

elementos que compõem o contexto prisional, enfatizando-se o do estado da Paraíba. Além 

disso, estabeleceu-se uma breve reconstrução dos fundamentos e da história do Serviço Social 

inserido neste universo, detalhando-se, também, a configuração atual da inserção profissional 

na realidade estudada e os consequentes desafios que permeiam essa especialização do trabalho 

no âmbito da área sociojurídica. Balizado pelo que foi disposto até aqui, neste Capítulo III 

objetiva-se apresentar algumas reflexões acerca da relativa autonomia do assistente social e seu 

processamento na realidade pesquisada, partindo dos conteúdos coletados na pesquisa de campo 

que possibilitaram conhecer os resultados concretos apresentados pela via do trabalho 

profissional na prisão. 

 

3.1. Notas introdutórias sobre a relativa autonomia 

Inicia-se este debate demarcando os pressupostos fundamentados na tese defendida por 

Iamamoto (2014) a respeito do significado social desta profissão que, balizada por uma 

perspectiva histórico-crítica, situa o Serviço Social no processo de relações sociais158 da 

sociedade capitalista. Essa compreensão acerca da profissão rompe com uma explicação em si 

mesma – visão endógena –, e a considera inserida em um determinado contexto social, político, 

                                                             
158 A respeito da noção de reprodução das relações sociais trabalhada na perspectiva de análise de Iamamoto, 

entende-se que ela “não se restringe à reprodução da força viva de trabalho e dos meios objetivos de produção 
(instrumentos de produção e matérias primas). A noção de reprodução engloba-os, enquanto elementos 

substanciais do processo de trabalho, mas também, os ultrapassa. Não se trata apenas da reprodução material no 

seu sentido amplo, englobando produção, consumo, distribuição e troca de mercadorias. Refere-se à reprodução 

das forças produtivas e das relações de produção na sua globalidade envolvendo, também, a reprodução da 

produção espiritual, isto é, das formas de consciência social: jurídicas, religiosas, artísticas ou filosóficas, através 

das quais se toma consciência das mudanças ocorridas nas condições materiais de produção. Nesse processo são 

gestadas e recriadas as lutas sociais entre os agentes sociais envolvidos na produção, que expressam a luta pelo 

poder, pela hegemonia das diferentes classes sociais sobre o conjunto da sociedade” (IAMAMOTO, 2014, p. 72). 



 

139 

econômico, cultural e histórico, que produz e reproduz situações concretas das quais a própria 

profissão é produto e frente às quais ela também atua.  

Assim, para compreender a relativa autonomia do assistente social, entende-se que não 

basta apenas assinalar o movimento de criação e a ampliação de postos de trabalho para o 

Serviço Social no sistema prisional paraibano, conforme colocado no capítulo II. Embora essa 

discussão tenha sido importante para demarcar a forma peculiar em que foi estabelecida a 

inserção profissional no contexto institucional estudado, considera-se necessário também situar 

uma apropriação teórico-crítica a respeito das dinâmicas do mundo do trabalho nas quais o 

Serviço Social se insere, destacando, com isso, o significado social da profissão. 

Conforme sintetiza Borgianni (2013), o fundamento teórico apresentado por Iamamoto, 

a partir do qual o objeto da presente pesquisa é embasado 

 

[...] parte do pressuposto de que o significado social da profissão só é profunda e 

verdadeiramente apreendido quando a análise é capaz de integrar e, ao mesmo tempo, 

ultrapassar os elementos internos do Serviço Social, ou seja, – sua trajetória histórica, 

a ação dos profissionais nos diversos campos de atuação, os parâmetros legais que 

construiu, etc. –, situando-o no contexto da totalidade social e das relações mais 

amplas que o condicionam. Segundo a autora, são essas relações que, afinal, acabaram 
atribuindo ao Serviço Social particularidades em relação a outras profissões. Em 

outros termos, Iamamoto mostra que, para compreender o que é e como se 

desenvolveu o Serviço Social enquanto profissão, ou seja, – como atividade 

assalariada, com competências específicas e atribuições privativas, e cujos 

profissionais são requisitados por instituições, empresas ou organizações em geral –, 

é preciso entender, primeiramente, como se dá o processo que Marx denominou de 

produção e reprodução das relações sociais no mundo burguês, uma vez que a 

profissão é impensável sem a inserção nessas relações. [BORGIANNI, 2013, p. 219, 

grifos da autora] 

 

Nesse sentido, reforça-se que o Serviço Social aqui é entendido enquanto uma 

especialização do trabalho coletivo159 que tem sua inserção na chamada divisão social e técnica 

                                                             
159 De acordo com Raichelis (2011), afirmar o Serviço Social como uma especialização do trabalho coletivo 

implica identificar o assistente social como trabalhador assalariado e descortinar como se dá a relação de compra 

e venda de sua força de trabalho a empregadores em diversos âmbitos, do estatal à iniciativa privada. Portanto, 

este viés analítico “trata-se de uma interpretação da profissão que pretende desvendar suas particularidades como 

parte do trabalho coletivo, uma vez que o trabalho não é a ação isolada de um indivíduo, mas é sempre atividade 

coletiva de caráter eminentemente social” (p. 423). 
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do trabalho160 e, portanto, desenvolve uma atividade reconhecida como trabalho161, seja ele 

expresso em sua dimensão concreta ou abstrata (IAMAMOTO, 2014). Assim, trata-se de uma 

profissão que participa de processos mais amplos, os quais conferem sentidos, significados e 

direções ao fazer profissional.  

Nessa esteira, ao situar o Serviço Social na trama das relações sociais, Iamamoto (2014) 

descortina a chamada dupla dimensão da profissão, sinalizando que o trabalho profissional 

emerge de uma relação contraditória, isto é, trata-se de uma especialização do trabalho que 

atende, ao mesmo tempo, a interesses contrapostos: responde, de um lado, às demandas do 

Capital e, de outro, a interesses da classe trabalhadora. 

 

[...] As condições que peculiarizam o exercício profissional são uma concretização da 
dinâmica das relações sociais vigentes na sociedade, em determinadas conjunturas 

históricas. Como as classes sociais fundamentais e suas personagens só existem em 

relação, pela mútua mediação entre elas, a atuação do assistente social é 

necessariamente polarizada pelos interesses de tais classes, tendendo a ser cooptada 

por aqueles que têm uma posição dominante. Reproduz também, pela mesma 

atividade, interesses contrapostos que convivem em tensão. Responde tanto as 

demandas do capital como do trabalho e só pode fortalecer um ou outro polo pela 

mediação do seu oposto. Participa tanto dos mecanismos de dominação e exploração 

como, ao mesmo tempo e pela mesma atividade, das respostas às necessidades de 

                                                             
160 Embora aqui se faça uso do termo “divisão social e técnica do trabalho”, em referência à obra de Iamamoto 

(2014), entende-se que a análise a respeito do trabalho deve também envolver os aspectos sexuais e étnico-raciais. 

Nas discussões contemporâneas a respeito desse tema, encontra-se a inclusão dos termos “divisão sexual” e 

“divisão racial”, portanto, apresentando-se como Divisão social, sexual, técnica e étnico-racial do trabalho” no 

Serviço Social (RAICHELIS, 2020). Para Hirata e Kergoat (2007), a tematização da divisão sexual considera as 

desigualdades de gênero no capitalismo contemporâneo, pois ela “[...] é a forma de divisão do trabalho social 

decorrente das relações sociais entre os sexos; mais do que isso, é um fator prioritário para a sobrevivência da 

relação social entre os sexos. Essa forma é modulada histórica e socialmente. Tem como características a 

designação prioritária dos homens à esfera produtiva e das mulheres à esfera reprodutiva e, simultaneamente, a 
apropriação pelos homens das funções com maior valor social adicionado (políticos, religiosos, militares, etc.)” 

(p. 599). No Serviço Social, especificamente, essa discussão tem sido incorporada aos estudos sobre trabalho 

profissional, diante da inserção feminina estabelecida de forma majoritária na profissão. Quanto à abordagem sobre 

a “étnico-racial” do trabalho, também passou-se a situar o marcador de raça e etnia neste debate “[...] considerando 

as raízes da questão social no Brasil e a presença do escravo negro e do índio na gênese da classe trabalhadora e 

do capitalismo brasileiro, dependente e periférico” (RAICHELIS, 2020, p. 14). 
161 De acordo com Raichelis (2018b), a apreensão do Serviço Social como um trabalho, não é consensual nos 

debates intelectuais travados no interior da categoria. Trata-se de uma perspectiva, por vezes, envolta de 

“questionamentos e críticas quanto à inadequação desta apropriação a partir de distintas interpretações da obra de 

Marx, especialmente no O Capital” (p. 38). Além da perspectiva de análise defendida por Marilda Iamamoto (esta 

que fundamenta o presente estudo), é possível encontrar tantas outras, especialmente, a que intende que a atividade 

exercida pelo assistente social é um “veículo prático de ideologia” (COSTA, 2011) ou, a mais famosa, que se opõe 

à ideia de trabalho porque a compreende como atividade que não realiza uma transformação direta da natureza 

(LESSA, 2012). Ainda a esse respeito, vale ressaltar, de acordo com Raichelis (2018b), que essas perspectivas 

teóricas exemplificadas partem de uma visão reducionista sobre a concepção de trabalho, restringindo-o apenas a 

seu aspecto material, isto é, esvaziando-a da dimensão de trabalho abstrato. Destaca-se ainda, que para Marx 

(1985), o trabalho no modo de produção capitalista é configurando tanto por uma dimensão concreta (que revela 

o seu valor de uso voltado ao atendimento de necessidades sociais), quanto abstrata (que supõe certa quantidade 

de trabalho humano socialmente necessária para agregar-se à mercadoria produzida pelo trabalhador) – motivo 

pelo qual utiliza-se nesta tese, as formulações de Iamamoto (2014). 
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sobrevivência da classe trabalhadora e da reprodução do antagonismo nesses 

interesses sociais, reforçando as contradições que constituem o móvel básico da 

história. A partir dessa compreensão é que se pode estabelecer uma estratégia 

profissional e política, para fortalecer as metas do capital ou do trabalho, mas não 

se pode excluí-las do contexto da prática profissional, visto que as classes só existem 

inter-relacionadas. É isto, inclusive, que viabiliza a possibilidade de o profissional 

colocar-se no horizonte dos interesses das classes trabalhadoras (IAMAMOTO, 2014, p. 
81-82, grifos da autora). 

 

Vale salientar que essa análise não visa a situar a profissão numa posição intermediária 

ou conciliatória dessas tendências opostas, mas caracteriza o terreno em que o Serviço Social 

está inscrito, desvelando as forças contraditórias que se interpõem no contexto profissional e 

que corroboram com sentidos, significados e direções estabelecidas no âmbito das respostas 

profissionais frente à “questão social”. 

 Assim, essa perspectiva analítica 

 

[...] está voltada para efetuar a reconstrução da profissão na ótica das relações de 

classes, em que as personagens sociais envolvidas na prática profissional, diante das 

quais o Assistente Social exerce uma função mediadora, são encaradas mais além de 

meras individualidades. As personagens sociais que entram na relação profissional 

são consideradas, simultaneamente, enquanto seres sociais e particulares, e em cujo 

modo de ser, de atuar e de ver o mundo estão contidas as determinações sociais 

derivadas da posição que ocupam no processo de produção e no jogo de poder. 

[IAMAMOTO, 2014, p. 82, grifo nosso] 

 

A título de ilustração, tem-se que os requisitantes do trabalho do assistente social – que, 

como visto, no caso da prisão, é mediado pelo aparelho de Estado; e os usuários dos serviços 

prestados pelo assistente social – pessoas privadas de liberdade e trabalhadores do sistema 

prisional que se dirigem aos serviços de saúde intramuros – passam a ser “apreendidos enquanto 

representantes de interesses de classes” (IAMAMOTO, 2014, p. 82-83). Sob essa configuração 

atravessada por interesses de classe, a referida autora destaca dois vetores de demandas que são 

encaminhados ao assistente social e que podem produzir um terreno de tensionamentos 

apresentados à direção social da prática profissional: as demandas da instituição e as demandas 

dos usuários. 

De um lado, no processo que Iamamoto (2014) denomina como decorrente da 

institucionalização do trabalho profissional, a prática do assistente social aparece subordinada 

a requisições e demandas do ente contratante, pois sua condição de assalariado 

 

 

[...] envolve, necessariamente, a incorporação de parâmetros institucionais e 

trabalhistas que regulam as relações de trabalho, consubstanciadas no contrato de 

trabalho, que estabelecem as condições em que esse trabalho se realiza: intensidade, 
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jornada, salário, controle do trabalho, índices de produtividade, metas a serem 

cumpridas. Os empregadores definem ainda a particularização de funções e 

atribuições consoante com as normas que regulam o trabalho coletivo. Oferecem, 

ainda, o background de recursos materiais, financeiros, humanos e técnicos 

indispensáveis à objetivação do trabalho e recortam as expressões da questão social 

que podem se tornar matéria da atividade profissional. Assim, as exigências impostas 

pelos distintos empregadores, no quadro da organização social e técnica do trabalho, 
também materializam requisições, estabelecem funções e atribuições, impõem 

regulamentações específicas ao trabalho a ser empreendido no âmbito do trabalho 

coletivo, além de normas contratuais (salário, jornada, entre outras), o que 

condicionam o conteúdo do trabalho realizado e estabelecem limites e possibilidades 

à realização dos propósitos profissionais. [IAMAMOTO, 2008, p. 218-219, grifo nosso] 

 

De outro lado, no que se refere aos usuários dos serviços, localiza-se que suas 

necessidades sociais, “[...] condicionadas pelas lutas sociais e pelas relações de poder, se 

transformam em demandas profissionais, reelaboradas na óptica dos empregadores no embate 

com os interesses dos cidadãos e cidadãs que recebem os serviços profissionais” (IAMAMOTO, 

2008, p. 219). 

Em suma, quando o Assistente Social é requisitado para trabalhar em uma instituição 

social – seja ela de qualquer natureza –, alguns condicionantes cercam sua prática interventiva 

e tensionam seu fazer profissional: seja pela própria relação de assalariamento, seja pelas 

tensões entre interesses guiados pelos projetos da instituição que o contrata e o projeto162 que a 

categoria profissional assumiu historicamente como direcionamento ético-político em defesa 

dos interesses de seus usuários. 

É nesse contexto que a relativa autonomia apresenta-se como uma possibilidade de o 

assistente social imprimir uma direção social a sua prática profissional, orientando-se pelas 

escolhas éticas da profissão em contraposição aos interesses dominantes. Nas palavras de 

Iamamoto, tem-se que 

 

[...] a possibilidade de imprimir uma direção social ao exercício profissional do 

assistente social – moldando o seu conteúdo e o modo de operá-lo – decorre da relativa 

autonomia de que ele dispõe, resguardada pela legislação profissional e passível de 

reclamação judicial. A efetivação dessa autonomia é dependente da correlação de 

forças econômica, política e cultural em nível societário e se expressa, de forma 

particular nos distintos espaços ocupacionais que envolvem relações com sujeitos 

sociais determinados: a instituição estatal [...]. [IAMAMOTO, 2008, p. 220] 

 

                                                             
162Vale lembrar que “a partir da década de 1980, impulsionado por um movimento de ruptura com o 

conservadorismo profissional, o Serviço Social mobiliza esforços teóricos e políticos para conferir legitimidade 

social à sua intervenção junto aos sujeitos do trabalho profissional, aliando-se ao movimento de ampliação dos 

direitos dos grupos e das classes subalternas. A direção social da profissão forjada nessa dinâmica sociopolítica 

– que convencionamos denominar projeto ético-político profissional – é, nesses termos, a expressão da construção 

coletiva do Serviço Social brasileiro nas últimas quatro décadas, tecida nas lutas sociais pela emancipação política, 

tendo como horizonte a construção de outra sociabilidade para além do capital” (RAICHELIS, 2018a, p. 27, grifo 

nosso). 
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Assim, a subordinação profissional à instituição contratante não exclui uma margem de 

autonomia necessária ao assistente social para materialização de seu trabalho especializado – 

um trabalho qualificado em nível de graduação, saturado de conteúdos163 teóricos, éticos e 

políticos, que intervém em determinada realidade social. Isso implica dizer que a autonomia 

profissional é importante para que o assistente social demarque suas propostas de trabalho com 

base em suas atribuições e competências; embora seja relativa porque esse trabalho só poderá 

entrar em ação a partir da disposição de meios e recursos164 que o profissional, sozinho, não 

possui, sendo, portanto, disponibilizados pela instituição que o contrata.  

É importante destacar que o principal aspecto pelo qual legitima socialmente a profissão 

e justifica sua inserção social no contexto do mundo do trabalho especializado, conforme 

elucida Guerra (2012), é a capacidade do profissional de dar respostas às necessidades histórico-

sociais num determinado espaço e tempo, o que configura o pilar da dimensão técnico-operativa 

do Serviço Social. Para promover estas respostas, o Código de Ética do/a Assistente Social 

(2012) em seu Artigo 2º, alínea h, prevê enquanto direito do profissional “a ampla autonomia 

no exercício da profissão, não sendo obrigado a prestar serviços profissionais incompatíveis 

com as suas atribuições, cargos ou funções”.  

Assim, a denominada autonomia ampla aparece prevista como um direito do Assistente 

Social para que ele possa desempenhar suas atribuições e competências profissionais. No 

entanto, Iamamoto (2014) sinaliza que na processualidade do trabalho do assistente social essa 

autonomia, historicamente, não se apresenta de modo amplo e, por essa razão, a autora a 

caracteriza como relativa.  

Assim, cumpre destacar brevemente alguns condicionantes que conferem à autonomia 

esse caráter relativo. O principal deles deve-se à inserção da profissão na divisão social e técnica 

do trabalho, que a situa enquanto um trabalho especializado inserido no Modo de Produção 

Capitalista. Essa inserção confere à processualidade do trabalho profissional um caráter 

assalariado firmado por intermédio da relação de um vínculo empregatício (RAICHELIS, 2011).  

Diante disso, a referida autonomia do profissional, mesmo que prevista de forma ampla 

nos estatutos éticos e legais da profissão, passa a ter caráter relativo. De modo mais específico, 

                                                             
163 Vale ressaltar que o Serviço Social é uma profissão regulamentada pela Lei 8662/93 e norteada por princípios 

contidos em seu código de Ética (2012), o que lhe confere uma dimensão ético-política dada a sua vinculação 

desses instrumentos a um projeto profissional. Neste sentido, historicamente, o Assistente Social passou a atuar 

em diversos espaços sócio-ocupacionais, sendo a ele requisitado o desenvolvimento de pesquisas e práticas 

interventivas que contribuam não apenas com as formulações e execuções de políticas, mas que também ofereçam 

subsídios para delinear elementos críticos necessários ao desenvolvimento de sua prática profissional.  
164 Entende-se por meios e recursos: infraestrutura humana, material e financeira para o desenvolvimento de 

programas, projetos, serviços, benefícios sociais etc.  
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uma vez que o trabalho profissional é apropriado por seu empregador, identifica-se que o caráter 

das demandas encaminhadas à profissão e, principalmente as respostas cobradas dela, são 

determinados pela instituição em que ela se insere e esse aspecto muitas vezes conflita 

diretamente com as atribuições privativas do profissional, pondo em cheque suas tomadas de 

decisões.  

Portanto, a inserção do Serviço Social na divisão social e técnica do trabalho condiciona 

à autonomia profissional ao caráter relativo porque 

 

[...] o trabalho do assistente social é tensionado pela relação de compra e venda da sua 

força de trabalho especializada. A condição de trabalhador assalariado — seja nas 

instituições públicas ou nos espaços empresariais e privados “sem fins lucrativos”, faz 
com que os profissionais não disponham nem tenham controle sobre todas as 

condições e os meios de trabalho postos à sua disposição no espaço institucional. São 

os empregadores que fornecem instrumentos e meios para o desenvolvimento das 

tarefas profissionais, são as instituições empregadoras que têm o poder de definir as 

demandas e as condições em que deve ser exercida a atividade profissional: o contrato 

de trabalho, a jornada, o salário, a intensidade, as metas de produtividade. [RAICHELIS, 

2011, p. 428] 

 

Um outro condicionante está relacionado à inserção da profissão no processo de 

produção e reprodução das relações sociais na sociedade capitalista, conforme já situada em 

linhas atrás e, portanto, ligado à própria natureza da profissão. A respeito disso, cabe aqui 

resgatar que Marx (1985) entende a constituição do Capital enquanto uma relação expressa no 

cotidiano das relações sociais, isto é, o Capital extrapola o processo de produção direta de 

mercadorias, fazendo-se presente também nas relações sociais.  

Com base nessa tese analítica, Iamamoto (2014) descortina como o Serviço Social está 

atrelado a esse contexto de produção e reprodução do Capital, ressaltando o modo como a 

profissão contribui para a valorização e manutenção da lógica capitalista, uma vez que ela se 

expressa em todas as suas dimensões (material e espiritual): 

 

Em caráter preliminar, poder-se-ia afirmar que o Serviço Social não é uma profissão 
que se inscreva, predominantemente, entre as atividades diretamente vinculadas ao 

processo de criação de produtos e de valor. Embora não ocupe uma posição na 

produção stricto senso, como o que ocorre com outras profissões de caráter técnico, 

isso não significa seu alijamento da produção social em sentido amplo. [...] Mais 

precisamente: a força de trabalho em ação é a fonte de toda a riqueza social. Uma vez 

que o exercício do Serviço Social está circunscrito dentro do contexto referente às 

condições e situação de vida da classe trabalhadora, encontra-se integrado ao 

processo de criação de condições indispensáveis ao funcionamento da força de 

trabalho, à extração da mais-valia. [CARVALHO; IAMAMOTO, 2014, p. 92-93, 

grifos nossos] 

 

Assim, identifica-se que a profissão desempenha um papel na correlação de forças 

instaurada pelo Capital dentro da sociedade de classes, uma vez que o Serviço Social aparece 
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como uma profissão convocada pela classe burguesa para dar respostas às pressões demandadas 

da classe trabalhadora, por intermédio da mediação de políticas sociais. Isto é, o Serviço Social 

é uma profissão que surge no interior da sociedade capitalista para atender às necessidades dela.  

Assim, essa característica da natureza da profissão, conforme destaca Iamamoto (2008), 

situa o assistente social no interior das contradições entre capital e trabalho quando o 

profissional passa a atuar frente à chamada “questão social” – uma resultante dessas 

contradições produzidas pelo próprio capitalismo.  

Nesse contexto,  

 

[o] dilema condensado na inter-relação entre projeto profissional e estatuto 

assalariado significa, por um lado, a afirmação da relativa autonomia do assistente 

social na condução de suas ações profissionais, socialmente legitimada pela formação 

acadêmica de nível universitário e pelo aparato legal e organizativo que regulam o 

exercício de uma “profissão liberal” na sociedade (expresso na legislação pertinente 

e nos conselhos profissionais). Aquela autonomia é condicionada pelas lutas 

hegemônicas presentes na sociedade que alargam ou retraem as bases sociais que 
sustentam a direção social projetada pelo assistente social ao seu exercício, permeada 

por interesses de classes e grupos sociais, que incidem nas condições que 

circunscrevem o trabalho voltado ao atendimento de necessidades de segmentos 

majoritários das classes trabalhadoras. [IAMAMOTO, 2008, p. 415] 

 

 

Portanto, a chamada “liberdade individual” situa-se entre um espaço em que se pode 

interpelar à instituição na qual o assistente social está inserido, embora a chamada autonomia 

relativa desse profissional, própria do trabalho assalariado e inerente à natureza da profissão, 

independa exclusivamente de sua vontade individual porque, como visto, há circunstâncias que 

a limitam e a condicionam a determinações legais e institucionais (IAMAMOTO, 2008).  

Mesmo com esses condicionantes inerentes à profissão, Raichelis (2018) destaca que o 

Serviço Social incorpora algumas características de “profissões liberais165” que lhe conferem 

uma relativa autonomia na condição do seu trabalho. Dentre essas características, a autora 

destaca aquelas que definem sua profissionalidade: 

● A existência da singularidade na relação com seus usuários; 

● O caráter não rotineiro do trabalho profissional; 

                                                             
165 Conforme elucida Raichelis (2018), o Serviço Social foi uma das primeiras profissões que obtiveram uma 

regulamentação oficial no Brasil. A profissão obteve o estatuto de “profissão liberal” nos anos 1950, como uma 

resultante dos esforços das assistentes sociais pioneiras no Brasil que buscavam a construção de sua 

profissionalidade e almejavam, com isso, o reconhecimento legal do Serviço Social pelo Estado e as classes 

dominantes. Contudo, embora a profissão seja regulamentada dessa forma, o assistente social exerce seu trabalho 

majoritariamente como assalariado de instituições públicas ou privadas, operacionalizando políticas e serviços 

sociais. 
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● A capacidade de apresentar propostas de intervenção a partir de seus conhecimentos 

técnicos; 

● A presença de uma deontologia e de um Código de Ética; e 

● A regulamentação legal que dispõe sobre um exercício profissional, competências, 

atribuições privativas e fóruns para disciplinar e defender o exercício da profissão. 

A partir desses elementos, vislumbram-se possibilidades ao assistente social para traçar 

estratégias de atuação no desempenho de suas funções institucionais, a exemplo do caráter não 

rotineiro da prática profissional que, por vezes, é visto como um ponto limitante, mas que 

também representa um espaço de intervenção para a atuação técnica. Também a indefinição 

e/ou não entendimento do que venha a ser o Serviço Social e o seu papel na instituição pode ser 

utilizada como uma ponte com a qual o profissional pode imprimir uma direção à sua atuação. 

Desse modo, destaca-se que aquilo que parece não estabelecer uma relação de autonomia pode 

também conferir ao profissional um espaço de intervenção estratégica em consonância com os 

princípios ético-políticos da profissão.  

A partir desses elementos, pode o assistente social restringir-se a responder às demandas 

criadas por seus empregadores, diante de limitações pré-estabelecidas que impõem impasses a 

sua atuação; ele pode identificar possibilidades de resistência e formulações de estratégias 

profissionais, respaldado pelas prerrogativas normativas da profissão. Assim, reforça-se com 

base em Iamamoto (2014), que apesar dos limites que reduzem a autonomia ampla profissional 

a um caráter relativo, existe uma margem de possibilidade, considerando que esses dilemas 

impressos historicamente no Serviço Social podem ser reorientados em favor da própria 

autonomia. 

 

3.2. A relativa autonomia no contexto prisional paraibano: elementos de análise 

Conforme assinalado na introdução desta tese, definiu-se como critério de inclusão 

estabelecer uma aproximação a assistentes sociais trabalhadores do Sistema Penitenciário da 

Paraíba. Durante a fase da pesquisa de campo, entretanto, foram acessados profissionais que, 

de fato, estavam inseridos no interior de algumas unidades prisionais locais, mas que não eram 

trabalhadores vinculados166 à Secretaria de Estado de Administração Penitenciária da Paraíba – 

SEAP/PB – órgão responsável pela gestão dos estabelecimentos penais. 

Nessa direção, até o momento em que a pesquisa foi realizada, identificou-se que os 

assistentes sociais inseridos no sistema penitenciário paraibano eram majoritariamente 

                                                             
166 Refere-se aqui ao vínculo contratual de trabalho dos profissionais. 
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contratados por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde da Paraíba (SES), requisitados para 

atuar frente à política de saúde prisional, cujo objetivo consistia em viabilizar o acesso da 

população privada de liberdade aos serviços do Sistema Único de Saúde (SUS), ainda que 

supram as demandas interpostas pelo próprio sistema penitenciário, diante da ausência de outros 

profissionais da categoria. 

Assim, antes de situar as análises sobre a relativa autonomia dos profissionais inseridos 

nesse universo, considera-se importante iniciar esta seção caracterizando esses trabalhadores167, 

com objetivo de definir, a partir das informações acessadas em campo, quem são os assistentes 

sociais inseridos no sistema prisional paraibano, cujo aspecto diz respeito a um dos objetivos 

específicos deste estudo. 

 

Quadro 3 – Caracterização dos Sujeitos Participantes da Pesquisa 

Total de Sujeitos Participantes: 06 

 

Mulher(es): 

05 

Homem(ns):  

01 

Faixa Etária 

 

25-35 anos 

02 

36-45 anos 

01 

55-60 anos 

01 
61-65 anos 

01 
Não declarado 

01 

Raça/Etnia  

 

Branco/a:  

01 
Pardo/a:  

04 
Não declarado: 

01 

Formação Profissional 

 

Graduação 

06 

Especialização 

02 

Mestrado 

01 

Instituição Pública: 05 

Instituição Privada: 01 

Instituição Pública: 01 

Instituição Privada: 01 

 

Instituição Pública: 01 

Instituição Privada: -  

Modalidade Presencial: 05 
Modalidade EaD: 01 

Modalidade Presencial: 02 
Modalidade EaD:  - 

Modalidade Presencial: 01 
Modalidade EaD:  - 

Tempo de conclusão: 

Menos de 10 anos:    01 

Entre 10 e 20 anos:   03 
Mais de 30 anos:       02 

Tempo de conclusão: 

Menos de 10 anos:    01 

Entre 10 e 20 anos:   01 

Tempo de conclusão: 

Menos de 05 anos:    01 

 

Trabalho de 

conclusão 

Trabalho de 

conclusão 

Trabalho de 

conclusão 

Trabalho de 

conclusão 

Trabalho de 

conclusão 

Trabalho de 

conclusão 

                                                             
167 Cumpre relembrar que os dados apresentados sobre o perfil profissional consideram apenas as informações 

cedidas pelos sujeitos participantes deste estudo. Conforme já discorrido na sessão dos procedimentos 

metodológicos, de 10 (dez) profissionais contactados para participar deste estudo, 06 (seis) aceitaram o convite. 

Deste quantitativo, 05 (cinco) participaram da entrevista; 01 (um) participou da entrevista, mas não respondeu ao 

questionário online, apesar de ter compartilhado questões transversais aos temas contidos no questionário e; 01 

(um) respondeu ao questionário online mas não participou da entrevista. 
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relacionado 

ao sistema 
prisional: 

 

02 

relacionado a 

temas 
diversos: 

 

04 

relacionado 

ao sistema 
prisional: 

 

01 

relacionado a 

temas 
diversos: 

 

01 

relacionado 

ao sistema 
prisional: 

 

01 

relacionado a temas 

diversos: 
 

- 

Tempo de Formação  

 

Graduação Especialização Mestrado 

Há menos de 10 anos:   01 

Entre 10 e 20 anos:       03 

Há mais de 30 anos:     02 

Há menos de 10 anos: 01 

Há mais de 10 anos:    01 

Há menos de 05 anos: 01 

Tempo de Trabalho no Sistema Penitenciário 

 

Mais de 10 anos:   02 Menos de 10 anos:   04 

Experiência Profissional em Serviço Social 

 

Docência 
 

 

Gestão de 
Políticas 

 

Área da 
Saúde 

Empresa 
Privada 

ONGS Não possui 
experiência 

anterior 

Não Declarado 

01 01 03 01 01 01 01 
Fonte: Elaborado pela autora, 2021. 

 

Conforme observa-se no quadro acima, o grupo de sujeitos participantes desse estudo, 

em sua maioria, são do gênero feminino; autodeclarados com raça/etnia parda; compõem a faixa 

etária entre 25 e 65 anos; e possuem experiências profissionais anteriores como assistente 

social. Essa caracterização, por sua vez, aponta para uma predominância do sexo feminino na 

profissão, que corresponde à histórica inserção majoritária de mulheres no Serviço Social 

brasileiro desde a sua gênese (IAMAMOTO, 2014); e ao perfil da categoria profissional apontado 

na pesquisa168 intitulada Assistentes Sociais no Brasil: elementos para o estudo do perfil 

profissional, realizada pelo CFESS (2005) que, ainda no início da primeira década dos anos 2000, 

retratava essa tendência histórica da profissão, ao registrar o percentual de 97% de assistentes 

sociais mulheres no Brasil. 

No que se refere à formação, dois profissionais possuem títulos de especialização e um 

deles, de mestrado. Em sua maioria, ou seja, cinco deles, são formados em Serviço Social há 

mais de 10 anos, egressos de instituições de ensino público em modalidade presencial.  Com 

relação aos Trabalhos de Conclusão de Curso – TCC, dois profissionais sinalizaram ter realizado 

estudos e pesquisas que apresentam uma interlocução com o universo prisional desde a época 

                                                             
168 Detalha-se que o Conselho Federal de Serviço Social – CFESS, entre os anos de 2016 a 2019, realizou o chamado 

Recadastramento Nacional Obrigatório de Assistentes Sociais, que consiste num levantamento que objetiva 

atualizar dados sobre o perfil da categoria profissional no Brasil. Todavia, os resultados deste levantamento ainda 

não foram publicizados até o presente momento. Por essa razão, mencionou-se a pesquisa do ano de 2005. 
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de graduação. A maioria, ou seja, quatro profissionais, no entanto, assinalaram estudos 

relacionados a temáticas diversas, dentre elas serviço de apoio ao migrante; evasão escolar; 

violência contra a mulher; e aspectos do controle social.  

Quanto à experiência profissional, quatro profissionais ingressaram no sistema prisional 

há menos de 10 anos e possuem experiências anteriores ao trabalho atual. Identificou-se uma 

inserção em áreas como a docência, gestão de políticas, empresas privadas, ONGs e saúde. Essa 

última, a área mais mencionada pelos sujeitos, remete à supracitada pesquisa do CFESS (2005), 

a qual assinala que, historicamente, a saúde, bem como a Assistência Social e a Previdência 

Social, é uma das áreas de maior inserção de assistentes sociais no Brasil. 

Por fim, com relação à experiência na área da saúde, cabe lembrar que todos os sujeitos 

que compõem a amostra pesquisada estão inseridos no chamado Programa de Saúde 

Penitenciária (PSP), que funciona como uma unidade básica de atenção à saúde intramuros, 

prevista a partir do Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário (PNSSP), de 2003, e, mais 

recentemente, ampliada com a Política Nacional de Atenção Integral à Pessoa Privada de 

Liberdade (PNAISP), de 2014. Nesse sentido, trata-se de assistentes sociais que integram equipes 

multiprofissionais cujo objetivo principal diz respeito à promoção da atenção básica em saúde 

para a população privada de liberdade, bem como a garantia ao acesso desse contingente ao 

SUS.  

Caracterizados os profissionais e entendendo que a efetivação de sua autonomia se 

expressa “de forma particular nos distintos espaços ocupacionais que envolvem relações com 

sujeitos sociais determinados: a instituição estatal” (IAMAMOTO, 2008, p. 220), segue-se para a 

análise de alguns elementos necessários para compreender o processamento da autonomia 

profissional na realidade estudada. Como ponto de partida, estabelece-se uma breve 

aproximação às respostas que assistentes sociais do sistema penitenciário paraibano têm dado 

frente às demandas institucionais e às necessidades da população privada de liberdade. 

De antemão, cumpre destacar que essa busca pela identificação das respostas 

profissionais envolve o debate sobre as atribuições e competências169 do assistente social, as 

quais revelam o conteúdo do trabalho profissional e legitimam a profissão no terreno da 

instituição em que se insere. Como bem situa Raichelis (2020), elas estão relacionadas à “forma 

                                                             
169Iamamoto (2012) elucida que “[...] no sentido etimológico, a competência diz respeito a capacidade de apreciar, 

decidir ou fazer alguma coisa, enquanto a atribuição é uma prerrogativa, privilégio, direito e poder de realizar 

algo” (p. 37). Assim, as competências não são exclusivas da especialidade profissional, embora possam ser 

desenvolvidas por ele. Enquanto as atribuições referem-se às tarefas que só o assistente social pode realizar. Nesse 

sentido, detalha-se que o rol de atividades que compreende tanto as atribuições quanto as competências é 

encontrado nos artigos 4º e 5º da Lei que regulamenta a profissão (Lei N.8662, de 7 de dezembro de 1993). 
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de ser das profissões na divisão sociotécnica do trabalho na sociedade capitalista, de acordo 

com as prerrogativas legais, no caso das profissões regulamentadas como é caso do Serviço 

Social” (p. 12). 

Considerando as contradições que envolvem a natureza da prisão que, como visto, se 

relacionam à efetivação de uma política penal pautada no controle social e na legitimação dos 

interesses da classe dominante, a inserção do assistente social nesse contexto passa a ser 

permeada por correlações de forças que tornam seu trabalho desafiador e, por vezes, passível 

de mera reprodução das finalidades institucionais. Nesse sentido, destaca-se a importância das 

atribuições privativas e competências profissionais para demarcar a construção do trabalho do 

assistente social nesse contexto: 

 

[...] o assistente social tem um vasto espaço de enfrentamento diante das expressões 

da “questão social” e tem em suas atribuições e competências [...] fundamental 

instrumento para intervir de forma qualificada na realidade de seu trabalho, além de 
colaborar significativamente para a mitigação da violência intramuros [...]. [SILVA E 

COUTINHO, 2019, p. 144] 

 

Entretanto, embora seja importante situar a legitimidade estabelecida por meio de 

instrumentos legais e normativos da profissão, seu conhecimento não é suficiente para 

apreender as respostas concretas construídas pelos profissionais em campo, pois elas dependem 

de um conjunto de variáveis presentes na instituição que incidem na realização do trabalho 

profissional. Assim, como elucida Raichelis (2020), 

 

[...] mais importante do que a disputa pelo monopólio das atividades privativas em si 

mesmas são as respostas profissionais às demandas e requisições do cotidiano 

institucional, os conteúdos e a direção das atividades realizadas no âmbito do trabalho 
coletivo que assistentes sociais, juntamente com outras/os profissionais, realizam no 

enfrentamento das expressões da “questão social”, pela mediação das políticas sociais 

em que exercem funções de operacionalização, planejamento e gestão. [p. 12] 

 

Nessa direção, diante do objetivo específico de caracterizar as ações e estratégias 

profissionais em direção do projeto ético-político do Serviço Social e, portanto, conhecer o que 

fazem os assistentes sociais no universo estudado, questionou-se nas entrevistas 

semiestruturadas quais seriam as atribuições realizadas pelos assistentes sociais em seus 

respectivos locais de trabalho. A partir das respostas compartilhadas, chegou-se ao seguinte 

compilado do que foi mencionado pelos interlocutores como atribuição: 

● Inclusão do preso na unidade prisional; 

● Realização de escuta social;  

● Atendimento à família do preso;  
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● Informar a documentação necessária para fazer o cadastro de visita;  

● Informar aos presos seus direitos e deveres dentro da unidade prisional;  

● Acompanhar e monitorar os presos, especialmente aqueles que têm 

problemas de saúde;  

● Agendar consultas, pegar medicação, encaminhar e acompanhar o preso 

em idas à hospitais especializados; 

● Providenciar documentação, tais como: cartão do SUS (Sistema Único de 

Saúde), identidade (Registro Geral-RG), CPF (Cadastro de Pessoa Física) e Certidão de 

nascimento, dentre outras; 

● Acompanhar/realizar videochamadas entre o preso e seus familiares 

durante a pandemia; 

● Articular trabalho com a rede, enquanto equipe de saúde básica, 

intermediando a busca por atendimentos de alta complexidade, caso haja necessidade; 

● Prestar assistência/orientação ao egresso, sobretudo, realizando 

encaminhamentos para o Escritório Social; e 

● Encaminhar relatórios mensais para a Gerência de Saúde sobre os 

atendimentos mensais que a equipe multiprofissional realiza.  

Considerando essas informações, identifica-se o desempenho de atividades de naturezas 

diversas. Antes de detalhá-las, é importante sinalizar, de antemão, que, no que se refere às 

atribuições privativas170 do assistente social, isto é, àquelas atividades regulamentadas como 

exclusivas desse profissional, obtiveram-se respostas genéricas, sem menções diretas à Lei que 

Regulamenta a Profissão, conforme exemplifica-se com o depoimento a seguir: 

 

Quais são as atribuições realizadas pelo Assistente Social em seu local de trabalho?   

                                                             
170 De acordo com o Art. 5º da Lei de Regulamentação da Profissão (Lei N.8662/93) constituem-se atribuições 

privativas do Assistente Social: I - coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, 

programas e projetos na área de Serviço Social; II - planejar, organizar e administrar programas e projetos em 

Unidade de Serviço Social; III - assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública direta e indireta, 

empresas privadas e outras entidades, em matéria de Serviço Social; IV - realizar vistorias, perícias técnicas, laudos 

periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; V - assumir, no magistério de Serviço Social 

tanto a nível de graduação como pós-graduação, disciplinas e funções que exijam conhecimentos próprios e 

adquiridos em curso de formação regular; VI - treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço 
Social; VII - dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos de Serviço Social, de graduação e pós-graduação; 

VIII - dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social; IX - elaborar 

provas, presidir e compor bancas de exames e comissões julgadoras de concursos ou outras formas de seleção para 

Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos conhecimentos inerentes ao Serviço Social; X - coordenar seminários, 

encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; XI - fiscalizar o exercício 

profissional através dos Conselhos Federal e Regionais; XII - dirigir serviços técnicos de Serviço Social em 

entidades públicas ou privadas; XIII - ocupar cargos e funções de direção e fiscalização da gestão financeira em 

órgãos e entidades representativas da categoria profissional (BRASIL, 1993). 
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O Serviço Social, em si, tem como atribuições:  marcação de exames e consultas para 

as/os reeducandas/os; ser o mediador de comunicação entre ela/e e a família através 

das ligações. Cabe a mim enviar para a nossa Gerência [de saúde] os relatórios 

mensais de todos os atendimentos de saúde que a equipe faz durante o mês. [...] É o 

serviço social que faz o primeiro contato enquanto saúde com a/o reeducanda/o dentro 

da unidade, quando ela/e vem das delegacias, centrais de polícia. Então, fazemos a 
chamada “inclusão”, que é um documento, tipo um prontuário, que eu faço diversas 

perguntas relacionadas à documentação [...] é através do preenchimento desse 

prontuário, que o Serviço Social, “conhece” um pouco do perfil da/o reeducanda/o. 

[...] É também através desse primeiro contato que eu tenho com ela/e, que vou explicar 

um pouco como funciona a unidade prisional. Explico que temos uma equipe de 

saúde, quando precisar de algum atendimento ela/e vai pedir aos policiais penais para 

subir e a gente realizará o atendimento. Então, basicamente, isso se resume ao meu 

trabalho dentro da unidade. [Assistente Social – 01, em entrevista realizada em 02 de 

setembro de 2020] 

 

Com o exemplo ilustrado, vislumbra-se que, no uso da autonomia profissional para a 

construção de respostas à “questão social” expressa no espaço prisional paraibano, nenhum 

interlocutor da pesquisa fez menções referentes à construção de planos, programas e projetos 

na área do Serviço Social – importantes instrumentos necessários à execução e à avaliação das 

estratégias e ações de assistentes sociais quando mediado pelo projeto ético-político da 

profissão, conforme situa Vasconcelos (2010). Esse aspecto indica não ser recorrente a 

elaboração de instrumentos que demarquem a direção social da profissão perante a instituição 

em que o profissional se insere, além da sistematização de metodologias que possibilitem 

identificar formas de manifestações da “questão social” vivenciadas intramuros e estabelecer a 

busca de seus respectivos enfrentamentos. 

Apesar disso, em algumas entrevistas, chegou-se a mencionar um plano de trabalho para 

a assistência à saúde da pessoa privada de liberdade, implementado enquanto “equipe de saúde” 

e não referente, especificamente, à atuação do serviço social no âmbito dessa política, tampouco 

ao serviço social na particularidade da assistência social, enquanto política pública setorial.  

Nessa direção, identificou-se a execução de atividades voltadas à realização de 

campanhas e palestras de prevenção à saúde coletiva – momentos em que alguns profissionais 

fazem uso para realizar orientações sociais sobre direitos da população privada de liberdade – 

e alguns projetos para prestar atendimento psicossocial. 

 

Você costuma apresentar propostas de intervenção junto aos demais profissionais da 

equipe com quem trabalha? 

 

Sim. A equipe de saúde não só desenvolve trabalho com os/as apenados/as. Temos 

um projeto na unidade penal que é denominado: ‘Cuidando d’agente’. É um projeto 

pensado e elaborado pelo setor psicossocial da unidade a qual trabalho, que tem por 

objetivo cuidar da saúde física e mental dos/as policiais penais. [...] Outro projeto é o 

aniversário social dos/as reeducandos/as. Todos os meses, têm os/as [presos/as] 
aniversariantes. Então, permitimos três pessoas da família entrarem na unidade 
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prisional para nesse dia do mês, que geralmente [acontece na] última terça-feira, 

possam estar junto com o/a reeducando/a nesse momento de interação.  [...] Temos 

palestras informativas  sobre  diversas temáticas: saúde bucal; higienização no interior 

das celas; também sobre orientação dos direitos prescritos em lei… Existe também 

um outro projeto desenvolvido diretamente com o corpo funcional, uma vez ao mês 

escolhemos uma manhã para nos confraternizarmos, comemoramos também os 

aniversariantes do mês, pois  entendemos  que  esse  momento  de  interação  é de 
fundamental importância para mantermos harmonia e melhor funcionamento dos 

serviços. Então, são ações que estão bem ativas dentro da unidade prisional. 

[Assistente Social – 01, em entrevista realizada em 02 de setembro de 2020] 

 

Campanhas... Todas as vacinas, os testes rápidos para HIV, sífilis, hepatite A, B e C. 

Sempre! Isso é corriqueiro. [...] A gente faz essas campanhas de dias alusivos. [...] Eu 

vou atrás de um laboratório para vim fazer uma coleta de sangue, a gente faz uma 

palestra, faz panfleto... Faz toda aquela comemoração em todos os dias alusivos [...] 

com presos/as, familiares e policiais penais também. [Assistente Social – 02, em 

entrevista realizada em 17 de setembro de 2020] 

 

Cumpre lembrar que, no âmbito das relações com Assistentes Sociais e outros 

profissionais, o Código de Ética do Assistente Social (1993), em seu Art. 10º, alínea d, detalha 

ser dever do assistente social, “incentivar, sempre que possível, a prática profissional 

interdisciplinar”. Apesar disso, é importante destacar que mesmo nas ações e atividades 

articuladas em conjunto com outras profissões, o assistente social deve formular suas propostas 

de intervenções com base nas particularidades de sua especialidade. Assim, diante de um 

trabalho em equipe, o profissional deve desenvolver 

 

[...] uma série de atividades, seja de forma particular, seja coletiva com outros 

profissionais. Tem-se em presença um vasto leque de funções e atividades 

desenvolvidas, que se moldam de acordo com o local de trabalho e os processos 

formativos das equipes de trabalho. Essa configuração não retira da profissão suas 

particularidades. Cabe ao profissional identificar perante as demandas os objetos de 

atuação e formular sua intervenção, tendo em vista as atribuições e as competências 

profissionais e, por meio de instrumentos de trabalho, elaborar sua proposta de 

intervenção. [SILVA; COUTINHO, 2019, p. 138, grifo nosso] 

 

Ainda a respeito da articulação de planos, programas e projetos em equipe, destacam-se 

aquelas respostas que sinalizam dificuldades e/ou possibilidades de implementação, dentre elas 

um relato que reporta a impossibilidade de articulação, perante a dificuldade de acessar a todo 

o contingente da população prisional, diante da superlotação na unidade prisional e de um 

constante movimento de entrada e saída de presos; outro que evidencia a realização de algumas 

tentativas profissionais, mas com limitações, a exemplo da estrutura penitenciária permeada por 

espaços físicos precários, além da recorrente necessidade de submeter as propostas de projetos 

ao crivo da direção da unidade prisional: 
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Você costuma apresentar propostas de intervenção junto aos demais profissionais da 

equipe com quem trabalha? 

 

Não tinha condição de fazer [...] Era ruim porque a gente não tinha uma estrutura 

que favorecesse. [A unidade prisional] tem uma especificidade [rotatividade e 

superlotação]. Por isso que é a menina dos olhos do Tribunal de Justiça. Eles estão 

constantemente ali, para ver se conseguem fazer alguma coisa, mas não dá. [Assistente 
Social – 03, em entrevista realizada em 12 de setembro de 2020] 

 

A gente tenta fazer, traz as propostas... [...] Todas as atividades, todos os projetos, 

tudo o que a gente traz para dentro da unidade tem que passar pela Direção. E daí, 

muitas vezes a gente não consegue fazer 100% do que a gente gostaria de fazer, mas 

algumas vezes dá certo da gente fazer uma atividade com eles/as, principalmente 

nestes meses tipo ‘setembro amarelo’, ‘novembro azul’... Em todas as palestras que a 

gente faz, a gente pede que eles/as sejam replicadores/as, como a gente não consegue 

chegar nos/as 1800 [presos/as], mas a gente consegue tirar 01 ou 02 de uma cela, a 

gente pede para que eles/as levem o que eles/as escutarem durante as atividades. 

[Assistente Social – 04, em entrevista realizada em 17 de setembro de 2020] 

 

Ademais, destaca-se também um relato que reporta a inexistência da execução de 

projetos em equipe na instituição, como se pode observar a partir da seguinte fala: 

 

Você costuma apresentar propostas de intervenção junto aos demais profissionais da 

equipe com quem trabalha? 

 

Aqui não. Aqui já tem tanta coisa de igreja que, às vezes, não tem nem muito espaço, 

porque os horários já são todos preenchidos. O pessoal visa muito um trabalho aqui 

dentro. Eu também já tenho um trabalho, eu sou sozinha aqui, sou sobrecarregada, aí 

não dá tempo também de fazer. Aí já deixo por conta dos voluntários aqui. [Assistente 

Social – 05, em entrevista realizada em 28 de setembro de 2020] 

 

Esse depoimento revela a manifestação da tendência do Estado em renunciar a 

assistência à população privada de liberdade, deixando-a a cargo de trabalhos voluntários – o 

que resulta numa desqualificação das necessidades da população usuária dos serviços sociais, 

uma vez que esta fica à mercê do acesso a um atendimento não especializado. 

Considerando que a relação do Serviço Social com a “questão social” – fundamento 

básico da existência da própria profissão – é mediatizada por um conjunto de processos sócio-

históricos (IAMAMOTO, 2006), tem-se, nos marcos da ideologia neoliberal, uma série de 

medidas de contrarreformas das políticas sociais em que a refilantropização171 desponta como 

uma forma de enfrentamento à “questão social”, colocando em xeque o Estado social e 

fortalecendo, ainda mais, a lógica do Estado Penal (WACQUANT, 2001).  

Observa-se ainda que essa reconfiguração das respostas do Estado ao trato da “questão 

social” sob a égide do neoliberalismo reflete mudanças no mundo do trabalho, transformando 

                                                             
171 A esse respeito, sugere-se ver Yazbek (1995). 
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as relações e as condições de trabalho do assistente social, assim como o caráter das demandas 

institucionais direcionadas aos quadros profissionais, e determinando os procedimentos e as 

escolhas do profissional no processo de trabalho (RAICHELIS, 2018).  

É com base nesses fundamentos que Iamamoto (2019) atualiza a análise sobre as 

respostas do Estado à “questão social” no âmbito das instituições sociais em tempos de 

mundialização do capital e destaca algumas tendências, dentre as quais localiza-se a da 

moralização da “questão social”: 

 

[...] A moralização da “questão social” também se mostra no chamamento ao 

voluntariado com uma dupla implicação: a) a desqualificação das necessidades da 

população sujeitas a um atendimento de segunda classe, não especializado, como se 
boa vontade substituísse o conhecimento teórico, técnico-político do modo de vida e 

a cultura das classes subalternas; b) o trabalho voluntário é situado acima do bem e 

do mal, metafisicamente superior. [IAMAMOTO, 2019, p. 52, grifo nosso] 

 

Ainda no que se refere ao questionamento sobre quais seriam as atribuições realizadas 

pelos assistentes sociais em seus respectivos locais de trabalho, dentre as respostas diversas 

obtidas, identificou-se também a presença de atividades que são descritas pela Lei de 

Regulamentação da Profissão como Competências172 profissionais, a exemplo da realização de 

orientação social às pessoas privadas de liberdade e seus familiares.  

Outrossim, observa-se que parte das atividades situadas como “atribuições” pelos 

profissionais, apresentam um caráter burocrático-administrativo. Exemplo disso é que no 

âmbito do trabalho em saúde, alguns profissionais relataram a realização de agendamento de 

consultas e retirada de mediação – atividades que não competem ao assistente social. 

Reitera-se que os Parâmetros para a atuação do Assistente Social na Política de Saúde173 

(CFESS, 1993) orientam formas de atuação profissional frente a essa política social. Esse 

                                                             
172De acordo com o Art. 4º da Lei de Regulamentação da Profissão (Lei N.8662/93), constituem-se competências 

do Assistente Social: I - elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração 

pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; II - elaborar, coordenar, executar e 

avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da 

sociedade civil; III - encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; IV 

- (Vetado); V - orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de 

fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; VI - planejar, organizar e administrar benefícios 

e Serviços Sociais; VII - planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade 

social e para subsidiar ações profissionais; VIII - prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública 

direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, com relação às matérias relacionadas no inciso II deste 
artigo; IX - prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no 

exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; X - planejamento, organização e 

administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; XI - realizar estudos socioeconômicos com os 

usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta, 

empresas privadas e outras entidades (BRASIL, 1993). 
173Os Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais na Saúde, tem como finalidade referenciar a intervenção 

dos profissionais de Serviço Social na área da saúde e é produto do Grupo de Trabalho “Serviço Social na Saúde”, 

instituído pelo CFESS em 2008.  O documento “visa responder a um histórico pleito da categoria em torno de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-8662-1993.pdf
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documento sinaliza, dentre as atividades que não se constituem enquanto atribuição 

profissional, aquelas ações que são de caráter eminentemente burocrático-administrativo e/ou 

demandam uma formação técnica específica relacionada a outras profissões. Isto é, não são 

consideradas atribuições profissionais atividades que não estão contempladas na formação do 

assistente social. 

Com o levantamento de atividades desse caráter, os parâmetros de atuação ressaltam a 

existência de uma incompreensão do exercício profissional na área da saúde em que muitas 

equipes, gestores e a própria instituição fazem frente às condições de trabalho e/ou falta de 

conhecimento das competências dos assistentes sociais, resultando na requisição histórica do 

profissional para o desempenho de diversas ações que não competem ao seu fazer profissional 

(CFESS, 1993). 

Nesse rol de atividades burocrático-administrativas com as quais, constantemente, o 

assistente social depara-se na saúde, destacam-se marcação de consultas e exames, bem como 

solicitação de autorização para tais procedimentos aos setores competentes; solicitação e 

regulação de ambulância para remoção e alta; identificação de vagas em outras unidades, nas 

situações de necessidade de transferência hospitalar; pesagem e medição de crianças e 

gestantes; convocação do responsável para informação sobre alta e óbito; comunicação de 

óbitos; emissão de declaração de comparecimento na unidade quando o atendimento for 

realizado por quaisquer profissionais que não o Assistente Social; montagem de processos e 

preenchimento de formulários para viabilização de tratamento fora de domicílio (TFD), 

medicação de alto custo e fornecimento de equipamentos (órteses, próteses, e meios auxiliares 

de locomoção), bem como a dispensação destes (CFESS, 1993). 

Diante desse panorama, observa-se que: 

 

O assistente social tem tido, muitas vezes, dificuldades de compreensão por parte da 

equipe de saúde das suas atribuições e competências face à dinâmica de trabalho 

imposta nas unidades de saúde determinadas pelas pressões com relação à demanda e 

à fragmentação do trabalho ainda existente. Entretanto, essas dificuldades devem 

impulsionar a realização de reuniões e debates entre os diversos profissionais para o 
esclarecimento de suas ações e estabelecimento de rotinas e planos de trabalho. 

[CFESS, 2010, p. 47] 

 

                                                             
orientações gerais sobre as respostas profissionais a serem dadas pelos assistentes sociais às demandas 

identificadas no cotidiano do trabalho no setor saúde e àquelas que ora são requisitadas pelos usuários dos serviços, 

ora pelos empregadores desses profissionais no setor saúde. Procura, nesse sentido, expressar a totalidade das 

ações que são desenvolvidas pelos assistentes sociais na saúde, considerando a particularidade das ações 

desenvolvidas nos programas de saúde, bem como na atenção básica, média e alta complexidade em saúde” 

(CFESS, 2010, p. 11-12). 
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Outro aspecto a ser mencionado refere-se à realização/acompanhamento de 

videochamadas durante a pandemia – atividade também situada enquanto tarefa longe de ser 

competência ou atribuição privativa do profissional. Considerado o contexto pandêmico, os 

assistentes sociais do sistema prisional paraibano foram compreendidos como trabalhadores 

essenciais e, com isso, convocados para compor a “linha de frente” no combate à covid-19 nas 

prisões, mantendo suas atividades de trabalho em modalidade presencial174.   

Nesse sentido, a SEAP/PB implementou algumas medidas emergenciais de combate ao 

novo coronavírus que, por sua vez, implicaram em mudanças na organização do trabalho desses 

profissionais. Essas medidas foram inicialmente sinalizadas com a implementação do Plano de 

Contingência para o novo Coronavírus no Sistema Penitenciário do Estado da Paraíba175, que 

apresentou o objetivo de padronizar as ações para promover medidas de precaução, detecção 

de casos suspeitos, e acompanhamento de reclusos e profissionais já infectados176.  

A partir disso, destaca-se algumas mudanças que incidiram diretamente no trabalho do 

assistente social, sendo elas: 

● A suspensão de visitas externas às unidades prisionais;  

● A implementação de visita virtual através de videochamadas, a serem 

realizadas mediante agendamento por unidade prisional;  

● A disponibilidade de uma equipe plantonista do Programa de Saúde 

Penitenciária (PSP), 24 horas por dia, para tirar dúvidas sobre os casos suspeitos.  

De modo geral, por meio da interlocução com os sujeitos da pesquisa, observou-se que, 

dentre as atividades realizadas no contexto prisional, os profissionais não têm trabalhado apenas 

com a população privada de liberdade, desempenhando também, atendimentos junto aos 

familiares que vão desde o encaminhamento de cadastro e procedimentos técnicos para a 

realização de visitas, ao acompanhamento e orientações sobre direitos sociais.  

De certo modo, esse trabalho configura-se como uma das maiores demandas aos 

profissionais da equipe técnica – em especial, ao Serviço Social e à Psicologia – porque os 

usuários dos serviços – presos e seus familiares – costumam recorrer a esses profissionais em 

busca de notícias e manutenção de vínculo com seus entes. Por outro lado, no contexto de 

                                                             
174 Destaca-se que, neste período inicial da pandemia, alguns profissionais foram afastados de seus postos de 

trabalho presencial por se encaixarem no chamado “grupo de risco para agravamento da COVID-19”, isto é, grupo 

de pessoas portadoras de doenças crônicas e/ou na faixa etária acima de 60 anos que, dada sua condição, possuem 

maior risco de infecção pelo vírus.  
175 Ver Paraíba (2020). 
176 Destaca-se que o referido plano de contingência está relacionado às orientações publicadas inicialmente pelo 

Ministério da Justiça em parceria com o Ministério da Saúde, na Portaria Interministerial n° 7/2020, a qual dispõe 

sobre as medidas de enfrentamento à COVID-19 para o sistema penitenciário nacional. 
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privação da liberdade, o serviço social muitas vezes é visto pela própria instituição não 

necessariamente como uma especialização do trabalho, cujas capacidades técnicas e ético-

políticas possibilitariam a apresentação de propostas de intervenção frente à “questão social”. 

Mas, sim, como um elo entre dois “mundos”: a prisão e o mundo externo aos seus muros, 

reduzindo, potencialmente, todo o conteúdo do trabalho especializado ao desempenho de 

tarefas fragmentadas, rotineiras e burocráticas.  

Os dados coletados na pesquisa apontam que esse tipo de tarefa foi potencializado com 

o estabelecimento das ações emergenciais frente à pandemia. As visitas às unidades prisionais 

foram canceladas no mês de março de 2020, como medida de contenção para evitar a difusão 

do vírus nas unidades prisionais, e substituídas pela proposta de contato realizado por meio de 

videochamadas, com duração média de até cinco minutos. Naquele período, a medida havia 

sido apresentada pelo sistema prisional como uma resposta para, no contexto de pandemia, 

garantir a promoção à integração social dos apenados que é prevista como um direito na LEP 

(BRASIL, 1984).  

Diante dos protocolos de realização de videochamadas, em algumas unidades prisionais, 

esse tipo de atendimento passou a ser realizado por profissionais como chefes de disciplina 

(policiais penais) ou diretores das próprias unidades. Em outras, o responsável por entrar em 

contato com os familiares, bem como mapear as demandas da população privada de liberdade 

para realizar o agendamento prévio e/ou o acompanhamento das videochamadas, passou a ser 

o assistente social, conforme ilustram os seguintes relatos: 

 

Com essa pandemia, a Secretaria daqui da Paraíba abriu para fazer videoconferência. 

Aí eles/as vêm com o aparato da instituição, que são os agentes, diretor... Colocam 

[o/a preso/a] numa sala e eles/as falam com a família em videoconferência. Mas, 

antigamente, era telefone, eles/as pediam a mim e quando a família ia visitar eu 

interagia... [Assistente Social – 02, em entrevista realizada em 17 de setembro de 

2020] 

 

Desde março de 2020, quando foi de fato decretado que a gente estava neste momento 

de pandemia, onde o Governo cancelou todo o tipo de visita, contato físico com os 

familiares, a SEAP pensou em como amenizar essa questão de estar sem notícia, da 

família também saber lá fora... De “tranquilizar”, vamos dizer assim, a família, de 

poder ver se está bem... Então, assim, para a gente foi algo novo, nunca tínhamos 
passado por algo nem parecido! Então, uma medida que a SEAP adotou foi essas 

chamadas por videoconferências. E essa nova demanda é realizada pelo setor social. 

Eu ligo para a família antes de fazer a chamada de vídeo. Pergunto se o familiar está 

com disponibilidade para atender a chamada; se está em local adequado; se está com 

acesso à internet... E, a partir da sinalização positiva para a chamada, explico o tempo 

de duração da chamada que é de 05 minutos. Daí a família conversa com o/a 

reeducando/a,   na presença de um/a policial penal e eu.  Quando termina essa 

chamada, o/a reeducando/a assina, comprovando que foi realizada a chamada de vídeo 

e volta para a cela. Esse procedimento pode ser feito uma vez na semana. Cabendo 

salientar que só é permitida essa  comunicação  com  familiares  de  primeiro  grau 
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[...] Eu costumo dizer que essa pandemia veio para virar nossas vidas de ponta à 

cabeça. Eu não faço mais o que era, de fato, o meu serviço rotineiro. Depois que 

começou as chamadas de vídeo, estou destinada a realizá-las. Porque, assim, sobem 

muitos/as reeducandos/as para as chamadas e, então, passo a manhã inteira fazendo 

isso. Semana passada, eu consegui resolver algumas outras coisas do meu serviço, de 

marcar consulta para quem está com hanseníase, tuberculose... Que, infelizmente, 

existem outras doenças além do COVID. Eu só consegui fazer isso, cancelando as 
chamadas de vídeos. Então, eu passei 03 dias sem fazer chamada de vídeo porque eu 

tive que fazer missão externa fora da unidade, e ir aos hospitais marcar consultas, 

exames, pegar resultados, essas coisas. Ultimamente, até os consolidados, que são os 

relatórios mensais, que a gente tem que enviar para a nossa gerência, como número 

de atendimentos, consultas, etc., estavam atrasados porque sou eu que faço. Então, eu 

também tive que parar as chamadas de vídeos mais cedo para poder fazer, colocar 

esses relatórios em dia para enviar para nossa gerência. Então assim, nossa dinâmica 

mudou muito depois disso tudo. [Assistente Social – 01, em entrevista realizada em 

02 de setembro de 2020] 

 

Esse último depoimento desnuda como o trabalho do assistente social, se reduzido 

apenas ao desempenho de atividades burocrático-administrativas, de certo modo, corrobora 

com a perda de espaço institucional para a profissão. O sentido dessa “perda” aqui abordada 

não é referente à redução de quantitativo profissional e/ou de postos de trabalho para o Serviço 

Social no sistema prisional local, conforme apresentado no capítulo II. Mas a uma ausência 

qualificada da profissão nas unidades em que ainda há inserção profissional, pois uma parcela 

da atividade desempenhada, dada sua natureza burocrática, acaba por minar a construção de 

possibilidades de alargamento da direção ético-política profissional nessas instituições.  

Assim, quando um trabalho especializado, saturado de conteúdos políticos e intelectuais 

e respaldado por competências teóricas e técnicas, além de regulamentações específicas – como 

é o caso do Serviço Social – passa a ser simplificado a um mero desempenho de atividades 

padronizadas e rotineiras, identifica-se um impacto na relativa autonomia do assistente social, 

pois é ela quem pode apresentar a possibilidade de demarcação de um determinado “lugar” da 

profissão nas prisões paraibanas. 

Entretanto, essa lógica não é uma particularidade da realidade estudada, mas uma 

tendência imposta pela racionalidade neoliberal no âmbito do mundo do trabalho. Para Dardot 

e Laval (2017), essa centralização de tarefas burocráticas no âmbito do serviço público é um 

sintoma da “nova razão do mundo”, em que a racionalidade neoliberal do Estado apropria-se 

da lógica gerencialista até então comum à iniciativa privada e incorpora atividades cada vez 

mais padronizadas como forma de aumentar a eficiência e a eficácia do trabalho na esfera 

pública.  

Raichelis (2011) analisa os rebatimentos dessa tendência no âmbito do trabalho do 

assistente social, demonstrando que a padronização de tarefas se relaciona ao aumento dos 
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fluxos burocráticos e administrativos do trabalho profissional, em detrimento de atividades em 

que o pensar/refletir seriam fundamentais para seu resultado. Para a autora: 

 
[a] incorporação da cultura do “gerencialismo” da empresa privada no setor público 

esvazia os conteúdos mais criativos do trabalho, desencadeando o desgaste criado 

pela atividade mecânica, repetitiva, que não instiga a reflexão [...] As estratégias de 

intensificação do trabalho vão sendo incorporadas gradativamente e talvez não 

estejam ainda claramente perceptíveis para o conjunto de trabalhadores, 

particularmente na esfera estatal. Mas elas ganham concretude no ritmo e na 

velocidade do trabalho, nas cobranças e exigências de produtividade, no maior volume 

de tarefas, nas características do trabalho intelectual demandado, no peso da 

responsabilidade. [RAICHELIS, 2011, p. 433] 

 

Considerando que um dos objetivos específicos deste estudo se refere ao mapeamento 

do caráter das demandas institucionais na realidade local – aqui já identificados na ênfase de 

atividades de naturezas que não competem ao assistente social – é importante destacar que as 

exigências impostas no contexto prisional materializam requisições institucionais e que, no 

âmbito da relação estabelecida entre a instituição e a sua “clientela”, o assistente social aparece 

historicamente como um profissional da coerção e do consenso (IAMAMOTO, 2004).  

Isso significa que o poder institucional atribui à profissão algumas funções relacionadas 

ao atendimento das necessidades imediatas dos usuários, sem necessariamente considerar o 

processo de reconceituação do Serviço Social nos marcos dos anos 1980 e o decorrente 

compromisso ético-político com os direitos da classe trabalhadora, como visto no capítulo II, 

porque o que a instituição requisita desse profissional é uma postura disciplinadora dos 

comportamentos da população privada de liberdade, para que seja reafirmada a função precípua 

da prisão: o controle social. 

Nesse sentido, Iamamoto (2004) detalha: 

 

O Assistente Social é solicitado não tanto pelo caráter propriamente “técnico-
especializado” de suas ações, mas, antes e basicamente, pelas funções de cunho 

“educativo”, “moralizador” e “disciplinador” que, mediante um suporte 

administrativo-burocrático, exerce sobre as classes trabalhadoras, ou mais 

precisamente, sobre os segmentos destas que formam a “clientela” das instituições 

que desenvolvem “programas sócio-assistenciais”. [p. 42] 

 

Isso posto, observa-se que aí reside o núcleo de tensão entre o projeto profissional e o 

projeto institucional, manifestado na defesa de interesses contrapostos. Apesar dessas 

demandas condicionarem o conteúdo do trabalho do assistente social, como demonstra 

Iamamoto (2008), elas também estabelecem possibilidades à realização dos propósitos 

profissionais. Nesse sentido, em termos de demarcação da direção social do trabalho do 

assistente social, num contexto em que impera a ausência da efetivação de planos, programas e 
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projetos na área do Serviço Social frente à instituição, retorna-se à busca pela caracterização 

das ações e estratégias adotadas pelos profissionais frente a esse panorama. 

De modo geral, a partir dos exemplos ilustrados a seguir, observa-se que os 

interlocutores da pesquisa reafirmam uma direção social comprometida com os interesses da 

população privada de liberdade e de seus familiares. Esse posicionamento, muitas vezes, parte 

da busca pela garantia de direitos sociais dos usuários e costuma ser estabelecido, por meio de 

um embate direto com superiores em nível hierárquico, quando identificada a resistência 

institucional para a concessão de alguns direitos/benefícios: 

 

Você já se deparou com alguma situação em que percebeu violação de direitos dos 

usuários? Em caso afirmativo, qual foi a violação e como lidou com a situação? 

 

Quando o assunto é FGTS [Fundo de Garantia do Tempo de Serviço] que foi 

depositado na conta do reeducando, não é permitida a saída do mesmo da unidade 

para ir a uma agência bancária para sacá-lo. Isso daí é só com o apenado e ninguém 
mais pode retirar. Não adianta eu tentar convencer a direção, porque eles entendem 

que o FGTS está lá e ninguém mexe. [...] Porém, o que a gente sabe é que é um direito, 

que eles têm filhos e precisa daquele dinheiro. Geralmente, são essas coisas que 

acontecem, mas eu não posso dizer que é uma prática rotineira, porque não é. A 

maioria dos direitos deles são garantidos. [Assistente Social – 01, em entrevista 

realizada em 02 de setembro de 2020] 

 

Sim. Identifico algumas situações e vou citar um exemplo: quando, geralmente, a 

esposa tem um filho do reeducando e daí a família vai lá [na unidade prisional] para a 

gente tirar a certidão de nascimento da criança. E daí, a mãe quer que o pai vá lá [no 

cartório] assinar para ter um reconhecimento do pai na certidão da criança. A gente 
tem que enviar o reeducando para o cartório, porque a maioria das famílias são de 

origem humilde e não tem condições de pagar um tabelião para ir lá [pessoalmente à 

unidade prisional] e coletar a assinatura. Nem toda família tem condições de fazer 

isso, até porque é um pouco caro. Então, a gente tem que mandar o reeducando para 

o cartório e, muitas vezes, eu encontro uma resistência da direção e coordenação [do 

plantão de segurança], da direção [da unidade], ‘porque não tem como levar esse 

reeducando’, ‘porque não tem viatura’, ‘o efetivo de policiais penais é baixo para 

separar uma escolta para levá-lo’, e não dá certo. Assim, eu levo de cara um ‘não’. 

Mas daí, eu trago a questão de que é um direito que está sendo violado. Não só do 

reeducando, que tem o direito de reconhecer o filho, mas também é um direito do filho 

que, de acordo com o ECA [Estatuto da Criança e Adolescente], toda criança tem o 
direito de ter uma certidão de nascimento reconhecida pelo pai e mãe. Eu levanto essa 

seguinte questão para a direção e digo ‘olha, vocês estão violando um direito tanto do 

reeducando como da criança de acordo com o ECA’. E eu deixo bem claro que se eles 

não quiserem mandar de alguma forma, o meu posicionamento é de orientar a família 

a procurar o Conselho Tutelar ou diretamente a Vara da Infância para que seja 

oficializada diretamente à unidade através de ordem judicial, a levar esse reeducando 

para assinar a Certidão de Nascimento. Eu estou dando só um exemplo do dia a dia”. 

[Assistente Social – 04, em entrevista realizada em 17 de setembro de 2020] 

 

Os depoimentos evidenciam que as ações e estratégias profissionais ficam restritas a 

tentativas individuais de diálogos com a instituição. Cumpre destacar que a autonomia 

profissional também está relacionada à capacidade de compreender a correlação de forças 

presentes na instituição prisional e, nesse sentido, as ações e estratégias profissionais devem 
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sempre buscar agregar forças à direção social da profissão nessa disputa (RAICHELIS, 2011). 

Como já visto, esse tensionamento pode ser impresso na organização e no planejamento do 

trabalho do assistente social dentro da instituição, mas também deve considerar a capacidade 

profissional de articular alianças políticas com entes externos aos muros das prisões, seja com 

movimentos sociais – e aqui, inclui-se a luta abolicionista - seja com entidades de Direitos 

Humanos, seja com entidades da categoria – conjunto CFESS/CRESS -, seja com sindicatos etc. 

 

É bom lembrar que essa legitimidade política está presente no nosso Código de Ética 

e nos marcos legais que regulamentam o exercício profissional e seu processo 

formativo, assim como nas múltiplas decisões, deliberações que reafirmam o 

fortalecimento do projeto ético-político profissional e a organização coletiva da 
categoria profissional. Em síntese, esta legitimidade política e capilaridade 

organizativa inédita nos permitem afirmar e atribuir às nossas organizações um 

caráter de intelectual coletivo, capaz de articular, organizar e pactuar a presença 

dos assistentes sociais nas lutas coletivas e em movimentos sociais mais amplos, na 

direção da construção de outra ordem societária. [YAZBEK, 2014, p. 690, grifo nosso] 

 

Assim, agregar forças coletivas frente aos dilemas travados institucionalmente coloca-

se também como uma possibilidade de fortalecimento da presença da profissão nesse espaço 

institucional, sobretudo num contexto de redução de quantitativo profissional que caracteriza 

as prisões da realidade estudada. 

Ademais, considerando a forma de desenvolvimento histórico do trabalho profissional, 

em que o assistente social é situado como um trabalhador assalariado e, uma vez entendido que 

essa força de trabalho especializada só pode entrar em ação por intermédio de meios e 

instrumentos de trabalho colocados à disposição pela instituição que a emprega (IAMAMOTO, 

2014), buscou-se estabelecer uma aproximação com as particularidades condições de trabalho 

nas quais se inserem os profissionais do universo pesquisado.  

Em um primeiro momento, ao consultar os profissionais sobre suas percepções acerca 

das condições materiais, éticas e técnicas de trabalho em que atuam, obteve-se respostas que 

sinalizaram, em sua maioria, uma inserção em ambientes considerados regulares, conforme 

demonstrado no gráfico a seguir: 

 

Gráfico 6 – Percepção dos profissionais sobre suas condições de trabalho  
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Fonte: Elaborado pela autora, 2020.  

 

No entanto, ao cruzar esses dados com outras informações coletadas, ainda no 

questionário online, identificou-se que as condições em que esses profissionais atuam estão 

aquém àquelas necessárias para realizar o trabalho profissional, conforme se observa abaixo: 

 

Gráfico 7 – Recursos materiais providos pela instituição  

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2020.  

 

O gráfico acima evidencia que os recursos materiais dispostos nas unidades prisionais 

em que se inserem os assistentes sociais são escassos, quando não, dispostos em quantidades 

insuficientes: há ausência de telefone com linha externa, computadores, impressoras e internet, 
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baixa disponibilidade e/ou ausência de espaços adequados para guardar arquivos e materiais 

técnicos etc. 

Essas informações, por sua vez, evidenciam que para além da precarização das 

condições de vida da população privada de liberdade – como já visto no Capítulo I quando 

apresentada a contextualização do contexto prisional paraibano –, os trabalhadores desses 

espaços também lidam com a precarização de suas condições de trabalho por meio espaços 

físicos inadequados em que realizam os atendimentos às necessidades sociais da população 

privada de liberdade.  

Nessa direção, os depoimentos acessados por meio das entrevistas semiestruturadas 

também reforçaram a caracterização deste panorama: 

 

Eu divido sala com o/a psicólogo/a. Uma sala pequena, um espaço bem curto, sem ar-

condicionado e, às vezes, a gente se depara em um atendimento com 06 pessoas dentro 

da sala [...] sou eu, o/a psicólogo/a, os/as 02 reeducandos/as – o/a que eu estou 

atendendo e o/a que ela/e está atendendo - e mais 02 agentes penitenciários fazendo a 

segurança [...] O ideal seria uma sala para cada, para o atendimento individualizado e 

até mesmo para que eles/as possam ficar mais à vontade, e a gente fazer uma escuta 

bacana com eles/as. [Assistente Social – 04, em entrevista realizada em 17 de 
setembro de 2020] 

 

Aqui falta tudo. Até para trabalhar temos que usar o celular da gente, tem que trazer 

as coisas para poder dar continuidade ao trabalho... Se não for assim, a gente não 

consegue. Aqui tudo é difícil! Mas, enfim, estamos caminhando. [Assistente Social – 

05, em entrevista realizada em 28 de setembro de 2020] 

 

 

Cabe lembrar que a disposição dos meios de trabalho é necessária para o 

desenvolvimento das atividades profissionais na construção de programas e projetos, prestação 

de serviços, benefícios etc., e requerem infraestrutura humana, material e financeira adequadas 

para que seja realizado um atendimento qualificado à população privada de liberdade. Nessa 

direção, “são os empregadores que fornecem instrumentos e meios para o desenvolvimento das 

tarefas profissionais”, conforme situa Raichelis (2011, p. 428). 

Entretanto, as condições materiais identificadas no universo estudado se somam aos 

condicionantes aqui já destacados que contribuem não só para a violação e negação de direitos 

da população privada de liberdade, como também ferem os direitos dos trabalhadores do 

sistema prisional local. Portanto, esses dados descortinam as consequências da política penal 

contemporânea no cotidiano de trabalho de profissionais do sistema prisional.  

O depoimento pode ser utilizado para ilustrar como a gravidade que a ausência de um 

espaço adequado para a para guardar arquivos e materiais técnicos representa num ambiente de 

trabalho marcado pela correlação de forças entre punição/neutralização e garantia de direitos: 
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Eu tive um problema muito grave. [...] Fazia mais de um ano que não conseguia 

marcar uns exames de um/a reeducando/a. Marquei tudo, ele/a fez tudo. Peguei os 

exames, recebi e coloquei no prontuário desse/a reeducando/a. Dez dias depois, era a 

consulta dele/a com o médico. E onde estavam esses prontuários? Tinham sumido. E 

aí, eu não tenho como provar, mas uma pessoa [colega de trabalho] chegou e disse: 

‘Eita, sumiu. Tu sabes que já disseram aqui que é passível de demissão, né? Porque 

não vão admitir mais o erro’. A pessoa dizendo isso para mim. Aí eu disse: ‘Poxa, eu 

realmente sei que sumiram com esse prontuário porque eu sei que estava aqui [...] Eu 

sou consciente de que eu fiz tudo’. Eu fiquei calada. Mas então eu voltei. Fui 

percorrendo o caminho todo, pedindo um por um, uma segunda via. Segurei tudo e 
remarquei o médico... Uma semana mais para frente, disse [ao colega de trabalho]: 

‘Tira fulano/a de tal que ele/a vai para o médico’. Aí o/a colega fez: ‘Pro médico? 

Fazer o quê?’. ‘Agora eu faço questão de acompanhar. Eu vou levá-lo/a porque estou 

com todos os exames dele/a aqui’. Então, assim, são coisas que acontecem, que é 

inimaginável, mas que acontecem”. [Assistente Social – 03, em entrevista realizada 

em 12 de setembro de 2020] 

 

Ademais, esses aspectos identificados na realidade local despontam como uma 

expressão da tendência de precarização do trabalho profissional vivenciada na atualidade. De 

acordo com Raichelis e Arregui (2021), dos anos 1990 para os dias atuais tem-se experimentado 

um processo permanente de erosão das condições de trabalho no Brasil177, mesmo no contexto 

de um país que, nas palavras das autoras, “jamais universalizou o trabalho assalariado e os 

direitos daí decorrentes, desnudando a matriz do nosso capitalismo escravocrata, 

patrimonialista, patriarcal e genocida” (p. 140). 

Ainda segundo as referidas autoras, 

 

[a]s metamorfoses no “mundo” do trabalho [...] incidem no mercado de trabalho do 

Serviço Social e no exercício profissional de assistentes sociais e demais profissionais, 

em uma contextualização de degradação do trabalho e precarização das condições em 

que ele é exercido, impactando não apenas as condições materiais dos sujeitos que 

vivem do trabalho, mas também suas sociabilidades individual e coletiva, 

considerando ainda a erosão dos sistemas públicos de proteção social, lugar 
institucional privilegiado onde operam os(as) trabalhadores(as) sociais. [RAICHELIS; 

ARREGUI, 2021, p. 143] 

 
A vivência desse processo de degradação do trabalho do assistente social referido pelas 

autoras, também é evidenciada a partir das formas de contratação dos profissionais do sistema 

prisional local. Conforme inicialmente assinalado no capítulo II, alguns interlocutores da 

                                                             
177 Antunes e Druck (2014), no intuito de caracterizar a expansão desta tendência, destacam os anos 2007/2008 

como momento marcado por uma crise global da qual suscitou respostas objetivas para sua superação, sendo elas: 

a intensificação da corrosão do trabalho contratado e regulamentado; a ampliação de mecanismos de extração de 

sobretrabalho em tempo cada vez menor; e as novas modalidades de trabalho (nos setores da indústria, agricultura 

e serviços). 



 

166 

pesquisa mencionaram um vínculo empregatício denominado “codificado178”, isto é, uma 

forma de trabalho desregulamentado. 

Segundo o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB
179, os chamados servidores 

codificados consistem em funcionários que são contratados para prestar serviços ao Estado, sem 

possuir vínculo formal com ele. Isto é, são trabalhadores que, embora estejam registrados na 

folha de pagamentos do Estado, recebem salários de fontes que deveriam ser destinadas para 

investimentos públicos. Por exemplo, na Paraíba, o dinheiro utilizado para o pagamento de 

salários de servidores codificados que atuam na área da Saúde costuma vir de verbas que 

deveriam ser utilizadas para investimentos no Sistema Único de Saúde180.  

Não sendo apenas uma “modalidade” de contratação de assistentes sociais chamados a 

atuar nas equipes de saúde prisional, mas também uma realidade de contratação de vários outros 

servidores do Estado da Paraíba, as condições precárias vivenciadas por esses trabalhadores 

podem ser retratadas a partir da ausência de direitos trabalhistas garantidos por lei, a exemplo 

de férias remuneradas, décimo terceiro salário, licença maternidade e afins. 

Não obstante, essa forma de organização do trabalho expressa a substituição do 

trabalho contratado e regulamentado até então dominante ao longo do século XX, por formas 

mais flexíveis de trabalho, abrindo espaço para o empreendedorismo, voluntarismo e 

cooperativismo, por exemplo. Antunes e Druck (2014) reforçam essa análise a partir da seguinte 

assertiva: 

 

Estamos [...] diante de uma nova fase de desconstrução do trabalho, sem precedentes 

em toda a era moderna, que amplia os diversos modos de ser da informalidade e da 

precarização do trabalho, e estes, por sua vez, revelam o processo de metamorfose 

da velha e histórica precariedade. A informalidade não é sinônimo de precariedade, 

mas sua vigência expressa formas de trabalho desprovidos de direitos e, por isso, 
encontra clara sintonia com a precarização. [ANTUNES; DRUCK, 2014, p. 16, grifo 

nosso] 

 

Assim, ao ampliar os modos de precarização e informalidade do trabalho, o Estado 

desresponsabiliza-se, cada vez mais, da oferta de condições dignas para o trabalhador, ao 

mesmo passo em que se possa “sugar” ao máximo o rendimento resultante de sua força de 

                                                             
178 Em pesquisa na internet, identificou-se que a contratação de servidores codificados não é uma prática isolada 
da Paraíba, pois surgiu no estado do Rio de Janeiro com a denominação de “servidores extranumerários”, embora 

lá já tenha sido extinta, dada a condição de irregularidade trabalhista a qual representa. No entanto, essa prática 

ainda é corriqueira na Paraíba e vem sendo implementada desde os anos 2000, sobretudo, para contratação de 

servidores da área da Saúde. Disponível em: https://correiodaparaiba.com.br/colunas/o-tiro-dos-codificados/. 

Acesso em: 30 de novembro de 2021. 
179 Disponível em: https://correiodaparaiba.com.br/politica/tce-da-prazo-para-governo-explicar-existencia-de-

codificados/ Acesso em: 30 de novembro de 2021. 
180 Ver OSGUEDES (2018). 

https://correiodaparaiba.com.br/colunas/o-tiro-dos-codificados/
https://correiodaparaiba.com.br/politica/tce-da-prazo-para-governo-explicar-existencia-de-codificados/
https://correiodaparaiba.com.br/politica/tce-da-prazo-para-governo-explicar-existencia-de-codificados/
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trabalho, sem garantias de direitos, com salários baixos, jornadas extensas, dentre outros 

aspectos, que potencializam a deterioração da qualidade do trabalho e condições de vida e de 

saúde do trabalhador, como se observa na realidade prisional estudada.  
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Considerações Finais 

 

Uma profissão – e o Serviço Social é apenas uma profissão – não se explica e se 

compreende sem que se explique e compreenda a sociedade em que se desenvolve. 

Uma profissão, porém, não é um epifenômeno dos processos sociais em que se insere; 

não os “reflete” como se fora um “espelho”: a relação entre ela e tais processos é 

ativa, complexa e extremamente mediatizada – as determinações que os processos 

sociais (econômicos, históricos, políticos) impõem à intervenção dos assistentes 

sociais são refratadas na profissão (nas suas visões de mundo e de práticas) através 

de mediações da mais variada ordem (desde as teórico-ideológicas e culturais às 

institucionais). É uma relação visceral e não pode ser tomada como adjetiva, abrindo 
a via ao privilégio de “análises internas” que conduzem ao endogenismo e convertem 

a autonomia relativa do desenvolvimento profissional em processo independente dos 

conflitos e lutas sociais. Na sua autonomia relativa, a profissão responde aos 

processos sociais em que se inscreve – e tais respostas podem ser diversas. [NETTO, 

2013, p. 28] 

 

Nos limites deste trabalho, buscou-se conhecer as particularidades que envolvessem a 

realidade em que se inserem assistentes sociais atuantes nas prisões paraibanas, descortinando 

contradições reproduzidas nesse espaço e sinalizando potenciais possibilidades que 

contribuíssem com a prática de um trabalho interventivo na perspectiva da viabilização de 

direitos ao contingente privado de liberdade.  

De antemão, é importante destacar que esta tese não teve por intuito esgotar o debate 

em torno do objeto estudado, mas contribuir com algumas reflexões sobre a relativa autonomia 

do assistente social no contexto prisional, de modo a subsidiar pesquisas futuras que possam 

dar continuidade à temática, além de sinalizar à categoria profissional margens de 

possibilidades de materialização do compromisso ético-político da profissão nesse contexto. 

Situa-se ainda que as ponderações a ser aqui apresentadas, apesar de priorizar os limites de uma 

profissão, não podem ser pensadas sem considerar o processo de reprodução das relações 

sociais em que se insere o Serviço Social, para que não se corra o risco de efetivar análises de 

situações deslocadas da realidade social dinâmica e concreta. 

Situados esses aspectos, recupera-se que este estudo foi iniciado com algumas 

aproximações histórico-críticas a respeito da prisão e da política criminal contemporânea. 

Apresentou-se um breve histórico da pena de prisão, elucidando os fins a que ela se propõe, 

tanto do ponto de vista das normas jurídicas, quanto da perspectiva das funções ocultas que esse 

modelo punitivo desempenha na sociedade contemporânea.  

Observou-se que estas instituições funcionam antes como um mecanismo de controle 

social destinado à contenção, segregação, exclusão e aniquilação da população marginalizada; 

do que como um instrumento de transformação de indivíduos em “dóceis e úteis”, conforme 
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projetavam os reformadores penais entre os séculos XVIII e XIX com a proposta de humanização 

das penas, que substituía a economia dos castigos comuns à Idade Média. 

Diante disso, identificou-se um distanciamento entre aquilo que é formalizado pelos 

discursos oficiais acerca da pena de prisão e as funções reais que este modelo punitivo 

desempenha na sociedade capitalista, reforçadas com o modelo predominante de política 

criminal contemporâneo. Isto é, pelo programa oficial do Estado implementado como estratégia 

para o trato das manifestações da “questão social”, de modo a garantir a hegemonia dos 

interesses da classe dominante e a própria manutenção do modo de produção capitalista.  

Ainda a respeito desse debate, caracterizou-se que o universo estudado é atravessado 

por uma crescente taxa de encarceramento, que tem destacado o Brasil como o terceiro país que 

mais aprisiona no mundo, cujas condições de vida ofertadas em suas prisões integram um 

cenário de generalizada condição de violação de direitos humanos, em que se apresentam 

múltiplas expressões e desafios com os quais o Assistente Social depara-se cotidianamente em 

seus postos de trabalho. Assim, situa-se que essa discussão foi necessária para que se pudesse 

demarcar o espaço de inserção do Serviço Social, em especial, aquele configurado na realidade 

prisional paraibana.  

Nessa direção, também foram resgatados os fundamentos e a história do Serviço Social 

local, recuperando as condições históricas e sociopolíticas que culminaram na inserção da 

profissão nas prisões da Paraíba e, por consequência, na crescente requisição de assistentes 

sociais entre as décadas de 1960 e 1980.  A reconstrução dessa trajetória histórica possibilitou 

identificar que apesar da requisição formal da presença da profissão neste espaço ter sido 

demarcada por intermédio de vários instrumentos legais, a exemplo da Lei de Execução Penal 

de 1984, historicamente, a inserção profissional tem sido estabelecida em quantitativo 

insuficiente e, atualmente, de modo residual e precarizado.  

No contexto prisional paraibano, observou-se um movimento de avanços e retrocessos 

para o Serviço Social e sua atuação junto à população privada de liberdade. Uma das expressões 

mais latentes desse processo é que atualmente a inserção de assistentes sociais é realizada por 

intermédio da Secretaria Estadual de Saúde – ente que requisita a profissão para atuar junto a 

equipes multiprofissionais em módulos de saúde intramuros visando a garantia do acesso aos 

serviços básicos preconizados pelo SUS. Foi possível notar que à medida que essas equipes 

foram sendo integradas às unidades prisionais locais, o sistema penitenciário foi se “eximindo” 

da contratação dessa especialidade técnica e direcionando suas demandas cotidianas aos 

profissionais das equipes. 
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Essa configuração tem apresentado aos profissionais da saúde desafios que permeiam o 

âmbito da área sociojurídica, uma vez que as atribuições e competências profissionais passam 

a possuir inter-relação com o Direito e o universo jurídico. Portanto, as consequentes aplicações 

e/ou execuções de determinações judiciais que chegam às unidades de trabalho do assistente 

social, a exemplo da requisição de realização de exames criminológicos, impactam na vida dos 

usuários dos serviços e, consequentemente, no conteúdo do trabalho profissional. 

Por essa razão, foi importante apresentar que esse trabalho situado na área da saúde, 

quando em interface com a área sociojurídica é permeado pela chamada polaridade antitética 

(BORGIANNI, 2012), que consiste na convivência de dois polos existentes num mesmo espaço 

institucional: no caso da prisão, situou-se como a primazia da responsabilização civil e/ou 

criminal pela via da execução penal e a proteção de direitos da população privada de liberdade. 

Assim, proteger e responsabilizar se manifestam como aspectos antagônicos e complementares 

do universo jurídico com os quais os profissionais da área da saúde passaram a lidar dentro da 

configuração de trabalho local. 

Nessa tensão permeada por interesses contrapostos – uma condição colocada 

historicamente para o fazer profissional - alertou-se para o risco de o Serviço Social acabar 

fortalecendo o campo da responsabilização de indivíduos e, por essa razão, destacou-se a 

importância de reafirmar a direção impressa pelo Projeto Ético Político do Serviço Social. 

Assim, os princípios do projeto profissional são entendidos como um importante instrumento 

para tensionar, priorizar e enfatizar os interesses da população usuária, sempre em detrimento 

do projeto dominante e, portanto, fortalecer a polaridade da proteção de direitos. 

A partir desses elementos mais gerais identificados neste estudo, sustentou-se a hipótese 

de que é a relativa autonomia do assistente social que apresenta uma margem de possibilidade 

para alinhar esse fazer profissional aos princípios do projeto ético-político vigente. Ainda que 

independa da vontade individual de seus agentes, essa autonomia profissional foi destacada 

neste estudo como uma “peça-chave” necessária ao fazer profissional para alargar as 

possibilidades de impressão da direção social da profissão firmada na década de 1980 com o 

movimento de reconceituação do Serviço Social. 

Ao entender que o Serviço Social é uma profissão tensionada entre o que seus agentes 

pretendem realizar e os objetivos definidos pela instituição que o contrata: a secretaria de saúde 

– e, no caso da realidade estudada, também a instituição em que se inserem: a prisão - observa-

se que essa trama de contradições e tensionamentos pode produzir um desencontro entre as 

intenções profissionais (proteção de direitos e compromisso com os interesses de seus usuários) 

e as requisições institucionais (manutenção da segurança e disciplina e, portanto, efetivação da 
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lógica do controle social), resultando no que é substancialmente realizado pelos assistentes 

sociais nas unidades prisionais. 

Assim, ao situar a profissão numa instituição como a prisão e sua subordinação à 

dinâmica, à organização, aos recursos, às condições de trabalho e aos objetivos das unidades 

prisionais paraibanas, este estudo buscou identificar os limites e as possibilidades que incidem 

no trabalho profissional na esfera da execução penal; caracterizar o perfil desses profissionais 

e as ações e estratégias adotadas por eles na direção dos princípios ético-políticos da profissão 

e; mapear o caráter das demandas institucionais encaminhadas ao Serviço Social nesse espaço. 

Dentre as informações coletadas por meio da pesquisa de campo, destaca-se a de que os 

profissionais são corriqueiramente requisitados pelas instituições prisionais para desempenhar 

atividades de naturezas diversas que, em sua maioria, caracterizam-se como burocrático-

administrativas. Esta tendência indica que a especialização do Serviço Social é requisitada mais 

no sentido de responder a demandas institucionais, como meros prestadores de serviços, e não, 

como uma força de trabalho especializada, qualificada em nível de graduação, saturada de 

conteúdos ético-políticos, regulamentada por leis específicas etc. 

Diante deste dado, interpretou-se que quando a profissão é reduzida ao desempenho de 

atividades padronizadas, fragmentadas, rotineiras, esvaziadas do conteúdo de sua direção 

social, corrobora-se com a tendência em curso de perda de espaço institucional para a profissão. 

Pois a ausência deste trabalho qualificado acaba por minar a construção de possibilidades de 

alargamento da direção ético-política profissional nessas instituições e demarcar o “lugar” do 

Serviço Social nestes espaços.  

Esta perda de espaço institucional, como já visto, também tem se efetivado com a 

explícita diminuição de profissionais vinculados ao organograma da SEAP/PB, sejam aqueles 

chamados a atuar nos estabelecimentos penais para prestar assistência à execução penal; sejam 

os que, dotados de formação específica em Serviço Social, têm competência para ocupar cargos 

das gestões de Gerências e Coordenações em setores da própria Secretaria e, portanto, estar à 

frente da formulação de programas, planos, projetos e políticas que possam atenuar as 

condições degradantes do sistema prisional local, na direção do garantismo penal. 

Com essa redução de quantitativo profissional, os dados da pesquisa ainda evidenciam 

que, uma vez inseridos em equipes básicas de saúde lotadas em unidades prisionais, os 

profissionais têm sofrido com a intensificação do ritmo de trabalho cotidiano, seja por ter que 

responder às demandas referentes aos fluxos de saúde prisional, e às que deveriam ser supridas 

por um outro profissional vinculado ao Sistema Penitenciário; seja pela chegada da pandemia, 
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que culminou em mais requisições de atividades de natureza burocrática somando-se às 

demandas de trabalho que já existentes. 

Exemplo disso é a requisição para acompanhamento/realização de videochamadas entre 

presos e familiares que deveria ser desempenhado por outra especialidade profissional, ao invés 

do assistente social. Nesse contexto de escassez da presença de um trabalho especializado, 

identifica-se ainda a tendência protagonizada pelo Estado Neoliberal de se eximir do dever de 

prestar assistência à pessoa privada de liberdade, repassando esse papel a trabalhos voluntários, 

por meio de ações sociais de igrejas realizadas em algumas unidades. Esta lógica que, de um 

lado, fragiliza o Estado social, por outro, fortalece o projeto do Estado Penal. 

Já na busca por caracterizar as ações e estratégias articuladas pelos profissionais na 

direção do projeto ético-político, foi identificada uma recorrente incompreensão por parte dos 

interlocutores da pesquisa do que viria a ser atribuição privativa do assistente social. No rol de 

atividades descritas pelos sujeitos, sobressai-se o recorrente desempenho de atividades 

alinhadas às requisições institucionais – como aquelas já mencionadas como de caráter 

burocrático, a exemplo de marcação de exames, busca por medição e afins. 

Ainda nesse sentido, não foi mencionada a construção de planos, programas e projetos 

na área do Serviço Social. Este dado indica não ser recorrente a elaboração de instrumentos 

que demarquem a direção social da profissão perante a instituição em que o profissional se 

insere, além da sistematização de metodologias que possibilitem identificar formas de 

manifestações da “questão social” vivenciadas intramuros e estabelecer a busca de seus 

respectivos enfrentamentos. Portanto, um importante instrumento aliado à demarcação da 

autonomia profissional e à conquista do espaço institucional para demarcar o lugar da profissão 

ante à instituição e as necessidades de seus usuários. 

Ademais, a inserção profissional também é permeada por condições de trabalho 

precárias, sintomática de um sistema penitenciário falido do ponto de vista de seu discurso 

formal. O ambiente de trabalho intramuros foi caracterizado pela escassez de um espaço 

específico para guarda arquivos e materiais técnicos que possam assegurar o sigilo profissional, 

além da ausência de salas e recursos necessários à realização do trabalho profissional, a exemplo 

de computador, telefone com linha fixa etc. Além disso, os vínculos contratuais são 

estabelecidos de forma precarizada, sem gozo de direitos trabalhistas. A própria rotatividade de 

inserção de assistentes sociais no sistema prisional do estado sinaliza que não há um vínculo de 

trabalho regulamentado que possibilite aos profissionais pensar/retomar um projeto do Serviço 

Social a ser implementado a longo prazo nas unidades prisionais, bem como, registrar a história 

dessa profissão que, até então, é marcada por fontes históricas ainda desconhecidas. 
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Diante do desafio de criar mediações ante as relações de poder instituídas no âmbito 

prisional, ressalta-se a importância de estabelecer alianças que invistam na dimensão 

organizativa e política da profissão, enquanto ponto de resistência. Sugere-se, com isso, um 

fortalecimento do coletivo entre os profissionais inseridos neste espaço de trabalho, os quais 

vivenciam desafios similares, do ponto de vista da experiência profissional nestes espaços. E, 

além disso, articulações políticas com movimentos sociais, entidades de direitos humanos, 

órgão de representatividade da profissão (conjunto CFESS/CRESS) e afins. 

Ressalta-se que a busca pela construção de alianças externas também deve considerar o 

âmbito da formação profissional, estabelecendo-se uma aproximação entre os profissionais em 

campo e instituições de ensino e pesquisa. Entende-se que a formulação de um plano de trabalho 

em Serviço Social dentro da instituição, deve considerar a busca pelo conhecimento das 

peculiaridades de cada unidade prisional, das necessidades sociais e demandas dos usuários 

consubstanciadas nas particularidades do público feminino, masculino e LGBTQIA+ e de tantos 

outros aspectos já desnudados por pesquisas científicas na área da criminologia crítica e radical 

que podem servir de subsídios para alargar as possibilidades de uso da relativa autonomia. 

Nessa direção, a execução de pesquisas e a dimensão investigativa devem ser 

reconhecidas como constitutivas do trabalho profissional, porque são elas que impulsionam a 

articulação dos princípios ético-políticos da profissão na formulação de estratégias 

profissionais, isto é: “na defesa intransigente dos direitos humanos”, no “reconhecimento da 

liberdade como valor ético central defendido pelo código de ética”, dentre outros. 

À guisa de conclusão, espera-se que as particularidades desveladas neste estudo, que 

envolvem a realidade atual em que se inserem assistentes sociais nas prisões paraibanas, possam 

subsidiar potenciais possibilidades a ser pensadas no interior da categoria, em interlocução com 

outros sujeitos coletivos, de modo a contribuir com a prática de um trabalho interventivo na 

perspectiva da viabilização de direitos ao contingente privado de liberdade e com o 

fortalecimento da luta abolicionista, tendo como norte a superação do atual modelo de 

sociedade. 
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APÊNDICES 

 

APÊNDICE A 

FORMULÁRIO DE QUESTÕES ONLINE APLICADO JUNTO AOS ASSISTENTES SOCIAIS DO 

SISTEMA PENITENCIÁRIO DA PARAÍBA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE E LOCAL DE TRABALHO 

 

Sexo/gênero (autodeclarado): 

( ) Feminino ( ) Masculino  ( ) Prefiro não declarar 

 

Idade: ______________ 

 

Raça/etnia (autodeclarado): 

( ) Preto/a  ( ) Branco/a  ( ) Pardo/a  ( ) Amarelo/a  ( ) Prefiro não declarar  

 

Local de trabalho: 

() Penitenciária Masculina  ( ) Penitenciária Feminina ( ) Secretaria do Estado de 

Administração Penitenciária - SEAP  ( ) Trabalho em mais de um local/unidade do sistema 

prisional 

 

Caso trabalhe em mais de um local/unidade do sistema prisional, especifique 

quais:______________________________________________________________________ 

 

Cidade em que está localizado seu local de trabalho no Sistema Penitenciário 

___________________________________________________________________________ 

 

Nome da função/cargo ocupado na instituição: ___________________________________ 

 

Ano de inserção no Sistema Penitenciário da Paraíba ___________  

 

Forma de ingresso: 

( ) Concurso público ( ) Processo Seletivo ( ) Contrato com tempo determinado ( ) CLT  ( ) 

Outra modalidade de forma de ingresso  
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Caso tenha marcado "outra modalidade de forma de ingresso", especifique qual: 

___________________________________________________________________________ 

 

Carga horária semanal de trabalho   

( ) 20 horas ( ) 30 horas  ( ) 40 horas ( ) Mais de 40 horas  

 

Faixa Salarial: 

( ) 01 salário mínimo  ( ) De 01 a 02 salários mínimos ( ) De 03 a 04 salários mínimos  ( ) De 

04 a 05 salários mínimos  ( ) Mais de 05 salários mínimos 

 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

 

Ano de conclusão do curso de graduação _____________ 

 

Tema de seu Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) 

______________________________ 

 

Instituição em que concluiu o curso de graduação 

_________________________________ 

 

Modalidade do curso de graduação: 

( ) Presencial ( ) Semipresencial ( ) EaD 

 

Possui título de pós-graduação? 

( ) Especialização ( ) Mestrado ( ) Doutorado ( ) Pós-doutorado ( ) Não possuo 

 

Caso possua título de pós-graduação, especifique a instituição e ano de conclusão: 

___________________________________________________________________________ 

 

Caso possua título de pós-graduação, indique o tema de seu trabalho de conclusão 

___________________________________________________________________________   

 

A instituição em que trabalha realiza cursos de aperfeiçoamento e formação continuada, 

visando seu aprimoramento profissional? 
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( ) Sim ( )Não ( ) Não sei informar 

 

Em caso afirmativo, especifique quais cursos já participou e/ou tem participado; e com 

que frequência são realizados 

__________________________________________________ 

 

RELAÇÕES E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

 

Você realiza trabalho em equipe multidisciplinar?  

( ) Sim ( ) Não 

 

Caso realize trabalho em equipe multidisciplinar, liste abaixo os profissionais que 

compõem a equipe do local/unidade em que você atua: 

( ) Psicólogo ( )Médico ( )Enfermeiro ( )Cirurgião dentista ( ) Técnico ou auxiliar de 

enfermagem ( ) Técnico ou auxiliar em saúde bucal ( ) Outros 

 

Caso tenha marcado "outros", especifique: ______________________________________ 

Você realiza trabalho intersetorial? 

( ) Sim ( ) Não 

Caso realize trabalho intersetorial, especifique os mais recorrentes  

___________________________________________________________________________   

Como você considera as condições de trabalho no local em que atua? 

( ) Péssimo ( )Ruim ( )Regular ( )Bom ( )Ótimo 

 

Ainda no que se refere às suas condições de trabalho, você identifica algum aspecto que 

poderia ser melhorado? Em caso afirmativo, especifique 

____________________________  

 

O seu local/unidade de trabalho dispõe de sala reservada para o Serviço Social? 

( ) Sim ( ) Não  

 

Caso tenha indicado que NÃO há sala para o Serviço Social, especifique onde você 

realiza seu trabalho/atendimentos no local/unidade em que atua 

___________________________   
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Quais desses recursos existem à sua disposição em seu local de trabalho? 

( ) Telefone com linha externa ( ) Computador ( ) Acesso à internet ( ) Impressora  ( ) Espaço 

adequado para guardar arquivos e materiais técnicos do Serviço Social ( ) Mesa e cadeiras 

para atendimento Local com iluminação e ventilação adequadas para realização de 

atendimentos a portas fechadas ( ) Outros 

 

Caso tenha marcado "outros", especifique 

_______________________________________   

 

Você já foi solicitado/a a responder demandas de trabalho em período fora do 

horário/local de trabalho? 

( ) Sim, com frequência  ( ) Sim, mas esporadicamente ( ) Nunca ocorreu  ( ) Não lembro 

 

Você tem acesso aos presos/as a qualquer momento que necessitar fazer contato com 

eles/as? 

( ) Sim ( ) Não  

 

Este espaço está aberto, caso você queira deixar algum comentário a respeito das suas 

condições e relações de trabalho: _______________________________________________  
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APÊNDICE B  

ROTEIRO DE ENTREVISTA SEMI-ESTRUTURADO APLICADO JUNTO AOS ASSISTENTES SOCIAIS 

DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DA PARAÍBA 

 

1. Você poderia relatar sobre sua trajetória profissional no Serviço Social?  

2. Como você caracteriza a importância do Serviço Social no Sistema Prisional? 

3. Quais são as atribuições realizadas pelo Assistente Social em seu local de trabalho?   

4. Você considera que possui livre exercício para realizar as atividades relacionadas ao 

Serviço Social em seu local de trabalho? Por quê? 

5. Você sente necessidade de esclarecer aos usuários e, se necessário, aos colegas de 

trabalho, os objetivos do Serviço Social na instituição? 

6. Você costuma apresentar propostas de intervenção (planos de trabalho, oficinas, 

projeto de pesquisa etc.) junto aos demais profissionais da equipe com quem trabalha?  

7. Você costuma participar da elaboração e gerenciamento da política penitenciária?  

8. Você já foi obrigada a desenvolver alguma atividade que ferisse a sua ética 

profissional? Qual? Como enfrentou essa questão? 

9. Você já se deparou com alguma situação em que percebeu violação de direitos dos 

usuários? Em caso afirmativo, qual foi a violação e como lidou com a situação? 

10. No seu local de trabalho, você considera ser possível realizar algum trabalho para 

fomentar a participação dos presos nas decisões da instituição? 

11. Você tem livre acesso à população com quem você trabalha a qualquer hora e dia da 

semana (presos, familiares, corpo funcional?) 
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APÊNDICE C 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

(TCLE) 

 

  

 Este é um convite para você participar da pesquisa “A autonomia relativa do/a 

Assistente Social: subsídios para uma análise com profissionais no contexto prisional da 

Paraíba”, construída no âmbito do Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social da 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, pela pesquisadora Doutoranda Shirleny Pereira 

de Souza Oliveira, sob a orientação acadêmica da Profª Drª Maria Carmelita Yazbek.    

O objetivo geral desta pesquisa é desenvolver uma análise acerca da autonomia relativa 

do Assistente Social no contexto prisional do estado da Paraíba. E, neste sentido, o estudo 

apresenta como objetivos específicos: identificar os limites e possibilidades que incidem no 

trabalho profissional na esfera da execução penal; caracterizar o perfil destes profissionais e as 

ações e estratégias adotadas por eles na direção dos princípios ético-políticos da profissão e; 

mapear as demandas institucionais encaminhadas ao Serviço Social neste espaço. 

Considerando o exposto, solicita-se sua colaboração para participar de uma entrevista a 

ser norteada por um roteiro de questões abertas pertinentes ao tema e registrada a partir da 

utilização de equipamento de áudio para posterior transcrição e interpretação dos dados 

coletados.  

Nesse sentido, informa-se que sua adesão à pesquisa é de caráter voluntário, sendo 

resguardado o direito de não aceitar participar ou de retirar sua permissão, a qualquer momento, 

sem nenhum tipo de dano ou prejuízo. Também se esclarece que as informações colhidas pela 

pesquisadora são confidenciais e serão divulgadas apenas em eventos ou publicações 

científicas, assegurando-se a não identificação dos participantes e o respeito aos protocolos 

oficiais da ética em pesquisa. 

Nestes termos, detalha-se que em todas as etapas da pesquisa serão fielmente obedecidos 

os Critérios da Ética em Pesquisa com Seres Humanos, conforme Resolução nº. 466/2012 do 

Conselho Nacional de Saúde, que disciplina as pesquisas envolvendo seres humanos no Brasil. 

Assim, ficará em seu poder uma cópia deste Termo e durante todo o período da pesquisa você 

poderá solicitar esclarecimentos sobre qualquer dúvida, bastando, para isso, entrar em contato 

diretamente com a pesquisadora, por meio do endereço eletrônico: 

oliveirashirleny@gmail.com. 
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Shirleny Pereira de Souza Oliveira 

Doutoranda do Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social da Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo – PUC/SP 

Orientadora: Profa. Dra. Maria Carmelita Yazbek.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pesquisador (a) Responsável: Shirleny Pereira de Souza Oliveira 

Tel.: (11) 96453-8888 | e-mail: oliveirashirleny@gmail.com.  

 

Endereço Institucional: Programa de Estudos Pós Graduados em Serviço Social – PEPGSS, 

da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC/SP | Endereço: Rua Ministro Godói, 

969, 4º andar – Sala 4E-11 – CEP 05015-901, Perdizes, São Paulo/SP. | Tel.: 3670-8512 | e-

mail: sssocial@pucsp.br. 

 

Comitê de Ética em Pesquisa da PUC/SP – Rua Ministro Godói, 969 - Perdizes - São Paulo 

- SP - CEP: 05015-001. Edifício Reitor Bandeira de Mello (Prédio Novo- Térreo), sala 63-C. 

Tel./FAX: (11) 3670-8466 | e-mail: cometica@pucsp.br.  

  

mailto:oliveirashirleny@gmail.com
mailto:sssocial@pucsp.br
mailto:cometica@pucsp.br
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AUTORIZAÇÃO 

 

 

Eu ............................................................. após a leitura deste documento e tendo tido a 

oportunidade de conversar com a pesquisadora responsável para esclarecer todas as minhas 

dúvidas, acredito estar suficientemente informada (o) sobre minha participação na pesquisa, 

ficando esclarecido para mim que minha participação é voluntária e que posso retirar este 

consentimento a qualquer momento sem qualquer penalidade. Estou ciente também da 

relevância, dos objetivos e dos procedimentos da pesquisa dos quais participarei, da garantia de 

confidencialidade e sigilo das informações. Diante do exposto, expresso minha concordância e 

espontânea vontade em participar deste estudo. 

 

________________________ 

Assinatura do(a) voluntária(o) 

ou representante legal 

 

Declaro que obtive de forma apropriada e voluntária o TCLE do (a) 

................................................ (ou representante legal) para a participação neste estudo. 

 

________________________ 

Assinatura da pesquisadora. 

 

 

São Paulo, ____ de________ de  2020. 
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ANEXOS 

 

ANEXO I – TERMO INSTITUCIONAL E CARTA DE ANUÊNCIA EMITIDOS PELA SEAP/PB 
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ANEXO II – DETALHAMENTO DE CARGOS TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR NO SISTEMA 

PENITENCIÁRIO DA PARAÍBA, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 3.832, DE 22 DE DEZEMBRO 

DE 1975 
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